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ESTADO DO MARANHAO
pREFETTuRA MUNlctPAL DE sANTo rlirÔNto Dos LoPEs
CN PJ: 06.172.72010001- l0

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

DATA

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI2I2O23

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso

ternporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência tiscal,

visando a rnodernização municipal, considerando permissão de uso.

implantação, customização, capacitação, suporte técnico e manutenção de

software.

VOLUME I / II

Avenida Presidente Vargas. N'.,146. Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA

CNPJ n" 06. 172.720/0001- 10 r Horne page: www.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br
E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Processo Administrativo no

0210s12023022305-0001



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

022305-0001 02/05/202_3

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Planeiamento e Administração

(iabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de pessoa .iurídica para cessâo de licença de uso temporário de sistema

integrado de gestão municipal. e inteligência tiscal. visando a modemização municipal.

considerando permissão de uso, implantação. customização. capacitaçào. suporte técnico e

manutençào de software.

I)ESTINATARIO

1'f#*
Avenida Presidente Vargas. N". 4.16. Centro. Cep 65.730-000

Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n'06.172.720/0001-10 i Home page:

rvww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTO A
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

$anto Âmôítío dos

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo N" 022305-0001

AUTUA ÇÀur. pRoa

i

Aos 02 (Dois) dias do rnês de rnaio dc 2023. lavrei o presente TERMO

DE ABERTURA deste Processo Adrninistrativo para realização de licitação c

contrataÇão" que tern como prirneira Íblha a de n'001. que corresponde a esle tcnlto

dc abertura.

1.oat. L§§* [,-_.-
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor dc Protocolo
Pon.: 025i2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'.14t). Ccntro. Santo Antôntr dos Lopes,lMA
Piiuina I de I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNP.I: 0ó.172.720/0001-10 UTUAÇÃC

NO PROC

F',

OÍicio n" 0tl0/202-j Santo Anttlnio dos [-opcs - l\'l A. ]8 de abril tlc l(

Ao
Ilustríssimo Senhor

EMANI.]EL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lvlA

I :rcelcntíssitro Senhor PrclL'ito.

Ao tenrpo em que cuntprimento vossa senhoria. solicito atraveis deste. autorizaçào para

conlrataçâo de empresa especializada para nlccanistltos tecuológicos que lonlem a Bcstào e

controle. neste caso. controle de arrecadação de imposlos. tendo eut visla que a

administração não dispõe em sua estrutura de um sistema que atendam às necessidades

desta Adnrinistração.

tornadas a:
ra postenor
sen'iços de

intcligência
nrpla ntaçao-

Atualnrente os órgãos e entidades da adrlinistraçào pública dos diversos nircis de govemos

são obrigados a proceder aos recolhimentos tributários. sendo em sua grande maioria

relacionatlos a retençôes de impostos e contribuições nos pagamentos de prestadorcs de

serviços. tais como: Portal de Serviçol Controle de Acesso: Cadast[o Ecottôrrico: Ntlta Fiscal

de Serviços Eletrônica (NFSe): Nota Fiscal de Scrviços Eletrtinica Avulsa (NFSe - '\): ('adastnr

lmobiliáii6: Lançamento e gestão do lmposto Predial e Territorial Llrbano (lPTLl): llt'rp(lsto de

Transmissào de Bens lrnóveis (ITBI): Declaração Eletrônica de Serviços tle lrrstituiçtic:

Financeiras (DES-IF): Cadastro Cenérico: Alvará: Certidôes: Notiticação: Benelicios Fiscrris:

concessão: Arrecadação: Gestào do Simples Nacional: Divida Ati\a: conta ('()[rente: e

Parcelamento Eletrôn ico ).

3. A preÍ'eitura tem como atribuição dentre oulras. necessidade da administraçào p[rblica ent

dispor de mecanismos tecnológicos que lomem a gestão e controle de arrecadaçào de

impostos. tendo em vista que a administração não dispõe em suâ estrutura de um sislerna de

intbrnrática que atendam as necessidades. torne-se imprescindível a contratação dc enrprcsa

que atenda as necessidades da preÍêitura Municipal de Santo Antonio dos Lopcs-MA.

-1. Dada a criticidade da soluçào que se busca. a c()nlrataçâo nào poderlt prescindir da prola r1e

conceilo e da desclassilicaçào da contralada caso ocorra o inadimplemento da inlplantaçào

no prazo ai ustado.

5 Diantc do exposto. solicitamos a Vossa Senhoria. autorização para que selanl

provi<lências necessárias para realizaçào r.los dentais Atos Preparatórios pa

instauração de procedimento Licitatório. cuio obieto trata-se da prestaçào d.s

cessào de licença de uso temporário de sistcma integrado de gestão municipal. c'

fiscal. visando a modernizaçào rnunicipal. considerando permissão de uso' i

Ar enida Presidcnte Vargas. N' -l 16. ( crltro. Sarlto .\ntôltio dos l-trpes,/MA
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EsrADo oo r,rlnrluÀo
pREFEITuRA MUNtctpAL DE sANTo eilrôxlo Dos LoPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÃo
rv. PROc

cuslonrização. capacitação. suporte tccl'lico e trlatttttcttçào de soliriarc. dc [ttcfcss
adnrinistraçào pública no município dc Saulo Antônio tlos [-opes'l\Í.\.

6. Por Íim. esclarecemos que. após o cuntprimento das demais tbmralidades legais inercntcs ii

làse interna da licitação. enr especial à realizaçào das pesquisas de preços de t.trercado c a

veriÍicação quanto à existência de dotaçào orçanrentária ou de sua dispensa nesta l'ase do

procedimento. os autos deste processo administrativo de\ erào retornar it esta Secretaria. pala

tins dc elaboraçâo do respectivo Termo de ReÍêrência. nos moldes da Lc-i Fcdclal n".

8.666/9i e demais normas aplicáveis à matéria.

7. Portanto. apresentamos a PLANIt-t-lA. conteltdo as especificações e quantit ti\ (rs.

necessários para o pleno desenvolr,inrento das atividadss e o bonr desenvolvinrento tlas

atividades realizadas.

Na certeza do pronto atendimento a csta solicilaçào. reileramos nossos sinceros \ot()s dc

il preço.

Respeitosamente.

"I,.r* 
t rü o.ILl'b

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Plane.iarnento e Adnrinistraçào

Port.: n" 004/202 1 -GPSAI-

Arenida Presidente Vargas. N"'l'16. Centr-o. Sanlo Anttinio dos I opcs/MA

P àgina 213
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EST,ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

Uah" t 1rl",I1"

AuruaÇÃo
N' PROC

FI

\\ l.\()

,,\S HSpEClF tc'A('ôtts L Qt IAN I I I Â1 IVos IX)s sLRVIÇos 
^ 

slit{l:l\l ,\t)Qt rlRIll( )s

l.t t.. \l Qr A\r'.
Entrega única I ( Lrnr I

de Scrr i

I

l\4ensalidade I I (dozc )

Mcnsali,,ladc I I (doze )

l(X) ( dLrrcntl'

t N ll). l) t!
\I EI)I I),\CATi SE ItY DES('Rl(",\o

Implantação do Sistema)6e72

Cessão de Licença de uso tcll.lporário do
Sistema lntegrado de Gestào l'ributária
Mrrnicipal (contcndr) ()\ scgu intes

mtidulos: Portal de Serviço: ( otttrole de

Acesso: Cadastro Econtinrico: Nota

Fiscal de Serviços Eletritnica (NFSe):

Nota Fiscal de Serviços [:letrônica
Avulsa (NFSe - A): Cadastro lmobiliário:
l.ançamento e gestão do lnrposto Prcdial

e 'l'erritorial Llrbano (ll'l[]): lrnptrsto de
-fransrnissão de Bens lnrórcis (ll-Bl):
Declaraçâo Eletrônica de Serviços de

lnstituições Financeiras (DLS-lF):
Cadastro Genérico: Alvará: Certidões:
Notiticação: BcneÍicios I.iscais:

Concessào: Arrecadação: (icstào dtl

Simples Nacional: Dívida Ativa: Conta

C(lrrente: e Parcelamenttt ['-letrôn ico ).

lr7-ll

(icstio lributária l\'lLrn ic i I

:t0l l

Horas (l]onc()
de I Ioras )

'l re inâmento dos usttiitios itltcl'l'los da

corlt[atrnte ( rcginre dc brrrco elc horas ).
,l 18.10

Arenida Presidente Vargas. N" J46. ( cntro. \anto .Àtttrittio tlos I trpcs

Página 3/3
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ESTADO DO MA RANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP ) z 06.172.72010001-10

PORT.{RIA N" OO{/202I- GPSAL
AUTUAÇÃo

N'PROC
rr -dLÇ-

i:

§anto Ant&rro dos

O PREITEITO DO N{UNICÍPIO DE SANTO AIT,ITOIT'IO DOS LOPI ts. stado.io
Maraúão, no uso das atribuiçôcs que lhe confetc a l..ei Orgânica dt.l ítunicípio de San.to
Anlônio dos Lopes-ir,lA e a Lei À4unicipal N. 02 de 2 7 de Jaleiro de 20 j I que 'D.,.ir:,it,
sohre a Reorganização Ádministrativtr do l4uhk:ípio d,'e Santo Aüônio drts Lopes., E:;Íd.*,
,lo .Varunhão, a,riü tarpos de protinrcnto cm Lomiss ão e 1unções gratiÍicadas, define osrespectíros símbolos e .íiÍo os valores dos
competêncitlt aos órgãos e aos seus dirigenres e dú ouras providância-ç, ret,oga a Le i\ítrnicipul n" 03 de lt de Agosto de 2010 e suas allerrlçSa.s c dá outras prot,idências-

RES0Lvtl

Arr' ro' Nomeâr MAR,A LIA .ILVA E STLVA, pôrtadora de RG 256029r200--i-0SSF/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o À;;: Secrerária Municipal dcPlanelamento e Administraçãô do município rie Santo Ãiôoio Oo, lopes_lvÍA.

r\n 2"' A secretária Municipal de Plalrejanrenro e Administração será ordenadora clcDespesas .as contas públicas' sendo resp.nsáver p"ru c."ão'" vol,imentação das cuurasBancárias da prefeirura Municipal dc Sanro ilóni;;; Lopes _ MA, CNPJ N.06.172.720t0001_to.

âT."-;,:r:r"*"aria 
entrará em vigor rra dau de sua publícacâo. revogadas as disposições

r opES-MA,.?âIj[:,Tij,PREFEno Mrrr\ilcrp^r DE sAj\rro ANfoNro Dos
4,1 -.,.' / .l/ ;- -^i

enffi&*&ti;litt^.
Pre'feito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Ar rtônio dos Lôpes-MA - CÊp 65.730-m0

subsídios correspondentes, uirihui





ESTADO DO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP ! | 06. 17 2.7 20/o00 1-10

AUTUAÇÃO

EDITAL DE PUI}LICACÃO
N" PROC

Se&-l#
Pelo presenle EDtfAL DE PUBLICA í-^11 o Prefeito Municipaidc SANTO .A.NTONIO DOS LOPFIS. Estado do \{aran hao. b\4ANUEL LIMA DEot.tvEIRA. no uso de suas atribuicões previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habiranres de SAN'I'O ANTôNIO DOS LOPES.M.A âs autoridadesmunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que. PUBLICA a porteria n,, 004 de04 rle Janeiro de 2021 que nomeia MARI À LIA SlLVzr E SILVA, portadora de RC2560291200-1-0 SSP/MA e CpF 027.43-3 .0!13-03, pârâ ocuprr o cargo de SecrctáriaMunicipal de Planejamento e Adminis tração do municipio dc Santo Antônio dosI,opes-Md para que doravanre passe a uger em seus efeiios legais. E, para que, noarnânhâ. não se âlegue ignorâacia, faço públ lco o presente Edital que ser.á aJixatlo emlocal de costume e de fáci I acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Mir-nici plo

CIJMPRÂ-SE
{ ./i.. !'...

c;md,,ffi;*o/*,1/!:;'
prefeiro Municípai

CERTII-ICO, que ncsta dara ptrbliouei c registrei a prescnleportaria a'004-GpsAL a" Ol.ae ianeiiã o"-iiizi'#leio de Editar. rendtr sirroaii'xado um exemprar na ÁÍrium c. pÉd;;-r; 
".o,*à 

"üi,i,"ipar. pubricarlo oo nizirio
,tffi:: 

* Município de sanro Antôni; d; ;;'#;Tl",nais rocais de acess,; ao

de Santo Antônio dos Inpes-M4. I)ou a portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2$21 por puhlicada

. GABINE'I'E DO PREFEITO
I-OI,ES. Estado do Maranhâo. M d" J-";;-;; tói I

DF] SANTO ANTONIO DOS

PI IBLIQI,iE-§F

RL(JiSTRI-SE

Santo Amônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2ü2 i

!{a|ia Lia Silta e .Siirr,
SecrelÉihü Mi|]1 jciDal dê

Planejanento c Adnr inistracã.r

Avenida Presiàentê Vargâs, Ne 446. Centro, San to Antônio dôs Lo pes-MA - CEp 65_73()-OOO

l"

Smto tut&rlo dos



Diárh oíclal Élettóni@ Edi§áo n' 22021 Publ c.çào; 05101 /2021

. . :i

$# #l

-\@á.*.ireí,úe,,

Diário Of Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lEtitÚidoD€laLêiMUnicipâ|N.016de09dêÔúuhrodo2olTlAnoEdiçiqz2o2,santoÁntoniodô§LoPes.ItlÂ,05,01/20e|

subsÍdios ,ÉíêsÊonqertes: âtÍiuJi cômpetências aos órgáês € aÔs se-:e crngÊn1er

e dá outras p'ovicênciss, revocê â Lê MÜnlcipâl no 03 dê t4 de agüs:o de zuitr Ê

su:rs âlte(açe€s e dá oukas pro!'idências'
EXPEDIÉNTE
c Diário OÍ*al Elêtrôni@ do MuniDilio .1. sânlo Antoíio ÔÔ§ LcB€s' tlA'
Cnadc l,elÊ Lêi M 016 íje o§ dê Outubio.l€ 20'17. ovclÍsivánmtê nã Ío'rr3

detónrô, E jru publc{ão da 
^óÍ 

nhsãçãÔ Dirêta ds§te Municla'iâ'

A. sJiulr:s do D,áíio OÍrcâl -le{rrén{co rtâ SàrioÂntonio dos L'@t o'r€ráo 5ÊÍ

coísultâ.las at'avés dê inte'r;t' PoÍ rneic do s€!úrrte endercçol

ríE€ /ldor.rtrdntonlodoícDE.rê.rov br.

Pãra DêBoursa Eor qualqJsr leÍmD e ulill?,€çào o€ f'l"qB Êcê1sê

nn p6',room sloâ. ton|odo§lqpês.ma gov it As c6ns!lÉâ. Pesaur§ás ê doanloâd

s:rc de a.e$o Jràtuito . mdépÉídmts le q!âl+*Í cadesio_

ETiÍDÂDE
P,ef€ilum Mdndpal desanlo Arlonb Úr§ top€§ _ tlA
C[JF-:06.172,72orc001_lO, P.êÍrilo Em.4rd Umã dà ÔIvâre (Aigui

EnoÊÍeqo Av. Prê6idênie Vâr9â3. '?146, 
Cént'. sânlo Ânoniords§ LopÊ§ -

MâÍânhào. afP. A573Gm0
Tdâíôn€: (9ê) 366Çí 191 +mal: doÊ@3lo€lltoílicdo§lope§.ÍrÉ.llov br

Srle $d.slcâ1ioívadoslopes.mâ.gov,b.

AÍt 3'. Esla Poílana enlÉrá 6m vlgor na dala de sua publi@çào, 'âvosadas as

disposilaês eú co§t ádo.

GAEINgTE OC PREF=IÍ,O I\,4UNiCIPAL OE SANTO ANÍONIO O3S LÚPÊS-MÁ

ú4 dê Janeim de 2021.

RESC.VE

ÂrL 1" Nomê fvlÀRlÂ LlÂ sllvÂ E SILVA. F.,1adôrâ de RG 2580291200:'_ír

SSPTMA s DFF 027 433.083-03. PaÍa ocupaí o cãrço de SEÇRETARIA

hrluNlcloAl Dr FLANÉJAMENÍO a ADMINISTRÂÇ^o oo mur'c nr o'' 5in'Ô

Antônio.los Lopes_MA

An. f. A Sec/etôria Municrpêl de Planêiamenro c Âdírini§trâÉo seê OíqenEdoiã

tle D€spesas dâ§ contâs pública6 s€ndo rêsponsávEl pela GêstáL' e

Movireoiaçáê dâ§ Cotrlâs BaijcáÍâs ds P-eleíuE Munlc'pal í€ S3o1a 
"\ntônio

dG Lopes -.. rí4. CNPJ N' 06-172.7241ú01-10.

Aí. 3ô. Esrs PcftÍiâ ên:rsrÊ sm vigoí l\â dâlâ de sJa puulicêÇào íEvolaJas irs

dispos'ço€s enr c4nLái§.

CÁBINÊTE DO PiEÊEÍO I'1JNIC

04 d{).lâne'Ío cs 2021.

Emânuel Lim. de Ollva!.â

PORÍARIA Nô OOT/2021. OPSAL

IPAL DE SANÍO ANTONI'f, fOS OPE$MA

auruaÇÃo
N' PROC

FI

ATI. 1" NÔm€âI RICARDO AUGUSIO OUARTE DOVERA, C,OTIA,ICI CÉ RG

8086320481 SF.rúSP/M^ e CPF 916.SS8.760.72 pârâ .-. cârg' de
PROCURÁDOR DC [lUNlCiPlÔ dâ sânL anlonio dos LooeetulA

Ârt. 2.. A Secr6tàna Municipaldê orçamênto ô FinânÇat 5eÍá Ord. ôdoÍa ria

t)6spesâs das ccntas públiras §êfldo r€Bpo.sàYel Pelâ Gê51áo e Mdrrnr.ntáÇào

rar Contas Bancá.ias da Prel€{tura lvlunÉrpel óê SâíÍto ÀntÕ1o do§ Lqes- lúÂ

cNPJ Nô 06..7? 720,t001-10.

An. 20- Es1ã Êortaria enúâÍa.rn vlg.Í he dÊtr dê 6t€ publicaçAo rcvutlâdâs âs

disDos côes eítr €onlÍ#ro.

GAEINEÍI DO PREFEiTO MUNCIPAL OE §'\I{TO ANTONIO 3OS LOP-S-[4À.
aos qoalÍo dás clo Ínâ3 dÊ -anéío do ôno dê dois.iil€ vlnt€ e um.

Gabinete do Prefeito
FORTAFüA lf 003/202í. GPSAI

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO Ar{ÍONIO OOS LOPES, Eslado do

MarêÊhãc íc uso dss etribliçnês quê Ihê coírtêí€ e Lai oíqãnica do Ínunicipio d6

Santo Antonro oos Lop§§_MA e a Lei Municipal N" 02 de ?7 de JânêlÍo de 2017

i!i3 Dspdc solr,ê t RloG,a nkaçáo Adnhis!@Iisd do Muniêipiê dc SsnlÚ A4tàoio

d.s Lapés, EsIêdÕ do Ma.àrhào, ctia cs,gos cle ptoimenío ed codiaaào a

tunçóés qÍalfrcadês llêfine as re§pàclivos si,],bolos e li\" os vâ,ô.es dos

n/às,drr"_ ôoÍrêsporde,iesi ãtflàui .ol}lperénciás éos or§riios ê ao§ seus dinioê-,rrÉ§

e dá ó ns prcvidt'],.'ias. .evoga d Let Mutttêilâl no 03 dê 14 de Agasto .E 2nlo e

súrs â/rêragr4s ê dÉ oultas povidáncla\'-

AESOL\;E

ÀTI I' IJMÉT PALIÁ DAIANNE LIMA LEAL, OOTIãCOíA dC RG 013592?32'OG4

.SSP/l,tÀ B CPÊ 921 821.943-04. perâ ocuper o cárgo ije SECRETÁRl^
MUNICIPAL OE ORCAMENTC E FINANÇaS .!ô mu-icípio de Sanlo Anlalnr(. dos

Sêrv,dor R

ar PtIEFEl;O OO ÍrtUNlCiPlC DE SALlTo ANTONIO OOS LOPES Es

Meíanhão. Íro üso dâs átrlBUiÉBÉ quelhE q)'Íerc a Ler O:gânica d'J íI-unlcii,o dÉ

Santo AnlÔoio doE Loq€s"MA c a Cêl Muniopal N' 02 de 27 dê Js-êlro le 2017

que 'Dispaê -..0rê s RsoÍganização Admmistrâüla do i/lnicip o ce sii,lo AnLfrr'i:

dos Lopes, tsidiiJ do Mn anháo. cria carqu§ oê p.:rüí]ênlo eh corlrr-iJ
iú-çOes grà:iiics'les. detinE ca.€sreclivos simijolos €:ixa os !àl5r6s iios
subsÍdiôs co:iespo,rdârte6; âÍibui ccmpêlêncÉs âo€ ôíêãos € ao6 sêtÉ Ítigenle§
ê dá oluês p.l]1/idanciár, ÉvôOâ â -€i líunicipâl n' 03 de 14 dê AgrÊto oê 201C j
suas â1lê.açôes e dâ. tras pro\nclán.iât-

RiSOLVE

ÉnrânL'âl L -ra q€ Oli!ÍÍrn

PORTARIA N" 006/:Ô21. GPSAL

ô PREFEITo Do MlrNlCiPlO DE Sâl'fiO ANÍO\IÕ oÔS LOP:S, Esiac'. d,l
MaÍanháo. no úso da6 á!Íibuiçõ€€ que ltle únÍere a 'at OrOàíi.ô (i) muniçbio i,.,

Sântô Aítôo o dos Looe+MA ê á Lêi MuõicipalN'02 de 27 de Jan€iro dE 20'7
quê DisÉ6 sobrê a Rêo.g.anizEçâo êdmiôisi'ãLiví {o Munrcipao de Sânlo Àntónio

dos loDcs, Estaao do l\lâtanháo. cÍis argos de provimento ed .omlssão ê

'u|qars !JÍa.ifi.a.ôs, drÍlnô oô rô6pec:iYo§

subsidos côÍiesFondent6s: átiihui rôn'pêléncâs a.rs Órgáoi c ârt i;êlrs lhiÊenrês

ê Jâ outras p.NidÉndâs, .ÉvDgâ â Lei Municipd n" 03 du 14 de Agoâro c€ 20!r) e
suas àitemçõês e dá oulras pmviiéncl6s.

erÉíuêl Lima dc Ollvêlni

POR ÍARIA N- OO'IZOZ1. GTSAL

o iReFEITO OO MUNICIPIO Ds SANTO ANTONIO OOS LOPES EStâdo do

Mãía _hâo, n5 L§o óê5 ãlíitruiç,ies que lh6 láí€Í6 ê Lêi o'gá. câ do muni,iPiÔ dã

Ss"l. Aitônio dos r-opâs-.MÂ 6 á LGi lruniclPd N" 02 de 27 de .leí.i@ de 2417

qr€ D1spóe sclre a Rsrganizaoão AÉmlnlsÚsliva do lvunictpi. de ssntÔAniônro

dos Lop.!. :tlÉdo do Maranhãô, crlâ caÍgos de provlrentÔ em Enrissáo e

írDçÕ€s qÍatiÍcac,a€. deÍine os respÊclivos sinbok§ c'lx€ Ós vâlo'6= do§

píêtênuÍâ t uúc pd dê Sanlo ÀílÔnt dos Lopes-MÁ. Av. FÍ csid€nlê vaílas, 44€. Ceíúo, santo Anlo^ir.lc!5 LoPes - Mâ.ê.àáo _ cEF 6573tI00Ú

ww.sloá.loÍrod3dopes.ma-grv.b,
Dizirio Oícd AêrÉnúo do Muniçipto - sêdêrsnE Vuritipal dE Êi3Nlâmânto êAdFmisürç3ú - dôa@§l5ánrone.losloííâ 'Í)â.ga,v.it

Eáçêo _o 220? 1

ATOS OFICTAIS DO PODER EXÉCUTIVO MUNICIP AL

RESOLVE

Aí. 1r Nonêâr SÂMARA CÂITVALHO SOUZA DIAS. PorlsdoÍô de EG



L! ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO
AUTUAÇI.,-,

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N" PROC

ASSUNTO: Autorização para contratação de pessoa juridica para cessão de licença de

uso temporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a

conveniência e oportunidade da solicitação feita, por meio do expediente encaminhado

a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas secretarias mencionadas.

Portanto, APROVO a solicitação feita de modo a atender as necessidades das

referidas secretarias, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para cessão de

licença de uso temporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência

fiscal, visando a modernizaçáo municipal, considerando permissão de uso,

implantação, customização, capacitação, suporte técnico e manutenção de software.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria a peça sollcitante e demais

anexos, para que sejam tomadas todas providências cabíveis para a instauração de

procedimento licitatório objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a

legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes' em 04 de maio

de 2023

P..-.-flü*{'o*"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

rnto Antônio doj

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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';"**»

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001 -10

l) l._ s 1,..\( 'l I ( )

A

Senhora

uÁRcla DA sILvA LrMA

CheÍ'e do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora.

Pelo presente expediente . no uso das atribuições que a mim folam conf'eridas.

encaminho a Vossa Senhoria. solicitação desta Secretaria. devidamente aprova«la pcla

Autoridade Superior. Para tanto autorizo u prossr'guinrento com a abertura de proccsso

administrativo. cujo objeto é a contrataçào de pessoa jurídica para cessão de licença dc uso

terlporário de sistema integrado de gestào municipal. e inteligência Ílscal. visando a

modernização municipal. considerando permissão de uso. implantação. customizaçiro.

capacitaçâo. suporte técnico e manutenção de sol'tware.

Scrl mais para o nromerlt(). reitctrnros nossos since'ros r olos de apleço

Secretaria Municipal de Planeiamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em l4 de fevereiro de 2023.

Ito* l* ht
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Plane'ianrcnto c,.\tlministraçào
PoÍ.: n" (X).1/201 I ( iPSr\l

)i

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

Avenida Presidente Vargas. N" "l-16. ( cntr(). Santo Antônio dos I"opcs/iVÍ,\



§anto Artônio dos

(,
? ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

DATA: 02/05/2023

NOME/RAZÀO SOCIAL DO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào

DESTINAT RIO:

Gabinete do PreÍêito Municipal

ASSTINTO:

Contratação de pessoa jurídica para cessào de licença de uso temporário de sistema intcgradô

de gestão municipal, e inteligência fiscal, visando a modemização municipal. considerantlcr

permissão de uso. implantação. customização, capacitação. suporte técnico e manutenção dc

software. de interesse desta Administração Pública

DOS AUTOS:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório para

execução do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes documentos:

l. Oficio emitido pela Secretaria Mun. de Planejamento e Administração (fls.02/03)
2. Planilha contendo os quantitativos (fl. 0,1)

3. Portaria do secretário requisitante (fls.05/07)
{. Despacho Administrativo do Gabinete do Pret'eito (fl. 08)
5. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl. 09)

Certihcamos para os devidos fins de direito. a AUTUAÇAO do processo administrativo acinra

identificado

AUTUAÇÃ o
i.,. PROC

t-

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 022i05-0001

Avenida Presidente Vargas, N" 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

L/1

Desta forma. em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos

leitos e mais segurança ao manuseio dos aulos deste processo. eu MÁRCIR DA SILV.A
LIMA. servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuaçào na presente data-

tnú;a. à^5,.J.^ \.^--
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Por1. n' 025/2021 - GPSAL
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ESTADO DO MÂRAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAI{TO
CPNJ: 05.u2.720lO001-10

sàms ffiô{É? doI

PORT.A.RIA N" 025/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MTINICIPIO DF- S;\N,|O A}.I.1-ONIO DoS LOPF]rc. Estatjo dt)
Maranhão. no uso das atribuições que lhe conl'rrre a Lei Orgânica <lo município de Santrr
Antôrrio dos l-opes-fulA e a Lei Municipal N'02 de 27 dc Janeiro de 2017 que .Dr.rpôc

,sobre u Reorganizução Administrariw do ltiunicípio dz Santo Ánti;nio clos Lopes. I_stado
do Maranhão, cria cargos de provimcnb em conisslio e funções gralüicoúL\, de/ine os
respecÍi,-os símbolos e ./ixa os valores dos subsidios correspondefiesi «!,.ihüi
compelências aos órgãos e qos seu-\ t{irigentes e .!a outrí6 provüências. rewtgu a !,ei
Municipal n'03 de ll de .4gosto de 20lA e suas uiteroções e dú outras pro,-idências..

Rnso]-!'li

ÂrL. 1". Nomear I4ARCIA DÂ SIl,vA LMA- porrador(a) de RG 023360202002-5
SESP.À4A e CPF 032.977.963-08, para ocupâr o cargo de CHEIE DO SETOR D[
PROTOCOLO de Santo Antônío dos Lopes-fulA.

-Art. 2o Esla Ponaria entrará em vigor na da6 de sua assinatura. revogarlas as riisposições
em contrário.

CABINETN DO PREFF,ITO MI.T(ICIPAL DL S.q.NTO ANTONIO DOS
LOPES-M.Ae 04 de Janeiro de 2021 .

.t -l
l'...

',/, oi,,,;, ".'! i, ; ..,i'"r.,"dr Llliüt.;à#ú
Prêfeito Municipal

AUTUAÇÂ o
N'PROC

FI

Avenida Presidcnte Vâígôs. Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lôpes-MA - CEp 65.73G000



Í
ESTADO DO MARAIII

saÊo AntôÍ{ô do§

AUTIJAÇÂ oEI}ITAL DE PUBLICAÇÀO

Peto p,resente EDI'I'AI DE PUBLICAÇÂ
de SAN10 .ANTONIO DO§ LOPES, Estado do Maraúão,

GABI]\JE'I'T.] DO PRTFEI'II) DF-
LOPES. Flslado do Mararüão, l)4 de Janeiro tie 201i .

PUBLIQT.JF_-SE

RL'GISTRE-SE

CUM'.,RA.SE

. 
En 

"n,#t 
i]íkií t"*o'fÀ;i

oLlVEiR{. n<r uso de suas atribuiçôes pr*.istas na Lei orgânica do Municipio, taz saber
a rtüos os habirantes de sANTO AN'IÔNIO Dos L0pES-\4A. às auori,latier;
nrr.rnicipais c esladuais, s a quem irrtercssar possa que. pUBI-ICA a portâriâ n" 02S de

91_d_",{llgi-.! 2021 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LiluA, portado(a) de RC
í)2.1360?02002-5 SE§P/M4 e CPF 032.977.963-08, para ocupar o cargo de CHEFE
Do sEToR DE PRorocolo, para que doravante jassc a viger era scuiet'e;tos rcgais.
L, para que, no amanhã. não se alegue igoorância. façc'r púbrico À presente Editar clueierá
alixado eÍn local de eostume e de fáci r acesso ao público e publicado no Diário ()ticial
do tr'Íunicípio de santo Antônio dos Lopes-hrÍA. dou a portaria n. 02s-GpsAL de t).t
de Janeiro de ã)2t por publicada.

O. o Pçs1'üi16 i,u'Íu^i

EMANUEL I,IMA D

SAhITO ANTON,IO DOS

CERTll.lCO, que nestâ dara publiquei e reg.ístrei a preserirePaortaria n" 025'ÇpsAL de 04.de-iaoeiro ae e02i,-grr'mcio ile tcritar, re,d. sid.
"i:"41 ,* exemplar no .4tri m ri' prétlio ,1" úf";rr*'N;;nicipal. puhlicado ,o Diáriooficial do lvÍunicípio de santo Antônio dos ilp;r;rA;;*t"ais locais dc acesso *opublico.

PlcncjâmenÍo e AdmrÂistrôsàô

(i,... , , 
".1r(.t

Prefeito Municipal

Santo AntôDio dos [,opes-M.A. 04 de .laneiro de 2021

ctetÀr,a Municipal dc

Avenidê PÍesidênte Vâígâs, Ne 4r5, Cêntro, Santo Antô nio do; Lopês-MA - CEP 65.73O-OOO

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.720/{X)O1-10

N'PROC
FI



Piriir.2 dêô oüt|'bx Encârntni:âfiênto do prôcêaró del,Eumêntê hsllÚtdo â âJlcadâd.
eD6rior.om prcp€sb de hqnoiogeçáo.

Â4. 6'. Iodoj os lraOalnos do pÍegoeÍo ê d. §ue Êquipá Íre Apojo éêvÊrao sãí
reglslÍâdG nas 5iãs, .bviéEmenle a§5inàdss e aÍqu yaoa3 oo §stor clxnDetonta
dâ t,Íet€ilura Mdritc&al d€ Sáíb Ânrqio óoa 

' orqsry4

Art. /'. Estâ Po.tEÍiê entrará em vigor nâ dêta ds suã publicaçáo íicando
rovogEdas as oisposrÉes em conrrâno.

Dà3ê aiência

GABIÀÉÍE DC PRE,FSTo MUÍ\ICIPÀI. oE SANTo AI.IToNIo DoS I.oPEs.MÀ
04 Je Jã.eiío dê 2Í»,

Emanú.| Unà dê olivsirá

PORTARIA \: C2Ol2021- GPSÂL

o PRErEtro DO MUNlClpÍO DE §ÂNTO AN--ONIO DO§ LOpt]S. Estâdo do
Illli6j:ll- T i"*burçôes querhê conhí€ e r ei orsan.a oo nrun,c,pià oe*rrr,srcnooc Lop.s-MA e a Lâr MunÉr9at Nc o? de 27 dê JeírJ o da m1;iue l,spoe soDre a Rêofgat raçào Àú'^lList djva da M@icit tocg Sar,io Aríüdo
1".:-:::::: l:."0? o" y:h^háo cne .ory<,s t ê ptovimpdto etn djnisséo t;.,!:ç:,1^9:it:r'@do: dah»e os íêE .ct,eDs êtmboros á ,,ro o" 

^ro.o" 
on.

: €t tõü coÍÍ,pêléncÉ,, aae, ór$ios ê ,os !áus úrgor!âse La ounâs Ft'ovidànc'às. revDsâ a Le! Mv'a,toêt ôó 03 a" ,o a" a*" àiiirãisuas aharaçôes ê dá ôutras prc.4{tâMta.

RFSOLVE

ll-_]:-!:"r*, vÀNtA ri,rÂRrÁ SoUS^ ALEI.ICAR, porrador. de RG0(100/?5m806 r SSp/Ma e C.Ê 3Jr.Og5. j 33- 22. ss*,0". i^,*r"," i" 
","0ã:l.l:1.-"-*" ocup,r ô câÍlo a' sccaerÁnra úuir-i;üi ;;:r"#;tr'EUUCACaO co nunEloro de Sânto Â.rônb dos Lopss-uA

11,. I S"" orr:arta eirrràíá em v so. ^â 
da$ dê assiôârura. .evosãdâr asd,sposiç5€'s em (r,ntÉri

GÂBIÀiFTÉ ÔO PRÊF:IrO MUNICIPAL DII F
0r dà la.€tro dê zo2í. ;a'{1o AM ôNto oos Lopr-s-MA

EÍD.nucl Ltm. dê Oltvoir.

Prêfenc Múnicil€t

PORTÂR|A ti. 019/2021- GPSA! .

o_oxEFrÍTo oc t IJNIC|"'O Oa So"ro orronlo DOS LOPES. f§tádo doMárEnhão ôô 60 d.s auibui(a6 ou€ lt 6 cr,.t
sâ1.o an:ô {o d(6 Lopês il;; i:;;;;;::T;,:"t*i";r,i.J#.:?Í;
,'Ên D,spr! so6,É , RooíUr,m4ao eOnnsiatva Oo UtnÊipio dc S/,ú. AntàoY,tt.ls_La'Í tstàdo do Maôhháo, cnê câ,soà .te p*",.;" ;; 

";;"t;;;,:Íunçoos vrãnficà.ta.. oéh^c ns ..6ôécttvos str,botos a lxa ., ;r:,,.;;;-;";slls,nios rorrcspr»dcrl.âs; àtti bu; eãraç/íêo.E
e d à o u t r n s p tuv tdàE cibs. te.. *;.i ;:,ã; ;#, ::rí*)ffi tr rH; 

;s;ts alle.ãçttes . dá o4t as p.owünctas.

RESOLVE

i,, ,),l?ij?:: rlirA§ DE MouRÁ oorcó'' de RG 771J47 ssp/MA Êtez-tz,qata oc..rp.r c :âruô d. SECRETÁRrO tulricioLiÁuJUNro DE oBRAs. HAnTTAÇÀo t uãsaNlsuo ." ..^,;,r;;;;;;Arlôno o,x Lotes-f,!Â

Aí:. 2. EBrã poíãriá o^lEÍá on vrgor ns dâtâ ctê ass,nâtuÍu rsvogadrE ãsdrsposióês em coirnirio

GÀBINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DÊ SAI
c+ rtê jânoir(r d€ 2c2í. 

\'Ío AflroNlo Dos tÔPEgMÂ,

Emanu.l Lims .b Olilrâar.

PORTARTÁ fl, 02.,2021- cPSAl

Oltclal Êleúônico Ediaio n. 9/2021 pubihâçi,l t4,!iAoe1c PREtE,Ío Do MuNtch,to oE SÂN;o AtÍIoNlo ocs lcr'rs srr".." i.
Morínhão. no lso das eúoulçóos Êu6 trl€ conÍE€ a L* Ogenrca oo:n,rr,: p.^,i ,
Santo-Antóno ócs LoEei-t/lA ! { Lq Muorciprt N" UZ de 2? o,j .are,.É , . 7Jt iqre 'O,q!Ée 5DôrB 6 4êo,9 .,n:façêo A4/,.nsÍet\! tto iturtrr,, ttÍ ,;at,t. A"ta4: )
do.c lopes fsrâdo do Ma,ânhao. dto ca,gos tL prortmcnh, eõ ttt,\rsat rraaçlas yàbhcsoas, deáne os r€speclrlos siínt a1s e íftà ôi u.r/orÉs d\,...siosidiôs @r/ê§pondêrtÉs, ,tribui c.Ínpêiincias ãÕS rjígáos e aos 55xs 4;71r"r,," a. da dúas prwirrêdclas, $1/oga a Lê! Hunicipei t 03 de 14 dc 

^ítcslo 
d: íOti) c

3.rp-s a,tc..çó€s € dé orrÍfá§ tyo,dd]nclrs _

RESOLVE

1I,j-1:'' ryI.., stNOovAL OIAS DE Ltua FILilo. pi..âd5ítj) ,re iü0342762820094 SESP/MA a CpF 010.290.00J-S2, r.ro ".rp", " ;"r;,., ,,;OIRET(rR OE ALvOú\RtfArx) E pAtRtMoNlO d" s"",o 
^n,á," 

i* .i,0..-

44. 2ô E-$ê po.lâ,â entÍará en. v.gor nã dâtã os sL, êssinatúrJ revc:t.,.c. j:
disEroêEô.s âd conüe6.

GABII{ETE DO PREFEITO IITJNICIP^I DE SANÍOÀNr "xúLIE I CpÊ,
I UAÇALM de Janaro dc 2C2 I o

Eíiâruel Lima de Otiyekà

PORfÀR|A Nô 0232C2í- GP§\!

Í,REFEIiO OO MLÀICIPIO DE
M8Íànhào no uso cas âi,ibuiçô€s
sánro Ánrônrc dos Looês_fítA c ã

Sê

SANIO AÀ.'IONIO DOS L OPES. aljtaúr drjqu€ihe cGí6Íê n Lc O,9â.
Lei Municipãl Nc 0Z d€ 27

N" PROC

FI

Ro o ryeni 1 n ç à o A.tn ú Àt rati{â &, Muntipio de Sxntr A.tõ,ti,dn Manohâo. üia cà.gõs de p.cvi,nento e,j comtssãú êlúnçõeê $rtiticsda s. dêÍrrá o-. rêsp€.ryos s in,bolos e fixs ds vâto.es ./âsspoq.le,lle s aúbui ccn r,ê tônc,s. &s ór'§ãrs ê âoÍ seus
íDvoSa a .c; Munrpal n' !)3 de 1 a de Agostt) de 2A10 csua§ úooçó6:t. da

RESOLVE

{:i}ff:i,i.ê",.,$iiâ.".},.#[T.#iJ,.,Íjl?;h:.:CHFFE DE RECURSOS HUI.ANOS ôe SEniô 
^nrôíio 

doi Lope5-MA.

an 2c Esrê portans enúaÍB êrn vtqoí 
^a 

dãt
orspoíÉe6 €ft cdíÍâ.io â dâ eu3 âssnãtÚra 'êvooàdâs ár

CúBltfTE DO PREFEIÍO MUN|Clp^L DÊ SaNrO ANTC,NIo DOS LOpÉs MA(/t de Jânoiío cê 202r

Emânuel Lt»e da O vã..5

PoRrÁRlÁ N. C2r2O2r_ êP§At

oPfrFElro Do MU{tcipto or sA.,lro AMroNto oos I opEs. EsriJo ürMâranhão, í.r lEo ds!..rib!iÇõ.6 o!é thr 6"í
sanro a"rona oo" _opes_-üíIl ü;;:üíi,i,f.::it.,:iH:i:?l;
lll il* ":T., ,.""9 a,raçáo Àdúmk*tiv. do u*xa," *.J,,,,ii",ii"cor Lopes Esredo.rc ttallnh.o ctia carsos o, o-".**. ". "i^,r,ra"*"MiçoÍs lrahtÉà.lss. dêfine os rclre.Ílvos
suo6dlos êo,6sp(,rdenres.. *;;;;;;;;i."'^*tos ê !u' os ,atot I dos
e c,ê @uas p, ondências. rc*;,;;:,';;;&:,,*:'ff ,; ;ji"f":j íí-ffi":s!ês alle.âçõos. dá outras p,Dxirá,kras,.

RESOLVE

;:r.UH+"Hf itriil'f ;H#fr ::#.i".:,T...:ãá:9Êt:,r;-;

Art 2. Lsta Pôdaís ênllaÉ em vbo. ír3 dà:â i.ontsçoe cm c6ntad Jê Éu6 âssiqatu'â 
'ávcgâltc âi

G^B|I\|ETL DO írRFFEtlO Ml.r,[ctpat DL sANto ÀNToNto :xrs -orFi-tJACd dc Janar. d€ 2ori

Emar)uel Limô d. Otit€rrs

PreÍB[urá Munlctpúlde Sánir Anionllc dos L€pes -.VÂ Av. pro$a entê VaÍgás, ;ta6. Cerlm. Sànta Anr

D,âoo,bá,E".óricôdor,,.,*" 
"*,""^"T..H_H,***:;xiffi;:,:J".j:,:.",1_,.,*-"Etljcáo nô 0.2021



t#H
ESTADo I)O §IARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

I)I.SP.\CHo

A Sr.".

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departâmento de Compras

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

nuruaçÃo
NO PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisas de Preços de cessão de licença de uso tenrporário de sistema

integrado de gestão municipal. e inteligência fiscal.

Prezada CheÍ'e de Departamento de Compras.

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços

aceiúveis. no minimo, 03(três) orçamentos, pertinente ao objeto a ser contratado por estâ

administração pública, considerando consulta a valores ad.ludicados em licitaçôes de órgãos

públicos. sislemas de compras" valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de Preços

(SRP). Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços. e avaliação de contratos recentes

ou vigentes. em atendimento às legislações pertinentes. visando auferir os preços coÍrentcs

praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n" 022305-0001. cu.io ob.ieto é a

Contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso temporário de sistema integrado de

gestão municipal. e inteligência fiscal. visando a modcrnização municipal. considerando

permissão de uso. implantação. customização. capacitação. suporte técnico c manutenção de

software.

Destaca-se que é de suma impoíância tàzer pesquisa de preços para sabermos se as

especificações do objeto são usualmentc ctlnhecidas no mercado e trazer inlbrmaçites que nàrt sittr

conseguidas internamente, dentre estas. os preços praticados.

Para tânto. encaminhamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada do

objeto. bem como os quantitativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos l-opes -
MA. em 04 de maio de 2023.

}rr*t ü.1;
MAR|IA LIA SII-VA T iIIVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Porr.: n" 004/202 l -GPSAL

\\ll\()

Av. Presidente Vargas. no 4-16. Cenro. Santo Antônio dos Lopes MA
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T]NID. I)E
NIEDIDA

Ir,*

QI ,\\T.

| (unr )

l2 (dorc)

I 2 (doze )

100
(duzentas )

N'PROC
FI

ITE}T CAT/SERV DESCRIÇAO

Entrega única
de Serv iço)6972I

Mensalidadc

Cessão de [-iccnça de uso temporário do
Sistema lntcgrado de Gestão Tributária
Municipal (contendo os segu intes
módulos: Portal de Serviço: Controle de

Acesso: Cadastro Econômico: Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe):
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Avulsa (NFSe - A): Cadastro Imohiliário:
Lançamento e Bestão do Imposto Predial

e Territorial Urbano (lPl[ ): lntposto rle

Transmissào rlc Bcns lrnórcis (l[Bl):
Declaraçâo l:lctrônica de Serriços de

Instituições Financeiras ( DES-lF ):

Cadastro Genérico: Alvará: Certidões:
Notificação: Beneficios []iscais:
Concessão: Arrecadação: Gestão dcr

Simples Nacional: Dívida Ativa: (.onta

Corrente: e Parcelamento Eletrôn ico).

l r57+l

Suporte Técnico (Help Desk) e

Manutenção do Sisterna Integrado de

Gestão Tributária Municipal
N4ensalidadeltOIl

Horas ( Banco
de Horas )

Treinamento dos usuários internos da

contratanle (regime de banco de horas).
-l ..18.10

Av. Presidente Vargas. n" -1.16. Centro. Santo Ântônio dos Lopes MA
Pà}ina 212

lmplantaçào do Sistenra



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA. T,IUNICIPAL DE SANTO ANTONÍO DOS
CNPJ: 06.1 72.7201000!-10

AUTUAÇÂO

TERMO DE JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATM n' 022305-0001

Junto aos autos do Processo Adrninistrativo N" 022305-0001, que tem

por obj eto a Contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso

temporário de sistema integrado de gestão municipal,, e inteligência fiscal,

visando a modernização municipal, considerando permissão de uso,

implantação, customização, capacitação. suporte técnico e manutenção de

software, as PESQUISAS DE PREÇOS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de rnaio de 2023.

E a

Chefe do Departarnento de Compras
Port. no 04iil02 1-CPSAL

Avenida Presidente Vargas, n" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ : 06. 1 72.7 2010001 -10

Sato Antônio dos
AUTUAÇÃ o

lv. PROc

Solicitamos a colaboraçáo dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo (preços unitários e totais) referente ao Registro
de Preços visando a contratação de pessoa jurÍdica especializada para fornecimento
de cessão de licença de uso temporário dos Sistemas lntegrados de Gestão Municipal
e lnteligência Fiscal, visando a modernização da gestão municipal, através da
prestação dos serviços de licenciamento de uso temporário de um SISTEMA
INTEGRADO, implantação, customização, capacitaÇão, suporte técnico e

manutenção de softwares integrados de gestão municipal para atender às demandas
do município de Santo Antônio dos Lopes (MA), conforme modelo de pesquisa de
preÇos em anexo, e entregar em ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
deste, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede na Av.

Presidente Vargas n'446, Bairro Centro, Cep 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -
MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas)' ou enviar
via e-mail: compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informaçoes prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção
da "PLANILHA DE PREçOS DE MERCADO"' Certo de contarmos com o pronto

atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de

consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma paÍa

os itens constantes da planilha abaixo:

ESPECIFI C,ACÕES E QUANTI TATIVOS:

soLlctTAÇÃo DE PESQUISA DE PREÇOS N" 20230504

DESCRlçÃO UNID. DE
MEOIDA

26972 lmplântação do Sistema
Entrega única

de Servi
Cessão de Licença de uso
temporário do Sistema lntegrado de
Gestão Tributária Municipal
(contendo os seguintes módulos:
Portal de Serviço; Controle de
Acesso; Cadastro EconÔmico; Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica
(NFSe); No
Eletrônica
Cadastro lm
gestão do
Territorial U

sêt

[,r,M QUANT.

1 (um)

157 41 Mensalidade 12 (doze)

l

CAT/SERV

1

-MAAvenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lo

gina I dc 28
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001 -10

de Transmissão de Bens lmóveis
(lTBl); Declaração Elekônica de
Serviços de lnstituiçôes Financeiras
(DES-IF); Cadastro Genérico;
Alvará; Certidões; Notificação;
Benefícios Fiscais: Concessão;
Arrecadação; Gestão do Simples
Nacional; Dívida Ativa; Conta
Corrente; e Parcelamento
Eletrônico
Suporte Técnico (Help Desk) e
ManutenÇão do Sistema lntegrado

UTUAÇAO

f

Mensalidade 12 (doze\
de Gestão Tributária Munici
Treinamento dos usuários internos
da contratante (regime de banco de
horas

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

Fazem parte da prêsente solicitação de cotação de preço de mercado, os
seguintes anexos:

ANEXO I - MODELO DA COTAÇÃO DE PREÇOS;
ANEXO il - ESPECTFTCAÇÕES DOS STSTEMAS

A cotaÇão de preços deverá ser encaminhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de preferência em papel timbrado da
empresa fornecedora dos preços, conforme modelo da pesquisa de preços
constante do Anexo I desta solicitação.

Segue em anexo, o modelo de cotação de preços

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 0410512023

Sromo;tl,
Ed afl USA

Chefe do Departamento de Compras
Port.: n" 04312021 - GPSAL

220123

200
(duzentas)

Horas (Banco
de Horas)4

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - trilA
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AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA,
cEP 65.730-000

Referente à solicitação de pesquisa de preços no 20230504
Prezados Senhores.

Pelo presente, encaminha OS tação de preços, referente ao
Registro de Preços visando a co d soa jurídica especializada para
fornecimento de cessão de licen rário dos Sistemas lntegrados de
Gestão Municipal e lnteligên Fi amodernização da gestão municipal,
através da prestação do licenciamento de uso temporário de um
SISTEMA INTEGRAD

AUTUAÇÃo
N" PROC

manutençâo de s d
ustomização, capacitação, suporte técnico e
gestão municipal para atender às demandas

do municÍpio d os Lopes (MA), conforme modelo de pesquisa de
preços em an conhecimento de todas as condições lá estabelecidas,
passam uinte cotaçâo:

í. Pro
Raz a
CNP

E-mail: ............
(DDD) Telefone: ............

Nome
Cédula de identidade/órgão emissor:

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes -
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : 06.1 72.72010001 -10

ANEXO I

MODELO DE COTAçÃO DE PREçOS
..EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

coTAÇÂo DE PREÇOS /\:
,/,/

Endereço:

2. Representante que emitiu a cotação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : 06.172.72010001 -10

AUTUAÇ
l{. PROC

çtSrÍo tutônb dot

3. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

ESPECTFTCAçÀO

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na çã
e

pre acima. estâo incluídos

todos os custos. benêfícios, encargos, tri is contribuições pertinentes

(local e data)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - N/
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES
CNPJ : 06.1 72.72010001 -'10

sãto Antônio dos

AUTUAÇÁO
NC PRÔC

O sistema deve possuir as seguintes:
I- A solução deve ser 100% WEB: O software deverá ser integralmente

acessível em ambiente Web, através de navegadores (browsers), sem qualquer

restrição de funcionalidade para os atuais navegadores de mercado (Microsoft Edge,
Mozilla Firefox; Google Chrome e Safari (macOS) versão 12 ou superior);

ll. A solução deve ser aderente a Arquitetura Model View Controller
(MVC) em três camadas:

Itl. A solução deve fazer o armazenamento de documentos e seus
metadados êm Banco de Dados.

IV. A solução deve utilizar como sistema operacional servidor, Microsoft
Windows Server ou distribuição Linux Server;

v. A solução deve utilizar, como Sistema Gerenciador de Banco de Dados
(SGBD), Oracle versão 119 ou superior) ou Microsoft SQL Server (versão 2012 ou

superior);
vl. A soluçáo deve permitir customizaçóes e integrações por meio da furgrn

Microsoft.Net (com Framework. Net 4.0 ou superior) ou da linguagem Oracle Java
(compatível com especificação Java ServerFaces na versão í.2 ou superior);

vll. A solução deve garantir a segurança do acesso aos documentos
armazenados, de forma que cada usuário somente possa acessar os documentos dos
processos a ele atribuídos;

vlll. A solução de operar, sem restrição de funcionalidade ou integridade, nos
principais navegadores de mercado (Microsoft Edge, Mozilla Firefox; Google Chrome
e Safari (macOS));

lx. A soluÇâo deve operar, sem restrição de Íuncionalidade ou integridade,
ondispositivos móveis (tablets e smartphones), com /avout resoonsivoaformato da

tela do d isoositivo.
x. O controle de acesso aos usuários, bem como a formalização de

demais atos, por meio eletrônico (como, por exemplo, os procedimentos dê

autenticaçáo e a tramitação de arquivos), devem ser compatíveis para a utilização de

Certificados Digitais. Para tanto, tal funcionalidade do sistema deve obedecer às

normas legais que regram as atividades relacionadas à lnfraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, quais sejam: a Medida Provisórra no 2.200-02 l2OOl ,

a Lei Federal no14.O6312020 e o Decreto Federal no 10.54312020 e demais normais
regulamentares pertinentes à espécie que venham a viger.

4.1 .1 . Descricão das Funcionalidades dos Módulos do Siste ma lnteqrado
de Gestão Tributá ria Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - M
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -10

AUTUAÇÁU

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)
Recibo Provisório de Servi RPS

Lançamento e gestão do lmposto Predial e Territorial Urbano
IPTU

lm sto de Transmissão de Bens lmóveis ITBI
Declaração Eletrônica de Serviços de lnstituições Financeiras
DES-IF

Cadastro Genérico

Nolifica o
Benefícios Fiscais

Conta Corrente

4.1 .1 .1. Módulo ]; PORTAL DE SERVIÇOS
Módulo que disponibiliza aos contribuinies e cidadãos serviços de

autoatendimento, busca na sua essência facilitar o cumprimento voluntário da
obrigação e disponibilizar os serviços em ambiente público e privado. Portanto, com o
portal de serviços a Administração Pública tem como objetivo principal melhorar a sua

eficiência, com redução de custo e aumento do atendimento. Deve conter as seguintes
fu ncionalidades:

l, A solução possibilita publicação das aplicações em ambiente público ou
privado.

II. A solução possibilita o acesso ao ambiente privado por senha ou
certificação digital ICP-Brasil dos tipos A1 ou 43.

lll. A solução possibilita que determinada aplicaçâo (à escolha da
Contratante) somente seja acessada por meio de certificado digital dos tipos A1 ou
A3:

IV. A solução é integrada, nativamente, ao Domicílio EletrÔnico.
v. A solução é integrada com mÓdulo de controle de acesso;
vl. A solução deve disponibilizar serviços para usuários externos, sem a

necessidade de logar no sistema;
Vll. A solução deve permitir o cadastro de manuais, legislação e notícias do

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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Módulos do Sistema lntegrado de Gestão Tributária Municipal
No

1

Módulo
Portal de Serviço

2
3 Cadastro Econômico

Controle de Acesso

4
5
6
7

Nota Fiscal de Serviço s Eletrônica Avulsa (NFSe - A)
Cadastro lmobiliário

8

I
10

11

12
'13

Alvará
Certidões

14
1E

Concessáotô
17 Arrecadação
í8 Gestáo do Simples Nacional
19 D Ívida Ativa
20
21

Piigrna 6 dc 28
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4.1.1.2- MóduloeCONTROLE DEACESSo
Módulo que gerencia e controla os acessos dos diferentes tipos de usuário no

sistema contratado. Deve conter as seguintes funcionalidades:
l. A solução deve permitir a identificaçáo do usuário logado, data e hora do

acesso:
II. A solução deve apresentar mensagem de Advertência ou Aviso de Erro

quando ocorrer açóes críticas no sistema (tais como: exclusão de registros,
preenchimento de dados fora da formatação do campo ou a opção de sair do sistema
sem salvar os dados Preenchidos);

III.A solução deve validar todas as entradas de dados a partir de regras de

consistência dos formulários (início e o fim de vigência, digito verificador, datas e
regras de negócio);- ÍV. A soluçáo deve ser compatível com ambiente multiusuário,
permitindo a realização das tarefas concorrentes;

v. A soluÇão deve ser baseada no conceito de controle de transação

mantendo a integridade do banco de dados em quedas de energia e falhas de software

ou hardware;
vt. A solução deve possuir rotina de controle e distribuição

automática de novas versões de arteíato do sistema. O processo de distribuição
deverá ser utilizado sempre que houver alterações.

vtl. A solução deve possuir controles de segurança de perfis de

usuários e grupos que permita acessos porfunções e teclas. um usuário poderá fazer
parte de mais de um gÍupo,

Vlll. A solução deve permitir a existência de Administrador Puro, que

concede e revoga acessos, mais não possui pessoal a execução das transações com

que trabalha;
lx. A solução deve possuir funcionalidades de expiração de senhas

e bloqueios de acessos.
x. A solução deve registrar os dados de usuários, data e hora nos

processos de gerar transmissão de dados e acessos as funções do sistema, bem

como gerar relatórios das atividades dos usuários.
xl. A solução deve possuir padronizaçóes em componentes como

telas, relatórios, ajuda online, documentação, teclas de função, aplicativos, tabelas e
identificadores.

xÍI. A solução deve garantir que o sistema tenha integração total entre

seus módulos ou funções;
xlll. A solução deve realizar a geração de log (registro) de auditoria de

todas as operações efetuadas por usuários (alterações, inclusões e exclusões).

4.1 .1 .3. Módulo g CADASTRO ECONÔMICO
Módulo pelo qual o sistema controla o cadastro de contribuinte de tributos

municipais, obedecendo caracterÍsticas cadastrais individuais de cada contribuinte,

Avenida Presidenle Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA

m unicípio.

Páginr 7 de 2E



(,

Srúo Antónb dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNIC]PAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : 06.1 72.720/0001 -1 0

AUTUAÇAO
N. PROC_

FI

permitindo o recadastramento e a emissão da ficha cadastral da empresa. Deve co
as seguintes fu ncionalidades:

l. A solução deve contemplar os dados das atividades econômicas e
profissionais dos contribuintes (pessoas naturais, jurídicas ou a estas equiparadas,
estabelecidas ou náo no municÍpio), que sáo sujeitos passivo de obrigação tributaria
instituída pelo Município, relacionados direta ou indiretamente com o ISSQN e/ou
Taxas Mobiliarias (publicidade, licenças, taxa de localização e funcionamento e etc.).

II. A solução deve manter como identificador único o número do Cadastro
de Contribuintes Mobiliários (lnscrição Mobiliaria) para o cadastramento das unidades
profissionais e econômicas.

llt. A soluçáo deve impedir a duplicidade de registro de unidades com a
mesma lnscrição Mobiliaria.

l\'. O sistema deve permitir o cadastramento e a manutenção dos dados das
unidades econômicas e proÍissionais, tais como: nome/razão social, nome fantasia.
CPF/CNPJ, domicilio fiscal, telefones, e-mail, constituição, regime, natureza jurídica,
porte, vigências e etc.

v. A solução deve permitir o cadastramento e manutenção das atividades
e ocupações principais e acessórias, bem como suas vigências, baseada na CNAE
Fiscal e Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, respectivamente, exercidas
pelas unidades econômicas e proÍissionais.

VI. A soluçáo deve permitir o cadastramento e manutenção dos
enquadramentos tributários, bem como suas vigências, a serem atributos as unidades
econômicas e profissionais.

VII. A solução deve permitir o cadastramento e manutenção dos benef ícios
fiscais (isenções e imunidades), bem como suas vigências, concedidos as unidades
econômicas e profissionais.

VItl. A solução deve possuir mecanismo de enquadramento tributário
automático parametrizável.

Ix. A solução deve possuir mecanismo de concessão automática de
benefícios Íiscal (isençóes e imunidades) parametrizável.

x. A solução deve permitir o relacionamento ê sua vigência das unidades
econômicas e profissionais com outras pessoas físicas e/ou jurídicas (n para n, ou
muitos para muitos), qualificando: matriz, filial, centralizadora, unidades agregadas
(p.ex. postos), unidades temporárias e etc.

xl. A solução deve permitir o cadastro e manutenção do quadro societário
das unidades econômicas e profissionais, identificando e classificando os
responsáveis (sócios, sócios- administradores, administradores e etc. ) e suas
respectivas participaçôes e vigências.

xll. A soluçáo deve permitir o relacionamento, bem como sua vigência, das
unidades econômicas e proÍissionais estabelecidas no Município com os imóveis
cadastrados no lmobiliário.

Xlll. A solução deve permitir consultas a partir de um argumento de
pesquisa, ou da combinação de vários, por exemplo: nome/razão social, CPF/CNPJ,
inscrição mobiliaria, inscrição imobiliária, endereço.

xtv. A solução permite consultas a dados históricos, ainda que não
vigentes, das unidades econômicas e profissionais e seus relacionamentos, de forma
a manter a integridade referencial com as demais informações e documentos da

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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epoca.
xV. A solução permite a alteraçâo cadastral pelo contribuinte via internet.
XVI. A solução permite a validação pelo gestor previamente à

atualização dos dados na base, no caso de alteração cadastral pelo contribuinte.
XVII. A solução permite a situação cadastral das unidades econômicas

e profissionais, tais como: ativa, encerrada, paralisada, suspensa, baixada de oficio e
etc.

XVIIL A solução permite o reestabelecimento das unidades econômicas
e profissionais encerradas.

XIX. A solução permite consultar e imprimir a Ficha de lnscriçào
Cadastral - FIC localmente e pela internet.

xx. A solução permite relatórios analíticos e sintéticos do Cadastro
Econômico por: Atividade Econômica - CNAE, Ocupação - CBO, Regime Tributário,
Benefício Fiscal, Situação Cadastral, Responsável Contábil e Quadro Societário.

-Xxl. A soluçâo permite o cadastro e manutenção do Endereço de
Correspondência, possibilitando informar, se for o caso, se é o mesmo do domicílio
fiscal da unidade econômica ou profissional, ou de alguma das pessoas responsáveis
vinculadas, evitando digitação desnecessária.

4.1 .1.4. Módulo â NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA
(NFSe)

Módulo do documento fiscal digital (Nota Fiscal), com validade lurídica para
todos os fins, incluindo as funcionalidades não só de sua emissão, mas de todo o
controle pelo Fisco, em tempo real, das operaçôes de prestação de serviço que sào
de sua competência, bem como do cumprimento ou não cumprimento das obrigações
tributárias oriundas de tais fatos geradores. Deve conter as seguintes funcionalidades:

4.1 .1 .4.1. Solicitacão dê Acesso
Possibilitar o preenchimento de Íormulário eletrônico para solicitação de

autorizaÇão de pessoas jurídicas prestadoras de serviços para emissão de nota fiscal
de serviços eletrônica, indicando os dados desse prestador, os dados do contrato, o
regime de emissão da nota e a senha do usuário. O formulário deverá validar se o
prestador de serviços indicado consta no cadastro econômico e se está ativo no
m u nicÍpio;

I. Essa solicitação deverá gerar protocolo para ser impresso e
assinado pelo requerentê, para que seja apresentado à PreÍeitura para validação e
deferimento;

IL A liberação de senha deverá ser realizada somente após o
deferimento manual da prefeitura, através de comando realizado, no sistema, por
usuário interno da Contratante.
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Deve haver, aos prestadores de serviços, função que lhes possibilite, ao
utilizarem o sistema, a possibilidade de realizar a configuração do seu perfil, a fim de
que não necessite de a lodo o momento conÍigurar as informações pertinentes à

utilizaÇão do sistema. Ademais, deve conter as seguintes funcionalidades:
I. Consultar os dados do prestador de serviços, conforme consta no

cadastro imobiliário;
Il. Consultar os dados das atividades econÔmicas do prestadoÍ de

serviços, conforme consta no cadastro econômico;
Ill. Consultar a marcação de Substituiçáo Tributária com data,

conforme consta no cadastro econômico;
IV. Consultar o regime de tributação do prestador de serviços,

indicando histórico de alterações com período inicial e Íinal;
V. Pré cadastrar a descrição dos itens mais utilizados para

preenchimento da nota fiscal;
vl. Configurar as alíquotas aplicadas nos impostos federais que são

apresentados durante a emissão da nota fiscal;
vll. Configurar a frase de segurança do prestador de serviços que

deve ser apresentada em todos os e-mails enviados pelo sistema;
VIll. Personalizar o envio de e-mails que devem ser enviados,

automaticamente, pelo sistema sempre que houver: emissão, recebimento ou
cancelamento de NFSe;

IX. Configurar o logotipo da empresa para que seja apresentado nas
notas fiscais que emitir.

4.1.1 .4.3. Emissão de Nota Fiscal
Permitir o preenchimento e a geração de nota fiscal, automaticamente, em

modo on-line. A solução on-line deverá consistir na utilização de Íunções diretamente
no site criado especificamente para a execuçâo desta contrataçâo, de uso do sistema
dedicado para esta Contratante e seus usuários, por meio dê um navegador (browser),
utilizando certificação digital ou identificação por meio de login e senha do prestador
de serviços. A emissão de nota fiscal deve possibilitar as seguintes fu ncionalidades:

I. lndicação do tomador de serviços, dados de contato (telefone,
endereço e e-mail) eapelido;

II. A náo indicação do tomador do serviço, permitindo a marcação de
uma opçáo especíÍica para quando o Tomador de serviços não for identificado;

Ill. Seleção da atividade econômica do prestador de serviços que
deverá possuir vínculo com a lista de serviços constante na legislação local, contendo
a informação do local e incidência do imposto, com as regras de dedução matérias. a

alÍquota conforme legislação local (oue não poderá ser alterada manualmente durante
aem issâo de nota fiscal ). A atividade econômica deve possuir, em sua configuração,
a identificação de obrigatoriedade pelo recolhrmento, ou seja, informar se a atividade
econômica é passível de retenção. Bem como, a atividade econômica deve possuir,

em sua configuração, informações quanto à possibilidade de isenção ou imunidade
do ISSQN, conforme legislação local;
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lV. A indicação do estado e município do local da prestação de
serviço;

V. A indicação da descriçáo da nota fiscal;
vl. A indicação dos impostos federais com possibilidade de indicar ou

alterar a alíquota informada e o valor deverá ser calculado pelo sistema:
Vll. A visualização de minuta da nota fiscal antes da sua emissão para

validação das informações preenchidas;
VIIL Configurar a utilização de quatro casas decimais durante a

emissão de nota fiscal de serviço para o campo de quantidade dos itens.
Ix. Configurar a utilização de quatro casas decimais durante a

emissão de nota fiscal de serviço para o campo de valor unitário dos itens;
x. A emissâo da nota fiscal com envio automático de e-mails,

conforme configuração do perfil do Prestador e do Tomador de serviço.

4.1 .1 .4.4 Farrrrc ne F ic c ãzr áa N^tâc Eic^âi§ zrl' Éic..âl .lô

Itens Nào Tributáveis
O sistema deverá possibilitar a emissão da nota fiscal que contenham itens não

tributáveis pelo ISSQN, com o intuito de suprir a necessidade de prestadores de
serviços que possuem itens não tributáveis pelo referido imposto, devendo conter as
seguintes funcionalidades:

I. A identificação de itens não tributáveis deve ocorrer com base na
atividade econômica utilizada pelo prestador de serviços, permitindo sua utilização,
desde que haja ao menos um item tributável para a caractêrização do serviço e
cálculo do imposto devido.

IL A relação da Classificação Nacional de Atividades EconÔmicas
(CNAE), com possibilidade de inclusão e exclusâo de atividade.

4.1 .1 .4.5. Nota Fiscal com Controle de ldentificacào do
Consumidor Geral

O sistema devêrá possibilitar ao Fisco Municipal o controle dos prestadores de
serviços com algumas atividades econômicas específicas quanto à impossibilidade de

emissão de nota fiscal para consumidor náo identificado, ou seja, para as atividades
elencadas pelo Orgão Fazendário, não poderá ser possível a prestadores de serviços
emitir nota fiscal de serviços sem identificar o seu Tomador de serviço. Ademais, a

solução deve permitir as seguintes funcionalidades:
I. O controle de emissão da NFSe com identificação do Tomador do

serviço, sendo que para as atividades econômicas determinadas pelo Orgâo
Fazendário náo deve ser permitida a emissão de nota fiscal cujo Tomador de servtço
não é identificado;

II. A parametrização dessa lista de atividades econômicas, que
permita ao Orgão Fazendário incluir ou excluir atividades econômicas nela a qualquer
momento.
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4.1"1 .4.6. Consulta de Nota Fiscal
A solução deverá possibilitar a consulta de notas fiscais para que o contribuinte

e contadores possam visualizar e consultar as NFSe já emitidas dentro de uma
competência, permitindo também a visualização da totalização do imposto devido,
bem como o imposto que foi substituído pelos Tomadoras de serviço. Ademais, deve
conter as seguintes Íuncionalidades:

I. A Consulta de notas Íiscais com possiblidade de filtros por notas
emitidas, notas recebidas, tomador/prestador de serviço indicado, competência de
emissão e situação da nota (emitida, cancelada, substrtuída e paga);

IL Cadastro de uma carta de correção à nota fiscal emitida,
indicando o número da nota fiscal que deverá ser vinculada e a descrição da correção
necessária;

tll. A consulta de veracidade de uma nota fiscal ou se um recibo
provisório de serviço foi transformado em um a NFSe.

Cancelamento de Nota Fiseal
A solução deverá possibilitar o cancelamento das notas emitidas, levando em

consideração as transaçôes comerciais não Íinalizadas, para isto deverá possibilitar a
apresentação de justiÍicativa do cancelamento. Ademais, deve conter as seguintes
f u n cio n a lid ad es:

L Que o cancelamento somente poderá ser permitido enquanto a
nota emitida não possuir uma guia de ISS (seja apenas emitida ou já paga);

ll. Que seja realizado o cancelamento da nota. mediante aceite do
Tomador. O cancelamento deverá ocorrer mediante o aceite do tomador de serviço
para as notas fiscais cuja base de cálculo é supenor ao valor de corte, consoante a
legislaçâo vigente;

Ili. O controle dos cancelamentos das notas, mediante as regras
estabelecidas pelo Orgão Fazendário.

Emissão de Guia oara Paqamento
O sistema possibilitará a emissão de guia para pagamento de ISSQN próprio

ou retido na fonte, considerando o montante do imposto gerado durante o mês, de
acordo com as notas fiscais emitidas (ISSON próprio) e recebidas (ISSON retido na
fonte).

4.1.1.4.8"1. Reoras para Emissão de Guia
A emissão de guias de pagamento deverá considerar, quanto aos cálculos de

juros e multa de impostos, as regras da legislação vigente nó Município. Ademais,
deve conter as seguintes funcionalidades:

I. Opção para selecionar as notas que serão pagas, dentro da
competência e do tributo escolhidos;

lI. Permitir a impressão com código de barras, no padrão

4.1.1 .4.7

4.1.1 .4.8

Prigina l2 dc 28 0

Avenida Presidenle Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - ltrlA



t,
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : 06.í 72.7 2010001 -10

AUTUAÇÀ o
N. PROC

FI

Santo Antônb dos

FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), aceito em toda rede bancária nacional,
até o seu vencimento;

III. Para as guias não pagas após a data do seu vencimento, deve
haver a possibilidade do usuário, através de campo próprio, indicar nova data de
vencimento para a qual o sistema deverá realizar a atualização automática do valor
para a nova data indicada;

lV. Gerar guia para pagamento que também possua (como uma de
suas Íormas de pagamento) o meio de pagamento eletrônico instantâneo denominado
PlX. Soôre tal funcionalidade, fica expresso que o PIX foi desenvolvido pelo Banco
Central do Brasil (BCB) que o registrou de forma que é permitido produzir e distribuir
copias do mesmo, em qualquer meio, com ou sem modificações, e na forma de
origem, devendo a Contratada atender âs orlentações, definíções e resÍrlçôes
definidas pelo BCB. Ademais, a utilizaçâo de tal funcionalidade fica condicronada à
prévia permissão e/ou compatibilidade do convênio bancário firmado por esta
Administração (Contratante).

4.1 .1 .4.9. Escrituração dos Servicos Tomados Recebidos cle
Outros Municíoios

Tal função lem como objetivo integrar, em único módulo, o cumprimento das
obrigações principais e acessórias referente ao ISSQN. Por tal razáo deve
disponibilizar o cadastramento das notas Íiscais de prestadoras de serviço que nào
possuem sede no Município. A rotina de escrituraçáo dos serviços tomados recebidos
de outros municípios deverá:

I. Permitir o cadastramento manual das notas fiscais recebidas.
Esse cadastro deve possibilitar a indicação do prestador do serviço, e.
automaticamente, validá-lo como um prestador nâo autorizado para emissão da NFS-
e; bem como validar, também, os dados de identificação do documento fiscal (número,
série, tipo de documento, modelo e data de emissão, item da lista de serviço, valor do
serviço prestado e indicaçáo se houve dedução e indicação do tipo de recolhimento);

II. O sistema deverá ser capaz de identificar as alÍquotas do Simples
Nacional, sendo quê, durante a escrituração, o Tomador deverá marcar a opção do
prestador como contribuinte optante do regime tributário Simples Nacional;

tll. O sistema deverá ser capaz de tratar as regras específicas quanto
à tributação dos profissionais autônomos que possuem cadastro, na Receita Federal,
como lVlicroempreendedor lndividual (lVEl), de forma a, por exemplo, não permitir a
retenção do ISSQN por parte do Tomador, conforme legislação Íederal.

IV. O sistema deverá Íazer o cálculo do valor do imposto e enviar a
guia para recolhimento, conforme cruzamento entre valor do serviço e alíquota
informada.

4.1 .1 .5. Módulo â RECIBO PROVISORIO DE SERVIçO
Módulo que possibilita, quando ocorrer indisponibilidade da internet ou no caso

de emissão de grande volume de notas Íiscais, a emissão de Recibo Provisório de
Serviço - RPS que é um documento, de posse e responsabilidade do contribuinte,

Iragrnu l-l tle 2 J
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gerado obrigatoriamente por uma aplicação local, possuindo uma numeração
sequencial crescente e que deverá ser convertido em nota íiscal dentro do prazo
estrpulado pela legislação pertinente. Para esla situação o sistema deve considerar 3

(três) formas de contingência para os contribuintes. conforme definido abaixo:

4.1 .1 .5.1. iç9:
Para contingência do modo on-r,ne ou offJine:
O sistema gerador de Recibo Provisório de Serviço (RPS) deve ser integrado

ao banco de dados do módulo da Nota frscal de Serviços eletrônica (NFSe), de modo
que, quando o RPS for processado para conversão em NFSe, ocorra de forma
síncrona.

4.1 .1 .5.2. Recibo Provisório de Servico em Lote:
Para grande volume de notas fiscais:
Formulário eletrônico de Recibo Provisório de Serviço (RPS) autorizado pelo

Orgão Fazendário, ulilizado por programa específico do contribuinte a ser processado
para conversáo do RPS em NFSe em modo assíncrono.

4.1 .1 .5.3. Recibo Provisório de Serviço Simolificado
Para prestadores de serviços que não possuem computador com acesso
à internet no estabelecimento:
O Recibo Provisório de Serviço SimpliÍicado consubstancia-se num Íormulário

a ser gerado, por meio do site da NFSe, sendo que os documentos devem ser
preencÉidos manualmente e escriturados no sistema a ser disponibilizado pelo Orgão
F azendário, para posterior conversão em nota fiscal, consoante prazo estipulado pela

legislação vigente.

4.1.'1 .6. Módulo 6: NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA
AVULSA (NFSe - A)

Módulo da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica Avulsa (NFSe - A) que e o
documento fiscal digital utilizado por (i) prestadores de serviços que não possuem

sede neste município ou (ii) por proÍissionais autônomos que a emitem diretamente
na sede do orgão Fazendário. A NFSe-A é emitida e armazenada eletronicamente
pelo sistema contratado com o objetivo de materializar os fatos geradores do lssQN,
por meio do registro eletrônico das prestações de serviços sujeitas à tributação desse
imposto. Deve conter as seguintes Íuncionalidades:

l. Permitir a indicaçáo do Tomador de serviço, seus dados de contato
(endereço, telefone e e-mail) e apelido;

II. Permitir a seleção da atividade econômica (CNAE) do prestador de
serviço que possuir vínculo com a lista de serviços constante na legislação local.
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4.1 .1.7. Módulo 7: CADASTRO IMOBILIARIO
Módulo pelo qual o sistema permite o cadastro e manutenção da taxação

(normal, isenções e imunidades) dos imóveis urbanos deste Município. Deve conter
as seguintes fu ncionalidades:

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Sânto AntÔnio dos Lopes - ÍvlA
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sendo que a incidência do imposto é sempre no local da emissão da nota, com a

alíquota conforme a legislação local, que não poderá ser alterada manualmente
durante a emissão da NFSe - A.

IIl. As atividades econômicas deverão possuir, em sua configuração, a

identificação de obrigatoriedade pelo recolhimento.
IV. Permitir a indicação do estado e município do local da prestação do

serviço (sempre no municÍpio emissor);
V. Permitir a indicaçáo da descriçào da NFSe - A;
Vl. Permitir a indicação dos impostos federais com possibilidade de indicar

ou alterar a alíquota informada e o valor calculado pelo sistema;
vll. Permitir visualizar a NFSe - A, após o pagamento do Documento de

Arrecadação, reÍerente ao imposto calculado na NFSe - A;
Vlll. Permitir que o contribuinte (emissor avulso) possa consultar as

suas NFSe - A emitidas em qualquer instante;
tx. Permitir a consulta de NFSe - A com possibilidade de filtros por notas

emrtidas, notas recebidas, tomador/prestador de serviço indicado, competência de
emrssão, situação da nota (emitida, paga e aguardando pagamento);

X. Permitir a consulta de veracidade de uma NFSe - A;
Xl. Permitir o cancelamento somente quando a NFSe - A emitida não

houver vínculo com uma guia de ISSQN paga;
XIt. Permitir a emissão de guia de pagamento de ISSQN próprio,

considerando o montante de imposto gerado durante a emissão da nota fiscal avulsa
(ISSQN próprio);

XIII. Permitir a emissão das guias de pagamento considerando as
regras do Código Tributário;

xlv. Permitir a impressão com cÓdigo de barras, no padrão

FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), aceito em toda rede bancária nacional.
até o seu vencimento;

xV. Para as guias não pagas após a data do seu vencimento, deve haver a
possibilidade do usuário, através de campo próprio, indicar nova data de vencimento
para a qual o sistema deverá realizar a atualização automática do valor para a nova

data indicada;
xVI. Gerar guia para pagamento que também possua (como uma de

suas formas de pagamento) o meio de pagamento eletrônico instantâneo denominado
PlX. Sobre tal funcionalidade, fica expresso que o PIX foi desenvolvido pelo Banco
Central do Brasil (BCB) que o registrou de forma que é permitido produzir e distribuir
cópias do mesmo, em qualquer meio, com ou sem modificaçôes, e na forma de

origem, devendo a Contratada atender às orientações, definições e restrições
definidas pelo BCB. Ademais, a utilização de tal Íuncionalidade Íica condicionada à
prévia permissão e/ou compatibilidade do convênio bancário firmado por esta
Administração (Contratante).
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l, No caso de alteração cadastral, permitir que o gestor, previamente.
valide a atualização dos dados da base;

II. Permitir o cadastro e manutenção da taxação dos imóveis (normal,
isenções e imun idades) e suas vigências.

IIl. Possuir mecanismo de concessão automática de benefícios (isenções e
imunidades) parametrizável.

IV. Possuir campo 'Fração ldeal' calculado, de forma automática e
proporcional, à parte do terreno correspondente a cada unidade ligada ao mesmo.

v. Permitir o cadastro e manutenção do 'endereço de correspondêncra'
(entrega), possibilitando informar, se Íor o caso, se é o mesmo de localização do
imóvel ou de alguma das pessoas vinculadas, evitando digitação desnecessária.

vl. Permitir a consulta e impressão, localmente e via internet (on line), da
'Ficha Cadastral do lmóvel'.

VII. Possuir mecanismo que permite a parametrização dos 'Boletins
lmobiliários' relativos às informaçôes do terreno e da edificação, de modo a possibilitar
que o cadastro tecnico seja alterado sem a necessidade de mudança no código de
aplicação.

4.1 .1.8. Módulo 8: LANÇAMENTO E GESTÃO DO IMPOSTO PREDIAL
E TERRTTORTAL URBANO (IPTU)

Módulo pelo operacionaliza-se o lançamento, bem como realiza-se a gestão do
da cobrança do IPTU. Deve conter as seguintes funcionalidades:

I. Controlar o lançamento do tributo lmposto Predial e Territorial Urbano,
conforme característica definida em lei específica do município;

tt. Permitir a geração dos lançamentos do IPTU em lote, armazenando-os
para homologação previa à sua formalização ao gestor;

lll. Efetuar, a partir da configuração do exercício, da manutenção das
Íórmulas, dos dados cadastrais e de parâmetros de cálculo, o cálculo do IPTU de um
imóvel;

IV. Efetuar, a partir dos dados cadastrais e de parâmetros de cálculo, o
cálculo do IPTU de um lote de imóveis;

V. Realizar o cálculo das parcelas do IPTU, considerando o valor mínimo,
quantidade máxima de parcelas, percentual de desconto e data escolhida para o
vencimento;

Vl. Calcular automaticamente os acréscimos moratórios legais (multa, iuros
e correção monetária) do tributo quando suas guias estiverem vencidas;

Vll. Permitir ao gestor a inserçáo de novos valores para os parâmetros de
cálculo utilizadas no cálculo do IPTU;

VIll. Permitir a consulta de lançamento de IPTU por faixa de valor;
IX. Permitir a consulta de variação de IPTU entre exercícios;
x. Executar a emissão e a impressão de guia de pagamento desse imposto

com código de barras, no padrão FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos),
aceito em toda rede bancária nacional, até o seu vencimento;

Xl. Para as guias não pagas, após a data do seu vencimento, deve haver a

possibilidade do usuário, através de campo próprio, indicar nova data de vencimento
para a qual o sistema deverá realizar a atualização automática do valor para a novâ
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data indicada;
Xll. Gerar guia para pagamento que também possua (como uma de suas

Íormas de pagamento) o mêio de pagamento eletrônico instantâneo denominado PlX.
Sobre tal funcionalidade, fica expresso que o PIX foi desenvolvido pelo Banco Central
do Brasil (BCB) que o registrou de forma que é permitido produzir e distribuir copias
do mesmo, em qualquer meio, com ou sem modificações, e na forma de origem.
devendo a Contratada atender às orientações, definições e resÍrçôes definidas pelo
BCB. Ademais, a utilizaÇão de tal Íuncionalidade fica condicionada à prévia permissão
e/ou compatibilidade do convênio bancário firmado por esta Administração
(Contratante).

4.1 .1,9. MódUIO 9: IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS
(rrBr)

Módulo responsável por toda a gestão da informação e cobrança do lTBl,
permitindo o acompanhamento on-line de todas as transmissões de imóveis
realizadas, pagamentos das guias e geração do instrumento que irá legitimar a
transmissão. Deve conter as seguintês funcionalidades:

I. Permitir o cadastramento de diversos tipos de transações de
transferência, possibilitando a configuração das regras específicas por cada uma;

II. Permitir a parametrização do valor base utilizado no cálculo, do texto e
título da certidão e da alíquota geral do lTBl;

III. Permitir o parcelamento do lTBl, informando o valor mínimo e máximo a
ser parcelado.

IV. Permitir adicionar mais de um proprietário e adquirente na transmissão
com o seu respectivo percentual a ser transmitido;

V. Permitir informar se houve corretagem na transmissão, permitindo a
cobrança do lSS.

vl. Calcular, a partir dos dados cadastrais e parâmetros de cálculo, o valor
do lTBl de um imóvel;

xlll. Calcular âutomaticamente os acréscimos moratórios legais
(multa, juros e correção monetária) desse tributo quando suas guias estiverem
vencidas;

Vll. Permitir a visualização, na lista de trabalho dos processos designados
para o usuário interno, bem como sob sua responsabilidade. Esses usuários deverão
analisar, deferir/indeferir, solicitar diligência, podendo utilizar o valor de avaliação do
imóvel como base de cálculo da transmissão;

VIII. Permitir que os cartórios de registros de imóvel possuam acesso,
através de login e senha ou pelo uso de certificado digital, a este módulo;

lx. Os usuários cadastrados por cartórios de registros de imóvel devem
possuir essas Íuncionalidades: (i) consultar o valor devido e (ii) confirmar o
recebimento do referido tributo;

-\. Permitir que usuários cadastrados por cartórios de registro de imóvel
possam participar do fluxo de transmissão do imóvel utilizando o sistema;

xl. Permitir anexar documentos pertinentes às informações de transmissão
do imóvel;

xll. Permitir a revogação do instrumento de transmissáo caso a transferência
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não seja efetuada no cartório;
xlll. Permitir a validação da Certidão de lTBl, inÍormand

impressos e, também, através da leitura de dados gravados por QRcode;
xlv. Permitir a consulta e emissão de relatório (sintético e analítico) de

todas as transmissôes lançados no sistema;
xV. Permitir o detalhamento do processo de transmissão, a visualizaçâo e

impressão de todos os documentos emitidos e anexados ao processo consultado;
xVI. Permitir a emissão de Relatório de transmissóes por bairro,

permitindo a visualização do gestor da media do valor base de transmissão de
determinado bairro.

4.1 .1.10. Módulo 10: DECLARAÇÃO ELETRONICA DE SERVIÇOS DE
INSTTTUIÇÔES FINANCEIRAS (DES-lF)

Módulo tem por objetivo oferecer aos auditores fiscais municipais, de forma
automática e parametrizável, uma auditoria completa da apuração e do lançamento
do ISSQN das instituições financeiras, através da identificação da composição dos
valores escriturados das receitas dos serviços prestados. Além de contribuir para a
otimização da fiscalização das instituições financeiras, possibilitando um efetivo
aumento da arrecadação do ISSQN do município. Deve conter as seguintes
fu nciona lidad es:

l. Permitir o controle do envio de arquivos segundo o padrão da ABRASF;
ll. Controlar a declaraÉo enviada diferenciando-a entre normal e

retificadora;
lll. Assinar digitalmente o arquivo antes que seja enviado para base do fisco

municipal;
lV. Permitir uma análise previa dos dados do arquivo antes de serem

confirmados;
V. Validar cada registro de lnformação Comuns. Apuração Mensal do lSS,

Demonstrativo Contábil e Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábets;
Vl. Exibir os erros ocorridos durante a importação do arquivo de Íorma

detalhada, mostrando a linha do erro, código do erro, mensagem do erro e em qual

registro ocorreu o erro, segundo padrâo ABRASF para mensagens de erros e alertas.
Vll. Permitir a emissão do documento de arrecadação após a apuração do

imposto devido;
Vlll.Permitir a consulta do Plano Geral de Contas informado pela instituição

financeira:
lX. Permitir a consulta da Tabela de Tarifas inÍormado pela instituição

financeira;
X. Permitir a consulta da Tabela de Serviços de Renumeração Variável pela

instituição financeira.
Xl. Permitir a consulta da relação de dependências;
Xll. Permitir a consulta do Balancete Analítico Mensal por Dependência;
xlll. Permitir a consulta do Balancete Analítico Mensal Consolidado;
Xlv.Permitir a consulta do Demonstrativo dos Rateios dos Resultados

lnternos consolidado.
XV. Permitir a consulta do Demonstrativo dos Rateios dos Resultados
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lnternos Consolidado;
XVl.Permitir a consulta do Demonstrativo de Apuração do ISS por Subtítulo;
XVll. Exibir o livro fiscal completo da instituição financeira;
Xvlll. Gerar relatórios de declaração faltantes por exercício.
XlX.Gerar relatórios de divergências global e por instituição.

4.1 .1 .11. Módulo 11:CADASTRO GENERICO
Módulo pelo qual o sistema possui cadastro único de todas as pessoas (sejam

elas naturais, iurídicas ou a esta equiparada)que, de algum modo, relacionem-se com
o Município (com registro da numeraçâo de seus documentos, telefone, endereço e
e-mail), para contato e envio de correspondências. Deve conter as seguintes
fu ncionalidades:

l. Registrar todas as pessoas naturais, jurídicas ou a esta equiparadas, em
uma única base de dados, para evitar redundâncias e duplicidades cadastrais,
estabelecendo os vínculos de responsabilidade necessários com os demais
cadastros: econômico, imobiliário e outros.

ll. Possuir mecanismo de exibiçáo e impressão das informações de todos
os cadastros vinculados à pessoa objeto da consulta, bem como a relação de
responsabilidade com esses cadastros, através do seu CPF, CNPJ, Nome ou Razão
Social como um dos argumentos de pesquisa,

lll. Permitir consultas a dados históricos, ainda que não vigentes, das
pessoas naturais, jurídicas ou a esta equiparada e seus relacionamentos, de Íorma a

manter a integridade refeÍencial com as demais informações e documentos da época.

4.1 .1 .12. Módulo 1 2: ALVARA
O módulo deve permitir a emissão de Alvará de funcionamento, de acordo com

as atividades exercidas pelo prestador de serviços, calculando o valor
automaticamente, conÍorme legislação municipal, fazendo as devidas verificaçÕes das
pendências e das licenças exigidas em cada atividade. Deve conter as seguintes
f u ncron a lid ad es:

l. Possibilitar a emissão de Alvarás diversos (alvará temporário, alvará
provisório, alvará proporcional e o alvará de funcionamento e localização);

ll. Possibilitar a solicitação de Alvará, que deve ser baseada no Código
Tributário do MunicÍpio. O prestador de serviços pode solicitar a emissão do Alvará de
acordo com a sua atividade exercida. Dependendo da atividade podem ser exigidas
informaçÕes referentes a licenças (bombeiros, vigilância sanitária etc.)e o valor deve
ser calculado automaticamente, permitindo anexar as reÍeridas licenças;

lll. Permitir a vinculaçáo do imóvel ao Alvará, atualizando o cadastro do
prestador de serviços de acordo com a inÍormação fornecida;

lV. Permitir o cadastro de regras de isenções e descontos para emissão do
Alvará;

V. Permitir a verificação de débitos de Íorma que, na sua existência, a

impressão do Alvará fique impedida
Vl. Permitir a simulação de lançamento de Alvará, de acordo com a
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configuração pré-estabelecida. ficando disponível para verificação do gestor. Após a
validação, o lançamento é confirmado e os Alvarás são lançados de ofício;

Vll. Possibilitar â consulta de acompanhamento de solicitação de Alvará.
Através dessa consulta, tanto o MunicÍpio como o prestador de serviços podem
verificar a situação da solicitação do Alvará: se estiver pendente de pagamento ou se
pago;

Vlll. Permitir a emissão de Alvará: caso o Alvará já esteja pago. deve permitir
a impressão do Alvará pela internet;

lX. O Alvará deverá conter o número do alvará, código de verificação e

QRCode;
X. Permitir a validação de autenticidade (baseado nas informações do

alvará) validar se o mesmo, é autêntico ou não, através de QRCode (mostrando o
documento referente ao QRCode na internet);

Xl. Permitir a parametrização dos valores por atividade licenciada e as
licenças que devem ser exigidas;

Xll. A Permitir fazer um quantitativo de alvará, por tipo, atividade licenciada,
situação, tipo de unidade, tipo de lançamento, isenção, valor, exercício e período.

4.1 .1 .13. Módulo 13: CERÍIDÔES
O módulo deve controlar toda a emissão de certidões de forma eletrônica,

consultando o módulo conta corrente para Íazer as devidas verificações. Deve conter
as seguintes fu ncionalidades:

l. Permitir a emissão de certidões unificadas dos débitos referentes aos
tributos administrados pela Administração Tributária;

ll. Permitir a emissão de certidões por CPF/CNPJ, inscrição mobiliária e
imobiliária;

lll. Permitir emissão de certidâo com possibilidade de confirmaçâo de sua
autenticidade via internet, através do QRCode;

lV. Permitir mecanismo de inaltera bilidade do documento, após sua
emissão;

V. Possuir mecanismo que impossibilite alteração, pelo usuário, dos dados
extraídos do cadastro;

Vl. A Permitir a emissão da certidão pública;
Vll. Permitir a associação de tributos a serem verificados em cada modelo

de certidão;
Vlll. Possibilitar a livre formatação de texto para determinadas certidões;
lX. Possibilitar o armazenamento do histórico de certidôes emitidas;
X. Permitir a consulta ao histórico de certidóes emitidas:
Xl. Permitir a revogação fundamentada das certidôes após sua libêração;
Xll. Permitir a emissão da certidão administrativa;
Xlll. Permitir a inclusão de dados que não sejam possíveis de extração das

bases de dados. (Campo texto livre);
XlV.Possibilitar o bloqueio da emissão de certidão por contribuinte (CPF,

CNPJ e inscrição imobiliária);
XV. Permitir o armazenamento de modelos (formulários) por tipo de certidão.
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1.1 .1 .14. Módulo 14: NOTIFICAÇAO
O módulo deve gerenciar os vários tipos de notificaçÔes que a Administração

deseje encaminhar aos contribuintes, utilizando vários canais de comunicação 1á

disponÍveis na Administração Tributária ÍVIunicipal. Deve conter as seguintes
fu ncionalidades:

l. Possibilitar a emissão de açoes de notificação, registrando o tipo de
ação, destinatário, data de envio, situação, responsável, débitos etc.;

ll. Possibilitar o armazenamento dos formulários/modelos de arquivos de
aviso de notificação;

lll. Possibilitar a emissão de relatórios para análise das açôes de cobrança
com a mensuração do seu resultado;

lV. Possibilitar seleção de parâmetros (exemplos: códigos de tributaçâo.
valor, incidência etc.) para emissão de açÕes de cobrança em lote;

V. Possuir ferramenta de workflow de forma a direcionar, de acordo com o
valor da dívida, data de vencimento e tipo de tributo, automaticamente açóes de
notificação (e-mail, SMS, gráfica ou call center), sendo parametrizáveis os passos a

serem seguidos;
Vl. Possibilitar a edição de formulários de notiÍicação (informação objeto da

notificação) padronizados por tipo de notiÍicação e situação dos débitos para utilização
em notificaçÕes automáticas.

4.1 .1.15. Módulo 15: BENEFICIOS FISCAIS
O módulo deve gerenciar a concessão dos benefícios (redução de alíquota,

isenção, imunidade etc.) controlando os prazos e regras para sua concessão,
aplicando um tratamênto diferenciado na regra de cobrança dos tributos realizadas no

módulo de conta corrente. Deve conter as seguintes Íuncionalidades:
l. Criar os tipos de benefícios: lsenção, lmunidade, Redução de Base de

Cálculo etc.:
ll. Parametrizar os tipos de benefícios com regras definida de cálculo

específico;
lll. lncluir Termo de Concessão e Revogação;
lV. Permitir quê o benefício fiscal e a imunidade sejam parametrizados e que

somente sejam concedidos após o deferimento do procêsso;
V. Possibilitar que cada benefício ou imunidade sela especificado da

seguinte forma:
a. CNAEs
b. Natureza Jurídica
c. Tributos
d. Processo Eletrônico
e. Por Estudo do Bl
f. Por Lista de EmPresa

Vl. Permitir conceder e revogar benefício fiscal de acordo com os
parâmetros estabelecidos, podendo a revogação e a concessão serem para casos
especÍficos automatizadas.
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4.1 .1 .16. Módulo '16: CONCESSAO
O módulo deve permitir o cadastro de tipo de concessão e os parâmetros de

cobrança de cada uma delas e as atividades licenciadas. Deve conter as seguintes
fu ncionalidades:

l. A solução deve permitir o controle e a cobrança de taxa:
a) de concessáo de box e quiosque em feira municipal;

de estação rodoviária e em praça ou outro logradouro público;
de concessão de área em cemitérios;
de concessão para exploração de serviço de taxi;
de moto-taxi e de transporte alternativo dentro do munícipio: e

de concessão de uso de área pública para realização de eventos
particulares dentre outras.

ll. Permitir o cadastro das unidades de cada concessão, especificando as
caracterÍsticas de cada unidade para que possa ser cadastrada a concessão;

lll. Permitir inclui a concessão aos concessionários de acordo com os
parâmetros incluídos nas funcionalidades de cadastro de tipos de concessão e de
unidade.

lV. Possibilitar a revogação da concessão concedida a um delerminado
concessionário.

V. Permitir a transÍerência de uma concessão a outro concessionário, com

o respectivo cancelamento das obrigações do concessionário anterior e criaçáo para

o atual.
Vl. Permitir o cadastramento dos promotores de evento que atual no

município, para o melhor controle das cobranças das taxas dos eventos realizados.
Vll. Permitir o cadastro dos eventos que sào permitidos realizar, assim como,

os parâmetros que serviram de base para a cobrança da concessáo'

4.1 .1 .17. Módulo 17: ARRECADAÇAO
O môdulo deve controlar a gestão da arrecadação e fornecer os relatórios para

a contabilização das receitas, controlar a baixa de guias emitidas, arquivos de retorno
dos bancos, assim como o registro de boletos nas instituições financeiras
convenentes. Deve conter as seguintes funcionalidades:

l. Permitir o upload de arquivos de pagamento enviado pelo banco para a

devida baixa dos pagamentos;
ll. Permitir a consulta dos arquivos processados, detalhando o total de

guias processadas, o total de guias baixadas, não localizadas, liberadas manualmente
não baixadas e o valor total da arrecadação por dia;

lll. Gerar relatório de guias liberadas manualmente e não baixadas.
Detalhando as informaçÕes utilizadas na baixa e o usuário responsável;

lV. Permitir a consulta da arrecadação por receita e por período;
V. Permitir a liberação manual de pagamento, onde será informado o

número da guia e os dados do comprovante de pagamento;
Vl. Permitir a consulta de todos os pagamentos realizados por um

contribuinte;
Vll. Permitir a consulta da arrecadaçáo por receita filtrando por contribuinte;

Avenida Presidente Vargas. No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA

b)
c)
d)
e)
Í

l'agina 22 rlr 28

I a





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANÍO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

AUTUAÇÂO
N. PROC_

FI

Vlll. Permitir a prêvisâo da arrecadação por período, detalhando a quantidade
de guias emitidas e o valor total a ser arrecadado por tributo;

lX. Permitir a inclusão e alteraçáo de convênios bancários de cada
municÍpio.

4 .1 .1 .18. Módulo 18: GESTAO DO SIMPLES NACIONAL
O módulo permite a gestão das malhas fiscais do simples nacional. Deve conter

as seguintes funcionalidades:
l. Permitir gerar a malha do ISS PRÓPRIO e ISS RETIDO para o regime

de competência de uma determinada empresa:
ll. Permitir gerar a malha do ISS valor fixo declarado no PGDAS-D;
lll. Permitir gerar a malha da divergência entre o regime de caixa e

competência;
lV. Permitir gerar a malha da mercadoria x sem retenção x com retenção;
V. Permitir gerar a malha do ISS próprio X retido;
Vl. Permitir gerar a malha do PGDAS negativo x ISS próprio;
Vll. Permitir gerar a malha da mercadoria x Náo incidência x ISS prÓprio x

ISS retido;
Vlll. Permitir gerar a mâlha do PGDAS negativo x ISS retido;
lX. Permitir gerar a malha do PGDAS não incidente,
X. Permitir gerar a malha do parcelamento PGDAS-D x NFSe,
Xl. Permitir gerar a malha do PGDAS-D Locação de Bens Móveis x ISS

próprio;
Xll. Permitir gerar a malha do PGDAS-D Locação de Bens Móveis x ISS

retido.

4.1 .1 .19. Módulo 19: DÍVIDA ATIVA
O módulo deve registrar e controlar a inscriçào do crédito tributário e nao

tributário, em dívida ativa de contribuintes e exercer controle de todas as atividades
econômicas locais. Deve conter as seguintes Íuncionalidades:

l. Permitir a configuração do livro digital por conta corrente tributo:
ll. Permitir a paramêtrização das configurações da dívida ativa, informando

se o município emite o termo de inscrição em dívida ativa antes da emissão da CDA,

se a geração da CDA exige número de processo administrativo e se os eventos da

execução da certidáo exigem processo eletrônico;
lll. Permitir o cadastro do modelo do Termo de lnscriçáo em Dívida Ativa,

modelo de emissão da CDA, modelo de execução fiscal e modelo de Certidão
Retificadora,

lV. Permitir a inscrição dos débitos vencidos cle um contribuinte, imóvel ou
grupo de contribuinte em dívida ativa.

V. Permitir gerar a dívida ativa somente dos débitos inscritos em dívida
ativa pendênte ou de débitos não inscritos;

Vl. Permitir o cancelamento de CDA, informando o motivo do cancelamento
e as observações se houver,

Avenida Presidenle Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

t'iigina 23 ile 2





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : 06.1 72.72010001 -1 0

Vll. A solução deve permitir a execução manual em dívida ativa:
Vlll. Permitir a retiÍicadora de certidão de dívida ativa;
lX. Permitir geração de remessa para Protesto;
X. Permitir geração de remessa de cancelamento;
Xl. Permitir consulta de remessa para Protesto.

Santo Antônio dos

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

4.1 .1 .2O. Módulo 20: CONTA CORRENTE
Módulo que gerencia os lançamentos dos tributos e controla os pagamentos

realizados: registrando, no sistema, a quitação do débito ou mantendo sempre o saldo
devedor atualizado. A solução deve possibilitar o cadastramento de tributos, conforme
as regras de lançamento (anual, mensal ou eventual) definidas no Código Tributário
do Município - CTM. Deve conter as seguintes funcionalidades:

l. Possibílitar a configuração de Código de Receitas, conforme definido no
Código Tributário do MunicÍpio - CTM;

ll. Possibilitar configuração de Regras de Cálculo (Base de Cálculo, Multa.
Juros, Atualização monetária, Descontos, Acréscimos) por Tributo;

lll. Possuir calendário de Feriados Federais, Estaduais e Municipais para
que o sistema faça correta aplicação dos cálculos das imputaçoes;

lV. Possibilitar a consulta da situação Íiscal do contribuinte, possibilitando
verificar todos os lançamentos tributários, assim como os respectivos pagamentos;

V. Possibilitar a visualização de saldo de apuração por período mostrando
saldo crédito, saldo zero ou saldo debito;

Vl. Permitir a configuração das contas de destino e origem do crédito
homologado;

Vll. Permitir o lançamento do crédito homologado, selecionando a conta
crédito, informando o número do processo administrativo e o motivo:

Vlll. Possibilitar a transferência de crédito de contas credoras para contas
debitos do mesmo contribuinte;

lX. Possibilitar o lançamento manual de tributos para um contribuinte
especÍfico;

X. Realizar para cada registro de pagamento o cálculo do valor do débito
na data da arrecadação, já abatendo o valor da multa e juros, se persistir saldo no
valor pago, este saldo deverá ser usado para abater o débito do imposto;

Xl. Possibilitar o cadastramento de índices monetários para atualização
monetária da conta conente;

Xll. Permitir o ajuste, por usuário especíÍico, da conta corrente, através da
alteração do estado da conta ou lançamento de transação,

Xlll. Permitir o cálculo imediato do saldo da conta, mostrando todas as
transações realizadas, calculando e demonstrando a imputaçâo dos pagamentos
quanto à multa, juros ê imposto;

XlV.Possibilitar a consulta dos pagamentos feitos por um contribuinte
específico;

XV. Possibilitar emissão de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) a
partir da Consulta do Debito;

XVl.Permitir a possibilidade de pagamento parcial ou total do debito
conforme parametrização de Regras definidas em legislação municipal,
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XVll. Possibilitar a Enrissão de Extrato de Debitos (sintetico e analíli
do Contribuinte;

Xvlll. Permitir a consulta do extrato detalhado, podendo filtrar pelo
estado da conta, código do tributo, tipo de tributo e especificando se serão todos os
débitos e créditos do contribuinte ou dos imóveis pertencentes a ele;

Xlx.Executar a emissão e a impressão de guia de pagamento desse imposto
com código de barras, no padrão FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos).
aceito em toda rede bancária nacional, até o seu vencimento;

XX. Para as guias não pagas, após a data do seu vencimento. deve haver a
possibilidade do usuário, através de campo próprio, indicar nova data de vencimento
para a qual o sistema deverá realizar a atualização automática do valor para a nova
data indicada;

Xxl.Gerar guia para pagamento que também possua (como uma de suas
Íormas de pagamento) o meio de pagamento eletrônico instantâneo denominado PlX.
Sobre tal funcionalidade, fica expresso que o PIX foi desenvolvido pelo Banco Central
do Brasil (BCB) que o registrou de íorma que é permitido produzir e distribuir coptas
do mesmo, em qualquer meio, cotn ou sem modificações, e na forma de origem.
devendo a Contratada atender âs orienÍações. definições e resÍrções definidas pelo
BCB. Ademais, a utilizaçáo de tal funcionalidade fica condicionada à prévia permissão
e/ou compatibilidade do convênio bancário firmado por esta Administração
(Contratante).

4,1 .1.21 . MóduIo 21 : PARCELAENTO ELETRÔNICO
O módulo que administra, de forma completa, os parcelamentos feitos pelos

contribuintes do Município, verificando se suas parcelas estão pagas ou vencidas ou
vincendas e calculando, automaticamente, multa e juros do débito em atraso do
parcelamento. O sistema deve permitir o cadastramento de regras de parcelamento,
conforme legislação municipal, obedecendo os critérios abaixo:

l. Configurar a base legal;
ll. ConÍigurar a vigência inicial e final;
lll. Configurar o tipo de destinatário (pessoa física, jurídica ou imóvel);
lV. Configurar percentual de entrada;
V. Configurar número mÍnimo de parcelas:
Vl. Configurar valor mÍnimo da parcela;
Vll. Configurar a quantidade de parcelas;
Vlll. Configurar o pâzo para pagamento da entrada;
lX. Configurar os tipos de tributos a serem parcelados;
X. Configurar os regimes de tributação/enquadramento do modelo (Pessoa

Jurídica);
Xl. Configurar as regras de descontos das imputações conforme número de

parcelas e tipo de debitos;
Xll. Permitir o controle de adesão ao parcelamento;
Xlll. Consultar o parcelamento por inscrição, CPF/CNPJ, Nome/Razâo

Social, Número do Parcelamento, Período lnicial e Final:
XlV. Realizar o parcelamento por modelo;
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XV. Permitir consolidar vários lançamentos de contas correntes em um
parcelamento;

XVl. Permitir vários tipos e regras de parcelamento simultaneamente,
permitindo ao contribuinte escolher o mais adequando para sua empresa;

XVll. Permitir a simulação do parcelamento conforme regras do tipo de
parcelamento solicitado;

XVlll. Permitir o controle de criação do parcelamento (De acordo com o
tipo de parcelamento selecionado);

XlX. Permitir a impressão do Termo de Parcelamento.
XX. Permitir o cancelamento de parcelamento.
XXl. O sistema deve permitir reativação de parcelamento.
XXll. O sistema deve permitir reparcelamento de debito.
XXlll. O sistema deve possuir total integração com as regras de cálculo

da conta corrente dos tributos.
XXIV. Permitir imprimir relatório por múltiplos critérios de pesquisa:

inscrição, CPF/CNPJ, Nome/Razão Social, Período do Parcelamento, Situação do
parcelamento, Situação do débito;

XXV. Possibilitar ao gestor de tributos, administrar de forma completa
os parcelamentos feitos pelos contribuintes e verificando se o mesmo, está pago ou
não, e calculando automaticamente,multa e jurgs do débito de parcelamento.

4.2 ltem 3: Suporte Técnico (Help Desk) e Manutenção do Sístema
lntegrado de Gestão Tributária Municipal
A manutençâo preventiva e corretiva será realizada pela contratada, através do

suporte técnico do sistema e da manutençâo preventiva e manutençâo corretiva do
sistema.

1. Suporte técnico do sistema: A contralada deverá disponibilizar suporte
tecnológico à utilização do sistema, quando solicitado pela Contratante, mediante
abertura de chamado técnico, entre 08h00 às 18h00 dos dias úteis deste Município,
ao deparar-se com as seguintes situaçÕes:

a) Quando recebe mensagem de erro e não consegue solucionar o
problema, basêado nas instruções contidas em documentação (manual)
do software;

b) Quando possui uma dúvida e a mesma não pode ser esclarecida através
das informações contidas na documentação (manual) do software;

c) Quando o programa não funciona conforme a documentação (manual) do
software.

1.'Í.As solicitações para suporte técnico (dúvidas e/ou correçôes) deverão
ser realizadas através de linha telefônica ou através de sistema de chamados ou
qualquer meio que se possa comprovar origem e data/hora do remetente e do
destinatário (por exemplo: e-mail e/ou WhatsApp institucional da contratada), onde
será registrada a solicitação do serviço. Os atendimentos às chamadas deverão ser
classificados por prioridades.

2. Manutenção integrante no licenciamento do software: Trata-se de
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atividadês de manutenções corretrvas para, quando a Contratada ou Contratante
identifique(m) falha(s) no software cujo licenciamento foi contratado, de forma que
com essa correção técnica tais falhas sejam sanadas.

2.'l Para os fins a que se destinam esta previsão contratual, entende-se por
"falha(s)" toda hipótese em que alguma das especificações técnicas e/ou de
funcionalidades do objelo contratado não estejam funcionando conforme as regras
definidas para a sua implantação.

3. Observar
problema:

os seguintes prazos para atendimento na solução do

a) Resolução em até 24 horas: quando o sistema encontrãr-se
inoperante, estando completamente indisponÍvel para qualquer
operação;
b) Resolução em ate em até 5 dias: quando existir a perda parcial de

uma função do sistêma e este não funciona de acordo com as
especiÍicações;
c) Resolução em até 10 dias: quando Íorem realizadas consultas

técnicas, sugestões de melhoria no sistema e/ou em documentação:
d) Quando houver necessidade de envio de documentaÇãô

atualizada do sistemà, a licitante as entregará dentro do prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data da implantaÇão da versão alualizada
a que fizer reÍerência.

4.3 ltem 4: Treinamento dos usuários internos da contratante (regime
de banco de horas)
1. Caso a contratante, após utilizar a quantidade prevista (no LOTE 1) de

até 10 (dez) usuários internos por funcionalidade, necessite de novos treinamentos,
poderá utilizar este objêto (LOTE 3 - treinamento extra aos usuários internos da
contratante) sob o regime de banco de horas executadas.

2. Tal treinamento consiste na capacitação dos usuários da contratante
para a operacionalização do software de modo a garantir a adequada e plena
utilização do software contratado.

3. Para solicitação desse serviço, as partes deverão seguir o seguinte
trámite:

a) Contratante enviará solicitaçâo à Contratada, por meio escrito e de
passível comprovação da origem do remetente e dia e hora do envio,
contendo o(s) item(ns) a serem treinados, bem como a quantidade de
pessoas a serem treinadas.

b) Conkatada, com base no serviço solicitado, responderá informando
possíveis data para a realização do serviço, bem como a quantidade de
horas necessárias para a sua execução. Contratante terá prazo de ate 3
(três) dias úteis para envio dessa resposta.

c) Após a Contratada receber tal resposta, caso queira dar continuidade ao
serviço, emitirá Ordêm de Serviço (OS) específica. Tal OS deverá conter
o mesmo objeto do documento de solicitação que lhe deu origem, bem
como a quantidade de horas a ser êxecutadas e, posteriormente,
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4. A Contratada deverá entregar manual do usuário, em meio eletrônico ou
físico, aos treinados. O manual do usuário deverá conter as informações de
operacionalização do sistema em linguagem adequada para consulta em n ível de
usuários não técnicos da área de Tecnologia da lnformação.

5. Para comprovar a conclusão do treinamento, a contratada deverá
entregar, junto da nota fiscal correspondente, além da OS específica de sua
solicitação, a lista de presença de cada treinamento contendo sua respectiva carga
horária e assinatura dos treinados.

6. Por tratar-se de um serviço contínuo, mesmo que já horas.já tenham sido
executadas/consumidas durante a execução dos serviços, na hipótese de prorrogaçào
da vigência contratual, fica a critério da Contratante, renovar a quantidade de horas
do Banco de Horas deste item, a cada prorrogação efetivada, para o quantitativo
inicialmente contratado e, desde que, verificada a existência de dotação orÇamentária
necessária.

1.4 Normas de Segurança
1. Todas as inÍormaçóes, imagens e documentos manuseados e utilizados

são de propriedade da e protegidos pelo Sigilo Fiscal, não podendo ser repassadas,
copiadas, alteradas ou absorvidas pela Contratada sem expressa autorização da
Contratante

2. A Contratada obriga-se a dar ciência imediata, à Contratante, por escrito,
sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

3. A CONTRATADA e seus empregados obrigar-se-ão a manter, mesmo
após o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados
e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da prestação dos
serviços objetos desta contratação, bem como, tratá-los como matéria sigilosa.

4. O sistema licenciado deve atender, dentre outros:
a Código Tributário Municipal;
b Código Tributário Nacional - CTN, quanto ao Sigilo Fiscal;

Lei no 12.5271201 1: Lei de acesso à informação:

ESTADO DO MA.Í-":ANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

Lei n" 12.96512014. lVlarco Legal Da lnternet;
Lei no 13.709120'18: Lei Geral de Proteção de Dados - LPGD;

f) Decreto no 6.523/2008: SAC - Call Center.

N. pBoc--
A A oUT U ÇÃ
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Solicitação de Cotação de Preços para licença de uso
temporário dos Sistemas fntegrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
< compras@stoantoniodoslopes. ma. gov. br>
<visual.tecnologia@hotmail.com >

2023-O5-04 14:48
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A empresa,

CNP) i 22.412.780 / OOOT-7O

Solicj.tação de Cotaçâo de Preços - Iicença de uso temporário dos Sistemas Integrados de Gestão Municipà1
e Inteligência Fiscal, visando a modernização da gestão munici.pal, através da prestação dos serviços de
ficenciamento de uso temporário de um SISTEI4Á INTEGRADO, implantação, customização, capacitação, supo.te
tecnico e manutenção de softwanes integrados de gestão municipal para atender às demandas do município de
Santo Antônj.o dos Lopes (MA)

Vimos por meio desta solicitar a proposta de preços dos materlais ou serviços quê constam na relação êÍn

anexo.

\/Àg.adecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotâção.

Atenciosamente,

Departamento de Compras da prefeitura municipal de S. Antônj.o dos Lopes - t4A.

hltps ,www.stoântoniodoslopes.mâ.gov.br:2096/cpsess345'1239901/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail& saíe=0&_uid=506&_mbox=lNB.. 1i 1



02l06i23, 16 08 Roundcube Webmail :r SolicitaÉo de Colação de Preços paÍa licençê de uso temporáío dos Sistemas lnlegrados dc Gestáo

Solicitação de Cotação de Preços para licença de uso
temporário dos Sistemas Integrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
< co m pras@stoa nton iodoslopes. ma. gov. br>De

Pârà

Data

ÍrrÍ)ra))'1?1

2023-05-O4 14i49

Solicicitação de cotaçâo. pdf(-419 KB)

Ae resà,

CNPI : 11.613.623 /OOOtTa

Solicitaçào de cotação de Preços - licença de uso tenporário dos Slstemas Integrados de Gestão Municipal
e Inteligência Fiscal, visando a modernização da gestão municipal, através da pnestação dos serviços de
licenciamento de uso temporário de um SISTEI4A INTEGRADO, implantação, customização, capacitação, suporte
técnico e manutenção de softwares integrados de gestão municipãl pâra atender às demandas do nunicipio de
Sãnto Antônio dos Lopes (MA)

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou serviços que constam na relação em
anexo.

Agradecemos antecipadamente peLa presteza e aguardamos sua cotação.

Atenci.osamente,

Departamento de Compràs da prefeitura municipal de 5. Antônio dos Lopes - MA.
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Solicitação de Cotação de Preços para licença de uso
temporário dos Sistemas Intêgrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
<compras@stoantoniodoslopes.ma.9ov. br>

n t.l
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Solicicitação de cotação.pdf(-419 KB)

CNP) | 74. 347.694/00Aç64

SolicitaÇão de Cotação de Preços - licença de uso temporário dos
Sistemas Integrados de Gestão Municlpal e Inteligência Fiscal, visando a
rnodernizãção da gestão municipal, através da prestação dos servj.ços de
licenciamento de uso temporário de um SISÍEI'1A INTEGRADO, implantação,
customlzaçào, capacitêção, suporte técnico e manutenção de softwares
integrados de gestão municipal para atender às demandas do município de
Santo António dos Lopes (l'14)

Vimos po. Íneio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou
serviços que constar nã nelaçào em anexo.

\//Âgradecemos antecj.padamente pela presteza e aguardamos sua cotação.

Atenc iosêmente,

Departanento de Co,nprãs da p.efeitura municipal de S. Antônio dos Lopes
- [.14.

oA ÃUTU
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Âs$unto

De

Pa ra

Data

Solicitação de Cotação de Preços paÍa licença de uso
temporário dos Sistemas Integràdos de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
< compras@stoanton iodoslopes. ma. gov. br>
<contato@bobby.com,br>

2023-05-04 14:52
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. Solicicitação de cotação. pdf( -419 KB)

À empresa,

CNPI : 23.488.942/OOA7-66

Solicitação de Cotação de Preços - licença de uso temporánio dos Sistemas Integrados de Gestão llunicipal
e Inteligência Fiscal, visando a modernização da gestão municipal, através da prestação dos serviços de
licenciamento de uso temporário de um SISTEi4A INTEGRADO, j.mplantação, customização, càpacitação, suporte
técnico e flanutençâo de softlrares integrados de gestão municipal para atender às demandas do municÍpio de
Santo Antônio dos Lopes (MA)

Vinos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou serviços que constêm nã nelação em
anexo.

\./Ag.adecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotaçào.

Atenc iosamente,

Departamento de Compras da prefeitura municipal de S. Antônio dos Lopes - l,lA.
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unto Solicatação de Cotação de Preços para licença de uso
temporário dos Sistemas Integrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
< compras@stoantoniodoslopes. ma. gov. br>

Stiago <stiago@pscs,com.br>
2023-05-04 14:53
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Para
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Solicicitação de cotação.pdf(-419 KB)

A empresar

CNP): 01 .27).558 / OOOT-90

Solicitaçào de Cotação de Preços - Iicença de uso temporário dos Sistenas Integrados de Gestão Municipal
e Inteligência Fiscal, visando a modernização da gestão municipal, atnâvés da prestação dos senviços de
licenciamento de uso temporário de um SISTÊlilA INTEGRADO, implantação, customização, capacitação, supo.te
técnico e manutenção de softwa.es integrados de gestão muni.ci.pal para atenden às demandas do municipio de
Santo Antônio dos Lopes (11À)

Vimos por meio desta solicitar a cotação de pneços dos materiais ou serviços que constam na relação em
anexo.

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguandamos sua cotação,

Atenciosamente,

Departamento de Compras da prefeltura municipal de S. Antônio dos Lopes - MA.

httpsr//www.stoanloniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsess345123990'í/3rdpaíty/roundcube/index.php?_task=mail& safe=0&_uid=510&_mbox=lN 1t.l
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Assunto

De

Para

Cópra

RES: Solicitação de cotação dê Preços para licença de uso
temporário dos Sistemas fntegrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
Tiago S Luiz < stiag o@pscs.com. br>
<compras@stoantoniodoslopes. ma.gov.br>
< stiago@pscs.com.br>
2023-05-08 22 :38

Íi)t3tu'2rQ

Datà AUTUAÇÃ o

. Proposta Comercial Santo Antonio - MA-08-05-23.pd(-2,8 MB)

Boa tarde !

conforme solicltâdo segue propostâ com os valores apllcados no penÍodo

Atenciosamente.

N" PROC
FI

ÍIA60 S. LUIZ
Coordenado. de Projetos
Tel. : (21) 2493-s979
Skype: tiagosluiz
E -mail : Eliagg@p5Ij-lso-br
site : [Llpj]!4dd*pssj-l§0-!r

-----Mensâgem original-- - --
De: g.aop-85@5!EGpqi9C.s5tsp35-!ê.gov. br <g0pl35@5L9!-E!-9!i94q§-19p3:--0ê=g9y--br>
Enviãda eÍr: quinta-feira, 4 de malo de 2O2] 74i54
Para : Stia8o <SlieCA@Ê5!:,Lg!=-bl>
Assunto: Solicitêção de Cotação de Preços para licença de uso temponário dos Slstemas Integnados de
Gestão Municipal e Inteligência Fiscal

À empnesa,

PROSOLUTION CONSULTORIA E SISTEMAS INFORI'IAÍICOS LTDA
CNP) | 07 .273.558 / OOOT-9O

Solicitação de Cotação de Preços - licença d€ uso temporá.io dos Sistemas Integrados de Gestão t'lunicipal
e Ínteligência Fiscal, visando a modernização da gestão municipat, através da prestação dos serviços de
licenciamento de uso temporário de um SISTEI.IA INTEGRADO, implantação, customização, capacj.tação, suponte
técnico e oanutenção de softwares integnados de gestão municipal para atender às demandas do municipio de
;anto Antôn.io dos Lopes (ltA)

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiais ou se.viços que constam na relação em
anexo.

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsess345í239901/3rdpaí1y/roundcube/index.php?_lask=mail&_saíe=0&_uid=952&_ lNB... 1,1

Agradecemos antecipadamente pêla prêstezâ e aguardamos sua cotação.

Atenciosamente,

Depârtânento de Compras da prefeltura munlclpal de S. Artônio dos Lopes. MA.



éU
PRO ProSolution Consultoria e Sistemas Informáticos

Propostâ comcrcial

Ao
DI]PARTAMENTO DE COMPRAS
PRtrl''lllTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
S.{NTo ANTÔNIO DOS LoPES _ MA, CEP (I5.73O.OOO

ll-mail : eomDras(rrstoantoniodosiopes.ma.gov.br

rUTUAÇÃo
:i! PROc

FI

r'oT,\ÇÀo DE PREÇOS
Rcll'rcnÍe- à solicitaçiio dc pesquisa tlc prcços n'' 20230504

Prezados Senhores-

Conlbmre solicitado scgue proposta comercial pâra contratação de pcssoa juridica especializada

para fomecimento de cessão de licença de uso temporário dos Sistemas [ntegrados de Gestâo

Municipal e Inteligênciâ Fiscal, visando a modernizaÇão da gestào nrunicipal. através da prestaçào

dos scrviços dc liccnciarncnto de uso terrporário de unt SISTEMA INTEGRADO. irnplantaçào,

customização. capacitação, suporte técnico e manutcnção de soÍlwarcs intcgrados de gestã<r

municipal para atendcr às demandas do município dc Santo Antônio dos Lopcs (MA):

II|Il ( Af/SER! Dr-scRlÇÀo UNID D[
MEDTDÂ QI ,\NT \L t]Nll TO]AL

I lmplantaçi-ro do Sjstema
Entrcga
única dc
ScrviÇo

I (unlt tt\ 50.01t().00 RS5ri 00() o(,

t5741

Cessâo tlc Liccuça de uso tcmporiuio
do Sisterna lntcgrado de Cestào
Tributária Murricipal (contcndo os

seguintes mirdulos: PoÍal dc Scn iço;
Conúolc d!' 

^Çcsso: 
Cadastro

[:-conômico: Nota Fiscal de Serviços
Eletrônicâ (NFSe); Nota Fiscal de
Serviços I'lletrônica Avulsa INFSe -
A): Cadastro lmobiliário; LaDçarnerlo
e gestão do ltnposlo Predial e
'I'enitorial Urbano (IPTU); lmposte dc
Transmissão de Bens Imóveis (lTBl):
Declaraçào Fletrônica de Ser"riços tlc
Instituições Financeiras ( DES-lF);
Cadastro Genérico; AIvará; Cenidõcs:
Noti fi cação: tseneficios f iscais;
Concessàoi Àrrecadaçào; Gestào do
Simplcs Nacional: Divida Ativa:
Conta Corlcrtc: c Parcclamento
Eletlonico)

McnsrliLl,tde l2 (dt,zc1

Mr'rrsr lidatlc l2 (dozc)

Its.lx 0íx).0()

l2() l:
Suporrc Tccnico (Help Desk) c
Manutcuçiur do Sistcma Integrirdo dc
(icstào Tributária Municipal

l(\ l.l 0l)r)()l) RS Il:1.(xxl.00

RS 57h.0(X).(()

llat iz: Av. dôs Améri@s, 700, bloco 8, loja 306E - Barra dô 'l'ljrra - Rio oe Janeiro - Rl - B.aiil - CEP: 2290-100 - Tel.: (21) 2493-5919
filiat: Travessa Quatorze de Abril, 1711, Sala 101 - São &ás - Bdem - PA - Brasal - CEP: 66.063-475

www.psas.com. br

I



r§u
ProSolution Consultoria e Sistemas Informáticos

-1

Tleinamento dos Lrsttários intemos tla
contratante (rcgime de banco tle
horas ).

Horas
(tlanco de

Horas)

200
(duzcntas) RS 200.00 RS.t0.000.00

AUTUAÇ

Prazo de validade da cotaçâo: (r0 dias

Data proposta: 08/05123

Declaro que nos preços indicados na cotaçào de preços acima, estào incluídos todos os custos.
beneficios, encargos. tributos c demais contribuições pertinentes.

Assinado de foíma digitalpoí

TIAGO SEBASTIAO TrAco sEBAsnAo

LUtz:228 5 43e08 3 o ;:'í1i:;llil:;,',,",,.
,03'00'

Tiago Sebastião Luiz
ProSolution Consultoria e Sistemas Inlormáticos

l,lôtÍizr Av. das Américag, 700. bloco 8, loja 306E - Sarra dà Truca - Rlo de laneÍo - RJ - BÍasll - CEP| 2290-100 - Td.: (21) 2493-59

Filiàft Travessa Quatorze de Abril, 1711, Sala 101 - 5ão &ás - Belém - PÂ - Brasil - CEP: 66.063-475
wwr4. pÍs. com. br

N'PROC
FI

R§lJ l0 0( )0.00VALoR (iL0BAL DA PROPOSTA



02t06123.16:17 Roundcube Webmaal i: RE: SolicrtaÉo de Cotaçáo de Preços para lrc€nça de uso temporano dos Sistemas lntegrados de Ge

\s)JntC RE: Solicitação de cotação de Prêços para licença de uso
temporário dos Sistemas Integrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
Milson Lima <milsonlima@hotmail.com>

com prasL--á]stoa ntoniodoslopês. ma.gov. br
< co m p ra s@ stoa nto n iodoslopes. ma.gov.br>
202 3-0 5- 15 09r52

PROPOSTA_SIo_ANTONIO_LOPES. pd(-238 KB)

Segue conÍorme solicitado

lClrtTr)irQ
Para

Data
euruaÇÃo

N" PROC
FI

De: compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br <comprâs@stoanton iodoslopes.ma.gov. br>
Enviado: quinta-feira,4 de maio de 2023 17:51
Para: milsonlima@hotmail.com <milsonlima@hotmail.com>
Atsunto: Solicitação de Cotação de Preços para licença de uso temporário dos Sistemas lntegrados de Gestão
Municipal e lnteligência Fiscal

LET - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EIRELI
CNPI : 14.347.690/0001-64

-Solicitação de Cotação de Preços - licença de uso temporário dos
Sistemas lntegrados de Gestão Municipal e Inteligênciã Fiscal, visando a
modernização da gestão municipal, através da prestação dos serviços de
licenciamento de uso temporário de um SISTEMA INTEGRADO, implantação,
customização, capacitação, suporte técnico e manutenção de softwares
integrados de gestão municipal para atender às demandas do município de
Santo Antônio dos Lopes (MA)

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos materiaís ou
serviços que constam na relação em anexo.

Agradecemos antecipadamente pela presteza e aguardamos sua cotação.

Atenciosamente,

Departamento de Compras da prefeitura municipal de S. Antônio dos Lopes
. MA.

https://www. stoantoniodoslopes.ma.gov.br:2096/cpsesS3451239901/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_saíe=0&_uid=953&_mbox= INB... 11



LET - Desenvolvimento de Sistemas Eireli.
Desenvolvendo Soluções

A()
DEPART-{MENTO DE COMPR{S
PREFEITURA ML:{ICIPAL DE S.{NTO ANTÔNIO DoS LOPES - I\IA.
SANTo ANTÔNIO DoS LOPES _ MA. CEP 65.?.]0.(XX)
E-nrail: cornprasút,stoantoniodosl()pcs.rÍ:a.-sot .l)r

L
G

AUTUAÇAO\
N'PROC

FI

Prezados Senhores.
Pelo presetrte. encaminhantos nossa cotaçào de preços. r isando a contrataçào de pessoa

-1urídica especializada para fomecimento de cessão dc liccnça de uso tcmporário dos Sistenras

Integrados de Cestâo lllunicipal c lntr:ligôncia Fiscal. l'isando a modernizaçào da gestão

nrunicipal, através dâ prestàção dos scrviços de liccnciamcnto de uso tenrporário dc unl

SISTEI\lA INTEGRADO, implantação. customizâção, capaciÍação. suporte tórnico e

nrànutcnção de softwares intcgrados dc gestão municipal pârà atender às dcnrandas do

nrunicípio dc Santo Antônio dos Lopcs (MA), confbrmc nrodclo dc pcsquisa dc preços cnl âncxo. c

após tonrar conhecimcn(o de todas as condiçõcs lá cstlbclccidas- passamr)s a Iornrular a sesuintc

cotaçào:

l. Proponente:
Razão Social: LET-DESENVOLVIMENTO DI-- SISTEMAS EIRhLI
CNPJ: I 4.347.ó90/000 I -64
Endereço: Rua Quatro de Janeiro S/I,{. bloco05, Apto304,

CondomínioVitalle Turu
SâoLuís-MA-CLP65.065-6 l0

B-mail: milsonlima(a)hotmail.com
Tclcfone: (98)98123-8 I 8 I

2. R€presentânte que emitiu â cotâção
Nome: Milson Lousciro Linra
Ccdula dc identidade/órgào cmissor: I 13423599-0/SSP-MA
CPF: 730.763.093-15
Cargo/Função: Proprietário

CNPI: 14,347.690/O0O1-64
Email: milsonlima@hotmâiLcom
skype: milson_lima
Fone: (98) 9a123-8181

COTAÇÃO DE PREÇ0S

Rrfcrcntc à solicitação dc pesquisa de preços n" 202211927



LET - Desenvolvimento de Sistemas Eireli.
Desenvolvendo Soluções

&

-1, Planilha da propostâ (especificàções. quantitati\'ôs € preços)

RS 570.000.0()

RS IlJ -1{r0.o0

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias

5. Dcclaro quc nos preços indicados nâ cotaçào de preços acima, estào incluitlos todos os custos.
bcncficios, cncargos. tributos c demais contribuições peíincntcs.

Data: | 5 05/202-l

AUTUAÇÃ o
N! PROC

FI

ITE\I ( ,\ r/sER\' DESCRT( A() t'\ t) QU.{NT. \', UNIT \ . 
.IoTAL

I 26972 Implanrâção do Sistenra
Enúega únicr

de Serviço
I (unr) R.$ 45.0t)0.00 RS "15.0t)0.00

) 1571t

Ccssào de Licença dc uso

tcmporário do Sistcnra
lntcglado de Gcstào Tributária
Municipal (contcndo os
seguintcs módulos: Poltal de
Scliço; Controle dc Âccsso:
Cadastro Econôrnico: Nota
fiscal de Sen iços Eletrónica
(NFSc); \ota fiscal de
Serviços Eletrônica Avulsa
(NFSe - A); Carlastro
hnobiliário; l.ançamento c
gestâo do lmposto Predial e

Tcrritorial Urbano (lP'l U)l
hnposlo de Transmissào de
Bens lnróveis (IIBI):
Declaraçào Eletrônica de
Serviços de lnstituições
Financciras (DES-lF); Cadasro
Genérico: Alvaú: Certidões:
\otiÍicação; Benefi cios I' iscais:
Concessão; ArÍecadação:
Gestào do Simples Nacional:
Divida Ativa; Conta Corrcntc:
e Parcelamento Eletrônico).

N'lensalidadc l2 (do/c) RS 47.500.0t)

2l0ll
SupQrte Técnico (Help Desk) c
ManuÍcDçào tlo Sistcnra
lutcgrado dc Gcstâtr Tributiiria
Municipal

Mensalirla<lc ll Gloz§ ) RS I | .:00.00

-i .1lJ.l0

Treinamcnto dos usuários
intenros da coutralantc (rcginle
de banco de horas).

HoÍas (Bürlco

dc Hor s)

100
(duzentas; RS 180.00 RS 36.000.0r)

\,,\I,OIt GI,OB,\I, D,\ PROPOSTA R§ 785..t00.00

CNPI: 14,347.690/0001-64
E mã il : ll-ilrgdioÀ0XOhai!,rs!!
Skypê: milson_li,na
Forc: (98) 94123-Ata1

r*



Ozi06123.16:17 Roundcube Webmail :: Rer Sol,crtaÉo de Cotação de Preços para licença de uso lemporário dos Sistemas lntegrados oe Ges

Re: solicitação de Cotação de Preços para licença de uso
temporário dos sistemas Integrados de Gestão Municipal e
Inteligência Fiscal
< ka ren@d2ti. com. br>
<com pras@stoa ntoniodoslopes. ma.9ov. br>
Dionea Santos < dionea@d2ti. com. br>, Juridico D2ti
<l u ridico@d2ti.com. br>, Administrativo CTA
< ad m inistrativo@ d 2ti. com. br>
2023-05-08 10:59

IO$PÇU9Z

Para

Coo ra

Data

aurunqÃo
N" PROC

FI

. oF 65_2023_D2TI RespostacotacaoPrecos_SantoAntonio_MA.pdf(-2,1 MB)

Prezados, bom dia!

Segue em anexo para conhecimento, Oficio n" 65/2023 -D2TI. refeÍente ao pedido de cotação solicitado

Por gentileza. confirmar o recebimento do mesmo.

Atenciosamente,

1-a(aren Araitjo
Arlvogada - OAB/MA 12.51 8

Jurídico

D2TI SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA
fone: (6 I )99í)4-5i163

Oe: "Administrativo CTA" <administrativo@d2I.com.br>
Paía: "Dionea Santos" <dionea@d2ti.com.br>
Cc: "kaÍen" <karen@d2ti.com.br>,'Juridico D2ti" <juridico@d2ti.com.br>
Envladas: Quintã-feira, 4 de maio de 2023 14:52.44
Assunto: Fwd: Solicitaçâo de Colaçâo de Preços paÍa licença d€ uso temporáío dos Sistemas lntegrados de Gestáo Municrpal e
lntêligênciâ Fiscal

Boa tarde!
Segue, email recebado

Oe: compras@stoantoniodoslopes.ma.govbr
Parâ: "Administrâtivo CTA" <âdministrativô@d2ti.com.br>
Enviadas: Ouinta-feirã.4 de maio de 2023 '14:49:56

Assunlo: Solicitaçáo de Cotação de Preços para licenÇa de uso tempoÍário dos Sistemas lntegrados de Gestáo Municipal e
lnteligência Fiscal

À empresa,
D2TI SOTUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 11.633.623/0001-18

Solicitação de Cotação de Preços - licença de uso temporário dos
Srstemas lntegrados de Gestáo Municipal e lnteligência Fiscal, visando a
modernzação da gestâo municipal, através da prestação dos servtços de
licenciamentô de uso temporário de um SISTEMA INTEGRADO, implanlaçâo.
customização. capacitação, supoÍte lécnico e manutenÉo de softwares
integrados de gestão municipal para atender às demandas do municipio de
Santo Antônio dos Lopes (lrA)

Vimos por meio desta solicitar a cotação de preços dos mateíiais ou
seryiÇos que constam na relaçáo em anexo.

https://wwwstoantoniodoslopes.mâ.9ôv.bír2096/cpsêss3451239901/3Ídpany/roundcube/index.php?_lask=nrail&_saíe-0&_uid=949&_mbox=lNB 12

Asiuntc

Kenya Ericeira
D2TI SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA

v one(98) 3238-619'1
Celúlar 991575572



02106123,1617 Roundcube Webmail :t Re: Solicitaçao de Cotação de Preços para lrcençá ds uso têmporário dos Sistemas lntegrados de Gês

Agrâdecemos anlecipadamente pela prêsteza e aguaÍdamos sua colaçâo.

Atenciosamente,

Departamento de Compras da prefeilura municipal de S. Antônro dos Lopes
- i/4.

,UTUAÇÃO
i,í'PROC

fl

htrpsr//wwwstoanioniodoslopes.mâ.gov.br:2096/cpsess345í239901/3Ídpany/roundcube/index.php?-task=mail&-safe=0&-uid=949&-mbox=l 22



Sra. lldna )lâris ds Silvs Soüsa
Dl]PAR TÀNII|N'I'O Dt: CONIPRAS DA PRE}'ETTUR-1. MUNICIPÁL DE SAJ\T'o
ÀliToNto Dos Í,oPEs - l\tA
e-nllil: r,,rnl)i'ir1,!r iloânlonio(lo\[,ors.ror.t:r,r.l'Í

N" PROC

FI

()lirio n" ó5i 202-1 D2l I

( â\rís I lr,l \1. r)< di m:rx) de :(i:l

Avcnida Prcsrdcnte vargas n" {46. cenrro. Sanlo António dos l,onc\ tríA

Ài\unl(,' RrsposÍa à solisitrçiio dc cotação de prcços ds prcslàsio dr scrviço dc liccnçx dr
usor(mporário d€!i@

^ 
cnrprcsa D2Tl soLUÇÕF,s |\TEGRÂDÁS I.TDA. ins§rila no CNPJ n'

I l-63 3.623,0001- 18. vem, stÍrrtr destê. em r6po6t ro e-mxll reccbido. no dir 04/05/202-1,

do Dcpeíemento de Comprrs do murlslplo de Santo Àílônlo dos lrpe§. aúatés do

endeÍeço clclónico cornpras(írsloantoniodosloDcs.ma.uov,br (parn o c-nrârl:

rdnlinisrÍativo(id2ti.com.bÍ dcstâ sig alária). solicilando proposl, dc pÍeços pnrir "

lür'ncian?üto .lc uso temf)rário de n sistcn,J integrudo, inrylunta\\ie. .uttomi:.t\àn.

tttlrtt( ttaçio. srpo e ti.,ti«, c ntunulençào.b stúin rct in egtrdos dc li"stào úütri(try)l lrant

urenío is lturmlus tlo nurucipto de Stnto -4t ônto los lf,rpe!" cn\tsr. cm ancxo. Íâl colsção

de vaio.cs para os sen,rços li5mdo§ (o objelo. bcm como os heDs (dcscriçôss e quantilativos)

esúo conl-ornrc o constante no d(xumenlo cnviado pclo (rrgâo solicÍlnr).

Alljnciossmrntc.

us I\1 u(;R
ítn.\ Sdtlt,).\ *i id

AUTUAÇÃ o

n*rri

l):' 1,1D,\

l,lôtn. ) . )

. ffi(9O 3il38.figl www,d2tl,com-br



Contàto: (gtl 9 9157-5572 tGeürl
ll (98l I t) I97'4lt$ (Í:rnaoceiro l)
RcpÍcssntrntc Lcgal: Dioneâ
t)rniz Casl.lo Flrânco dos Santos
{ SúLra ÀdmrnlstràdoÍa}

COTAÇAO DE PREÇOS

E-mâil: l(aren(r,.d2ti.com.br. Juridico(tdlli.com.hr
admrnistmt ivotg d2ti.com.br

Contato da Represenlant! Lcgal
dioneacastclobÍaoco(4ryahoo.com.bÍ

I. D,\DOS D..T PROP()}..I:N-I E:

Ilàráo Sotirl: l)2 I I soluçôrs lntegrldqs L I I).\ ( \P,l: I I.r':l.r.6l-rir,0lll-lli

t:ndereço 1'l^l Rlz-: Praç, ilt) Paílcon. n 551 hd. Sâo llilcus. Sal:r l)1. bâino Ccntro
t .rrr.r. \l \ ( I lt (,r (,rrl lr,,(l

AUTUAÇAO'\
N' PROC

FI

Ender.ço ptI3_ggIIglpgldllgi!§ (Filid): Rrndos,{zt Àcj.nlll ld (ll,l.c.Ioscr. Sirlir
Noli. balrro JaÍdIn lt('nâ\c.' ça- Sàrr l-ui\ \ll. (-LP ô5 1)75 lrd)

Em rcsÍrostÂ à solicitaçio de colrção dc pÍcço§. &,..'/xá. ritt !-tt,rlil lotitido pot'
(ouqtts'-a rn) »krniodttslolte;.na Eor.hr). urt rliu lll l( ndio de 1l):1. inÍormâmos os t âlores

con§taÍter ns plrnilhr rbirixo:

2. PLANII,HA DE PREÇOS

lmpLülâçâo do Si\lcma

iCcssào dc Lrccnça dc uso
Itempor,ino do Sistcmâ
i lntegrado de Csíão Tribulária
lMunrcrpal (i:onrendo os
licaurntls rnôdulo\. Pona! de
Scn'iço: (\)ntrole de Acesso:
Câdâstro lioonôrnicoi Nola
Fiscal dc Scrvitos Elctrôni.â
{NISe): Nota Frscal de
Scrviços Elctrónisa AYulsa
íNfiSc - A): CadastÍo
Inrchiliirio: Lirnçanrcnto c
g€stào do InlÍx)sk) Predial e

lTcrriroÍial Urbano (IPTU):
lmposlo dc Trcnsmissào dc
Bens lmórers (ITBI)i

Linlre8â
iúica do

Mcnsalidadc

l(unr)

ll
{dozc) RS

45.000,00
RS

5.10 q00,00

D('clarnçào El
lScrlrÇos rlli

ctÍónicâ dc
lnstitui

I)r$riçiollanr trnidrdc de
\trdida Quantidad( T{IIÂLrt!

cÁ_Dr
llrm

\'âlor
L ni(áíio

tttat R\» dos ÀrúlÕ.t, Nr l, €ctrÍlog ÊôÚ
Orfic! Toeíe',5àlà 8Oa 8ôúro Jôd'm (9a):2!A_6191
Raiasccncõ, sào tui§ " MA.
cEP 55,O75-OóO

E E *'",'0r,,-'.o,

o I

RS RS
10.0(D.00 10.000.00

x.tii' ),. ! .: r,. - i '|.
:.i,: -r"r l:.r' "'
,. at ::, ,; \ / '.41



ttuidedc rlc
\lcdidr Quânlidado CÀDA

lkllr

llQ-tll-rl(
t nitárioItcrn D(scriçio

AUTUAÇÃO
('.rihilÍô GcntÍrro: Al\ dr:i:
( cíidôei: Norillcaçà,í!:
Bcncfi cios Ftsúlis; Conccssào;
,\ncradaçio. (;('stào do
Srnrples Nacronal; Divids
r\lr\r- Conl3 Corrcnle. e
P:rrcclamen(o EletÍónico

Sup()íc Técnrco (Help Desk) c

N'PROC
FI

Mirnulençào do SirMra
Llnr.crado de (ic\rào TributáÍiâ
:Municipôl

Trcinanrenlo <lo:i usuános:l 
, rnlcmos dâ cont itl:lnt§ (rcgimc
rdc hanco de horâs).

l:
(dozc) RS

I0.000,00
RSi

t20.000,00 l

200
(duranlas,

horirs

RS
100.00

R§
t0.0rm.00

\'olor l'O-LlL DA PR()POSTA R§ 710.000.00

Ll, Valor orçado para a Ítplantação do sislerna (item I ): R$ 10.000,00 (úinta mil rcâis)

1.2. V{rk)r tolal MENSAL oçado (soma dos \aloÍs unilários dos itcns 2 e 3): RS 5i.00O.00
tsinquentâ e cinco mil írôis)

lJ. Vâlor orçâdo paro cada horâ (de reinanrcnto dos usuárbs intemos) executada (item ,l)l
RS 100.00 (ccm Íeais,

1.,1. vllor ToTÂL (CL,oBdL): R$ 710.0{H,00 (lelerenlor e d€z mil re.is).

.1. PRAZO DE VÀLIDADE DESTA COTAÇÃO:
:\ovcntr í90) dia! aoÍridos- a coorar da drtâ dê sua elahoÍaçào.

4, Df,I}tÀTS DECLARAÇÔf,S DA PROPONENTE:
l)l:( t-,\l{-A-SL qur. no preço globâl ollnado. citào inclu:los lúos os (nstrr\. Iucros .
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-ESTAD() DO §{ARANHÃO
PREFEITI.]RA MI.INICIPAL
CNPJ: 06. I 72.720l(XX) I - I 0

DI.] SANTO ANTÔNIO t)o

l)ESPACHO i\l)MIN ISTRATIVO AUTUAÇ AL
N'PROC

EI

A Sra. Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l.opes - MA

Scnlrora Secrctária.

Venho por meio deste. informar Vossa Senhoria que o Departamento de Compras

realizou as devidas pesquisas de preços conÍbmre solicitado. Em resposta a solicitação. datada

de 04 de junho de 2023. referente ao Processo Administrativo n'022305-0001. cujo objeto é

Contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso temporário de sistema integrado

de gestão municipal, e inteligência fiscal, viszrndo a modemização municipal. considerando

permissâo de uso. implantação. customizáção. capacitação. supoÍe técnico e manulenção de

software.

Consideranros que tal obrigatoriedade refêrente a pesquisa de preço estâ er:r

conÍbrmidade com o art. 26 do Decreto Municipal n" 042/20 I f . in t'erhis:

Árl. 26. Á eslimativu de preços paru bulizar o pregoeiro e u comissão

de licilaçdo deverá ler tm L:onlLt enlre um ou outro. isolada ou

cumulativanente:
I - Preço constanlc de bancos de preç'os públicos:

II - Preço de oulrds Alas de Regislro de Preços:

III - Preço de labelas tle referênciu:

IV - Preço pralicado no âmbito dos órgãos e entidades do

Ádministrução Púhlica e

V - Pesquisa junlo a no mínimo 03 (três) .Í-ornece dores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita observância

ao que aponta a lnstrução Normativa N". 7312020. que dispõe acerca do procedimento

administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçãô de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta. autárquica e

fundacional.

As atividades também tbrant desenvoh idas ern l'iel obediência ao art. l-5. inc

V da Lei F-ederal r.to 8.6ó6. de 1993 e alterações postcriotes. que as conlp ras deverão "balizar-

se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e enlidades da Administração Pública

Avenida Presidente Vargas. t.,-' 'l"{tr. C'entru. Sant,r Antônio dos Lope-s-MA

t,
t

C
Santo Ânt&tio doJ
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santo Antôíio do5

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DT. SANTo ANTÔNIO
CNP.I: 06.1 72.7201000 I - I 0

E \I.\RI A SILV'Â SOLTSA

Chele do Departamento de Compras

Port.: n" 043/2021 -GPSAL

Para tanto, encaminhamos as pesquisas realizadas, considerando os parânretros

disponíveis de acordo com a IN 7312020. Bem como. o mapa de apuração. contendo os preços

unitários. oriundos de um ou mais dos parâmetros cle que trata o art. 5o. desconsiderados os

valores inexequiveis. inconsistentes e os excessivamente elevados, com a descrição detalhada

do objeto. bem como os quantitativos respectivos da secretaria requisitante.

Certo de termos atendido sua solicitaçào. colocamo-nos a sua inteira disposiçâo

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. l5 de maio de l0l3

AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

l
Avenida Presidente Vargas. N" 4-16. Ccntr(). Santo Antônio dos I-opcs-MA

l,
f



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

Ci,lPJ : 06.172.n0lo001-10
NI

sânt ÂÍtôíío

PORTARIA NO M3I2O2i- GPSAL

E[,IENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SEÇÂC DE
COMPRAS NO ÂIUBITO OO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES.MA E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCHS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPFS, EStAdO dO MATANháO, NO

uso das atÍibuiçõês quê lhe conÍere a LêiOÍgânicâ do municÍpio de Santo Antônio cJos L(-:pes-
MA ê a Lei Municipal No 002 de 27 de jâneiro dê 2017 (Com âltêrações trazidas pela Lei
Í/unicipal no 030 de 28 de dezembro de 2017 e peta L€i Municípal No 063 dê 23 de dezemtrro
de 201s) que'Dispõe sobrc a Reorganizaçáo Administrative do Municipio de Santo Antônio
dos Lôpes, Estado do Marânhào, cria cargos de provimento ern comistãô e furlÇóes
gratificedas, defrne os respedivos s/môolos e fixa os valores dos suôsidios conespondentes:
atribui competênclas aos ôrgãos e aos sêus dirigentes, revaga as leis de ostrutura
ddministrativas anteriorcs e dá outras provtdências.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA, portadora do RG n.' 3549479S8
SSP/MA e inscrita no CPF n," 916.842.933-91, para exercer a função de cheíe do
Departamento de Compras.

Art. 2'. DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadora do RG n.o 13178812000-3
SSP/IVA ê inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 parâ êxêrcer a tunção dê Coordenadora cie
Departamento no município de Santo AntôniÕ dos Lopes-MA.

Art. 30. DESIGNAR ANTONA DA SILVA SOUSA COS rA. pcrtâdora do RG n..
049937582013-3 SSP/MA e jnscrita no CPF n-2 A54.192.653-20, paÍe exeÍcer a funÇào de
Assessora de Acompânhamento de Compras.

Art.4'. Esta Portaria entrará em vigor na dâta de sua assinaturâ, rêvogâdâs as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITo MUNICIPAL DE SANTo ANToNIo Dos LoPEs-Í\4A
Janeiro de 2021.

04 de

',$r*"gc,"---
P

L
Íeito Municipal

N'PROC
FI

Avenida Presideílte Vargas, Ns 446, CenÍ.o. Santo AntôniÕ dos Lopes-Ml\ - CEP 65.730-000
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Dl&b (réií Elci.ónicD EdlçÉo n'27l
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ario Oficial Ele ntco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lnBrituido pêlá L.i iI ún rcjp.l N" ot 6 dc 0a !b ouiub.o de 2Ot 7 | Ano E.ri!ãô. 271202, Sánro Ántdio do. LoE . - r ogro,r2o2i

i As ed'çõãs do Dráno Otrrá Ebtronrco dê Santo Ahlonio ãós Lopcs por,Bíáo ser
í ôonsJládas alravés dâ l6lêÍnsr, por melo do sêgoint€ s^óê,e{o.

h(!s-/ds rlorro-{docop?!.mã.gov &.
, Faia pêsqui§a por quâlquêí ieífio ê Jt,t,!âçãô ds ntlíôs. a:csÉ6
I ltlÊs-/dur5l.aíronbdo.lcp6.ra.$n b', As oÉltas, LçsqLi§as 6 rtowÍrlod
| 6àc É: ecê§{r g,etulto o noependeÍrb do qrdqúr .àda{r!.
I ENTIDAOE

i p,.tu.turJ Mmrc{l.ldê sÊnüo Ant.fto dim LuPq. - Àr,A

I cNP.i cts ! ?2.720/000110 PrE.sto Enhld r rmâ íe onvsB (8,gr j,
I Endereço Ai Pí€strlo rô yarqas, ,t4ô, C6nrío Sanio Ádronod4s trpol -
, l']lt Pahao- CtP.6573f{C0

' ExPEDrEirrE I
, O D ôirc Ol -,.1 Flêt'ôrl(c do Mumclpiô oê Sàrio Antcit,a í!ôã l-oOcE - MÂ |
I iirs,{o Ê'clà lc' tl. 016 dc 09 (,3 ouÍb,ro dE 20.t7, 6rdrtv.nrê-n: rkr !o,nE I

i c'cttnrca. ê - ná Dr,brc€çáô.!a Àdmiírâçáo DrêE dê.ae MunirDr, IlÂcERvo ;

' tlruà&.ô ,- êí: mâleíti. PonaíB 0t3.2021-SpSÂt - fltrri .áCra cjrlln2t rÉ O;a /Ê rr
SÀ! 13 ?o,2o2. ô.a9fi12i.t o*n,a 1

PORT^R|^ N. 05112021- ôPS^L

O PREFEITO DO MUNIciPIo DÉ SAN o ANTONIo DoS IoPEs, ÊsIa.l! c:]
Maránhâo, ro ü§§ das âtribuçles qus the co4fêre a Le.Orgânre c,c mr:ricipo oÊ
Sa o Antón o dos Looes-MA s a I elMul.rúpãlN.02 .c 2 a d€ Jalerro ae 201;
q-€ 'Dr9róé yrôro , Feolgári:açáo Adnihtbdtvs b ,rhrniclprD dâ Sirra Á,,íoria
dDS LOpê§ €slâdc do Maqmháo, cna câryos ce prcwoe,ti(, r4r .onrrlin ü
lunções grêdicadas, dsrnê os íespocÍryos si/nbolos e tixãlr-s yiro.es Cas
strô§rd,c\l dÍrespo:oârÍ6s , abtbui .dnpêréndôs aos {irgios e oos scus .írngÉrirj5
e.là aLtrâS qíOvlóànciâsr revaga e Lei $uni,lt'ât nô OJ tla 14 ate Apstc de 20iC c
suas alançlte:t e da oulrês p.'Durl]ijíra,ã§.

IESOLVI

ÉmánuelLma d. oliv.rrâ

Ernanu€r Lllna de Oltvêt.,

R.ÍlhrLâdr Fd.irs n ârêrj.d. Pôíarh OS2zo.21ljpsÀL - ri,hté!áo oiç.ál nó ülE?rr
SÀ n! ?6802 r, d! orn2i2aa l. pÀqiM 1

TêlêÍoe (99) 3606-11el e-rrlÀt: doÍr@slcàÍrts,{riostopcs_ma gôv.br
Sít6' ww*stoalr iodoâlôpas.mâ-gõv.lr

Gabinete do Prefeito

Aí 1.. Nolrêal FRANCISCo JosEvAN FERT{ANoES CUT{HÁ. polladoÍ do RG
n' 526179961 SESP/MA ê CPF rr. ê77.179.2139j. parô ocúp6r . ca.3o dê
fu§ê!§ôÍ da DopdáÍneíío co ml, cfio de Santo Aniôno úos Lrpês-MÀ

Àrl- 2" Estâ t ortr s ênfará sm v gà na data rlê §u, a5sinâtuía r€yogsdâr âs
disposi(íês orn canlráíio.

NAANETE DO PREFÊIÍO MUMCIPÁL DE SANTO ANTONIO OOS IÔPES MA
04 de Jan€i.D ck :,021 .

PoÊ-ARtÁ No 043/1021- GPSAL.

rffi"lÍA

NOMEIÁ OS |\IÍEGRANÍES OA SaÇÀO 0E COMpftAs No ÂMgtIo oo
Í,oDER ÊXECUIvÔ m üUNIGíPIo DE sANÍo A}iTo§Ic m§ i mE}(IA .
I]Á oU.RAS PRovIDÊNcIÂs

o PREFFIIO DC, MUNICIP|O DE SANTO ANÍON|O DO§ :Opas, Esl.do .lo
Maranhão- no u3o dâsatribLteces qJe lhê arnÍêr€ a LêtOrgán ca dc mlmicrptô dd
sanio Anrônio dos Lopes-MA ê á L€i MunicDãl N! oo2 ie 27 dê laneto d. 2017
(Com âllsÍaçóes t,aáoffi d3 Lêi Mun|opst no 030 db 28 dê d€zem6.o de 2C 

. Z ê
pels Lêi Muíspál No C63 dê 23 o€ d.zlmbro do 2019) que .OisÊ&-e sôD.e à
ReorgânÀaçáo Adm *tretive b Munií:ípb do Sânra Antón:D clcs L.4,es, Estrdo
.lo Ne/a,háó úiA cn gos dê t'.ovtForto en camis6,áo s ttíçôes gÉtiíi.ades.
dêí,r,ê os /Bs!áctÀlos .s/r,ôa!os e fI, os yâ,ôôs ahs subsrdáos c.'íroapoadenteq
,útui cunpetênctes es ügá.rs e aos sêt,s dirtêrtêô ,s,,og€ âs /êi§ da Ê§ríukrá
ETtntaisneovat ânlcabtêi à dà aldras providànoies.,

RESOLVE

Àd. 1' DESIGNAR EôNA MARTA DA STLVA SOUSA. p..iâdora do RG n o

35,1$179Í8 SSP/MÁ é nscÍta 10 CPF n o 9!6.8429?3-91. úêra ?xeÍúr a |!,.|çôê
lê ctEíe.lo Dcps,lsrn nto dc cqfiaÍa§.

Ari 2'. OÉSIGNÂR ANA [4AR|A LôpES MONÍEIRO. poís{iuía do FG r,,
1r17841203G3 SSPiMÁ e insôitÊ nu CpF o.) C07.887 803_95 pÉ.â c}ê.cêr â
lJaçáo de Coordânàdo.â de OepaÍtsmeôto no munlci!ú, dê Sânto A,Íànlo dG

GANINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE §A\TO ANTO\IO OOS ! OPÊSI,,A
U, d. Jãneirô d6 2021
tmanúel LiÍÉ.1ê Oliveirr

' rGclbloír po.osnar€.d Porl, r cr,r 1ri.!216esal . puht@çrô Dru.J F o')eprct
sÂL í.2€/2021.ô.0gOZ2O2t Éqhá 1

PCRT4ÂlÂ N. 05?/2C2r. GPSAL'

o PREFE|T0 )o t uuclPlc oE sANro ÀNÍoNto oos t opEs. Eslâdo dr
â,laíanAo, Íro u.§o .lás avibúiÉêr orle làâ mÍíere a Lêí OÍoi1be d., iurj3ipio Ca
Sânro Antà.o ,jos Lcpes-MA s â -êi ttt,niirâl N. 02 ds 2t oe Jànêi.. d; ZO.. t
q'ro 'Orl$rô. \oàrE á ReoíSEnl:ação Adnini$tratiya do Mtí .t\io dê *,ito ar:tót:!,
dos Lop.s. E§,rd. do Àlâ.ànhão. ctíâ c6.g6 de pÍovimer,o em contissà,r e
lunçôes g.àlilicadas. defhr os rêspdd,vos s@hotos ê ltra G lstorc. c .
srrà§d/Às .o/rcspordr,,tê§ ; aribtri aofipeéncias aos ói,!Éos c áos se-us .Ii./irertéJ
e dá oun€s p,otictàn.Ja\ F-vogâ s L? MunÉIrst tt Oe de 1r da Ag6sk, _t intL, F
suas aríêrcçdos ô dá otl.as ywi.téír.jas.

RESOLVE

Án 't. rb(€€r RostcLEÀ slt va LIMA. po[adoÍia] cô qG D o qr011493ú.req,6
SESP/MA e CPF n.c otd 923 78J-CZ, para ocupaÍ o ca.gu d* ÂsrôssoÍ de
Oepartamento do mu icípio d6 Sânto 

^nbnb 
rtos Lope§_MA.

Aí.2c Es(a Poílaí;a 6n!.âé em úsoÍ nô dak dê sca assinsiuía. Íryogâdas as
disposigôes êín .anffi no.A''r. 3. IESIGNÁR ÂitTONtA DÂ S|-VA SOUSA COSTÀ pcftêdoÍ? do RG n,

049É37592013-:r SSP/À,A e insâ-iã no cpF ..' 854_192.65320. ÉaÍa o€rcer ô
ú- rçáo ce A§sêssorâ dê Â€onpsnhamen!5 dê círnp.a§_

GABINETE CO r'REFEI_,o MUt\lCrP,t DE SANTO ANt()NrO DOS L()FraS-VA
04 d-. Jâneim.ie 2021.

^,1. 
4' :SLâ Porlaíiâ êntã.ô eín üod nâ d.ú. d6 

^,'t 
âÊ3i.ãrú... ,.6.!irc .:

dlspôs,çoês êm cont/á/,Jô.

Preloturâ Mu dpz{ de srnto AntoDao 1106:!pes- [r1, Av. o,âlijctrtc vsrqas,446. con|ro.5río Ant.nlo dos Lcpe§ - Mârânhão _ cEo.6f73Go0o
www Elôant(hii1(loeopêe.n .TJ!.Dí

Dlá.io Ofcál Eletónico do MunldPlo - Se.rêttrl. rr!,ri(iDál c6 r{eejaDê.to â ,..,írn,i!t.sçdo - dotrr@§toâaion|od<,srôpc.ír€.9ov ú.
Ed$ào m 27rà21
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ESTADO DO NIARANHA()
PREFE,ITURA MTINICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

soLrcrrAçÃo oe oorlÇÃo oRÇeueNrÁRra AUTUAÇÀo
N'PROC

FIA STa. PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura tvlunicipal de Santo AntÔnio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a
classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio dâ despesa requisitada
nos autos do processo administrativo n" 022305-0001 .

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que iníorme sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/Íinanceirâ do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 022305-0001.

cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para cessão de licenÇa de uso temporário de

sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal. visando a modernizaÇão

municipal, considerando permissâo de uso, tmplantaÇão, customizaçáo, capacitação, suporte

técnico e manutençáo de software.

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orçamentos, será de

R$ 768.466,67 (sêtecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos),

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicttação, aproveilamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 1 5 de maio de 2023.

"ir,:,;..; .i". ,,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de PlaneJamento e AdministraÇão

Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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ESTADO Do MARAN
PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTO À
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
ftnto Antônio dos

Ao
llmo SÉ.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

A DAIANNE LIMA LEAL

AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, bem
como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da
despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 022305-0001.

Senhor Contador,

Em Íazâo de procedimento licitatório a ser deflagrado no âmbito desse
município, solicitamos a informação sobre a disponibilidade orçamentária, bem como
a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa
referente ao Processo Administrativo no 022305-0001, cujo objeto visa contratação
de pessoa jurídica para cessão de licença de uso temporário de sistema integrado
de gestão municipal, e inteligência fiscal, visando a modernização municipal,
considerando permissão de uso, implantação, customização, capacitação, suporte
técnico e manutenção de software.

O valor total estimado para execução do objeto é de R$ 768.466,67
(setecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e
sessenta e seis centavos),

Reiteramos que as informaçôes demandadas representam condição slne
qua non para a continuidade dos demats atos administrativos pelo órgão licitante.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo
administrativo acima identificado.

Q^&, L) ta
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Port.. no 00312021- GPSAL

Avenida Presidente Varga:,. N".l-lô. Centr(). Santo Antônio dos l.opes-llÍA

t,
? ,' =.-

Santo Antônio dos Lopes - MA. 15 de maio de 2023.
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUiIICIPAI. DE SANTO
cPNt : 06. t7 2.7 20/0001-1O

POR'rÁRIA \Í. 003t2{t2 t- GpS.4 L

RESOLVE

o
ieiío Munícrpal

N'PROC
FI

N

lanto fnônb dos

AUTUAÇ Ã

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAN'IO AN'TONIO DOS LOPFS. I.]StAti..'I
do Maranhão. no uso dâs atribuiçties tlue lhe cont'ere a Lei orgânica co munioipi. ie
santo A:rtônio dos Lopes-fvÍA e a I-e.i Municipal N'0z de 27 de Janeiro de 20r7 quc'Dispõe sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de santo .,rnltinio Lrr,.ç
Lops.y, [s1acl6 do Maranhõo, crio cargo.s de provimento em utmissão e funq.õesgraÍlficadas, deJine os respectiws símboros e .fixa os varores do.s s,thsí<ii..r
correspondeníes: a*ibui aompetência§ aos órgãos e üos setls cririgenres r: dti oultr.rs
proridências, revoga a l.ei Municípal n" 03 de ll de Ágosto de 20 !0 e ntas ttlteru<,õe.,. e
dà outras proyidências' .

An- i"' Nomear .AULA DAIANNL LJMA r-EAI-, portador de RG 01359223200,-a
SSPiM.A e CPF 921 .821 .94j-04, para ocupâr o cargo de secretária Municipal deOrçamento e Finanças do município de Sanro Antôniã dos Lopes-MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Orçamento e Finanças seÉ Or<lenadora de Despcsasdas conus púbrieas' send. responsável pera Gestâo e Movimcntaçâo d,s cortasBancririas da Prefbirura Municipal de Santo furrrlnio dos t.opes .- Ir,Í.q.. CNp.l r*.06.172.720/0001_10.

#"::,::f"*"a 
entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes

GABINÉTE DO PRLFEITO MIT'NiICIPAL DE SANTO AN'IONIO I)O5LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021

,; 7,,
Ít' ií,,,u,,""

Avenida Prêsideât e Vargas, Na 446, Centro. Sânto Antóaio dos Lopes-MA - CEp ôS.730-OOO



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO A
CPNI: 06.r72.72O/ oOAt-Lo

EDITAI, DE PT, BI,IC,AÇÃO

§anloÁntônb dos

Sarrlo Aatônio dos Lopes-N,tA,04 de.Ianejro rie 2ô?r

Ng ÊÊôc

AUTUA

Avênida presid ente Varges, Ne 446 Cêntro, Sanro Antônio dos l-opes-MA - cEP 65.730_ooó

Matia Lia Silto 
" 

Silva
Sccre(áriê Mufllc iDa, (i.

Í'lanejnrll(xro e Âdmirristraçat:

pelo prescnre EDII AL DÉ pLBLICAÇ,ÀO. 
o preleiro Municiorilde sANTo ANloNro oôs.Lopúi,'i.ãí o" 

"","I"n*. 
LM.{N'r:L Lr\r{ ,FOLIVEIRá. no uso de suas atriUurcO.. p*"ii^ 

"'à'i-.i'dgrr l., oo Municipio. tàz snhera todos os habitanres de seNio ÃNió,\rô;;í,aoon*_ro. as autôrídadesuunicipais c estaduais, e a quem^inre:es* prrr, íu"]p,rnfrco a portaria n,,í)03_GpsAL de 04 de Janeiror-e 2021 qr; ;;;#p"ii,ie D.lra"\NE LrMA LE^L.porrrdor de RG 0 r 3se22:100g_1 sip,aaa' 
"'ãii.írr.rr r.g os_00, psru ocu pa r ocargo de Secretária Munieipet ag o"ç.i*,J" i'tí".*.. do município ,e Santo'tnrônio dos Lopes-nfA s"na' o"a"oaãã'*;;;;l; das deoais conras púbricas,

üll,.fi :?T"* ::Í,::f,,.#lÍi:ll**11+f $,.l; s Ba n cá ri as rra piere*u ra

:::: "iàit::.hg.i,. r.. 
-rÀ1,", 

,.".ffiÀ,]iâ fjT$l^d:1,:gte.ras^se 
a viger em

plt'senie Edítal qr" ..iá aírxaoo em local de cosnrme . ':'í:_11*.i". laço publjco o
prrblicado no Diário oficiot do 

"r*i"ipi".ri. õril;;;,9t 
Íácii accsso ao púbiico c

Porraria n" 003-GpsAr. a" oa a" J,r.,í" ,;'d;ül;filro dos Lopes-.\,ÍA. r)'u i,

GABTNETE i)O PREFEI'I O DTlLOPES. Estado a" Marilüao, u4 de .taneiro de 201 Í . 
sANTc) AN roNlo Düs

PUBLIQLTE-SE

REGISTRE.SE

.ç 
ctrMfR^ sE , ).' / -' . .: ;

ür#.;ff.Íifr 
,*,,yi,i,,,i,-

p'r'Íaria'"no'.".'iil-fir:**,"}.i:+fÊ,Jru,t#;,"tr,:.i,.,:,:l'
alrxado um exemplár- no AÍriut(,hcial do Município de Sant
puhlrco.

FI



o:ári, OffclolEEr,onico Edçro n. Z2O:í

AUTUAÇÃ o
N" PROC

fJ
{c!Çáo:0í01r20?í

$# il,
)§Há

fo
a, IraflD

t

I Ia
I

Ic EI lcor

Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA
lnsnE íílo p.lã Lei iaurÊipãr N. OIG dê 0§ d3 Oürub.o d. 2ot7 | Âro Ed,(Éo. Z2O2t S.nb Airo.!ó rlo. Lopri. úA, osotr2.|i.,

LXPEDIEI{TE
j o DÉe {va6r Elévônrco do MunÍ.tplo ds ssnk) antoÍno dôs Lop6§ - MÀ.I (;rardo ,61Ê LFi N! 016 ae OC dê Ourrbio de 2017. erctusivámútê n, ,ormâ
, 6lôtriÉe, é'|rnâ poblcdçáo d. Adrrinl§raÇ:o Dtrdá ded6 Muntirrn
IACERVt}

' A3 eúçes do Dlârlo L,ÍcÉl E er.ú"rro da Sântu /,ht fllo dos I op€s pod€.ãu §or
| :::-::lj:1i:- ,1,,",é" ua htê/^â,, po; m610 do €êuq,nre €ndcrcço.
i ;Irp§ 7(bm. siômtonioõo3lopes. n:.gnv. ú.
L 

::r:,,?€§qui3â por-q_u.lqu€r le'mo e ühl,z'cáo de ílros, ..êÀs6
nrlo§:/rdon 6toanioniod6lopê"ma.gov.o.. A§ con5ultâ§, ps§quÉas c dowÍ oqd

I sáÔ oê aeso qrJtulto ê l,tepe.dêitê dê quJqueÍ cádâsuD.
IEIITIOADE
| .r.têü-á ltrrop€l üs Santo rfitonio ooê -oDsi - MA
I C NÊJ: oti 1 72.720rc001- 1C, píÊíêdo rÍr5nu€l L,ha <te OtrvôÍr (BEU)
lE,üo'sçô ^v 

PEsidêntc Vargãs.446, Csnro S.nro Árto;,o ao" rup"".
! Mâ.&iâo . cFP: ô5/:ro{tíy,}

subelcior crns§êcí6611nrj aúllrlri co.,r:Delaooárs ê.§ orgaô6 s aí.)s s6us rltr qcltr.i
ê dÍi oukrs pmúdênciss, €vqta a Lê Munrüpôt ni 03 de 14 lc ar.rs.o lê 2u tr_ :
suas allc irçôôs ê dá out-rs prosdén.is.

RESOLVE

Ar_1". \omsar MÂR|A LrA STLVA E S|LVA, pd!âcora óF RG 2S6Cj912rru.,u
S-SF/MA ! Cpf 027.433.083_03. ,ãrd ocupêí o c.rgo d. SFCÊFtAR|A
MUNIcIFAL DE prANEJluel,tro e noutrrs'raeÇÀu j" _r",i". ,,, i""i"A,ÍôÍ!io dos Lopos{\íp{

Art ?. 
^ 

Sê\xstáíi. Municpst dô ãânejsmmlo â AdminigErçàc s§,á Oí,€nâJü â

1"_,D_""I-:'j" da6..conas pübt,cas, s€ndo rcsponsâvér prr. Gisia^ -Mcvrmeniq;ão ae6 (rntâs Bl'lcár,es ds p?te.tLre M.nrc pct oc Sânlo 
^,rr 

r .
d,os Lopê§ - MÀ. cNpJ N" 06. 1 72. r2OOCOl -1(,1.

11_-L-::: !:"*:.**É ,.n \.sor n!.Íarà cê s(h arbl.âràE r.vos.x,i.. açc spoBrçocr om .ôntÉriu

GâalN€fÊ Oô pREFEIO MUNlCtpÂ! DE SAxrO ÀVIoNlo DOS LOpES-tv^.cll dê Jáacr'o d5 202, .

oan!úlo(bllops§.íra lEv.br

Gabinete do prefeito
PORTAÍ{A.\1. oo3/2021. GP§^L

O PREFEITo Do MUNIC;PIo DE SANro ÀNToNIo Dos LoPÊS, Ellado do
I" ^:::1j 111". y" *bdiÉ.! que rh. @.íoÍe. , o, o.gu^,"" *"';IÃ oi

A € , r-s, Municoat N.0z c" iz on ,".,.,. ,io-!iiiqL€ t,lspo6 §or'/r,.â RÉe/oânaàçÁo adminisíatj!à .to M!..tpn au s.ra *ti^o
lritçads gÍa|tÉêdis datke os rcspêctivos sitntolcs e lixa os ve;ores ào-
i,l"Yl: *"pTt",|e.r .r.,r,{r/ 6o.,rEEtáÍrcí6s aos orq"* 

" 
__ *r" i_*"ã"É ud orttd\ p@ú1@trct.s. avoa, a Lat tet165p"1 ho 03 dc t4 de Agasto os iO10;súari a,le.açúe§ 6 dâ orrtrds oôvktà..ià.,

RESSLVE

Aí. 1.".. Nomêâ. pAUt-À OÀjANNE LI|IA LEA|_ po.Íádoí: de Rc 013592232000!SSP/MA e CpF 921_821.943-04. olrâ c.

",,,.r'crp^. 
oe ooÇrúÊ" io .?^iiiá"i1T1.,;.";J;:#..ilillI:

LÔJ.§,MÂ

::-_rl-: :::,:"1" "*rdp'r 
rrc orcá,,ênro e rr,ân(Bs sâ.á c.denádorâ .,c.,üsF€sas cas conias púoacâs. sendo resDorisávet ,'gts C."fe" . U._i-""i"-.dÀs-conre BanÇnràs da prererrura r*unnpar oe saj;^;;;;;à"ü:: :#:

CNP.r Nq 06.172 720l,Oooí-íil

ari 3". !,sla Ponaía sstrará m vioor r. dâlz
rrtposrços.em.'oni*ii-*- 

.." ''Y-' "' qàta d€ §ua PUblcação. Gvoqadàs a5

GÀsINETE OC PREF.,To Ir{uNICIFÁI DE sANTo ÂI{ToNIo oos Lot,Es.MA04 ct )ànêúc d€ 2021

Emãnuêl Lim. dc Otivêrrã

POÍlÍA8tÂ tí. oÍxÍto2t- GP§AL

o PREFETTô fro MJNICIPIO OE SANTO A..iTOr{lO OOS I OPES. Fstado ,1oMa'â.itF no Le Cas ârÍib!iír.! qu. lhê 6,ríw€ e r xi Orgâ.i.á do dunicirio .tê
MA ê ô I êi láunê,Í,ãt M oz O. l: a" l.^r. ;c.,.l ii,rúê ursloe scb€ J Rcôrgâ rtrnçjo Àdminis,rrâlivâ do MuntcÍaio de sã.to An óaodos i-ôt{ 6, Es:a.to do Márã-h6o, cria 

"a.gos 
O. pror,rn.n,o 

"_ .o.,.sa. ãr'4(ou3 gret.Í:ctóâs .tsin. 6 resosLlltos strnbJtos s fra * *t.-, ,j."

o PREFFITO Do t UN,ClptO DE SANTO ANTON|o DOS tJpES. Estado ãcMerânháo. l.o u.o d,s 6rÍtDü,É.s qus íoê carí6re a ,_" Orga",* o.:"à,.r. ,.saio Antonio dos Lopcs.MÂ c a Let MuíÍcrpet N" oe a" ã, .," *n.iÀ .-".i0,,quê Urspóe lubÍs a ReoÍlEn[irçáo AdmrtiEt alrlE do M_r.p. * Sr.. o, à",,,
:1r_::1.: F.",d" do rüu.anhâo crÉ cá,qos de e,oviFêarô .m .r.E,rs., írurçses gíat'Í.ncr3, detinê ct .esre.tivrs sjmbo{os ê iira 

"" ,r,",;; ;:sr,ds coí.spoide4tes;.rÍiDlr comoetÀi.
e oa o- ras proraoaraas,;õ;;:ã,ilHÍnffi;:iln::l;,ii,:;il,
{uâ6 álrê(açóôs ê dá out as D@idêncis.

RESoLw

Art l, Nêmsâr R|C^RDO ÁUGlrSTo Dlrl
Bce6i?01ôí sE'r$,ú";;;iiliil:;.",:y:1,:"i"..:;: i:PR(L*URÂoOR Oó MUMCtptO ír€ sanlo ÀnroírK) o* -"p..-Vi " ,- ,,.

aí_ r"._EsE Porrãr€ ênL!.li êm vigo na .'ârá oê sua ftrüü@çáó, r€vfordas axo€Dosrçoê! sh .ánrónü.

GÂBINLIE iIO PRTTEITO MUI{CJPAI. DE SÁNÍO ÂNI O!{IO OOIS LÔFLgMÀacs qsatro diàs do .i€s dê Jãnêro ilo ãoo d€ doi. mit e entÕ d uo.

Ems.ud LÍrê de O&verE

PORTARIÀ t.. 0ôo/2o2t. GPS.ÂL

o pREFblÍo Do À,tuNtcipjo oF sANro ANÍoNto côs LopÊs. Estãdo rríMaranhãô, no uso da§ sr,buçóâs otrc lhâ lhÍr
",1,,. 

o,'*" n* 1","*iiiíi H ;;I.;J'i,: r',1*ii" ;lTi":?l ;qus t)§rÉ6 solr.e a Roo,gãr?âçáô Âd"1n" rxávà do Mur,crpiõ oe Ssrlo Áírà ,..los_-Lopê.(- Êísd. do Mgrirôão cri, cargos ctc c,o,imnnro e_ com,ssi-c c
srb./did6 eílsíldtc. Í.r. àD,bú conpÊté.oâB aos "ç"o" " 

,* 
"*, 

a,nO"u,... .là ouÚa< oíoMdénciâs, rcvo3ã â :er MLnrêlÊ{ ,,. or o" rr a" 
"g.",o 

,* ãoi;"suas âlrê.,rçõ6| ê.tz our.â§ DrLvdéncl\,

RESOLVE

Arr. ro NomeáÍ SÁMARÂ CÂRVAIHO SOuzÁ ut^S porrârrorn dr RG

EJnâ let Linâ de Otivllrá

r'oRTARtA N' 00y202í- GPSAL

Prereirur. Múôicipd os sâni1&1ioío dqs Lopes _ À4Á. Av. pr65|oênkj vã.g€r. a.o ceôlío,.§ênró .{
D!âio oiêâl Er6ró.ico dô Mu"*ro - "".-"n,'#,lH'.,ffiH"T*" "."*,

ATOS OFICI,AIS DO PODER EXECUTIVO IÚUN'CtPAL

E7tç& ro Z2O2

ÍoÕio do€ Lr+es - MâÍlnh'o - ÇEF:6573coôD

, - do.|r@sioartontxôgor6_r.a. gov.ôr

i

i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNP I : O6.L7 2.7 20/000 1-10

E SANTO ANTÔ Nlo Dos

cERT|DÃO N' 146/2023

rgit í) 03- Sec. Mun. de l'laneiamcnlo e Âdministração
03.01 - Sec. Mun. de Planrjamen(o e Administração
0í Adm in istraçâo

1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í6 de Maio de 2023

Ru

Contador Geral

CRC/MA n.q 010202/0- 0

AUTCERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÀO

t

objeto visa contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso temporário
sistema integrado de gestáo municipal, e inteligência fiscal, visando a modernizaçào
municipal, considerando permissâo de uso, implantação, customização, capacitaçâo.
suporte técnico e manutenção de software.

tlnidad( Orçâm e ntá ria
l.-u n{ii r)

Su b- Fu nçâo 122 - Adm in istraçâo Gcral
0037 - Adm inistração GcralPrograma
2,006 - Manut. e Func. Dâ Scc. Mun. de Planejamento e AdministrâsãoPr()ieto Atiridadc

Clâssincaçâo Econômica 3.3.90.39.00 -O ut ros Serr . l'c rc. Pcssoir .l u ríd ica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinaçôes da Let

Complementar Federal no í 0 1 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ R$ 768.466,67 (setecentos
e sessênta e oito mil, quatrocentos e sessênta e seis reais e sessenta e seis centavos)
a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

l'0nle dr Rccursos
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUITTICIPAT DE SANTO

cPrü : 06.172. 720IOOO1-10

PORT.,\ RI^ N' 02 l/202 t - GPS.A,L

5rnb Àntôíb doá

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

O PREI.EITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTO,'NIO DOS I,OPES, EStAdO dtI

Ir,Íaranhào, ro uso dss atribuiçôes que lhe tronl'ere a I-ei orgânica do municípirl de santu

António dos Lopes-Ir{A c a Lei Municipal N" 02 de 2? dç Janeito de 2Ol7 quc 'Dr'ry'ril

suhrc u Re.organização Ádmínisrdtira tlo ll!.inicí1tb de sanb Antônio dos Lopes. l:)sr,itk.,

do Marunhão, tria cargos de prot'iment,'t em (:..)mi:'-.tãa e./unçõe s gratlfiÇnd4s, deíitrL' o\

respectivos imbolos e íixa o:i vaktres tios suhsídios corrcstrsondenies: utribui

competêÍtciítt aos órgãos e aos setls tlírigetttas c dit outras proviünciat, ret'oqt t l.ei

Municípal n" A3 de l4 de Agosto de 2010 e suas akeruçõer e dá outras providênL'tat''

RES()Lv t

..\Í1. 1". Nornear RTJBEM FRANCISCO BRAGA §OU§A. punador de I{a:

00010089.5698-5 SSPIMA e Ct'F 018.574.833-32. para ocupar o cârgo de DIRETOR IJO

I)L.PARTAMEN-1() DE CONTAIIILIDADE de Santo Antônio rlos l-opes-lvfr{.

Art. 2" Esla Portaria entrará em vigor Ia data dc sua assinalura, Íerogadas as disposiçôes
em corrtrÁrio.

GABINETE DO PREFEITO I\4UNICIPAL DE SANTO ANTONTO DL)§
LOPES-NíA, 04 de Jancro de ?021 .

Prcfeito Municipal

Avenidã Presidente Vargas, Na 446, Centrc, Santo Antônio dos Lopes'MA - CEP ô5.710-000

t,
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNTO ANT

cPtu: 06.1?2.720l00O1-10

ianto ântftío do5 AUTUA ÇAc,

EI)ITAL DE P(IBLICÂç'AO N'PROC
FI

Pelo presente Í1DITA L. DL PIjBL!CAÇÀÔ. o PÍefeita i\'1 tln l!- l

clc S,A'NTO ANTONIO DOS LOPE'S' Estatlo ,Jo Maranhào. EMANIIEL LIM
^DE

ol-lVEIRA. no uso de suas atribuiÇôes .prevl sras na [,ei Orgârica dn MunicíPio' taz; saher

a todos os habitaates de Srt|ÍTO ÂN'I ôMo Dos LoI'ES-MA, às autoridatles

mrtnicipais e estaduíns. e a quem interessar Possa que. PtlBt.lCA a Portaria n'ú21 dc

ti4 tlc Janeiro dc 2íl2l que nírmerâ RtiButr{ r&ÀNCISCO BRAGA S0trsÁ,

porta rlor de RG 000100895698-3 SSP/i\'1.{. e C l'P' 0l ti.574.113-1--12' para ocullit r (,

cârgo dc DIRETOR I)O llEPÀR'l'Al\{ Í]N'TO I)E CIONTABILID ADE dt Santo

Àntônio dos LoPes-MA. Para que tioràÉnte Passe a viger cm seus cfcitos legais. [. para

que, no amaúã. não sc aleguc iPorância. Ihçr''r publico o prcserrte h)diml que será aLixado

em local de costum e e de lácil acesso ao Púb1 ico e puhlicado no Diario Oficial r1o

MuniciPio de Santo Antônio dos i-oPcs-MA' Dou a PoÉaria n" 021-6PSAL dr (i4 de

Janeiro dc 2021 Por publicada.

GÂBINF-ÍE DO PRI'FEII'O DE SANTO AN1ONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhílo' 04 de Janeim de 2021

PUBLIQIJE"SE

RF,CISTRE-SE

CUMPRA.SÊ

" it'. ,. It,
'' E,í;";i,i r. i; i ai"bt i F. i,:ú

Preêito MuniciPal

I r.!

CERTII lCO, qrtc ne sta dara publiquei e registrci â prescrlc

Portaria n' 021-GPSAL rje 04 de ianeiro dc 7A21, 1'toc üreiÔ dL' Fldital' tendo sit'lo

aÍjxado um exemplar fio Ahium do Prédio da Prefeitura ivttrnicipal, publicado no t)iáriir

ofr;ú à,, líunicçio de szurte., Antôni. dos Lopes-ivlA e demais locais dc acesso 3()

púbtico.

Santo An1ônio dos Lopes-lvl A, 04 de Janeiro de l0ll

Avênida Presidefit€ VaÍ8as, N 9 446, Centro, Saotô Antônio Cos Lopes-MA- CEP 65.710<D0
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lnEnuido êd. Lêt MuÍr€{p5l tle 016 do 09 do Oúubrc <L 2ol7 lÀno Ediçao. 9/2021 Sãnlo Ar{orio do' L'P's ' l'A' t4'Ú1"Úã

A( 1'- Nomê2r aLAN KÁSSIO l.lMA LÊAL, portadoí de RG C16656322001:'

SSF,'MA e CPI 023.939.10C-95, psra ocupar c .arso dÊ JiR:T'JR Lr:

OEPÂRÍÀMENIO DE RT,CURSOS I1UMANOS E FINANÇAS d9 SANIO ÂThiN.iExprotettr
I í1 t á.6 úí.:l Elelrnnlco do Muntüii,Ô cê Santo Arrlôíl§ cG :op€s _ MA
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i "",ô";". 
. .i.€ h -,r Gêr rln ÀrlmrinBlrs(áo O'i.rrã d6IG rrurn(,rFrc.

] ACERVO
i À5 lrÉes do Diáro olk al El€ron:.o de Sânto Antonio dos I op€3 Fcderáo seÍ

! .o.sullRdâs alí4"ê! da interncl, po. melo do §cauiile BndBr'ço

, hrl,re.Í/Jool §toanionDd6loF:s.nre.oo! br.

i caru pesquisa põr qualquer Lermo a 'llíizaçio dê illt'os, âcêrte
i htps:rrdomsto€ntoniodcLFes mâ gê\' br. As cÔn§Íl3s, p6qursas e doÉíoad

{ sáo.lÊ ãc§. gÉtúitoâ ind.teMeí'bne quâlqo€readã§irô'

I ENtloÁoE
; Í,: êtô't!íâ Mrr1oÉl de saÍo Ánloílo aos t.cp.§ - r, 

^

^{ 
2n E.tâ trodãna erlrará enr vagúr ru da:a oe 5úa assÍrat Íê

disrcsigÉs e.' cánlÊr o.

GARINFÍE DO PREFEITo M'llNlCIPA| Ot SA!Íc Arr-TCfilO i.)ll:
0! rl.,.lâne,ío ds 20:"

Emânsêl Limâ dê Oliveka
AUTUAÇÃo

Nô PROC
FI

CNP.I 06 172 720/ccú1- 10. f.êÍeito Emanusl Lmâ dê OIveB {E!qu)

Enderêçô Av. Prs6rt€nt€ Vâígas, Á46, C€nlro, Santo Antono doa Lopgs -

lrlá? 1ào - CÉF_ 65730-000
-. ei€íoÍÉ; {3§) 368&1 1 91 emá,I: <om@§toãotonirhsl^)pê§m3 gov.hr

Six. w& rrtu,rloriodcÉlopcs.Íirâ,!ôv.rÍ

Gabinete do Prefeito

NA lúODALIDADE PREGÁO PneSaHCnL etOU ÊLETiÔNlCOl No ÀN1bl lo
nG poDER ExEcuÍtvo Do vuNlclPlo DE sÀNÍo ANToNio Dos LoPES !
DÁ ourRÁs PRovlDÊNctAs.

PORIA'IIA NO OÚ2i2C21- GPSAL

NOIIEIÀ O PREGOEIRÔ E A EOIJIPE O: AiJÔIÔ E]\I LICITAÇÓES

TIESOLVE

ArL 5' A. Frsqcêi€ câbBÉ, uar rsprr:,

t.

It.

t

vtÍ.

vlll.
lx

o PREFEI-:o oo NiuNtciplc DF saNTo ANToNlo Dos lSPF§ ish.lr n.
Mê,anhão, ôo rso Cas atibüçóes quêlhe./mÍ.reB Lsi Or§:rií'r dri nntr iciüí! d!
sânlô An$rio dos LoFêeMA,

o pREF:tro Do MLrNlciPlo EE sANTo aNioNlo gos I oPE-:i, 
=stado 

do

1r'3nnáo rc uso 01\ u .h 'í4ri q r. lhe c nÍers ê ti- OrUáÍl': 4r:rrrrnctruJ=
jàntj Àiton ê do-s Lor.s-MA e a lêi M,Jn a pâl N0 0: dc :7 dc Janc ro do 2rit7
t,4 àsptÊ sôhie e R.íJta+xtrzaçá. AdhlnisltâriYe do Mt )crpic dc Sárrro Át,iÔrrrir

:,. L7p4 L<téla do Metannào otê.êígÓ3 d€ DÍov'nêãto 'h r'n''rnr L

ítnçoes gÍatiíic.ràr, dcline os r€sp€tlilo.! §i,l,o/d§ -' íixâ os v€lora§ dcs
.ubs/bló3 coíêsAr;de.ríjsi ,rrôirr conp€,t6acies aos ó4Éos s áo§ sPUs úr,gêrrês
s da ourns ,],o,r{ré,rclês. rêvôgâ ê LE, MunEiPln} C3 íb r4 ne êA.Êh de 2C1O e
sLâs á,'ie.áçacs . út À/r/;rs p,ntÍdé.óiÉ§'

aÍr 2" IESIGNAR ôs 6áraidôÊs JULIo l,lARlNlio Í)^ Sill !4, Oêíren.enl. a.
quadG pernraíenle ú§tB Mu,l]clpio {concúEá262.6o3'ggdo)- i.5.tib íoCFr ioll
{, nr 489.494.033.20, c no RG sçô o n.. 1.b5!,.1ir6 SS?A.tÁ e M!.-:NA lvlELO

slLva, pêrlêr.entê ao quadro permanôniâ c?§tc lúuntúrpio (àrncursâcâ1. n:..'n3
nc CPF sou c 1'00/.684.75150, c no RG süb o n" 01956?5720\12_ô SSi'/M^.
pâía êxercêÍerl á tunÉo dê heôbroE da cqripa ca sDoo xa ÍD,mâ d, Lei . .

1C.í27m)02-

PCIRTAF{À I.]" J:1,2II'' ' CJPSAL

tmnu6lLima dc OliYeira

Pr')ri r ÂrtA N0 0??/2021 GPS.qL

/\.r.1_. Noi\ÊÉAR HERNANE LOPES al rNC^R, lnscft) flo Cadâstro Natonãl ür
t'êÊ6oa Fis:s - CP= :eob ô n" o35.2a2.603-89 e qC soh o lr 01?238?:r?ínl|':
ssPrllla Dâr, êxêrcêr â fuÂÉo de P'cgo.iro.

A't 4' C5bé s l,regôêrE ã cDnduçào do Pr.são (: :i Cquipr: or: 
^ri.r 

iu, [:--]:i
em lcdâs ã i3s€s do p.cces$ licitâlôrio-

Arl -'. \omeâr RUBFM ;RANC|SCO 8li^G^ solJsA, poíâdor oá Rô
rl')(rirll895698-5 SS5/MA ê CPF 0.a.574 833-32. Aârá ccupaÍ o ce:qa íe
DtRETOti Dô DEPAF.-ÀME}\TO DE CONÍABILIDADÊ de snnÍ(! Àntin.o d3r

tu1. 3', O PÍêgoerÍo e Equipe de AFoio da PÍeíeilurr Ll.rniê!,ol ce S:x)l() Á'r1''r,',:

dos Lop€s-M,{ tem a íunção d€ edizar o§ D.ôcgssôs li.:iiu:tu ói , elal !r|s ,1t

lic{drõe. Êirlirrs tur môdâlidâdê P'egão {p..,Esnciãl ê/@ !l.Lóncai g p ..ir3í jr.
demâr6 âros soh â.:grdc ná I pi h" l0 520,0? e srbsldrâí3menle, ne que .5rbÉÍ
as disDaslçâes da Lei n' 6 ô66, dc 21 dEju,ôdé1993êâltErÊÇaé:pc:lcr,Írs
b:m caíro de.ráis l€islàçoes e rrslruqÉ-< normalivâs do-Inbu.2! ie Conla! C.

ru.dr) do Ma.anhào qrlc lrân m Lla üalénê.AÉ. U Eslâ Pcíârb enlrará em üg4r nâ dâla dê suâ ã§Éinãiurd r€{ogâcáE as

drsÊosrç.€s e;n conirado

GA3INÉÍE 
'tc 

PREFEIÍO MUNICIPAL DL SÂNIO ANÍONIO DOS LOPES.MA,
,14 !â -InncÍD de 2021.

o pRErU tÔ lJó MUNICIPIC DE SANTO ÂNTONIO OOS LOFLS, Eslâoo do

Marainão, nc uso d.s alnbliçô6s qu6 lhô conlBc a Lei OÍgânix,)o mun.clrt..lê
Sânir Àitónio côs Lopes'MÂ e á Lê ltun,crpàl Nr C2 de 21 ,la Jdnqftt 4. 2.,1Í
quu r.rórrlr óÉr.ú o RcDr!Íànd)tre AdtunB@de, ío
.tas Lop€s. Estado tlo ít4rntdo, cíià caqa, de p.ovinênla ., cúm'§são e

t!na;;:" g,allltcàd1§. dêtrrê ôs resPêclivos rirnbí)hÊ e llta D§ t,âlo.'43 do;
*bsnlns .ee+o.CênÍBs, atibui .ofi-ttétên.t$ dÉ ó.gáos e áôs §oos dm-berles
e úà oL,tss pto.tlt1ê.trtâs. .ebqâ ã Lei Municipet nâ c3 dâ 1-1 dê Agoslo dc 2O1t1 -'
s.ras CrêráÇ.És á i/á ou,r8s arcrkléeciãs.

Cocíd€nasáo da pÍo.esso Iiciiatorioi
cor'duÇão d.É lrâbâlhos ca squip€ C€ apoio da sessâo pr[li'.r ']r
pregão. presencid ou sletôflico e iã etaoa de la.rI;
Râcâbrmcito. êrame e decisáo Cas i"]cuq.âJÔos í cons.i'n< ii
lacitáção. cJ,n apo c do selor reqlisiEatê dô ot.clo rj dn Í:sPtnr:n !l
É*:le .lzhcraçà o .ô êdiLr;
Rêcêbim€r.l! dãs píôposlas. ore(a:i. lârcês, nêqôêráçoss ca pré os

i:r .L .éertzbilrd.óc É .le.iji.àcáô:
VsÍÍcaçéc dâ conlorlrr.áde na proposlà jr Gs Iic!'sil(:.
êsrbel..idos,b a1D @ÍNocató.61
Vedrrc€ç.áo eiulgàrênto das cr.diÇõês dê tsblita!áo;
Rê.êbimânto, sxa-É 5 dêcisúc dos Íêêursos encaninhâdas ã

zlirÍi.íadê cfinpelenlc quãrt,D lrr nrnlidâ a dsisãi.
Oellberaçã. 6dbiD o venGdd do ,egiio:
Adildrcíção oo obPto. quãndo não hau€ ,êcqrsa, e

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTTVO MUNICIFAL

RESCLÍÉ

pÍcíeilu.ô Munic od de Saob Ântonio dos aopes - MÁ, Av Pr€sidbnrê va.gns. {{6, cdllÍo,sênto }rronir dos rope§_ rr"trná. - cEP: ri573l}00rr

wú.31ot.toÀaodosloPes.rÊ-Cr,Y Úr

DÉrú Oliciâl Elebónlco do lúlnicioio _ s.u'êJáta lÁjlridpd Jt "larleiamnlo eÁdriniskàÉ' _ donr@9ca^toniodcsloptr- c qov'5r

Édiçi) ^o 9t292'



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

'AUTUA
. PROC

À sr.u

MARIA I,IA SII,VA E SILVA

Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçâmentáriâ e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através
do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março d,e 2017, com base no fundamento legal acitra t:

eur estlita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de despesas
desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo Administrativo nq

022305-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para cessâo de licença de uso
temporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal, visando a

modernização municipal, considerando permissão de uso, implantação, customizaçào,
capacitação, suporte técnico e manutenção de software.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou L)

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequâçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui adequaçàr-r

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finânças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 16 de maio de 2023.

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/202 1-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centlo, Sarto Antôrrio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -í 0

DE SANTO ANTÔ NIO DOS LO

(. AUTUAÇA.

TI.]RMO DE REFERÊNCIA
N'PROC

FI

OBJETO: O presente tenro de reÍ'crência tenr por ob.jeto a contralaçiio de pe ssoa.iuridica para ei

de licença de uso temporário de sistema integrado de gestão rnunicipal- e inteligência tiscal. r isantlo

a rnodemizaçâo municipal. considerando pennissão de uso. implanlaçào. customizaÇào. capacitaçii().

suporte técnico e manutençào de software.

I . ISPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Qtr.{N
T.

\lÊs
t2

( nreses)

tl
{ r csc\ )

.1

lloras
(bancrr de

horas)

200
(h0ras )

2.2. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRA(IA() TRIBTITARIA c()ntendo os scuuirrlcs

m(idulos:

\lótlulos I inalitlarle
('onlrolar os acessos e pennissões dos Ltsttários

t'r ti M DESCRIÇÃO

lintreqa
irr ica de

U Nt)

I Ilr plantação d() sistenla

Ccssàr'r de licença de uso lenrporário do sistenra integrado de

Gestào I'ributár'ia Municipal (contendo r)s seguintes ntódLtlos:

PoÍal de serviços: Controle de acesso: Cadastl'o econtltnico:
Nota tlscal de serl iços eletrôtrica (N[:SE): Nota fiscal ar ulsa
(NFSE-A): Cadastro irnobiliário: l-ânçan]ento e gestào do

imposto predial e terrikrrial urbano (lPTLl): lrnposto de

Transmissão de bens irntiveis (lTBl).

Nlcls
Suporte técnico (HELP DESK) e nranutenção do sistema

integrado de gestão tribulária rrunicipal.

Treinamento dos usuários intenros da cortratânte (reginre de

banct.r de horas).

Controle de AcessoI

,flÇ)

t.I, IMPLANTAÇÃO NOS STSTSN.IAS, COM CONFIGURAÇÃO DE INFRAESTRTITTI-RA.
MIGRAÇÃO Df, DADOS, TESTE T)f INTEGRIDADI DAS INFORIIIÀÇOES
MIGRADAS, PARAMETRIZAÇÕIS DO SISTEMA DE ACORDO CoM 

^LEGISLAÇÃO MUNTCIPAL VIGENTE

l.l.l. Irata-se tla inrplantaçiio quc re cortritlcra conclttida corll lod(rs os si5tetrlil\

lirncionando enr unt Sistetna Web dc' lirrnta a llcrtrlitir tr lttnciollattrenlo tlo SISILNL\
INTEGRADO contratado.

l.l.l. O sistenra deverá ser inlegralmente ac!'5si\ el enr amhientc Web. atra\es de nur egadr-rcs

(hrorvsers). scrn qualquer reslriçào de f'u nc iona litladc pala os aluais nalegadores dc ntercado.

1.1.3. Considerar-se-á concluído o itenr tla llvl PL^N t AÇ ,À() quando os sistclnas esti\ercttl

d isponibilizados. no ambiente de WEU da PreÍêitura. Ocasiào em que o responsárel pc'ltr

l)epaÍamento da Adrninistraçào l-ributária da CON'T RATAN IE ernitirá fenno tlc Aceite tltr

Item.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA

1



ESTADO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/000'l -10

OÊ SANTO ANTÔ NIO DOS LOP

rl c

Controlar o lançamento do IPTt)

Realiza o credenciamento e controlc dos contribuin(

enri:sorcs dc \ l'Se.

Faz a gestâo das emisstfes das notas fiscais avLrlsas c

conlrola conl o respectir o pagamento

Gerencia os lançamentos dos tributos e co[trola os

paganrer)tos rcalizados- nlantendo senrpre o saldrr

der edor atualizado.

Pernrite parcelar o saldo devedor e gerencia o controlc
dos paganrentos.

Controla a emissão e o gerenciamento dos contribuintes.

principalmente os devedores.

Gerencia as concessôes e as pcrnrissties dc trso

concedidas aos paniculares

Contnrla a gestão da arrecâdaçào e fornece os relatórios

para a conlabili/açào da5 rcccitas

Aplicação que sào disponibilizados os serviços ao:

contribuintes e citladàos. de fôrrra prilada e pública

Módulo que gerencia as várias notificaçôcs que a

administraçào tributária dese.ie encanrinhar aos

contribuintes.
('ontrole' dos contribuintcs pessoas lisicas e.jurídicas qLre

llàrr crrrtslartl rt,r eadasltrr ecort,rttt ic,'.

Controla ltda a emissào de certidôes de fonna

eletrônica. consultado o conta-corrente para vcritlcar se

o solicitante possui dívidas ou se essas dívidas estào cont

exigibi lidade suspensa.

l.-.i - slsTEMA Df DECLARAÇÃ() ELETRONICA l)E SERVIÇO DE |NSTITIrl(.io
FINANCEIRA (DESIF) com o uso de certificaçixr digital contendL' t,s seguintcs modulrr.':

t inrtlitlarlc

i. Permite importar o PlanoGeral de ( ontas C ()nrentâd

PG('C:
ii. Perrnite importar a Tabela de Tarifas dos Serr iços t1a 

iinstituiçào: 
I

lli. Penn ite irn ponar r Tahela de ldentilicaçâo dos Sen içtrs 
I

de Rcrt't trrtcr' ào Vari/rr el:

r)-

_l

l. Cadastro Econômico Controlar o cadastro de contribuinte do ISSQN

-i. Cadaslro I rnobiliário Controlar o cadastro de contribuinte do lPTt I \
J. Lançamenlo e gestão do imposto

pledial e telritorial urbano lPTtl

Nota Fiscal [:letrônica - NFSel

ír. Nola fiiscal ar ulsa - N[]Sa

r. Iflll clelrôn ico Realizar toda a gestào da int'ormaçào e cobrança clo I I Bl

8. ( orta Correnle

9 Parcclarnento li lctrôn ico

10. Alvará

I l. Concessào

ll. Arrecadaçào

I .l. Ponal de Serr iço

l-1. []ene'tlcios Ir iscais

Cerencia a concessão dos beneficios concedidos- para

que se-ia respeilada a regra de cobrânça no conla-

corrente.

15. NotiÍicaçào

1 6. C adastro Genérico

17. ( crtidões

Ilrirl ulos

l. Inrportação de arquivo de
intirrnrações conruns

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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l. lmpoftaçào de arquivo de Apuração
Mensa I

-). lny»lu1tio dc u"tlttivt tlc hulutLclt

1. Con.sultct dc Arcluivo hnporludo

('ofitu L'offenle-)

1. Credenciamenb de Instituiçtio
Financeiru

8. Relutório.s

AUTUAÇA
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10
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{

i. Permile irnpoúar os arqLrir,os de Dependências:
ii. Permite inrporlar o Denlonstrati\'o da Apr.rraçào cla

Receita tributável e do ISSQN devido pol Subtítulo:
iii. Demonstrativo do ISSQN nrensal a r:colher.

i. Perrnite imporlar o arquivo Balancete Analítico Mcrrsal:
li Permite importar o arquivo dc Demonstratilo tlo

Rateio das Receitas.

i. Perrlite baixar o arquivol

í. Perrnite ldentificar o status do arquivo impofiado
acerto. re eitado- rocessado

i. Exibe a apuraçào do ISSQN nrensall

ii. Permite ernitir o documento de arrecadaçào:

i. Plano Geral de Conta Comentado-PGCC:
ii. '['abela de tarifas:
iii. Tabela de Serviços de Remuneração Variár,cl:
iv. Notas Fiscais dos Sen iços ltrnradas:
v. Lista das Dependências:
vi. Rateio de Resultados Internos:
vii. Balancete Analítico Mensal:
viii. Demonstrativo de Apuração do ISSQN nrensal a

Recolher:
ix. DernorstÍativo de Apuraçào da Receita 'fribLrtár cl c

do ISSQN Mensal rlevido I Subtítu lo

i. Tonra a instituiçào apta a enr,'iar a DES-lF

i. Relatórios de Ornissôes:
ii. Relatírrio de Divergências Global e por lnstituição:

Relatorio do ISS N Mensal devido r ltrstltu r a(l:

l.-1 SISTEMA DE PROCESSO ELETRONICO TRIBUTARIO corrterrtlo r.rs sesuintcs nr,iclulos

Finalidarlc do Nlótlulo

Registra todo o planejamento das atil idades a serem executadas

Faz a gestão de todo o processo de tiscalização (ordenr de scrviço. lar ratura do auto
de in ào. lenllo dc cnccrranrcnlo ilc llscaliza ào etc. ). tudo de lonra elelrrin ica

Controla a cobrança dos processos de fiscalização. das decisões de prirneira e

segunda instância:
Realiza intirna s e c,.rbral a elctrôn icas

Corrtrola o processo do.iulgamento de primeira instânc ia

Controla o processo do.iulgan]cnto de prirncira instância

Controla o rocesso de inscri ào em dívida ativa do debito

],5,- SISTEMA DE PROCESSO EI,[,TI{O\I('O AI)NIINIS'II{AI'I\'o T] GEIIAIX)It I)Í]
DOCLTNIENTOS conlendo os scguintes rnódrrlt,.,:
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Ahrir. apensar- desarquirar c /it,(rrr o processo:

Dar unra r isào inte ral dtr

Listar os processos que estão na lista de trabalho de cada usuário e lazer l(xlit a

t fil nl lt aocrc istros das

Realizar as conÍl Urâ dos assuntos- ti s de docunrenkrs e tlis sit ir rr: lcslri.
('ontrola e reqistra os docrrrllcntos intenl()s c os recetricltts cttcrtt0.

l.(,.- l'REIN^l\IENT() l)OS USLTARIOS (em Reginrc de lJunco tle Horas):

l.ó.l. O 'lrcinamento dos Usuários consisle nii câpacilaÇào dos usuários para a operac iona lizaçiirr

do sisterla de modo a garantir a adequada e plcna utilizaçào do sistenta contmtado.

1.6.:. A CONTRATADA deverá entregar MANLIAL DO LlSLlÁRl(). ent t'onna dc papel e crn

rrrcio cletrtjrt ico. à ('ONTRANTE.

2.6.2.1. O MANUAL DO USUÁRIO tambérn dererá ser entregue. em nreio eletr(lnico. a todos
os usuários que forem treinados.

2.6.2.2. O MANUAL DO USUÁRIO devcrá corrter as irrl'trrnraçõcs de operac iona lização do

sistema em lirrgLragern adequada para consulta em nír'el de usuários nrio técnicos da área de

Tecnologia da Informação.

1.6.3. Para cornprovar a conclusão dct I'reinanrenlo. a CONI RAI'ADA de|erá entregar. -iur)to dâ

Nota F'iscal correspondente. os seguinles itens: l.ista de Presença de cada'Ireinantenlo coutendo

sua respectiva carga horária; comprovante da ertrega do M^NLlAL- DO LrStJÁRIO ii

CONTRANTE: Comprovante da entrega do MANUAL DO USUÁRIO aos treinados.

l.ó..1. Para â e\ecução do item 4 (TREINAMENTO DOS L|SUÁRIOS (em Regirre de Banco tlc

lloras) será possivel a utilização de unr banco de horas de até 200 (duzentas) horas.

1.6.5. Os scn iços do itenr I (TREINAMEN I() tx )S t iSLr.i RIOS (em Regirne de Barco dc Horas))

serào erecutados mediante emissào de Ordem de Serr iço espccífica.

2. DAS CONDIÇÔES GI]RAIS

l.I. O SISII:NlA lNTECRADO licitatlo dere ser dc propt icdarlc da licitantc proponclltc.

l.l. O SISTHMA INTEGRADO dele ser totalmente integrado entre si. A integração de\c garanti[
qLre unra Írnica transaçâo por Lrsrrário desencadeie todas as açôes a ela pertinenles. tortlittld() os

processos tolalmente integrados crltre seus stthsislemas. ntódttlos e lilnçires.

l.l. A Modalidade de Proccssantcnto será loeal: a oPcrsÇii() tlo SISTI:l\1,'\ INT[:(iRr\DO scril

realizada por funcionários da Prellitula Murricipal de Sant() Ântonio tlos l.opes c as bases tlc

dados serão nrantidas em local atttorizado pela ('ON'I RA.l AN-[E.

l.{. No plano de implantaçào do SlS.l'l-.lvlA IN 1 tr(; R A DO tlcr crá conslar ati\ idadc de rn igraçitr, c

cou ersào tlos dados das aplicaçt'ies e\istenl!'s pela ( ONTr\T,\I)A. clc tbrnrl a c'r itar a

interrupçào dos serviços da Secretaria MLrnicipal Orçanlcnto e Finanças. durante'a Íase ilc
implantâÇão.

3. OB.IETIVO DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA

flm dos fatores pelo qual sc faz necessário adotâr umâ nova Adnrinislração l'ública ó a

substituiçâo tlo modekr burocrático por unr modelo gerencial que reduza os cuslos e tornc a

Atlnrinistração Pública mais eficienle, eficaz e el'etiva. Esse i'o objetivo principal do presentt
processo de contràtação para alcançar os resultatlos plâusíreis que a populaçâo tltst'ja.
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E inrportànte ressaltar que à gestão, nâ srârâ públict, tltvt huscar tlc fornta
permànente a suâ estruturação para alcançar os objetir os tlcscjados de firrma holística, isto ú.

conr uma visão integral € um €ntendimento geral de torlls as áreas, r isando atender :r t;ualidarlc
csperada nos seniços prestados aos cidadãos, a trânspârênciâ del'ida aos seniços públicos.
Desta forma, o presente proccsso de contratâção tenl conto finalidaclc o gelcnc ianr cnt(). e()rrtr(rlc.

e- prccipuânlente. o incrcmento de arrecadaçào. abrangcrr(l() todas as tcceilas prriprias do rrtrnicÍpi,,
corn o escopo tlc dolar o l\lu,ricipio de Santo Ârrlonio do: l.opes dc unr nrodcl() (le irrtelisência llscrrl
qLre inclua mccanisrnos de gestào tecnológica c qrre propicic o incre'nrcnto na at'tecadaçrio tle trihulo:
municipais- sem elevâçào da carga tribLrtária. atrales dc Lrtilizaçiio das inlirrnraçires (lrc \uÍii()
disporribilizadas c()ntc, itlstrumerlto dc conrbatc:is práticas ilec.ais (oritrtdas rlc nçõcs tlc :trttcgaçli,'.

tiarrdc. sirrulaçào ctc.). dc lirnna a apcrt'eiçoar e qualilicar u açào tlo colpo rlc tiscalizuçí'ro. lÚ'\ \
de:

. Registro do planejamento da fiscalização tritrutária. com suas diretrizes c melas.

o Desdobramento do planejamento da fiscalização etn pro-iehs e tarefas.

. Delegâção das tarefas para os senidores atralés de uma lista de tareÍàs.

. Controle da execução dos vários tipos de açào fiscal. com o respectivo Íluxo de lr'ahalho

(ttork /l ov'l .

o Visão instantânea da execução das tareÍàs de Íiscalizaçào, confrontando o prelisto X

realizado do nível geral (Prefeitura) âlé o nivel individual (servidor), passando pelas

unidades intennediárias ( Diretoria. I nspetoria etc. ).

. Preservação do conhecimento produzido nas ações de fiscalizaçào.

. Controle na tramitâção do processo em suas várias instâtrcias:

o Padronizaçào de todos os dados e irtbnnações cornpreendidas pelo processo:

o Preservação da integridade dos documentos pelo uso de assinatura digital simples e co-

assinaturâ:

o Reduçâo de custos na tramitação e annazenagem de tlocunrentos em papel:

o Visualizaçào e âcompanhamento de processos e de subprocessos em todo o seu cicltl dc

existência. abrangendo a yisualizaçào de forrna clescritiva e destaque de atividades correntcs

na visualização do processo:

. Gerenciâmento automatizado de processos. minimizando recursos hunlanos c

proporcionando aumento da produtividade:

o Auditoria e gerenciamento de processos:

o Obtenção de maior agilidade e qualidade no acesso aos documetltos:

o (iarantia de maior controle c segurança no acesso aos documentos:

o Urilizaçào de assinatura digital para garantia da aLrtenticidade e integridade dos doculretltos

eletrônicos:

. Aumento no controle e gerenciamenttr da cobrarrça:

. Aumento na recuperação das cobranças das dívidas adrn in istrativas r'cxecuti\as:

o Acompanhamento em tempo real do crescimento das carteiras de cobrança:
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{ .IIlSTIFICATIVA DA ('O\TRA'I',\ÇÃO PRETE\DíI),\

A modernização dâ Gestào Pública tenr sido nruito discutitla nos úllinros tenrpos. nâo
rri pclo avanço tecnológico, mlts principalntent€ pelâ buscà da tficiêntia c da eficátia na

prcstâção de serviços ao cidadão, bem como pela busca de conhecimenlo ti'cnico nns rlir crsas
iireas que compõem â gestão da Administração Pública incluindo a adoçào tle nor os nr('totlos e

fcrràmentâs que venham melhorar o atendintento aos cidâdãos.

Urna análise panorâmica dos órgãos responsár'cis pclâ gestâo tla art'ecarlaçÍio rle

tribtttos municipàis mostra que. dentrr os principais prohlemas enfrentirtlos pelrt

Administração Tributária, destaca-se a ausôncia dc Ícrramentas calçadas na premissa rle que
n Administrâção Trihutária moderna prioriza, nos protedimenlos Íiscais, o uso tla Tctnologin
tla lnfornraçâo enr dclrimento do manuseio compulsririo de docunrentos físicos. r\ adoção dc
nrodernas técnicas disponibilizatlas pela 'lecnologia tlu Informaçio possihilita a gcstiio dâs

rutiridadcs econômicas de empresas c de profissionais autônomos relacionatlas conr o

cumprinrento das obrigaçôes principais e acessórias de impostos. taxas c contribuiçâo de
melhoria conl resultâdos positivos mâis elevr{los para a arrecadação tlos trihutos tlcvi<los ao

l\f u n icípio

As âções da Administraçào Tributária erigenr aprirnorarnl.'nlo c adequaçaro cors(antss de

sUas ÍàrÍarnenlas de trabalho corl o ob.jetivo tlc plorrover a excelência da gestào trihutária c alcrnÇâr
nir eis clelados de eÍlciência. eficácia e etetividade no cunrprinrertto dc sua ntissào institttcional.

Os conccitos rtrais rrrodernor aplieados ii Adrrrirristraçào Ilihrrtiiria c.tutrclecerrr corrlrr btra

pr'ática as aç(les quc li)nlentenr o cunrpritrrent() rt,lrrntário tla ohriuaçiio tributriria c reet,rttcttdattt
procedinlentos que intensiÍiquenr a percepçâo por partc dos contritrtrintes da prcssnça do lisco dc'

lirrnra ntais irnediata e. o quanto possír el. contcrnporânea aos làtos tlttc tcnhant sirlo alcanc'atlos lirra
dos cont()nt()s da rronna tributária cL)nr L) lon\cquer)ta PrL'iuizo ao eriilir'r públic(). Prop()rca('nilr 3

nrrrdernizaçiio adrninistratira- obter nraior integraçào e apert'ciçoar () gerencian)cnlo (l()s pr'oec\i():'
tlu Plet'citLrra através de um Sistenra Integrado dc (iestào.

Ncsta perspecti\a a solLrção deverá conter as funçÔes de gerência e controle dos cadastrr.rs tlc
ir»tiveis e cle atividadcs econômicas que ser\ern de base para lançanento de tributos de contpclôrtcia
tkr municipio. benr conro o controle da arrecadaçâo- cohrança. parcclanlenlo de dóbitos e tlír ida atira.
cnrissào de uuias- e\tratos de débitos. cenid(lcs c dcntrc ()utlos.

A importância da modcrnizaçio tla gestâo integral da rttir id:rde tconônrica ganha
rcler'ância pâra o âumtnto da arrecadação prripria rnunicipal nl mcditla cm quc sc obserra o

u'escimcnto das ativitlades dc sen iços tra ce onomil. a ampliação da lista de sen iços e l
anrpliturlc da responsabilidade tributária dos tomadores de seniços confornte dispire a Lei
('onrplemcntar n' I ló12003. Portanto, justificâdâ está â contrâtâçiro de unt SisÍema lnlcgrado
rlc Gestão Municipal e lnteligência Fiscal.

Um trabalho de melhoria na gestâo do ISSQN (lmpos(o sobre Serriços dc Qualquer
Nàtureza) ó de fundamental importância para o Município tlc Sanlos Antônirt tlos Lopts. pois
a receita dcsse tributo é responsrivel por uma partt substârtcial da arrccarlação pt'tipria
nrunicipal, cm especial, das lnstituições Bancárias que aprescntàm a carla ano resulÍndos
grantliosos em seus llalanços dc Resultados, no entanto. esse âunlento dt rcsullado niin se

reflete do recolhimento do ISSQN. Portânlo, é uma ârea que a prefeitura lcm que âr ânçâÍ om

srus processos de auditoria no sentido de àumentâr seus resultados e isso somente ocrlrrtrá
conr â implàntação tlo Sistenra da Declaração Eletrônica de Seniços de lnstituiçâo Financeira-
t)ltstF.
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con-iunto de arquivos eletrônicos ciue risanr tàcilitar ii Íiscalizaçrio tlas instituiçries financcilas
autorizadas a tiucionar pelo Banco C'entral (BA( EN) e obrigaclas a Lrtilizar o I'lano Geral clc Contls
das lnstitu içÕcs do S istema Financeiro Nacional ( COS ll' )- Essa solLrçào tenr pol objetir o oterecel tic
tornra automática e parametrizável. unra auditoria conrpleta da apuraçào e do lançalrento do ISS(lN
das instituições financeiras. através da identiÍicaçiio da composiçào dos ralores escritLlrâdos das

receitas dos serviços prestados. Além de contribuir para a otinrizaçào da liscalizaçào das instituiç(ieii
Íinancr".iras. possibilitando um efetivo aunrento da arrecadaçào do ISSQN do urunicípio.

O aplicativo tern por objetivo otêrecer aos auditores Ílscais nrunicipais. de lornra autornrilica
e parametrizável. urra auditoria completa da apuraçào e do lançarnenlo do ISSQN das institLriçr)c:
t'inanceiras. através da identificaçào da cornposição dos ralores escriturados das receitas dos selr iço,,

prestados. Alérr de contribLrir para a ()timizâçào da Íiscalizaçào cias institLriçircs tinanccilas.
possibilitando unr cÍ'cÍivo aurnento da arrecadação do ISSQN do nruuicípio. Portânto, justific:r«la
está â contrâtaçâo do Sistema da Declaração Eletrônica tle Sen iços de Instituiçào Financcira-
DESIF.

Alem da rnodemização na área tributária. há que se modernizar as dernais árcas da gcstàtr
pública e pretende-se implernentar rnelhorias e agilidade nos pr'ocessos adrninistrativos mLrnicipais.
nrelhorando a gestão dos recursos. Ademais. busca-se olerecer serviços de qualidade aos cicladãos.
canais de comunicação entre a populaçào e a Adrninistração. bem como maior transparência tlesla
pâra com a sociedade. são alguns dos resultados esperados com a nrodernização pretendida nos
processos adrninistrati" os.

Assiur sendo. por k)dos os rnoti\ os e\postos. làz-se nrister a inrplcrnentaçào cle unr Sistcrrir
lntegrado de Gestào Municipal. tendo conro intLrito precípuo promover a rnodernizaçào drr

Município. perrnitindo a integraçào de inf-onnações entre os selores responsáreis pelas denrandas e.

assim. responder de forma rápida e precisa aos anseios dos cidadãos. Portanto, justificada cstá a
contràtâção do Sistemâ de Processo Eletrônico Tributário c do Sistema de Processo Eletrônico
Administrativo e Gerador de Documentos.

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

6.1. A presente licitação e os atos dela resultantes serão regidos pelas disposições lcgais c

Íegulamentares vigenles e pelas condiçt)es estabelecidas enr Edital.

6.2. O processo licitatório originário cleste Tenno de Retbrência será regido pela l-ei n

10.520/2002 e Decreto Federal n". 10.02.+/2019. e. subsidiariarnente. pela Lei Fe-ileral n

8.666193 e suas alterações posteriores. observadas as condiçties estabelecidas ro ato

convocatório e seus ane\os ser pre.juízo da obserr,ância da legislaçiro correlata. atincnle
também aos contratos adm inistralivos.

6.3. As normas que disc iplinarào o processo licitatório originário deste Ternro de Relàrênc ia

serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào da disputa entre os interessados. scrl
comprometimento da segurança do Í'utur() contrato.

7. MODAT,IDAI)E I)E LICITAÇAO

MODALIDADE DE I,ICITAÇÀO: PRI]GÀ0 Et-ETRÔNICO
TIPO DE I-ICI'I'AÇÃO: MENOR VALOR GI,OBAI.
CRITERIO DE JTJLCAMENTO: MENOR \/ALOR CLOBAL

@

7.I. JUSTIFICATryA PARA.IL]LGANIENTO GLOBAL

Corno.iá exposto acima. faz-se nrister a implernentaçào de um Sistcma Integrado dc
Gestão Municipal. tendo como intuito precípuo pronrover a rnode-rnização do lVlunicípio-
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pernritirrdo à integração de inforrnações entre os setores responsáveis pelas dcntantlas
trihutárias e administrativa dando, assim. a eficiência esperada na prestàçào dcssa cspócie
de sen'iço público. Por esse nlotivo todos os ilcns que conrpõern o ntr.ieto do presente I crnt,.r dç'

Relàrência estão intÍinsecarnente conectados c possucnl () nlesnl() csc(rl)(, (lLrc \(,nrcr)lc l(ril (r

melhor resrrltado corn a implenrentaçào e c\ccuçào sinrultânca e coltílua de lodos as sollrÇ(ics

elencadas no itenr 2 desle Termo de Relêrência.

8. ESPECIFICAÇAO Tf,CNICA DO OBJITO

Para a perfeita execução do objeto et inrprescindírel que a licitante rercedora gâranta as

características técnicas e requisitos do sistenta abaivr relacionadas:

8. I . CARACTERISTICAS TECNICAS DOS SISTEMAS

O sistema deve possuir as seguintes câracterísticas ARQLIITETLIRAIS:

i. A solução deve ser 100% WEB:

ii. A soluçào deve ser aderente à Arquitetura,V/orlel l''iat Controller (MVC) em três canradas:

iii. A soluçào deve fazer o arnrazeramento de docunrentos e seus rnetadâdos enr Banco de Dados:

ii. A solução deve utilizar. co[no sistena opeÍacior']al servidor" Mic'rosoft Wintk»ts.sancr oLt

tlistribuiçào Linur Sa rte r:

r,. A soluçào deve utilizar. como Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD). ()rrrc'lc

( versão I I g ou superior) ou Microsoli SQL,§en,er (versão 20 I 2 ou superior):

vi. A sofução deve pennitir customizações e integrações por mcio da Iinguagern líicrosoli .Net
(con Frantework .Net 1-0 ou superior) ou da linguagem Ontcle .Lnu (compatível conr

especificação.,/.rvasen:er Fdce.\ na versào I .2 ou superior):

vii. A solução deve garantir a segurançâ do acesso aos documentos arnrazenados- de tbnla quc

cada usuário somente possa acessar os docurnentos dos processos a ele atribuídos:

viii. A solução deve operar. sem restrição de funcionalidade ou integridade. nos principitis

navegadores de mercâdo (lntcrr?/ Explt»'ar. illo:ilhr -F irelb.r. Google ('hxtnte. .lpplc Sfiàril.

ir. A soluçâo deve operar. sem restrição de funcionalidade ou integridade. em dispositivos rnór'eis

(tuhlels e snarlpho,es). com /rou,/ responsivo ao fot'mato da tela do dispositivo:

r. Os procedirrentos de autenticação e tranlitaçào de artluir,os. benr conro o controlc dc acesso

dos usuários- devem sel compativeis corn ('ertiÍicaçâo Digital hornologada pela ICP Brasil

(lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileirasl e obedecendo integralmenle a Mcdida

['rov isória 2.200-2. de 24.08.01 r.

8.2. A DESCRIÇÃO UIS FUNCIONALIDADIS DO OBJETO SãO:

8.2,T. Df,SCRIÇÃO O,q.S FUNCIONALIDADES DOS MÓDULOS DO SISTEMA
INTf, GRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBTITÁRIA:

8.2.I.I. CONTROLE DE ACESSO

aulâÍqtlia- c dá oulÍas providências
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A solLrção deve permitir a identiticaçâo clo usLrário logado. data e hora do acesstr

A soluçào deve apresenlâr mersagern de Ad\ettênciír ou Ar iso de Erro quartdo ocot'rer açrics

críticas no sistema (tais conro: exclusão de registros. prcenchinrento de dados tirra da lorntltaçàrr
do Campo ou a opçào de sair do sistema sem salvar os dados preenchidos):

A solução deve validar todas as entradas de dados a partir de regras de consistêrlciâ do\
lonnulános ( início e o fim de vigência. digito r erificador. datas e regras de neg(icio ):

A solução deve ser conrpativel com ârnbicntc rr.rrrltiusuário. pelnritintlo a realizaçào d.rs

tarelas concorrentes:
Â soluçào deve ser baseada no conceito dc controle de transaçào mantendo a integritlade tio

banco de dados enr quedas de energia e lalhas de sotilvare ou harduare:
A soluçào deve possuir rolina de controle e distribuição automática de noras rerstles de

aÍetàto do sistenra. O processo de distribuiçào del'erá ser utilizado senrpre que hoLrrer

alteraçÕes.
A solução deve possuir controles de segurança de perlis de usLrários e grupos quc pct'tnila

acessos por funções e teclas. Unr usuário poderá fazer paÍe de rnais de um grupo:
A solução deve permitir a existência de Adrninistrador Purur. qLre corcede e le\ogâ âcess()s.

rnais não possui pessoal a execrrçào das transaÇÕcs conr quc trabalha:
A solução deve possuir as Í'u nc ionalidades de erpiração de senhas e hloqueios e acessos.

A soluçào deve registrar os dados de usuários. data e hora nos procassos clc transnr issào de

dados e acessos as funçôes do sistenra. bern corlo gerar relatórios das ati\ idades dos usuár'ios:

A solução deve possuir padronização em conrpolelites conro telas. relattilios- ajLrda online.
documentaçào, teclas de função. aplicativos. tabelas e idenlificadorcs:

A solução deve garantir que o sisterna tenha ir)tegmçào total entre seus módulos oLt llnçôcs:
A soluçào deve realizar a geração de log lregistro) de auditoria de todas as op!'r'açõci

eletuadas por Lrsuários (alteraçties. inclusões e exclusÕes).

Ut.

\

\ llt

l\
\

\r

\ll
riii

8.2.1.2. CAI)ASTRO ECONON C()

i.A soluçào deve contemplar os dados das atiridadcs econônricas c profissionais dos contribuintcs
(pessoas naturais. j Lrrid icas ou a estas equiparadas. estabelecidas ou nào rro nr Lrn icipio dc Sào L.rrís).

que são su-jeito passivo de obrigaçào tlibutluia instinrída pelo Município. relacionâdos tiireta ou

indiretamente com o ISSQN e/ou Taxas Mobiliárias (publicidade. licerrças. taxa de localizaçârr e

lincionamento e etc.).
ii.A soluçào deve manter como identitlcador írnico o nÍrnrero do Cadastro de Contrihuintes

Mobiliários (lnscrição Mobiliária) para o cadastramento das unidades proÍissionais e econônticas.

iii.A solução deve impedir a duplicidade de registro de unidades com â mesma lnscrição Mobiliária.
iv.O sistema deve pennitir o cadastrarnento c a manutençào dos dados das unidades econôrnicas e

proÍissionais. tais como: nome/razâo social. nonrc Íàntasia- CPF',/CN['J. dornicilio t'iscal. teleÍirnes.
e-rnail. constituiçào- reginre. natuleza .ju ríd ica. por1e. r, igências etc.

r.A soluçào deve pennitir o cadastranlento e nlanutençào das atividades e ocupaçõcs principai: c

acessórias. bem como suas vigências. baseada na CNAE Fiscal e Classificação tsrasilcila de

Ocupaçôes - CBO. respectivamerte. exercidas pelas rnidades econônticas e proÍissiruais.
li.A solução deve permitir o cadastrarÍlento e manutenção tlos enquadramentos tributários- betn cotnrr

suas vigênciâs, a serem atribuidos às unidades econrinticas e proÍissionais.
vii.A solução deve permitir o cadastramento e rnanutenção dos benefícios fiscais (iscnçÕcs c

inrunidades). benr corno suas vigências. corcedidos às unidades econômicas e prolissionais.
r iii.A soluçào deve possuir rnecanismo de enquadramento tribLrtário automático paranr etlizár'c l.

ir.A soluçào dcve possuir rnecanisuro de conccssào aulornática de bcncÍício Íiscal (isençt-res e

irnun idades) paranretrizável.
r.A soluçào dele perrnitir o relacionanrcnto c sua vigência das Lrnidades econirnricits e protlssioniris

con'r outras pessoas l'ísicas e/or.r .juridicas (n para n. ou nruilos para nruil()s). qLralilicaldo: ntatriz.
Íllial. cerrtralizadora. unidades agregatlas (p.er. Poslos). unidades tenlpor/lriâs etc.

Avenida Presidente Vargas, no466. Centro, Santo Antônio dos Lopes - l\ilA
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ri. Â soluçào dcre pernritir o cadastro e nranutençào do quadlo sr'rcietárirr das unidades ecorrtjnricas
profissionais. identificando e classificando os rcsponsáveis (sócios. sóc ios-adm inistradores.
ad nr in istradores etc.) e suas respectivas paíicipaçÕes e vigências.

rii. A solução deve permitir o relacionamento. bem como sua vieência. das unidades econôrnicas c
profissionais estabelecidas no Município com os imóveis cadastrados no lnrobiliário.

riii.A soluçào deve pennitir consultas a partir de um argurrent() de pesquisa. ou da conrbinaçào dc
lários. por exemplo: nome/razào social. CPF/C'NPJ. inscriçào mobiliária. inscriçio inrobiliriria.
endereço.

xir.A solução p€nnite consultas a dados históricos. ainda que nào \ igentes. das unidades econônriea'
c profissionais e seus relâcionamentos. de forma a manler a integridade reÍ'erencial com as denrai'
inlormaçties e documentos da época.

xr.A soluçào pennite a alteração cadastral pelo contribuinte via internet.
rr i.,\ soluçào pennite a validação pelo gestor preliarnente à atualizaçào dos dados da basc. no caso ric

alteraçào cadaslral pelo contribuinte.
rr ii.A soluçào permite a situação cadastral das unidades econtimicas e pmÍissionais. tais corno: atir a.

encerrada. paralisada. suspensa. baixada dc ollcio ctc.
s iii. A solução permile o reestabelec imento das unidades econôrnicas e proÍissionais encerradas.
rir.A soluçâo pennite consultar e imprinrir a Ficha tle lnscrição Cadastral FIC localnrente e pela

irrternel.
rx.A solução pcrrnite relatórios analiticos e sintcticos do ('adastro Econônrico por: Atir.idade

F-conômica CNAE. Ocupaçâo CIIO. Regime l ributário. Beneflcio Fiscal. Situaçâo Cadastral.
I{esponsável Contábil e Quadro Societârio Adrn inistrativo.

si.A solução pennite o cadastro e nranutençào do Endereço de Correspondência. possibilitando
informar. se Íbr o caso, se é o mesmo do domicílio fiscâl da unidade econômica ou proÍissional. ou
de alguma das pessoas responsáveis vinculadas" evitando digitação desnece.ssária.

8.2. 1.3. MOt)trLO DO ('AI).{STR() Ii\loBIl.tÁRÍo

i. O sisterna deve penritir a validaçào pelo geslor previanrentc à atualizaçào dos dados da base. no caso
de alteraçâo cadastral.

ii. O sistema deve permitir o cadastro e manutençào da taração dos inrriveis (norrnal. iserrçr)cs c
inrunidades) e suas r igências.

iii. O sistema deve possuir mecanismo de concessão automálica dc benefícios (isençôes e inrunidatlcs)
parametrizável.

ir . O sistetna deve possuir campo Fração ldeal calculado autonraticamente de tbnna proporcional a parte
do terreno correspondcnte a cada unidade ligada ao rncsmo.

r. O sistenra dere pennilir o cadastro e manltençào tlo l:ndereço dc' COrrespondêncir lUrrtlcga).
possibilitantlo infornrar. se for o caso. se e o mesmo do de localização do inrórel. ou dc algLrnra tlus
pessoas \ inculadas. evitando digitaçào desneccssária.

ri. O sistema deve perrnitir a consulta e inrpressào. localnrente e via lnternet. tla []ieha Cadastral Lltr

lnrór,el.
r ii. O sistema deve possuir mecanisnlo que pennitc a paranretrização dos Eoletins Irnohiliários. rclatiror

às infonnações do terreno e da ediÍicaçâo. de nrodo a possihilitar que o cadastro lécnico seja altcradr'r
senr a necessidade de mudança no código da aplicaçào.

r iii. O Cadastro Imobiliário deverá servir de padronizaçào e de nreio de pesquisa para todos os dcrnais
nródulos do sistema que utilizanr o endereçanlctlto para lins de inÍ'olrlaçào.

ir. O sistenra deverá permitir o cadastro. manutcnçà() e relalr\rios da Planta Generica tlc Valoles - l)( i\
por um dos seguinles segmentos: zona tiscal. logradouro e/ou trecho de logradouro. guardarrrl,r a

n:emória das PGV's por exercício.
x. sistema deverá pennitir atraves da identii-icação do imórcI queomesmopossaserrisualizadoatlurc:

do google nraps na nresnrajanela de consulta. senr rrecessitlade de sair da interlacc r r sislenra.
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8.2.1.1. L_{\( Â}It_\T() 1_ (;t.St A() r)()
'l uRI{tToRl.\l_ l'RI}.\\o - IP

l \I P( )SI () I'Rl_t) t..

i.A solLrção deve eÍêtuar, a panir dos dado:, cadastrais e de parânretros tlr: c/rlculo. o ciilculo cl,r

IPTU de urn irnóvel:

ii.r\ solução deve efetuar. a partir dos dados cadastrais e de parâmetros dc cálcLrlo. o cálcrrkr drr
lPTt-l de um lote de imóveis:

iii. A soluçâo deverá Íàzer o cálculo das parcelas do I PTI ]. considcrando o valor nt in into. quanl i(ladc
rnáxima de parcelas e data escolhida para o vcncinreÍrto:

ir . A soluçào deverá calcular os acréscimos lega is (ntulta. juros e coreção monetária ) do trilrrrto orr
parcelas r encidas:

r . Â soluçào deve ern itir Notilicação de l-ançanrcnto tlo lP It i. rcgistlando os dâdos do contribriintc.
tlo imtirel. do cálculo. do inlporto e as inttx'rnaçôes da notiÍicaçào (data de'enrissào. dlta dr
notiticaçâo etc.):

r,i.A solução deve pennitit'ao geslor a inserçào de novos valores para os pafâtlletros dc cálcLrlo
utilizadas no cálculo do IPTU. registrando o início e fim de r igência:

vii.A soluçâo deve permitir a geração dos lançamenlos do IP't'Ll ent lote. arnlazenando-trs para
homologaçào prévia à sua fornralização ao gestor:

viii.A solução deve possibilitar a criaçào de mais de unr lançarncnto ativo do IPTU para () nresnlo
contribuinte no nresmo exercício (lançarnenlo conrplementâr c proporcional):

ix.A solução deve pennitir a realização de lançarnentos conr hase de cálculo. aliquota. ralor-clrr
inrposto e acréscimos legais informados pelo gestor. para atendimento das dccisôes -iruliciais c
adnr inistrâti\ âs:

x.A solução dcve pennitir ao geslor a inserçào de novos r'alores para os paftimetros utilia(ios l]o
cálculo. registrando início e fim de vigência.

8.2.1.5. MÓDULo NOTA FrscAL DE SERVtÇos f LETRÔN|CA
() objetiltl principal da inauguraçào do Sistcma dc'Nota l:iscal de Seniço Elerrônica ó a

intplantação de unr nrodelo de documento fiscâl eletrônico. quc substitua a sistemática do doctrnrsnttr
ljscal etn papel. conr validade.iurídica paÍa todos os Íins. sinrpliticando as obrigações principal c
acessória dos cotttribuintes. pennitindo unr controle eln tenlp() real das operaçries de preslaçi-to tle
sen iço pelo fisco. Execulando. pelo menos. as seruintes operaçrie,s:

It.:.1.5.A. S()l.l('ll\( \() t)l ..\( l,ssr)

A solicitação de acesso deve possibilitar ao contribuinte que identifique a ernpresa dcse.jada
para utilização do sistema. cunrprindo o pré-requisitos de eslâr presente lro cadastro de contrihuintes
do nrurricípio e ser unra empresa prestadora de sen,iços.

Esta função deve tambem:

o Possibilitar o preenchimento de Íbnnulário eletrôrrico para solicitaçào de aut()rizaçào
de empresas para emissão de nota fiscal de serviço eletrônica. indicando os dados da
empresâ. os dados do contralo. o reginte de enrissão da nota e a sr-nlra de usuário. (-)

formulário dcverá ralidar se â crnpresa indicada consta no catlastro econônrico c sc

está ativa no município:
o Essa solicitaçào deverá gerar protocolo para ser inrpresso e assinadtr pelo rcqucrente-

para que se-iâ apresentado à prel'eitura para validação e defêrintento:
o A liberaçào de senha deverá ser realizada somente após o deÍ'crinrento nranual da

preÍê itura.

8.2.I.5.8. CON}'IGURACÀO DL, INFORMACÔt,S DA L,MPRI]SA
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A ernpresa. ao iniciar a utilizaçào do sistenra derc ler a possibilidade de realizar a con rgu raçiio do
pcr'Íil da nresrna. a fim de que nào necessite de a todo o monrento conÍigurar as inÍbnnaçties
pe inentes a Lrtilizaçào do sisterra. Devendo possibilitar. ao nlenos:

o Consultar os dados da empresa. confbrnre constâ no cadastro irnobiliário:
. Consultar os dados das atividades econôrricas da empresa. corforrne consta no

cadastro econômico:
o Consultar a marcação de substituição tributária com inÍbnnação de data. contbnre

consta Do cadastro econôm ico:
o Consultar o regime de tributação da enrpresa indicando histórico de alteraçôes conr

período inicial e final:
o ConÍlgurar a utilização de quaro casâs decirlais durantc a errtissào de nota llscal cle

serviço para o canrpo de quanlidade dos itensl
o Configurar a utilizâção de quatro casas decimais duranle a emissão de nota llscal de

serviço para o campo de valor unitário dos itens:
. Pré-cadastrar a descrição dos itens rnais Lrtilizados durante o preenchimento dâ uota

fiscal:
o Configurar as alíquotas aplicadas para os impostos federais que sào apresentados

durante a enrissão da nota fiscal:
. Configurar a Íiase de scgurança da empresa qLre deve ser apresentada enr todos os e-

nrails enviados pelo sistemal
o Personalizar o envio de e-rnails que dcvenr ser disparados automaticanrente pclo

sistema duraÍlte a crnissào. rccebimento ou câncelâmenlo de nota:
o Configurar o logotipo da empresa pâÍa que seja apresentado na nota flscal errilida.

s.2.1.s.c.lr.@e.at
Penrritir o preenclrimento e a geraçào da nota llscal Íàita automaticamente em modo ott-litrt. A
soluçào an-1rne deverá consistir na utilização de lunções diretamente no sítio da Secletaria tlc
Fazenda. por meio de um navegador (brou,ser). utilizando certificação digital ou identiÍr-cação por
nreio de /ogi» e senha do prestador do serviço. A enrissào de notâ llscal deve possibilitar:

o lndicaçào do tomador de serviços. dados de contalo (Telelbne. [ndereço e c-nuil) c
Apelido:

o A nâo indicação do tomador do serviço. perrnitindo a tnarcaçào de unta opçào
específica que o tomador de serviço não será identificadcl:

o Seleçào da atividade econômica do prestador de sen,iço possuindo vínculo conr a
lista de serviço constante na legislação local. contendo a inlbrnraçào do local e

incidência do imposto. com as regras de deduçào matérias. conr uma aliquota
confonne a legislação local. que nâo poderá ser alterada rnanualrnente durante a

ernissão de nota Íiscal: A atividade econôrrica deve possuir enr sua configuraçào n

identiÍicação de obrigaoriedade pelo recolhinrento. ou se.ja. inÍirrrnando se ela e

passível de retenÇào: A atividade econômica deve possuir ern sua configulaçàrr
informações quanto à possibilidade dc Isençào ou hnunidadc do lSS. conicrrnrc
legislação local:

o A indicação do estado e nrLrnicípio do local da prestaçào do serviço:
o A indicação da descrição da nota fiscal:
o A indicação dos impostos federais com possibilidade de indicar ou âlterar a alíqnota

informada e o valor calculado pelo sisterna:
o A visualização da nota tiscal antes da emissão para validação das inlbrnrações

preenchidas:
o A emissào da nota fiscal corn enlio autonrálico de e-nrails. contirrrre conÍigLrraçào

do perfil do prestador e do tonrador de serr iço.
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8.2.1.5.D. REGRAS NA EMISSAO DU N0 tAS FIS( r\lS

\()tA IlsLAL Dl lll.N\ \À() lRltsl I cvl Is
O sistenra deverá possibilitar a emissão da nota Í'iseal cortr itels nào tributáveis pelo ISSQN. ctrrn o

intuito de suprir a necessidade de empresas que possuenr itens nào tributáveis pelo relerido inrposto.
Devendo conter pelo menos:

o A identificação de itens não lributáveis deve ocorret com base na atiridadc
econômica utilizadâ pela emplesa prestatlora do serviço. pelnritindo \ua ulilizaçiio.
desde que haja ao menos um item trihutável para caractcrizaçào do serr iço e cálcLrlo

do inrposto devido.
o A relação de CNAE's. com possibilidade dc inclLtsão e exclusào de atividade.

8.2.1.5.E.
GtrRAl-

N'l R LL, DE IT) N fII I AO DO

O sistemâ deverá possibilitar ao Íisco nrulicipal o c(mtrole das ernpresas corn algurnas atir idades
econômicas especificas, quanto à inrpossibilidade de emissào de nota fissal para consunridor rràrr

identificado. ou seja. para as atividades elencadas pela Secretaria de Estado da Fazenda" não podeni
ser possível a empresa emitir rôta fiscal de sen,iço senr identit-icar o seu tonrador de serviço.
Adernais. a solução deve permilir:

. O controle de enrissão da NFSe corn identificaçào do tornador do seniço. sendo quc

para as atividades econômicas detcrminadas pela Secretaria de Estado da Fazenda
não deve ser pemritida a emissão de nota tiscal cujo consumidor não é identiÍlcado:

. A parametrizaçào da lista de atividades econôrnicas. incluindo ou excluiutio
atividades a qualquer rnolnento.

8.2.1.5.F. CONSULTA DE NOTA F

A solução deverá possibilitar a consulta de Í]otas tiscais. para que o conlribuintc e contadores possanl

r.isualizar e consultar âs.iá enritidas dentlo de unra competência. permitindo târrlbém a risualizaçàrr
da totalizaçào do irnposto devido. bem conro o inrposto qLre f'oi srrbstituído pelas cnrpresâs tonrad{n'as

de sen,iço. Denrais disso. deve possibilitar tarnhenr:

. Consulta de notas fiscais com possibilidade de filtros por rotâs enritidas. notas

tecebidas. tomador/preslador dc sen,iço indicado. cornpetência de enrissào e sitrraçào

da nota (emitida. cancelada- substituída e paga):
. Cadastro de uma carta de correção à ntÍa llscal enritida. indicando o nulnero da nota

Íiscal que deverá ser vinculada e a descrição da correção necessária:
o A consulta de veracidade de uma nota tiscal ou se uur recibo provisório de serr içtr

foi transfonrado enr Lrrna NFSe.

8.2.I.5.G. CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL

A soluçâo deverá possibilitar o cancelamento das notas emitidas. levando enr consideração as

transações comerciais não finalizadas. para isto deverá possibilitar a apresentação de.iustilicat ir a do

cancelanrento. A tunção deve possibilitar tarnbenr:

r Que o cancelamento sonrente poderá ser permitido quando a nota ernitida não estirer
em uma guia de ISS erritida ou paga;

o Que sela realizado o cancelame,rto da nota. nrediante aceite do tomador:
. O controle dos cancelamentos dâs notas. nrediante as re-qras estahelecirlas pe'la

Secretaria de Estado da Fazenda. O cancelanrento deverir ocorrer nrediantc o aceilc
do tomador de serviço para as notas Íiscais cuja base de cálculo é superior ao valor
de cone. consoante a legislação v igente.

8.2.I.5.H. RECIBO PROVISÓRIO DE SERVICI)
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í)uando da indisponibilidade da internet ,.ru ernissijo dc grandc rolLrrne de notas liscais de\c sc

AUTUAÇÃ

Permitida a cmissào tlc Recibo Plol istirio rlc Serriço RI)\ qng é urn docurtrcrtto. dc llosse
rcsponsabilidade tio contribuinte. gerado ohrigatoriilnlcnlc por Lrnra aplicaçào local. possuindo unr

nunrerlção scquencial crescente delendo ser con\ertido enl nota llscal no pra/o eslipulado pcl

lcgislaçào trihutária. Para esta situaçào o sistenra delc consideral i (três) Iinmâs de contingôncia
para os contribuintes. conÍirrnre detinido abair,o:

8.2.I.5.H.I. PROGRAMA EMISSOR t)E RLL II}( T PROVIS()RIO DL SI]ItVIÇ'()

I'rrra crrntingência do nrodo or-lire ctu ofl-lina Progranta gerador de llecibtr l)ror istirio de Sc'n iço

irrlcgrado ao banco dc dados da nota fiscal de serr iços cletrtinica a ser proccssado para con\ crsà() do
lll)S cnr NFS-e enr nrotlo SINCRONO.

8.2.1.s.H.2. BECTBO PRqV§ORlOiE SERVIÇO r-.M LO rrl

Para grande volunre de notas fiscais - Fonnulário eletrônico de Recibo Provistirio de Scniço
autorizado pela Secretaria de Estado de Fazenda. utilizado por prograna especílico do contribrrirrtc'
a ser processado para conversão do mencionado rcciho ent NFS-e enr modo ASSINC R()NO.

8.2.1.s.H.3. RECIBO PROVISORLO Dt SIRvr( o STMPTqADO

Para nricroenrpresas que nâo possuem computador corn acesso à intenret no estahelccinrento f)e\e
ser criado Recibo Provisório de Serviço Simplificado. que se consubstarrcia nunr l'ornrulário a scr'

gerado por rneio do site da NFSe. sendo que os documentos devem ser preenchidos nranualmente c

escrilurados no progranra a ser disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda. para posteriot
c()nversão em nota tiscal. consoante prazo estipulado pela legislaçào.

8.2.T.5.I. EMISSÀO DE CUIA PARA PAGAMENTO

O sistema possibilitará a emissão de guia para paganrL'nto de ISSQN prirprio e retido na ltrnte.
considcrando o rnontante do inrpclsto gcradn drrrantc o nrels. dc acordo com als notas llscais ernitidas

IlSSQN próprio) c recebidas (ISSQN retido na fbnt§).

8.2.I.5.I.I. RL,GRAS PARA EMISSÀ0 DE (;I. IA

A ernissão de guias de pagarnenlo dererá consideral as regras da lcgislaçrio vigentc na

Secretaria de Estado de Fazenda. no que se refere aos cálculos de.juros e rnulta de

impostos. A solução deverá conter as seguintes f'unções:

. OpÇão para selecionar as notas que serào pagas. dentro da conrpetêncitr c do trihuttr
escolh idos.

o Possibilidade de indicar a data rie rcncinrenttr. corr alualirâçiio arrlr.rmálica do ralor
para a data indicada:

o Permilir a impressào conr ctid igr'r tlc barras. no padrào I-EBRAIIAN. aceito erl toda

rede bancária. até o \encirnent().

8.2.1.5..t. ES(Rt'ttrtt^(Ào Dos SERVI(os I ()N1^DOS Rtr('lrllll)OS I)lr Ot lR()\
MLINICIPIOS

fal lirnção tern con'ro ob-jetivo integrar enr um írnico módulo o cumprinrento das obrigaçr-rcs
principais e acessirrias. reÍbrente ao ISSQN. Por tal razào dc've disponibilizar o cadastranlenk) das

notas flscais de empresas prestadoras de sen iço dc lora do Municipio. A rotina dc escrituraçào dos
scrr iços tomados recebidos de outros municípios rJer crá:

o Permitir o cada:ikanlento rnarual da. notal tiscais recebidas. O rcli'rido cadastro der e

possibilitar a indicaçào de presta(k)r do sen iço. r'alidando sc nào se trata dc unl
prestador autorizado para em issào da N F Se. dos dados de identiticaçiio tlo docurne'ntct

fiscal (conro nírrnero. serie. tipo de docunrento. modelo e tlala dc cnrissão" itent da

lisla de sen'iço. valor do serviço preslado. indicaçào se houve dcduçâo e indicaçào
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do tipo de recolhimenlo:
O sistema deverá ser capaz de identificar as alíquotas do Sintples Nacional

Ê""r3r"t

que. durâ[te a escrituração o lomad(]r dercrá tnarcar a opçâo do presladr.rr pc[r
simples:
0 sislema deverá ser capaz de tratal rcglas dellnidas pelo tcgitle l\lFll. niio
permitindo a retençào do ISS por partc do tontador. conforntc legislaçào fedc'r'rl.

O sistenla deverá fazer o cálculo do lalor do imposto e enviar para recollrintcnto.
conforme cruzamento entre valor do serviço e alíquola int'ornrada.

s.2.1.6. MÓDULO NOTA FTSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA AVLrl-sA

Â soluçãtl pennite a indicaçào do tonrador de serviço. dados de contato ( Endcreço. I elclirrte c

l:-rnail) e Apelido:
Â soluçâo pernrite a seleçào da ati\ idade econr'rntica tlo preslador tle serr iço possuittdo r ittettlrr

conr a lista de serr iço constante na lcgislaçâo local. sctttlrt quc'a incidôrrcia tlo intposto i' sctttpte
no local da emissào da nota. coln r.lnla aliquota conlirrme a legislaçào local- que não podcrit scr

alterada manualmente durante a enrissâo da nota tlscal.
Â solLrção permile que atividade econirrnica deverá possuir enr sua contiguraçào a idcrrlilicaçào
de obrigatoriedade pelo recolhirnento.
A solução permite a indicação do estado e rnr.rrricípio do local da prestaçào do serr iço (scntprc

no rrunicípio emissor):
A soluçào permite a indicaçâo da descrição da nota Íiscal:
A solução permite a indicaçào dos impostos lederais conr possibilidade de indicar ou altcrar r
aliquota informada e o valor calcttlado pelo sislenta:
A solução permite visLralizar a nota liscal após o pagarncnto do Docutnettto de Arrccadaçào.
reÍ'erente ao inrposto calculado na n()tâ:

A soluçào pennite que o contribuinte (emissor ar ulso) possa consultar as suas rtolas Ar ttlsas

enr itidas em qualquer irlstanle.
A soluçào pennile a consulta de notas Ílscais conr possibilidade dc tlltros por nolas cnritidas.
notas recebidas, tunâdor/prestador de serliço indicado. cornpetência dc'emissão. sitLtaçiio tla

nota (emitida. paga e aguardando paganrento):
A solução perm ite a consulta de veracidade de uma nota Íiscal:
Â soluçào pennite o cancelamento somerte quando a nota fiscal enritida não !'sti\cr-cllr unlir

gu ia de ISS paga
A solução possibilita a emissito tle guia de pagarncnt(r de ISSQN I'r(rpritt. considcratttlo o

nlontante de inrposto gerado durantc a entissào da nota llscal avulsa (ISSQN Pt'óprio).
A soluçào pernrite a emissào das guias de paganrento considcrando âs regras tlo ('titligo
'I ributário.
A solução pennite a inpressào do D()cunrento dc Anccadação consitlerando o código dc barras

no padrão Fehraban- aceito em toda rede bancária- a[!i o \ cncimenlo.

lt.

It.

\

\ llt

l\

\lt

\t\

8.2.1.7. t'Irlr ELETRÔNl( ()

i. A solução deve permitir que o contribuinte declare os dados da transaçào de transmissào tlo

imóvel via internet:
ii. A solução dere calcular. a partir dos dados cadaslrais c parÍinretros de cálcttlo. ralor do ll-tll rle

Lrnr imóvel:
iii. A soluçào deve calcular os acréscimos legais (multa..iuros e correçào ntottelária) do inrposto:
ir. A solução deve pennitir a realização de lançamentos cur base de cálcLrlo. âlíquotâ. valor do

ilnposto e acréscimos legais informados pelo gestor. para ateÍrdiBlento das decisões jtrtliciais

e adm inistrativas:
r. A soluçào deve permitir o auto-lânçamento do ITBI pelo contribuinte. registrando os rlados tlo

nresmo. do irnól'el e do cálculo do inrposto:
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De-rc pennitir aos carkirios de registt'o de inttirel c()rslrlta[ rr ralot detido c ct-rntl\l l-lllal ()

rri

II

\t
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t\
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8.2.I.8. CONTA CORRENT[,

A solLrção possibilita o cadastramento de Tribulos conlorme regras de Lançamento (Anual.
Mensal ou Eventual) definidas no Código ll'ibutário do lVlunicípio - CTM:

A solLrçào possibilita cortliguraçâo de Código de Receilas confomre deÍinido no Códigtr
1'ributário do Município - CTM

A soluçào possibilita configuraçào de Regras de Cálculo (Base de CálcLrlo. Multa. JLtros.

Atualizaçào rnonetária. Desconlos. Acrescinros) de Tributo por Ciódigo de Receila:
A solução possui calendário de Feriados Federais. Estaduais e MLrnicipais para qLrc o sistcnra Íirça

corrcta aplicação dos cálculos das inrputações:
A solução possibilita a consulta da situação fiscal do contribuinte- possibilitaudo verillcar todos

os lançamentos tributários. assim crrnro os respecti\ os paganrcr)tos.

A soluçào possibilita visualização de saldo de apuração pol período nrostrando saldo crédito.
saldo zero ou saldo débito:

A solução possibilita transferência de crédito de contas credoras para contas dóbitos do rneslrtr
contrihuinte:

A solução realiza para cada registro dc pagamento o calcular o lalor do déhito na data da

arrecadaçào e irnputar aqLrele paganrento--iá abaterrdo o valor da nrulta ejuros. se persistir saldo

no ralor pago. este saldo deverá ser usado para abater tr débito do irnposto:
A solLrçào possibilita o cadastramento de índices monetários para atualizaçào monelária da conta

cofl'ente:
A soluçào possibilita configuraçào de tipos de lrânsâçào especilicação se é urna transaçiio clc'

crédito ou de débito:
A soluçào pennite o cálculo inrediato do saldo da conta. nrostrando todas as transaçt)es realizadas.

calculando e demonstrando a inrputação dos paganrentos quanto à rlulta-.iLrros e itnposto:
Â solLrçâo possibilita a consulta online do fato gerador da transaçào (Notas Fiscais. 1-axas

Emitidas. Solicitação de Créditos. Estorno de C'róditos ou do Registlo do Pagamento rnostrando
o Agente Arrecadados e data do pagamenlo):

A solução permite a possibilidade de Enrissâo de DAM (Documcnto dc Arrccadaçào Municipall
a partir da Consulta do Débito:

A soluçào permite a possibilidade de pagamento parcial ou total do débito cotrlirrnte
parametrização de Regras pela Adnrinistração Pirblicat

A solução possibilita a Emissão de E,xtrato de Débitos do Contlibuinte:
A soluçào possibilitar ernissão de Certidão Negativa de Déhitos de tributos a partir da consulta

clo Conta Fiscal. caso não conste nenhum débitojunto à Adrninistraçâo Pública:
A solução perrnite solicitação de parcelanento a partir da Consulta de Contas c<llrl saldo clebitos.

obedecendo as regras definidas no módulo de parcelamento:

8.2.I.9. PARCf, LAMENTO ELETRONICO

i- O sisterna deverá possibilitar ao gestor de tribLrtos. administrar de fornla contpleta os

parcclamentos feitos pelos contribuintes rra prefêitura e verificaudo se o mesnr(\ está pag() (r,u

nào. e calculando automaticamente nrulta ejuros do debito de parcelanlento.

ii. O sistema deverá permitir o controle de rrodelos de parcelamcnto (tipos de parcelamento):

a) Configurar percentual de enlrada
b) Configurar número rnínirrro de parcelas

c) ConÍigurar valor míninto da parcela
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( ) sis(enra der erá penr itil o controle dc atlesàtr ao parcelanlentr).
O sistema dererá pernritir o controle de criaçào do parcelame

parcelanrcnto selecionado ).

0 sistenra deverá pernritir cancelamento dc parxelamcnto.
O sistenra deverá permitir reativaçào de parcelatrento.
() sistema der crá perrnitir reparcelamento de debho.

ri
r ii

trt() (Dc Ac()rd() COnl () lil)()
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ri.2.t.t0. ALVARÁ

A soluçào deve emitir o Ah,ará com o QRC'odc palâ qlre a fiscalizaçào possa ralirlar a

autenticidade dele atraves de smanphonc.
A soluçàtr dele possibilitar a solicitaçào de alvará: devc ser baseada no cridigo tribulrilio a

l'mpresa pode solicitar a emissào do alrará de acordo com a stta atiridade crcrcida.
Dependendo da atir idade podem ser erigidas inttrnnaça)es refêrentes a licc'nças (borrrhcilo.'.

v ig ilânc ia san itária etc. ) e o valor deve ser atrtorná1ico. pcrrn it indo anexa r as ret'eridas I iccrrças.

I)eve possihilitar a consulta de acompanhanrcnto de solicitaçào de alvará: alra\és desta c()nriulla

tanto a prel'eitura como a empresa podenr r erilicar a situaçào da solicitaçâo do alr arii. sc crtá
pendente de pagamenlo ou se já está pago.

Emissào de alvará: Caso o allará.iá esteja pagLo dere pelntitir a intpressào do alrará pcla inlcrttct.
O alr.ará deverá conter o nÍrmero do allarii. crldigo de verilicação e QR( otlc.
[)eve pernritir a validaçâo dc aulenticidade (baseado nas infrrrmaçt)es do alvará) r'alidar sc o

nlesnro ó âulentico ou nào. atrar és tle QRCode ( Mostrando o documento rcl'crente ao QR( trtle

na internel)
[)ere pennitir parametrizaçào dos valores por atividade e docr.rmeDlos qtte devem ser c-rigitios.

8.2.I.I1. MODULO DE CONCESSÀO

i. A solução deve permitir o controle e a cobrança de taxa:

a) de concessão de box e quiosque em têira municipal:

b) de estaçâo rodoviária e em praça ou outro logradouro público:

c ) de concessão de área ern cemitérios:

d) de concessào para exploraçâo de serviço dc tari:

e) de tnolo-la\i e de transporte altenrativo dentro do munícipio: e

l) de concessão de uso de área pública para rcalizaçào de l:\ent()s particularcs dentre outras.

ii. A solução deve pennitir o cadastro de tipo dc concessào c os parârnelros de cobrança dc cada

uma delas e as atividades licenciadas.

iii. A solução dele pennitir o cadastro das unidades de cada corrcessào. especiÍicarrdo as

características de cada unidade pâra qüe possa ser cadastrada a concessâo.

iv. A solução deve permitir inclui a concessão aos concessionários de acordo cotn os pariitttctros

incluídos nas funcionalidades de cadastro de tipos de concessào e de rrnidade.

r. A soluçâr.'r deve possibilitar a re\ogaçà() da corrcessâo conceditla a urn dctcrnrinldo
concessionário.
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A solução deve pennitir a lransÍêrência de uma conccssâo â outro concessionário. corn tr

respectivo cancelamento das obrigaçÕcs dr:r concessionário antcrior e criação pala o atual.

A solLrçào deve permitir o cadastramento dos plolrotorcs de evento que atual rro nttrnicipio.
para o rrelhor controle das cobranças das taras dos eventos realizados.

A solução de.ve pemritir o cadastr«r d()s eventos que sào permilidos realizar. assirn conro. ()s

parâmetfos tlrre serviranr de basc para a cobrança tla conccss:io.

8.2.I.I2. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO

A soluçâo deve permitir a gerâção e enrissào de docurnento de arrecadaçào conr cr'rtligo de

barras paranretrizável de acordo corrr o padrào FEBRABAN.
A solLrçâo deve pennitir a enriss:io do docunrento de aneca<laçào c'rn PDF.
A soluçào deve pennitir a cmissào de documentt-r !^onlplculentar de arrecatlaçào. cont

paganrento parcial.
A soluçào deve permitir o link site o site para o paganrento. direcionando para a rcde hanciiria
arrecadadora.
A soluçào de've permitir a consulla aos pagamentos-iá clctuados anteriormentc.
A soluçâo permite a consulta de créditos ref-erentes a valores pagos em duplicidade otr pagos

a maior.
A soluçâo deve pennitir eÍbtuar a solicitação de restituição de pagarnent() enr drrplicidade.
ind icando conta corrente.
A solução deve permitir. no caso de paganrento enr duplicidade ou a maior. solicital a
conrpensaçâo ou realocaçào dos pagamentos selecionadtts.
A soluçào deve permitir a seleção de debitos para entissrio dc'documento de arrccadaçàtr
\ isando a unr depósilo adnrinistratiro.
A solLrçào dcve pernritir a -*eraçâo c enrissào de Docurncnto de Arrecadação conr o ctitiigo
de barms paranretrizável de acordo cotn o padrÀo t'EBR^[]AN. para baira clctronica das

guias enl iadas pelos agentes arrccadadores (instituiçr\es Ílnattce'iras conr eniadas).

A soltrçào dere permitir a geraçào e enrissãr.r de docuntento de depósito.

8.2.I.I4. MODULO DE BENEFiCIOS FISCAIS

A solução deve permitir criar os litms de heneficios: Isençào- Redução de Base dc'Cálcultr

etc..

A solução pennite paranretrizar ()s tipos de bencficios corn regras definida de cálculo

especítico:

A solução deve permitir incluir l ertno de Concessão e Revogação:

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

18

\

\ Ilt

\ t

8.2.t.13. MÓDULO PORTAL Df, SERVIÇOS

Módulo que disponibiliza aos contribuintes e cidadãos serviços dc auto-atendirnerrto- busca nr sua

cssência Íàcilitar o curnprimento voluntário da obrigaçào e disponibilizar os serviços etn antbicnlc
público e privado. Portanto, com o porlão de serviços as Administração Pirblica tenr corno oh.ielivtr
principal melhorar a sua eÍiciência. corn reduçào de custo e aum!'nto do atendimento.

i. A solução possibilita publicaçào das aplicações enr antbiettte publico ou prirado:
ii. A soluçâo possibilita o acesso ao anrbienÍe prirado por':cnha ou cenilicaçào digital l('l'

Brasil Al ou Ai.
iii. A solução possihilita que deternrinada aplicaçào sonrente seiâ acessada por nteio tle

certificado digital ICP-Brasil Al ou A-1.

i,*. A solução é integrada nalivamente com o Dornicílio Elctrônico.
r'. A solução é integrada conr o rnódulo de controlc dc ttccsstr

w
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A solLrçào dele pernritir que se,ia palanrr.lrizado quc o benel'ício liscal e a inrunidad e \(1ll)!'

seja concedido após o deferirnento do process() eletrônic():

A solução deve possibilitar que cada beneÍício ou imunidade seja especificado da seguinlc

lorma:

a) CNAEs
b) Natureza Jurídica

c) Tributos
d) Processo Eletrô[ico
e) Por Estudo do Bl

fl Por Lista de Ernpresa

A solução permite conceder e revogar beneÍlcio Íiscal de acordo com os parântetrtr.

estabelecidos. podendo a revogaçâo e a concessão serem para casos espe.ciÍicos

automatizadas.

U

\ t

ll_

8.2.1.1s. MÓDULO Df, N()TrFrCAÇÃo

A solução deve possibilitar a entissào de açties de notitlcaçào. registrantlo o tipo de açiio.
destinatário. data de envio. situaçâo. responsárel" débitos ctc.:
A solução deve possibilitar o armazenamento dos lirrnr u lários/nr ode los de arqLrivos de ar'istr
de notificaçào:
A solução deve possibilitar a atualizaçào autonrática das altcraçires da situaçào dos débitos
inclusos na ação de notificaçâo (exentplo: pago. parcelado. irnpugnado. cancelâdo c-tc.)-

registrando o histórico e data de alteração:
A solução deve possibilitar a crnissào de relatórios pam análisc tlas açries de cobrança conr
a nrensuraçào do scu resultado:
A solução deve possibilitar seleçào de parâmetros (erenrplos: códigos de tÍibutaçào. \alor.
incidência. etc.) para emissào de açries rle cobrança enr lote:
A solução deve possuir lerranrenta de rt»'lflc,rl de t'onrra a direcionar. tle acordo corn tr r rlor
da dívida, data de vencinrento e tipo de tributo. aLrtornat icane nte aça)es de notilicaçào (c-
mail. SMS, gráfica ou t'ull center\. sendo parametrizár, c is os passos a serenr seguidos:
A soluçâo deve possibilitar a ediçào de folrnLrlários dc notiticaçào ( intirrrnaçào ohjeto da

notificação) padronizados por tipo de notiÍlcaçâo e sitLraçào dos debitos para utilizaçâo crrr

notifi cações autornáticasl
A solução deve possibilitar a ecliçiio de Íirnrtulários tle notilicitçrio pcrsonalizadLrs conr
campo te\to livre para utilizaçào cnr notiÍicaçôes nranuais:

8.2.I.I6. MODI-ILO CADASTRO GENERICO

A soluçào deve possuir cadastro único de iodas as pessoas que dc algunr nrodo sc relacionrrn
corn o nrunicípio. sejam elas uaturais. .iur-ídicas ou a esla equiparada" registrando seus

docurnentos. Ieletbne. celular e ender,.'ços: Íisico e eletrt)nico. parn conlato c cnrio de

corresporrdências.
A soluçào deve registrar todas as pessoas naturais. jLrrídicas ou â estâ equiparada enr Lrnta

írnica base de dados para el itar redrrndâucias e duplicidades cadastrais. estabelecendo os

vínculos de respon sabilidadc ncccssár'i,.,s corn os derttais cadastros: cconôrtrico. inrobiliário
e outros.
A soluçào deve possuir nrecanisnro de exihiçào c inrpressào tlas inlirrnraçõcs dc todos os

cadastros vinculados à pessoa ob.ieto da consulta. bent conro a relaçào de respon sab il idadc
com esses cadastros. através tltr serr CPF- ('NP.l. Nonre ou Razào Social cotntr unt dos

argumentos de pesquisa.
A soluçào deve pennitir cortsuhas a dados históricos. ainda que nil(, \ isentcs. das pessoas
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nat[rais. jurídicas ou a esta !'quiparada e seus relac ionarnen tos. de tõrnra â rnanter
integridade referencial com as tlcntais intbnnaçtics e doeunrettlos cla ópoca

ÍJ.2.1.17. lIÓl)t t.() l)l.r ( lr{t x)}.s

A solução deve pernrilir a emissâo de ceftid(les unificadas dos détritos relcrentes aos trihutos
adninistrados pela Administraçâo Tributária.
A solução deve pernitir a emissào de certidôes de inl'onnaçào (dados cadastraisl. por'

inscriçào rnobiliária e irnobiliária.
A soluçào deve pennitir ernissão de certidâo conr possihilidade de conlirnraçâo de sua

autenticidade r ia internet. atra\ ds do QRCode.
A soluçào dere penritir mecanisnro de inaltera bilidade do drrctrnrento. após sua cnrissào.
A soluçào deve possLrir ntecartistno qtre irnpr-rssihilite dc altctaçiio. pclo usuário. os tladtrs

crtraídos do cadastro.
A soluçào dere possibilitar a lir rc Iirrnrataçào dr- tc\Io pâra deternrinatlas cc-rtidtics.
A soluçào deve possibilitâr o arnlazerranrento do histórico de ccrtidtles enritidas.
A solução deve permitir a consulta ao histórico de certidtjes emitidas.
A soluçào deve permitir a segregaçào entre usuários das Íinciorralidades de conÍ'ecçào da
certidào e de sua liberaçào.
A soluçào deve pennitir o cancelarnento fundamentado das cet1idires após sLra liberaçào.
A soluçào deve permitir a inclusão de dados que nào sejam possíveis de exlração das hascs

de dados. (Campo texto livre).
A solução deve possibilitar o bloqLreio da ernissào dc certidào pcla intcflret por contribuinte
(CPF. CNPJ. inscriçào nrohiliriria e inrobiliária. i\tir iiladc Lcottôtttica).
A solução deve pennitil a geração de celtidào de posiçào tlscal (inrobiliária ou nrohiliár'ia).
A solução dele permitir o armazcnantento de modelos (lormulários) por tipo de certidào.

r.t* .it

t

r ii
r iii
ir

\lll
rir

8.2.2. DESCRIÇÃO O,q,S FUNCIONALIDADES DOS M(iDTILOS DO SISTELT-{ DE
DECLAR{ÇÃO ELETRôNICA DE SERVIÇO Df INSTITTIIÇÃO PIXNXCNTN,A.
(DESIF) COM O USO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL:

A Declaraçào Eletrônica de Serviços de Inslituiçào I' inanceira-DESlli. rcpreselrta urtt

conjLrnto de arquivos eletrônicos que visanr tàcilitar a fiscalizaçiio das instituiçõcs tinarceiras
atrtorizadas a llncionar pelo Banco('cnlral (tlACIlN)eobrigadasaulilizaroI)latto(ieral tlc (rrnlas

tlas lnstituiçt)es do Sistenra Financeiro Nacional (COSll- ).

O aplicativo tem por ob.ie.tiro ol'ereccr aos auditores liscais nrLtnicipais. dc' lirrma aLttonrática

c paranrctrizárel. urna auditoria conlpleta da apuraçào e do lançantento (lo ISSQN das instituiçries
linancciras. atrar'és da identificaçào da cornposiçào dos r alores escriturados das rcceitas dos serr içc,s

prestados. Alem de contribuir para a otinlizaçào da fiscalizaç:io tlas instituiçôes financeiras.

ltossibilitando unt et-etivo aumento da arrecadação do ISSQN do rnttnicípio. A ttrranlentâ de\erá
âl)rc:\cntar. no rninimo. os seguintes reqtrisitos:

l. A solução deve permitir o controle do envio de arquivos segunrlo o padrão da ABRASFi

II. A soluçào dele ser capaz de' corrllolar a declaracâo c'rrr ircla dilcreneiínd()-a ertre
n(rflnal c retifieadolai

Ill. A solução deve ser capaz dc assinar digitalrnerlte o arqui\'o Írnlcs quc scja enviadr.r para

base do fisco municipal:
lV. A solLrçào deve perruitir utna análise prcvia dos tlados do artlttiro antes dc scrcnr

confinnados:
V. A soluçào deve ser capaz de lalitlar cada regislro .lt'rs arqui\os dc lnÍbrntaçr)cs ('rrrnuns-

Apuraçào Mensal do lSS. [)emonstratiro Cirntáhil e [)entonstmtivo das Partidas dos

Lançamentor Contábcis:
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A soluçào deve ser capaz dc cxibir os erros ocorridos dLrrante a inrptrfiaçàd do arquir o
de forma detalhada. mostrando a Iinha do entr. ctidigo do erro. nlensagell do crro c crn
qual registro ocorreu o erro. segLrndo padrào ABRASF para nrensagens de erros e
alenas.
A solução deve penlitir a enrissào tlo docunrcnto de arecadaÇão ap(is a apuraçà(r do
irnposto devido;
A solução deve perlitir a cousulta do Plano Geral de Contas irribnnado pela instituiçào
Íinanceira:
A soluçào deve permitir a consulta da Tabela de Tarifàs inÍbrmado pela instiruiçàrr
tinanceira:
A soluçào deve pennitir a consrrlta da labeladeSerriçosdeRentuneraçàoVariárcl
pela instituição Íinanceira:
A solLrçào deve pennitir a consulta da relaçào de dependências:
A soluçào deve penlitir a consulta do Balancete Analitico Mensal por Dependêucia:
A solução deve pennitir a consulta do Balancete Ânalítico Mensal ('onsolidadcr:

A solução deve permitir a consuha do Dernonstrativo dos Rateios dos Resultados
Inlenros por dependênciat
A solução deve pennitir a consulta do Demonstrativo dos Rateios dos Resultatlos
lnternos consolidado:
A solução deve permitir a consulta do Demonstrativo de Apuração do ISS por
Subtitulo:
A soluçào dele ser câpaz dc exihir o lir ro tlscal cornplcto da instituiçào fiuanceira:
A solução deve apresertar rclattirios de declarações laltantes por exercicio:
A solução deve apreseÍrtar relalórios de divergências global e por instituiçào.

A solução deve pennitir ao gestor da liscalização. errtitir prrrjetos tla Íiscalizaçào outlc
cada pro.ieto conÍeÍnple várias Açôes Fiscais. ('orn isso. o plo-jetrr dererá permitir rr

registlo de fornra nranual ou via ilrlportação de sistenras. De\e tanlbérlr preslar
inÍbrrnações pertinentes ao tipo das ações liscais. aos períodos de liscalizaçiio. aos

tributos. aos objetivos e ao roteiro da fiscalização a ser cuntprido pelo attditor:
Deve permitir" ao geslor da fiscalizaçào. pre-vizualizar o projeto de Íiscalizaçào anles de'

concluir para distribuição. para possíveis alterações de inÍbrmaçõcs:
A solução deve permitir a emissào. pelo gestor da Íiscalizaçâo. de Açào Fiscal de [olnra
Indil idual. registrando de Íblnra nranual o tipo de açào liscal- o pcriodo da liscalizaçào^
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8.2.3. DESCRIÇAO DAS FLINCIONALIDADES DOS MOI)III,oS DO SISTEMA DE
PROCESSO ELETRON ICO TRIBT]TARIO:

8.2.3.1. MÓDULO DE PLANEJAMf,NTO FISCAL

O sistema deve disponibilizar para fiscalização tributária urn rrodo de plane.ianrentr'r liscal
contendo unr banco de dados com infornraçõcs qLrc pe'rnritanr a análise e o planc'jarnento das açr-res

fiscais e possibilitando o cruzâÍnento tle dadrrs. alenr de lirrrrecer inlirrnraçr)es strhre as irlesLr la ridadc.
encontladas. proporcionando. desta làita. unra maior eÍie iência da açào de Íiscalizaçirr.

Outra característica imporlante que csta ttnarncnta dere possLrir'é a capacidatle rle

mapeanrenlo da relaçào entre âs emprcsas prestadoras dc- serr iços e o local tle suâ prestâçiio. â llnl
de combater a sonegação e a guerra Íiscal. Adenrais. a srrluçr.io deve possihilitar:

8.2.3.I.A. ADMINISTRACÀO DA A1'IVI DADE FI SCZ\L

O objetivo principal da irnplantaçào deste módulo/Íirnção é possibilital ao gcst()r ir

adrninistraçào de fonna completa as atividades realizadas pekrs ar.rditoles Íiscais. desde a abcrlLrra rla
fiscalização até o seu encerranleulo.

8.2.3.I.8. E]VIISSÀO DE ACÀO FISC'AL

ill
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A soluçào deve pennitir. ao gestorda fiscalizaçàtr. distribuir as Âções Fiscais cont projettr
de fiscalização de forma aleatória aos auditores flscais seleciorrados oLr de lornta
indiv idual:
A soluçâo deve pennitir. ao gestor da fiscalização. disn'ibuir a Açào l-'iscal abelta.
ind ividualmente para os auditores:
A solução deve pennitir. ao gestor da fiscalizaçào. distlibuil as Açôcs Fiscais para Lrrl

líder de unr grupo de auditores Íiscais. para que este possa distribuir para algum auditot'
de seu grupo.

tt.2.3.1.D.,\Lt ERA aAoI) A''ÀO FI§('A I

l. A soluçào deve pernrilir'. ao gestor da Íiscalizaçào. alterar a Açào Fiscal. sob solicitaçiitr
do auditor. gerando assim. unra Açãr'r Fiscal cornplenrentar. intbrrnando a natureza da

alteraçào para ciência do coltribuinte:
Il. A solução deve permitir, ao gestor da Íiscalizaçào. alterar o(s) auditor(es) da(s)

Ação(ões), gerando assiln. uma Ação Fiscal cornplenrentar para a c iênc ia do contribuinte.

8.2.3.I.E. CONSULTA DE ACÀO FISCAL

I. A solução deve pennitir. ao gestor da fiscalizaçào- corrsultar toda e qualquer açào tiscal-
em qualquer nlonrento. ir'ldepender')te da Açâo estar aberta. ern andarnento. errcerrada.

cancelada ou suspensal
II. A solução deve perrnitir" ao Auditor Fiscal. consultar todas as ações Íiscais que estào ou

estiveram sob sua responsabilidade:
IIl. A solução deve permitir. ao gestor da Íiscalização. consultar histórico dc ações Íiscais

arteriores de contribuintesjá fiscalizados. pata análise rlo conrportamento:
lV. A solução deve permitir- ao gestor da fiscalização. consultar processo adnrinistratilo

completo de forma eletrônica. além de perrnitir reimpressào:
V. A solução deve penn itir. ao auditor(cs) Ílsca l(ais ). \,isualizar(ern ) enr sua lista de trabalho

as ações distribuidas pelo gestor da fiscalizaçào pâra e\ecuçào:
Vl. A soluçâo deve apresentar urn Íluxo de acompanhanrento de Açào Fiscal qtrc o audilor

possa visualizar quais etapas foranr concluídas e quais etâpas làltanr para concluir a açào

t-isca l.

It.2.3.1.F.

A soluçào deve permitir. ao gesto[ da liscalizaçào. prorrogar uma açào fiscal. sob a

solicitação/.justiÍicativa do auditor fiscal. gerando assinr. urla açào fiscal cornplenrenlar inÍirrtnattdo
o coltribuinte sobre a prorrogaçâo de prazo.

8.2.3.1.(;. SOLICI I'ACOES EN TRF- AI]DI-IORt--S FISL'AIS E (]ESTOR A I-ISCAI,ITA''AO

L A solução deve pennitir. ao Audilot' Fiscal. que realize as solicitaçties de tbrma
sirnpliÍicada (cancelaÍr']eÍrto. prorrogaçâo da açào- substituição do auditor llscal. itrclusào
de tributos. alteraçào do período a ser llscalizado) para o geslor da Íiscalizaçào:

II. A solução deve permitir. ao Gestor da liscalizaçào. o delerimento ott nào das

solicitações.

8.2.3.2. CONTROLf, DA EXECUÇAO FISCAL

O sisteura deve possibilitar aos gestores da Íiscalizaçào adnr irr istralenr de lbrnra contpleta a !'\ccLrçái()

dtt plane.iamento Íiscal pebs sen,idores Íiscais. desde a abcftura da Íiscalizaçào- tie'signaçào clos

senidores Íiscais para a realização de procedinrentos Ílscais até o seu encerramertto- tler ctrclrt

alerrrlcr- rro rnirrirno. os seguintes requi.ito;:
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l. O sistema disponibilizará urrt paittcl tle controle inijicaliro que tlerll0lt\tl:lla lt \ tl llit

atualizada da arrecadação potencial. arrecadaçào el'etiva- imposto declaratltr c ttnr

comparativo dessas infonnaçÔes (enr lonna de setnáÍoro). tanto das inforntaçires menrai'

como dos acumu ladas anuais.

O painel de controle indicatirtr potlcrii ser viskr da tirrma global. por unirlatle rlc

tiscalização e por carleira de contribuintes.

O sistema deverá permitir. ao líder da liscalização. criar açào fiscal de Íbrnta indir idual-

registrando. o tipo da açào. período a fiscalizar- trihutos a serem tlscalizado. obietir os da

liscalizaçào e roteiros de fiscalizaçâo a ser cLtmprido:

O sistema deverá permitir. ao Iider de tiscalização. distribuir as açôes liscais r'kr prrtietrr

de fiscalizaçâo de fonna aleatória aos Í'iscais selecionados ou de fonna individtral para

cada fiscal. que deva fazcr paÍe do pro.jeto de Íiscalizaçào:

O sistema deverá pennitir. ao lider da liscalizaçào. distribuir açào liscal. aherla

ind ividualmente. para cada fiscal:

O sistema deverá permitir. ao líder de tiscalização. distribuir ações fiscais para urn lider

do grupo de fiscais. para que o líder possa redistribuir para algum tiscal de scu grupo.

O sistema deverá permitir. ao lider da fiscalização ou do grupo, alterar t(s) Ílscal(is)

da(s) açào(ões) fiscal(is). gerando assim. uma açào fiscal complementar pata ciêtrcia do

contribuinte:

0 sistema delerá pernritir. a,.r lider da liscalizaçào ou do grupo. consultar toda c qLtalquer

ação fiscal. em qualquer Inornento. indcpendente da açào Íiscal eslar abcrta. enl

andamento. encerrada. cancelada ou suspensa:

O sistema deverá permitir- ao llscal. consultar todas as ações fiscais que estào ou

estiveram sob sua responsabi lidade:

O sistema deverá enviar informação da inclusào de unra tareÍà na lista de lrahalho tltr

servidor fiscal através de e-rnail. bent com deve pennitil que este evertto sejâ inlcglarlo a

outros sistemas atraves da chamada a um Web Serlices.

O sistema deve prover una interlàce anrigár el para o sen idor tiscal. a panir da qLral ele

tenha acesso à sua Iista de tarelas e possa executá-las rru reporlar a sua e\ecuçào de lorrna

sirnples. de modo que o processo de controle suh.jacente niio onere o seu trabalho.

O sistenra deverii permitir- ao líder da fiscalizaçào ou grupo. corrsultar histririco dc açr-es

Ílscais anteriores de contribuintes .ih liscalizados. para anirlise de componarlrcnto:

O sistema deverá permitir, ao líder da liscalização oLr do grupo. consultar o proccsso

administrativo completo de ionna eletrônica. alénr de pennitir reimpressiio:

O sistema deverá perrnilir ao serr itlor Íiscal r isualizar. cnt sLta lista de trahalho. as açires

llscais distrihuidas pelo Iídel para c\ceuçâ():

O sistema deve pernritir que o conteírdu dâ tarefa de audiloria scja exltonado para tttrt

arquivo criptogralàdo e assinado digitalrlcnte pela Prcl'citura e co-assinado pclo serr idot

fiscal (arquivo da Ordenr de Serriço). Flste arqui\o conlcrá os parânrctros da tarelà

(contribuintes, exercícios. roteiros. etc) e sô poderá ser decriptograÍàdo cotn o cenificado

í"o*É,
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digital do servidor fiscal que o gerou. para que seja importado por sistemas de auditoria

que reconheçam padrâo do arquiro.

O sistema deverá apresentar um tluxçr dc acompanhantento da açiio tiscal que o Íiscal

possa visualizar quais etapas lbram concluídas. enr qual etapa encontrâ-\e e quais etapas

faltam para concluir a ação tiscal.

0 sistema deverá permitir. ao líder da fiscalizaçào ou do grupo. prorrogar utna açào fiscal

mediante solicitação ou justificativa do fiscal. gerando. assinr. uma ação fiscal

complementar e informando ao contribuinte sobre a prorrogação do prazo:

O sistema deverá permitir que o servidor Íiscal realize solicitações de lorma tipiÍicada
(cancelamento. prorrogação da ação Íiscal. substituição de audikrr llscal. inclusão de

tribuk)s. alteração do período a ser llscalizado). para o líder da liscalizaçào oLt do trupo
poder analisar e delêrir rru indct'erir:

0 sistema deverá permitir. ao líder da Íiscalização. deferir ou indeÍêrir as solicitações

tipificadas oriundas dos servidores Íiscais:

O sisterna deverá pennitir. ao servidor fiscal. etnissão e impressâo dos documentos c

seguir etapas necessárias à realização e finalização das açties fiscais. através de
"workflow", conforme a seguir:

a) registrar a ciência do fiscal para cont a ação fiscal:

b) lavrâr o tenno de início de ação fiscal:

c) armâzenar o tenro de inicio de ação fiscal com a ciência do contribuinte

digitalizada em arquivo PDF:

d) registrar a ciência do conlribuinte. no termo de início de ação Íiscal. ccrrrto

condição de seguir para pnixinras elapas da fiscalização:

e) lavrâr termo de intimaçào:

l) lavrar termo de apreensão de docuurenlos:

g) lâvrar tenno de recehirnento de docunrentos:

h) lavrar auto de infraçào de obrigaçào principal:

i) escriturar débitos cornplenlentares do contribuinle para lalratura conslar Do

auto de infraçào de obrigaçào acesstíria:

j) lavrar auto de inÍiação de obrigação acessória:

k) lavrar termo de devolução de documentos:

l; registrar ciência do sujeito passivo nos doculnenlos lar rados. tais conro

termo de intinraç.io. tenno de apreensão de docuntcntos. ternlo de

recebimento de documentos. autos de iDtlaÇào. tenrlo de deroluçào dc

documenlos- etc..

m) lavrar termo de encerramento da açào Íiscal:

n) armazenar o termo de encerràmellto de açào tiscal conr a ciência do

contribuinte digitalizada ern arqLrivo PDFr

o
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o) registral a ciência do c(]ntrihu;rle. n(r [enro de crlceffar]ren[o de açiio tis
para conclusào.

O sistema deverá permitir a consulta das ações tiscais ern andarnento e encerradas

O sistema deverá permilir a alteração de dados das ações fiscais enr audamcnto:

(J sistenra deverá perrlitir () câncelanlenl(l tle açiro fiscal ern antlarnentrr- registrand

XX I,

XXII,

xxlil.

AUTUAÇÂO
O PROC

Se

XXIV

xxvl

XXVII

X XV III

\\t\

xxxl

XXXII

XX XI II

XXXIV.

xxxv.
xxxvt.

\\X\/II,

XXXVIII

XXXIX

responsável e os motivos:

O sistema deverá possibilirar a o armazenamento de arquivos vincLrlados à respectir a

ação fiscal. contendo te\tos- planilhas. inragens:

O sistema deverá permitir a consulta sirnplilicada. pelo contrihuinte. \';a Internet. dos

dados básicos da ação fiscal:

O sistema deverá permitir a ernissào de relalórios gerenciais parametrizár, e is por tipo de

ação. responsável, selor, prazo ou outro parân)etro. conr as infonnações básicas das açr)es

fiscais:

O sistema deverá pennitir a gestào et'etiva do número de pedidos dcsignados a unr

determinado lider permitindo consultar a lista de expedientes, bem como o desenrpenhr:r

do responsável:

O sisterna deverá pennitir o agendanrento tlas ações Íiscais. considerando a p[ôdutividadc
por tipo de ação e o núrmero de responsáveis disponíveis:

O sisterna deverá permitir o envio eletrônico de cornunicaçôes e intinlaç(les âo

contribuinte por e-mail e para o Domicílio Tribrrtário do Contribuinte ( DT-e):

O sistema deverá permitir pararnetrizaçào de Íiscais, grupos. dispositivos legais.

infrações, roteiros de fiscalização e de objetivos de Íiscalizaçào:

O sistemâ deverá perrnilir o controle das solicitações entre os sen'idores llscais e o lídcr

do grupo fiscal.

O sistenra deverá permitir a criaçào de auditoria pâra uma rotina especillca onde delerá

registrar todas as infonnaçôes pertinentes. sendo no rnínimo as seguintes: origenr da

dernanda da ação. serruidores Íiscais responsáreis. dados do contribuinte e roteiros iI

serem aplicados, período ao qual será aplicado e os resultados esperados.

O sistema deverá encaminhar ao líder do grupo uma rnerrsagem infonnando a necessidade

da realização da atividade de análise da auditoria criada.

A ação criada pelo auditor deverá Í'icar bloqueada até ser validada pelo líder do seLr grupo.

O sistenra deverá perrnitir consultar a auditoria criada pelo auditor para tlns tie arrálise.

0 sistema deverá pemritir que o líder encaminhe ao auditor con'eÇõcs c./ou sugest(ics

necessárias na açâo proposta:

O sistema deverá encanrinhar ao auditor urna lnerlsageÍn irrfbrnrando a nccessidade da

realização da atividade de alteraçâo da aLrditoria proposta:

O sistema deverá perrnitir a realização de alterações na auditoria proposta pclo auditor:

O sisterna deverá perm itir r'r registro da r alidaçào tle aLrditoria:
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O sistema deverá pennitir assinatura digital sinrplcs. co-assinatura c çontra- lss inatu ra n

conteirdo digital.

O sisterna deveÉ pelrnitir que as infonnações ptoduzidas durante a execuçittt da tareÍa

tiquem armazenadas com ela. a título de hisltirico. visando a presenaçào ckr

conhecinrento e a sua consulta por outros servidores llscais que venhant a executar tareÍit5

serrelhantes.

8.2.3.3. COBRANÇA E INTIMAÇAO

A soluçào deve possibilitar o registro da ciêrrcia do auto de inliaçào- decisào tle printcita
e segunda instáncia:
A soluçào deve possibilitar a emissão de açt-res de cohrança. registtaltdo o tipo de açào-

destinatário. data de envio. situaçào. responsável. debitos. elc.:
A soluçào deve possibilitar o anrazenan'rcnto dos tirnlu lários/modelos de artluivos tlc
aviso de cobrançal
A solução deve possibilitar a atualizaçào automática das alterações da situaçào dos

débitos inclusos na ação de cobrança (exenrplo: pago" parcelado. irlpugnado. canceladt,-

etc.). registrando o histórico c data de altelação:
Â soluçào deve possibilitara a emissào de relatirlios para analise das açõcs dc cobrança
corn a mensuração do scu resultado:
A soluçào deve possibilitara selL'ção de paràtletros (esenrplos: códigos c{e trihLrtaçào.

valor. incidência. etc.) para enrissào tle açôes tlc cobratrça etn lüe:
A solução deve possuir ferramentâ de workflotr de tbrma a direcionar. de acordo com o

valor da dívida. data de vencimento e tipo de tributo. autonaticamente ações dc cobrança
(e-rrail. SMS, gráfrca or call cenlcr'). sendo paratnetrizáveis os passos â serent seguidos:
A solução deve possibilitar a ediçâo de fornrulários de coblança (inÍ-ormaçào obieto da

cobrança) padronizados por tipo de cobrança e situação dos débitos para tttilizaçàr:r ctn

cobranças autonráticas:
A solução deve possibilitar a ediçào de fonnulários de cobrança personalizados cont

carnpo Ie\to livre para utilização em cobranças ntanuais:
A solLrção deve possibilitar a errissào de intintaçào tiscal:
A solução deve possihilitar a resposla da intinraçào Íiscal.
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Este sistema deve proporcionar o controle na tramitação do processo adminislrativo. pela consulta

da tl'arnitaçào dos processos. como tambénr a possibilidade da contestaÇào e da ciência de l'ornra

eletrônica. Gerencia todas as tarefas de -iulgamento de prinreira. segLrnda e tetccira instâncias. se.iu

como autoridade singular ou colegiada- propolcionantlo unra maior agilidacle c segtrrallça nos

-iulgat etrlos dos processos. Esta felranrenta deverá apresenlar" no tníninro. os seguintes reqLrisittts:

l. O sistema deverá penritir ao contribuinte visualizar e selecionar apenas os aulolr de

iniiaçào que estão no prazo para contestação:

II. A solução deverá permitir a protocolizaçào de defesas e recursos pela Internet. co|lr USo

de assinatura digital no conteúdo digital:

lll. A solução deverá pelmitir a verilicaçÀo da tempestilidade das tleÍêsas e rectlt'st)s- corrr

base no calendário do expedierrtel
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IV. A soluçào deverá perrnitir o armazenanrcnto dos docunrentos- pareceres- diligér

relatório. votos e decisôes exaradas no contencioso administrativo fiscal conr uso de

assinatura digital no conteúdo digital:

A soluçào deverá permitir intbnnar a data da publicação dos atos do contencioso

administrativo fiscal:

A solução deverá permitir a consulta clo andamenlo do pÍocesso adnrinistralivo llscal:

A solução deverá permilir a consulta ao conte[rdo de contestaçào e decisties:

A solução deverá permitir anexar arquivos textos. planilhas de cálculo e inragens ris

deÍlsas e recursos collr suas respecti\as qualiÍicações (cxernplo: evidôncias. palecercs.

decisào etc.):

A solução deverá permitir a comunicações e intimações vinculadas ao contribuinte

registrado o horário de recebinrento das conrunicações:

A solução deverá permitir a geslâo eÍ'eti!a do número de processos designados a unr

determinado responsável. pernritindo consultar a Iista de expedientes. bern conro o seu

desempenho:

A solução deverá permitir r isualizar cada tareÍh realizada. registrando o horário e os

documentos associados a tarefa:

A solução deverá permitir a prorrogação do prazo para defesas e recursos com base no

calendário do expedientel

A solução deverá possuir ferranrenta de "uorkflou" de t'onna a direcionar- de acordo corrr

o tipo de taretà. prioridades e alçadas. autonraticâmenle ao responsável pela análise. c

dec isão:

A solução deverá permitir a configuraçào das cârnaras e os respectivns horár'ios de inicio

das sessões:

A solução deverá penritir a configuraÇào dos assulrlos e sub-assunlos:

A solução deverá perrnitir a designação de rnembros das câmaras e seus suplentes:

A solução deverá permitir o que o.julgador. relator ou qualquer firnção relacionada tenha

a visão integral do processo:

A solução deverá pemitir a utilização de dois monitores nas sessôes de.iulganrento dc

primeiras e segundas instâncias.

A solução deverá pennitir o que o julgador'. relator ou qualquer Íirnçào relacionada tenha

a visão integral do processo:

A solução deverá permitir a definição da pauta dejulgarlrento por câmara:

A solução deverá permitir a consullas das pautas de.julgamento agendada pol cârnara:

A soluçào deverá pennitir a substituiçào do responsável pela tareÍà:

A solução deverá pernritir o controle das atas de sessões:

A solução deverá pennitir o controlc de publicaçào dos acórdãos:
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A soluçào deverá pennitir o controle do.iulgamcnlo ttas câtnaras: tealizardo o c()ntlol

dâ votação. da suspensào e do pedido de vista:

A soluçào deverá pemitir que. o presidente da sessào. conduza o.iulgamenlo t: m S('gtrllda

lnstância:

A solução deverá pennitir votaçào do processo que está sendo julgado enr Segunda

lnstância pela Cârnara. As opçôes de votação devem ser: a favor. contra e pedido dc r ista.

A soluçào deverá permitir. no caso de empate na \ oração do processo. que o presidcntc

tenha a opçào de desernpatar registrando o seu toto:

A solução deverá permitir ao presidente da sessâo erlccrrar a sessào de \'otaçà(). aP(is ir

votaçào do processo em julgarnento enr Segunda lrrstância:

A solução deverá penlitir o armazenarnerto. crtr I'DF. de tninutas de docttmcnlos.

pareceres. votos, propostas de encanr inhamerlto c decisôes a serem elahoradas na

instruçào do contencioso adrn inistrati\ o:

A solução deve pennitir a realização de sorteio de processos do conlencioso para

-julgamento:

A solução deve permitir a realizaçào de consultas básicas por usuários que nào tenhant

login específico no sistema ou que nào tenhanl pennissào de acesso completo a unt

detenninado fluxo:

A soluçào deve pennitir a Seraçào c controle de pautas de julgamento do conlencioso

adrn in istrativo:

A solução deve permitir a geraçào e puhlicaçào de Atas de JulSameÍ)to do ( t'ttltenciosr't

Adrn inistrativo:

A solução deve permitir a gestào eÍbtiva do núntero de contenciosos adnirrislratiros

designados a um determinado responsável, pemtitindo consultar a lista de erpedientes.

bem como o desempenho do responsável:

A solução deve pennitir o controlc dos prazos dc conlocaçties ao contribuintc-

recebimento e atendimento das notillcâçõcs:

.lÂ,r11.'r N'PROC
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8.2.3.{..\.
CONI'RIBUINTE

l. A solução deve permitir a visualização e seleçâo pelo contribuinte apenas dos auÍos de

infração que estão no prazo para contestação:

II. A solução deve permitir. no caso de empate na votação do processo. que tr presidentc

tenha a opção de desempatar registrando seu voto:

Ill. A solução deve permitir o presidente etlcerrar il sessào de votação. aptis votação do

processo em julgamento ctl'l l" instánsia:

IV- Â solução deve pemritir o armâzenflnlento. enr PDF- de' nrinutas de docttnrentos- tais

como pareceÍes. votos. propostas de encanr inhanrerrto e decisôes a serem elaboradas na

instrução do contencioso adm inistrativo:

V. A solução deve pennitir que o contribuinte possa protocolizar del'esa. via intemet. por

meio de Í-ormulários eletrônicos especificos:
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VI. A soluçâo deve permitir ao contribuinte e ao gestor a

administrativo. de defesa e de recursos:

VII. A solução deve pennitir ao contribuilte c ao gcstu'a
adnrinistrativo e ao conteúdo de petiçires e dccisões:

Vlll. A solLrçâo deve permitir o credenc ianren to. consulta.

advogado(s) contratado(s) pelo( s) contribuinte(s):

lX. A solução deve permitir ao inlonrrar a data da p
adurinistratir o.

colsrrlta do arrdarrre

consulta do andantento do processo

alteraçào e o descredenciamento de'

ublicaçào dos alos do con[encios()

8.2.3..I.8. CAMARA JULGADORA

I. A solução deve pemritir ao gcstor da l" instância. designar o .iulgatlor do proccs.,r

adnrinistrirtivt.r oliginário da contestaçiur clo contribuinte via pollal rr'(,á:

Il. A solução deve pen11ilir que o .iulgad(rr recepcione o proccsso adnrirristratiro de l'
inslância em sua lista de trabalho:

lll. A soluçâo deve permitir ao julgador pnrt'erir a sua decisào de l" instancia (como:

procedente. parcialmente procedente ou irnprocedente):

lV. A soluçào deve ler a funcionalidade para que o conlribuinte possa Íegistrar ciência tla
decisão do.julgador de l' instância:

V. A soluçào deve permitir a definiçâo da sessào de .julganrento para um detenninado
processo. que sofreu contestação ern 2" instância:

Vl. A solução deve pennitir que o gestor da 2" instância agende a scssiio tkr.iulgamento parr
que o relator possa analisar e proÍêrir decisào (como: pR)sedcnte. parcialmentc

procedente e improcedente) sobre o rclalririo da l" instância:

VII. A solução dele pennitir que o relator protira sua decisào de l" estáncia. após análise da

corrtestaçào de l" instância:

Vl I I. A solução deve pennitir que o presidente da sessào abra a sessào da cânr ara .jLr lgadora r,nr

2" instância:

IX. A solução deve perrnitir que o presidente da sessão conduza o.julgamentLr ern l" instância:

X. A soluçào deve pennitil a votaçà() do processo que está scntJo.iulgado cnr l" instância
pela cânrara. As opções de lolaçào dc\ enr ser: A 1àr or. contra e pedido de rer is1a.

il.

I

IV

8.2.3.5. MÓDULO DÍVIDA ATtvA

A soluçào deve possibilitar a e\ccuçào e acompanhamento dos créditos lributários
inscritos em dívida ativa.

A solução deve permitir a inscriçào dos créditos tributários e nào tributários vencidos cnr

Dívida Ativa de forma pontuâl ou em lote.

A solução deve permitir a emissão de Certidôes de Dívida Ativa - CDA's e Petiçtics

Judiciais dos Créditos Tributários e Neio Tributários por pcssoa oLr por Inscriçiro

lmobiliária ou por Inscriçào Mobiliária.
A solução deve pennitir.r controle e aconrpanlranrento dos crédilos tributários ajuizados

e executados pela Procuradora Fiscal.

A solução deve permitir a gestão dos honorários da Procuradoria. sendo seu larçarnent()

pararnetrizável quânto ao percentuâ|. o nírncro de parcelas e a lirnna de cobrança.

A solução deve permitir encarrinhar as CDA s para protestos em cartóÍio.VI
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n.2.{. DES( Rr( À0 ors FUNCr()\A1.il)Al)}.s rx)s }-r9-l)-r.l-r.(.)i,Llíl §.1§I_t)!,1
PROCESSO T]LE'tRONICO ADNI IIi I SI'RA'I I V0:

8.2.{.1. Sislema rlc Processu Dctrônico .\rlnrinistratiro

l-'crrarnenta que gere[cia eletronicanlente todos os proccssos da organizaçào. C orrr cla os processos

passam a ser elelrtinicos. reduzindo o ternpo de tranritaçào entre selorcs. possibilitando uraior

agilidade no atendimento e pennitindo o controle eÍêtiro e completo das tarefàs realizadárs. Com essa

ti'rramenta a organizaçào elimina os processos ern papel- proporciona aos usuários a consulta online

dc sLras solicitações e o acompanhamento. em tL'nro real. do andamento dos se'us processos. ,\
l'cn'anrenta deverá apresentâr. no mínirno- os seguintes rerluisitos:

I . A solLrção deverá possu ir ferrarn enta de "work flou " de Íbnna a d irec ionar. de acor do conr

o tipo de processo. prioridades e alçadas. âulollâticamente. a() !test()r rcsponsár,el pela

análise e decisão:

ll. A solução deverá perrnitir a geslào el'etiva do número de processr.rs adminislratiros
designados a um determinado resprnsável. pennitindo corrsultar â lista de e\pedientes.

benr como o desempenho do responsável. principalnrente no que se ret-ere ao prazo.

i §.{t[., AUTUAÇÃ

I

e)

0
g)

h)

il

b

c

d

A solução deverá pernritir os seguinles parâmetros ÍeÍêrentes ao âssr.lnto:

Se é sigiloso:

Se é ind iv idualizado. isto e, poderá ter apenas unr requerente:

Se precisa de ciência do chefe:

Se pode ser visualizado extenrarnente. isto c. o requerente poderá consultá-lo através da

consulta pírblica:

Se tem data limite para ser solicitado:
Se gera deferimento:
Se tem um píazo paru ser concluído:

Se tem uma datâ para ser solicitadt) (data ccrta ou data anual):

A solução deverá permitir a inclusào da base legal. uào sendo esta obrigatória:

A solução deverá possibilitar a Ínanulenção da base legal. alraves de inclLtsào. erclusào

ou alteração:

A soluçâo deverá permitir a definiçào de unr fluro obrigatório do proccsso com uÍn ou

mais setores:

A solução deverá perm itir a definição de um setor responsável pelo processo e possibilitar

o encaminlramento do processo para otttros setorcs sern fluxo deÍlnido:

A solução deverá pemritir a seleçào dds) setor(es) que poderá(ão) ahlir o processo:

A solução deverá permitir a parâmetrizaçào dos docuntentos que poderão ser

selecionados:

A solução deverá pemritir a seleção dos docunrentos que serào irnportados. controlando

o parâmetro dâ obrigatoriamente ou Íircultatiyidade:

A soluçào deverá permitir a importaçào de arquivos em Word. PDF. GIF. JPEG:

A solução deverá pennitir a arrexação dc docuntenlos em qualquer lhse do processo:

A solução deverâ pennitir o apensarnento e o desapensanrento de urn processo a ortro:

VI
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XIII
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A soluçào deverá pernritir quc unl processo se.ja linhado a outro:

A solução deverá pernritir o desarquivamenlo de unr processo:

A solução deverá ter uma lista de trabalho onde o usuário possa ter unta r isào de todtts

os processos que estâo sob sua responsabilidade, inclusive possibilitando a consulta dc

sua tram itaçãoi

A solução deverá permitir a realizaçào dc anotaÇões pírblicas e pliradas:

A solução deverá permitir o aconrpanlramento do processtr online. itrclusirc cottt lodos

seus anexos e pareceres:

A solução deverá permitir a impressào do processo com seus âne\os ou pcnritir r) en\ i()

por e-mail:

A soluçào deverá per enritir a detiniçào de um ou nrais distribuidores por setor. bern

conro. permitir que o mesmo servidor possa desempenlrar várias funçôes. desde que ent

setores diferentes:

A soluçâo deverá perrnitir a visualizaçâo das atlibuições de unr lurrcionário de firrrrtr
única:

A solução deverá perm itir o armazenamento dos docunrentos defin it i\, os. parece[es. \ otos

e decisões em fonnato PDF:

A soluçào deverá pennitir a consulta pdrblica do processo em funçâo do parâmelnr. crrnr

no mínimo dois argumentos: CPF/CNPJ do solicitante. núnrero do ptocesso c'atto tlrr

processo:

A solução deverá possuir um cadastro de pessoas tisicas e.iurídicas:

A soluçào deverá permitir o cadastro dc pessoas ejurídicas. bcrn conlo sua alteraçào:

A solução não deverá permitir o cadastro de uma solicitação com endereço dif'erente do

cadastrado:

A solução deverá possuir unra írnica tabela de parânretnrs para krdas as tabelas gerais qLrc

sào utilizadas:

A solução deverá permitir assinatura diuital sinrples. co-assinatura c conlra-assinaturl n,.'

conteúdo digital.

\tV

\VI

XVII

\vilt

\I\

\\

XXI

xxil

xxilt.

xxtv
\XV

\XVI

\ \ \'tl

\\\' t

8.J. DA MANUTENÇÃO DA SOLI,IÇÀO INFORMATIZADA:

Â lrcitante rencedora terá responsah ilirlade de realizar a nranutcnçà() no sistenra contido no ob.icto

destc Termo de ReÍbrência. observados os reqLrisitos de qualitlatle e eflciôncia exigidos. bent ccxtt,r

a agilidade e segurança na execução das tarefas. Sendo que:

8.3.1. As atividades previstas dizem respeito â todas âs modificações requeridas no

sistema, quais sejam:

a. Legais: destinadas a dal cuntprintento à nortnas legais ou rcgLt la ntentarc-s:

b. Corretivas: deslinadas a corrigir erros identiÍicados rros sistcnras. que impcdern sr'u

correto luncionamenlo ou que representem desr ios às espeeilicaçires dcÍinidas:
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c. Evolutivas em terÍnos tecn,llilgicos: trocas de rerst-res de hanco de dados. sisteri

operacional. otirnizações de desempenho, entre outros:
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d. Adaptativas: que v isem dar ao sistenra cond içÕes para se adaptar a unra nor a sit uaçiro

ou aspectos dilêrentes de situaçôes.iá existentes.

8.3.2. A licitante vencedora deverá disponibiliznr suporle técnico às mànutenções no
sistema, quando solicitadâs pcla contrntante, mediante abertura de chamado técnico, r ia
correspondência, telefone, faz, e-mail ou internêt, entre 08h00 e 18h00, nos dias úteis
nesta municipalidade ao deparar-se com as seguintes situaçôes:

a. Quando recebe mensagem dc erro e nào conscgue solrrcionar o problcnra. hascaclo

nas instruções contidas em docLrmentaçào alterada tlo sistenta:

b. Quando possui uma dírvida e a rnesnra não pode ser esclarecida atrarós das

inÍbrmações contidas na documentaçào alterada do sistema:

c. Quardo o progrâmâ não firnciona conlonre a docurnentaçâo alterada.

8.3.3. Obsen'ar os seguintes prâzos pàrà atendimento na solução do problenra:

a. Atendinrento irrediato e solução em l2 lroras: quando t) sisterl1a encontrar-se inoperante. estando

cornpletanrente indisponivel para qualquer operaçào:

b. Atendimento enr l2lroras e solução em ate 5 dias: tlLrando eristir a perda parcial de uma hrnçiro

do sislenra e esle nào funciona de acordo com as es pec ilicaçr)es:

c. AtendinrenÍo em 24 horas e solução em aIé l0 diâs: quando l'orenr realizadas consultas técnicas.

sugestôes de rlelhoria no sistema e/ou eÍn docurnentaçào:

d. Quando houver necessidade de envio de docunrentaçào atualizada do sistenra. a licitarte as

erltregará dentro do pmzo máxinro de 7 (sete) dias úteis. il contaf da data tle lcccbinrcrrto pela

c0ntratada de ped ido próprio.

8..I. DA HOSPEDAGEM E DO GERENCIAMINTO DE INFRAI STRI.ITT]RA T)O

DATACENTER DOS SISTEMAS WEB:

Â contratada oferecerá seruiço de hospedagern e geÍenciânrento de infra-estnrtura dc internet
dutu(a tct'para os sistemas web. contemplando espaço com escalabilidade. alta disponibilidade e

desernpenho para atender as especificaçÕes dos sistemas contratados. alocando lzrrltlru'c dedicado.
acesso à internet de alta velocidade. corn monitoramento 24 horas por dia. 7 dias por sernana. -i65
dias por ano.

8.4.1. Descrição da solução:

a. Fornecimento de /ürfr dedicado e redundante. corr vclocidade nrínirna de l6Mbps para atender

todo an biente:

b. Garantia de instalação. configuraçào. rnonitoramento- gerencianlento e r']lanutençào preventi\a e

corletiva de toda a estrutura ofertada:

c. Responsabilidade da gestào dos sistemas dentro do antbiente de dotoce t(r disponibilizado.
-lcndo 

autonomia para realizar toda a instalaçào. conÍiguração e manutenção preventiva c corretira
de toda estrutura de solhlarc das aplicações:

d. llospedagem em anrbiente apropriado. sedia.lo err Jútt(r,ntct - pâIa garântiI a csca labilidatle- alta

pcrtirrnrance com aurbiente clinratizado. ntuni«rrado l'1 holas. alénr dc- sistenra de energil

ininterrtrpta. colllposto por geradores dc energia e nohrt'uk.s:

c. Prirreiro atendirnento por pessoal especializa&r pâra o atendinrento das solicitaçt)es por telcÍirtre

com gemçào abeftura de chamado tecnico.

,Áu Íi-i..jtf ,.
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ri.5. D..\ (;ARÀNTI_L l)lr Í-t \c l()\.\\lE\To IX) sERvl( o

tl.5.l. A contratada deverá assegurar Sl.A (Serricc l.ercl Asreenrent) de 99.5% por rrrôs palir a

solução de hospedagem e inliaestrutura de intcrnet (/írl(r( c/,/(,/'.'

ll.5.l. Garantir a segurança ltigica e tisica lotal do arnbientc:

tt.6. l)o strP0RTE E MANUTEN('Âo

A nranutençào preventiva e correliva será realizada pelâ cnrpresa contratada- senr rinus- scgnirrtlo..,.
padrôes contidos nos itens abaixo:

I. A manutenção preventiva será realizada conÍbrrne calendário a ser ajustad() cntte as piltlc\.
tendo por objetivo prevenir a ocorrência de quebras ou deleitos dos equipanrcnto:.

corrservando-os en perfeito estado de iuncionantento:

Il. Prestação de serviços de suprlrte tócrrico e atendimento de l" nír'cl (lrclpla.sk\. atrrangent[r
processos. rolinas. normâs. procedintentos de trabalho e tarnbénr dados e intirrnraçties sohre

soluções de problenras. r recuperação de sistenras. prestaçào de intbrrnaçôes. elucidaçào dc

dírv idas e outros questionanlentos:

lll. O supone técnico e atendimenlo de l" nírel tleverào resolvcr c respolder a grande maioria

das dúlidas e problemas reportados. tudo a parlir de consultas a base de conhecinrento.
possibilitando a padronização dos serviços. agilidade na resolução dos problenras. lhlhas e

ganho de produtividade:

lV. Garantia de segurança das inÍbrnrações arnrazcnadas para soluçâo de htrspetiauern e inÍia-
estrutura de internel Dutdcenler. corn ferrantentas de gerencianrenlo de. d!'tccçii() de erro\.
corrr gerenc iamento pró-ativo:

V. Garantia de bockult diârio da base de dados das intbrmações para soluçào dc hospedagerrr c

inÍia-estrutura de internet Dulu((nlcr. a Ílnr tle nranter a integridade das irrlonnaçties dc

todos os serviços instalados.

9. DA Qrr.ALtFt( 
^( 

ÀO'rÉ(-Nt( ,\

Para erecuçào dos sen iços será crigido compmraçào da qualiticaçào tecnica das Iicitantcs.

cLrnr o objetilo de garantir a qualidadc, erigida para a perfeita e\ecuçào dos scniços olr.jekr ilo
presente Tenno atendendo aos padnies de crcelência da Preleitura dc Santo Anttirrio dos l-o1tc..

ntediante entrega da docunrentaçào conrprohattiria relacionada abairo:

l. [)eclaracão da l.lClTi\N I!-dç ruçg.t:rUi t()da â inliacstrutura rrecc:siiria ar', Írcr'Íi'it,r
curnorinlent() do 0bict0 tlo Dreserrtc le[rno. irtclrrsirc clualtl() it ttlào-tlr:-rrblrr

'rl ,àr,I[.

csoecial izada. crrLriDanrcnl,rt. .cgurançit c lcctttr log iit

2. Declaraçào erpressa da t-l( IT.ANI t.- dc que nào se enconlra suspetrsa ou impcdida

de licitar com a Adrninistraçào Pública. seja no nírel Federal. [:stadual orr

Municipal.

3. Declaração da LICITANI Il dr- que tc rcsporrsahiliza por quaisqrrer da»os cau\ad()\

ao Município ou a terceiros por st:ur Ítrrtcionirrios. rro cr.ercício cla atiriclacle

contratada. se apurada responsabi I idadc.
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'1. "Declaraçâo tle Visita Téenict - Incultâti\â"- quanl() lr "l)cchraçiro de \
Visita Técnicâ". sào docunentos ohrigatririos e indispettsiir cir ir scr aplesentn(l()\

.iLrnto à "[)trcunrerrtaçào de Habilitaçlio". sob peua dc desclassilicaçar'.

5, ATESTADO DE CoNFOII]\TII)AI)E E ]\I CTI NI PIII ]\I E\To ,\S

EXI(;ÊN('lAS RELATI\.{\ .\ D r ntt-tl'r Srn,rq irI IX) slsTE}ll
INTE(;RADO. dc âcofdo crtttt trs reqLtisilor crpeciÍtcailtt. bcttt contrr n(]\ pri]1()\ e

dcnrais corrdições rreste Tenllo de Rclir,.ittcia.

6. Atestado(s) de qualiticaçiio técnica. crn n()nre da LICII AN II:. enritido cnt papel

timbmdo por pessoa juridica tlc dircilo público oLr privado. tltrc prr.sttr trtt possttitt

contrato corr a [-icitante para Íirrttecitncnlo de Sistentas/Solttçries cottt obieto

compatível conr o objeto descrilo ncsle l enro de ReÍ'erência. cspecificando o obleto

do conlrato Ílrrnado. e que o nlesrno venr sendo cuurprido/foi cuntpritlo de fornta

satisfatória.

9.l. t)Â t)Elto:\asTRA('À() lx) sls'| 1-!t.\ I\T1.(;Rrl)()

A LICITANT E. que pror isoriamente esti\ er e rrr prirnciro luga| na làsc ,lc lances. e. aptis as

análises sobr-e ()s docurlrentos de habilitaçrio. cnl nr()nrcnto anterior à ittljtttl icaçào- ilcrcra
(,hrilratoriarncnlc realizar a t)l:MO\\ lRAq.À( ) lX ) SIS ll.lvl.^ dtrs tr,itlttloi ahitirtr telrtcir,ttrr.hr..
rm ambiente web. ereculando as seguinles Íirncionalidades. atcrrdendo o mininro de 75!r'o (setenta e

cinco por cento)de cada Mtidulo a ser avaliado. sob pena tle desc lass ificaçrio d(', ccrlarlrc:

a) l)emonstrar corno lirnciona o cn\io !- rcct:pçl-ro

cletrrlnica tlc docutrtenlos:

*,.t rIÍ:',

}IOI)T'LOS A SERT]NI
.\\.-,\LI,{DOS

t)Elto\st RA( Ao , \TE\ D II

( â(lâstro lrconôrrr ico e
( atlaslto Inrobiliário

a) Denronstrar lançitrrtcrtto tlc rrrn tribttto tntrtieipltl:

b) Derronstrar a inclusirrr. altcraçào e corrsrrlla de dados

cadastrais de contribuinte pcss()a lisica ou-iurídica.

N'lirtlu lo de Nota Fiscal
de Sen iços Eletrônica e

,\r Lrlsa

â) Gerar e. poslcriornleltc. cancelar Ltnta NlSc
contribuiÍrte cadastrado:

dc

b) Gerar e. posteriornrenle. cancelar Ltnra NFSe Avulsa dc
contribuinte cadaslrado.

l\'ltldulo de Nota I- iscal
dc Sen iços E len tinica

( ()rtcncios()
Âdrn inistrativo ( MridLrlo
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a) Demonstrar a enr issào de relattirio de erpot'taçrio t
importação de serviços:

h) Dernonslrar o cnr/ânttjrtlo das \rrtas Fiseaii de Scrr içrrs

t:letrt'rnicas enr itidas e reeçhirlu::

c) Demonstrar a utilizaçào (le lbnnulários elettônicos para

elaboração de tennos e lc\ antarnento de débitos.



b) Dem(nrstrar c(,rno tlnci()nu a consulta de tramitaçiitr dc
process(l:

-I&, orl* N' PROC

FIl) rirn c-ila

lVlt'rdttlo

lrrstírncia)

Instáncia c
ScgLrrrtl a

c) Gerar impu-enaçties

tl) (icrur [ecur'!o\:

e) Demonstrar corno funciona a ciência do processo de
fonna digital.

a) Denronstrar coruo er nr<idrrlo Íàz a gcstào eletira do
nÍrnero de processos adrrrinistratiros designados a rrrn

deternrinado responsár el. pcrnritindo consultar a lista tle
expedientes. benr conro o tlescnrpenho do rcsponsiirel-
principalrnente nn que se relcre ao prazo.

d) Demonstrar a inclusào dc urn Iluro obrigatrilio do
processo com ut ou tnais sclorc.,:

b) Demonstrar como os seguintes parâmetros referentes ao
assunlo:

o Se é sigiloso:
o Se é indil idualizado. isto é. poderá ter âpenas unl

requcrcnte:
r Se precisa de ciência do chefê:
. Se podc scr visualizado externamente. isk) e. o

requerente poderá consulta-lo atravós da consulta
pública:

. Se tem data lirnite para ser solicitado:

. Se gera deferimento:

. Se tem um prazo para ser concluído:

. Se tem uma data para ser solicitado (data certâ ou
data anual)

c) Dc'tnonstrar â inclrsào da hase legal: c ír nrílnr.rlcr)çii() da
base legal. alrarés de inclrtsào. crclusiir) ()u illterâçâo:

e) Demonstrar como é deÍinido unr setor responshvel pelo
processo e possihilital o encanrinhamento do processo para
()ulror selores sertt llrrr,, definirl,r.

f) [)crrrorrstrat lr Paratncl r izaçàr r do5 d()eunlcr)1()5 (lIc
p()deril() \ct scIeci0narkrs:

g) Derronstrar a iDlponaçâo de arquilos em Word. PDF-

GIF. JPEG:

h) Demonstrar â âne\açào dc documcntos em qttalquer
fase do processo:

Sistcnra dc Processo
Ad nr in istrativo
Irletrôn icrr

i) Demonstrar o apensamento e o desapensamento de unr

processo a outro:

j) [)emonslrar conrooproccsso é linkutkt aoulro
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a ) Dcm()n st râr â c riâçào dc nr otlc los de dclc rrnr entos
padronizados. criando urna biblioteca tlc tlocunrentos qrre

podem ser públicos. conÍldenciais ou rcscn ados:

a) Dcrnonst,? a inrporlaçào arquirn de
infornrações cornuns

o Plano Ceral de Corrtas Colnentado - PGCC:
o Tabela de'farifas dos Serviços da insititLrição:
. Tabela de Indentíficaçào dos Sen iços de

Rcnr un lio Virliiir cl:
b) Dernonstra a inrpo açiio do arquivo de

Apuração Mensal
o Identilicar as Dcpeldencias
. Demonstrativo da Apuração da Rcccita tributá\el e

do ISSQN der ido por SubtituLr:

c) Dernonstra a importaçào do Arquivo dc
Balancete

. Balancete Analítico Mensal:

r"ralÍ:.

Sistcnra Gerador de

l )()cLlnrentos [:letrôn icos

ÇAoAUTU
N' PROC

FI

c) l)enlonslrar a hierarquizaçiio na elaboraçào rlo
docunrenlo. tcn(lo. no nrírrirrrt,. l. seuuirrtes lirrçõc.s:
clith{)rador- Íe\ i\()r'c irrtr'ridrdc c('rttltcterrlc Parir assirrar rr

dtlcument0 digitalmente:

d) D(-r'nonslrar () encânr in harn rrtto do tlocUnlento ao
dcstinatário c possibilital sLra resposta:

e) Dernortstmr a consulta dos docunlelrtos tendo as

seÉtuintes funcirrnalidades: assirrar c cnr iar. rer isar. rrerr.'
rascunhos e para dislribuir:

Í) De'ntrlnstrar a inlportaçíir) dc ilr'(lui\ ()s cm \\'ord-
PDF. GIF. J PH(i:

S) Denronstrar a cai\a de entrada onde liste todos
()s doctrrttcrttrrs c eanrittltirdr,. çrr|l ils rcr.tttiltlct
Íirnc ionalidades: risualizar () docunrcnl(). arquirar o
documento. respondel o docrrnrento e abrir processo
adnr in istratil o:

h) Demonstra a cortsultit gcral tlc tlocunterrto cortt
os seguintes parântetros: tirgàr:r dc orir:ent. eonteÍrdo. tiptr
de documer)Io. nírnrero do docrrnrcnto. dalÍr. estado. esftra.
docunrento aguardando resposta e docunrcnto respondido:

Sislenra da De'c laraçào
I: lctron ica de Serviços de
Instituiçào Finalceim-
t)l:SIF
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b) Dent()nstrar l criaçào de rnodclos dc
docurlertl()s. poJcrJr) diil)r)ribili;a-['s rta hihlir,lçcir
ptiblica otr apcnas rla hihlirtteea pri\adír d(' \el(rr:

I

o Denronstratir o do ISSQN nrensal a recolhcr: 
I
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d)

. Dcnlorlstrati\o do Rateio das Reccilas:

Denlonslra a inrportaçà,.r do ( onta Corrente
o Eribe a aplrração tlo ISSQN nrensal:

í,.*&,
AUTUAÇ o

N'PROC
Ft.

o Perntite c'nlitil () docurncnto de arrecad Ito

Avenida Presidente Vargas. n%66, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Denrorstra os segu intes docurrlentos:

Plano Geral de Conta Cornentado-PCCCT
.fabela 

de tarifas:
Tabela de Sen iços de Remuneraçào
Variável:
Notas Fiscais dos Sewiços Tomadas:
Lista das Dependênc ias:
Rateio de Re:u ltados lntclnrrs:
Balancete Analitico Mensal:
Dcrnonstratiro de ApLrraçâo do ISSQN
rnensal a Recolher:
Dernonstrativo de Apuraçào da Rcceita
Tributável e do ISSQN Mensal devido por
Subtitulo.

e)

t\.

vi.
v ii.

r iii.

V/

DE SANTOANTONIO DOS LôÊÉ§}:{1rI.]3Í,i3i1!iíW

i.

ii.
iii.

9. | .1 - A DEMONSTRAçÃO DO SISIEMA INTEGRADO deverá ocorrer no prazo nráximo tle 5

(cinco) dias írteis após o dia enr que t'or declarado o vencedor da fase de lances. no horiirirr
das 08h00 (oito) às 18h00 (deroito) horas. na Sc'cretaria l\4unicipal de Plane.jarnenlo e
Administraçào, sob pena de desclassiticaçàtr. A data da D[.MONS IR.AÇ \t I ser'á tttare ada.

dentro desse prazo. pela PREF EITLTRA MLINIC IP^L DE SAN'IO AN I ONIO DOS LOPI:S
que notiÍicará formalrnente a licitante lencedora da fase de lances a data- hora e local de sua

DF,MONSTRAÇAO.

9.l.l.l.A preÍêitura não disponibilizará computadol para as demonstrações. A licitante dereta
apresentar seu programa através de acesso rrornral a internet. via /ztpr (anrbicntc sesuro.
utilizando portas comuns, livre dc prrl-res e.lirevullsl.

9.1.2. Duranre a DEMONSTRAÇÀO DO SISIEMA INTECRADO. o(axs) a\aliador(aXs)
técnico(s) nào se manifestaÍá(ão) enr relaçào ao atr'ndinrento ou nào dos requisitos erigidos.
entretanto poderào solicitar esc larec inr entos Íro nronrL-n[o cla realizaçào da DI-.Nl( )NSTRAÇ À( ).

9.1.3. Para avaliaçâo da DEMONS I-RAÇÀU D() SISTL.MA INTEGRADO. a PREFT-l',l LtRA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS I-OPES deverá" previantertte" designar araliadorlaXs)
tecnico(s) que Íàrá(ão) uma análise das ferramentas demonsÍradas verit'icando se as liurc iona I iclades

apresentadas correspondem aos requisitos especificados na descriçâo das luncionalidades do obieto.

9.1.1. considera-se eliminado da DEM()NS'l-RAÇÀo Do SISTEMA INTEGRADO a licitante
quc nào atingir o rl inimo de 75oÁ ( setenta e cirtco pu' cento ) de cada Módulo a ser avaliado. cott lirtttt,.'
tabela do item 9.I deste Termo de Referência.

9.1.5. Concluída a dernonstraçào. rerillcada a conlirnlidadc com o exigido neste tefnto. a

Secretaria Municipal Plar)e.ianrento e Adrrinistracào cnritirá ÀTESTADO/RELATORIO DE
CONFORMIDADE. cornprovando o alendimeuto das espccifi cações obrigatorias.

9. 1 .6. Para a realizaçào da DEMONsTRAÇ Ào Do SlSl EMA lN l F-GRADO. é recornenriár el

a apresentaçâo de documento que eviderrcie o credencianrento da pessoa/técnico que realizará a

apresentâçâ().

IO. DO VALOR ISTIMADO PARA CoNTRATAÇÀO
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() rllor nlirirrrtr para contlatâçaro da prcstlçrirr ,.ios scttiços rrla licitatlos e dc llS 761.l.{(r6.67
(scÍecentos e sess(]nta e oito mil, quàlrocsntos r scssentil c seis rcrtis (j scsscntil e scis rclltâ\ í)s).

com base na nlédia da pesq

conÍbrrne constâ dtls autos
uisadept'cços. r'calizada pclo Dcpil anrcnlo tlc ( ontplns tlerle \1Lrrticipi,,.

AUTUAÇ Ão
N'PROC

FIPL-{\tLH.-\ I \ .\t.()lt t)}. t{}.}} Rít\( L\
\l t)t \

ITE
N,I

CAT/SE
R

t6el8

t rN ).

t)()s
PRra('os

( )tlt t I)( )s
( )l I..\s \

QLiANT TOTÂL (ANtr.{l-)
RS

RS J 1.6(r(r-67

l{s 561.99().96

l,N IRL(l
A I,iNI('A

t)t

\lts

It\

Its
{ 1.666.67

RS
{ó.833,33

l.

Ct,SSAO DE
LICENÇA DE
trso
I'EMPORÁRIO
t)O SISTEI\TA
lNl-l'-CRADO t)ll
GESTÀO
I-RIBUTÁRIA
M UN ICIPAL
(CONTENDO OS
SEGUINTES
MODt]LOS:
PORTAL DE
SERVIÇO:
C'ONTROLE Dtl
AC ESSO:
(.A DASTRO
II('oNÔMICO:
NoTA FISCAI-
DI-- SERVIÇOS
EL ETRON ICA
(NFSE): NOTA
I]ISCAL DT'-

SERVIÇOS
ELE'TRONICA
AVULSA (NIrSt, -

A ): CADASTRO
IMOBILIÁRIO:
I-ANÇAMEN IO
I: GESTÀO Do
IMPoSTO
PREDIAI. b-

1'ER RI'I-ORIAL
TJRBANO (tPTU):
IMPOSTO DE

ll
(MESES

)

T]SPECIFICAÇA
o

lM Pl-An-TAÇ,\L)
D() SISI'EI\,IA

ll l7e
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( -edL
TRANSM ISSÀO
DE Bt,NS
IMOVI--IS (ITBI)

SL]PORTE
TECNICO (I IELP
DESK) E

MANt] IENÇÃO
DO SISTEMA
INTEGRAT)O DE
GESTÀO
TRIBUTÁRIA
MUNIC IPAL

UTUA Ão
NO PROC

FI

]\,I L, S RS l32.llt)ít.t|{

RS 32.0r)r).00

T0I'AL RS 768.{66.67

10.2. O preço apresentâdo pelas licitantes dere ser conrpatível com o Tenno de ReÍàrência e qLre

relrunerem todos os custos e despesas com inrplanlaçào. nrào-de-obra qualificada. encargos sociais.

inrposlos e contribuiçÕes fiscais e todas as despesas diretas L- indifr'tas necessirrias à erecttçào dos

serr iços licitados.

I1. FONTES DE RICTJRSO / DOS RE('TIRSOS OR(]AMENTÁRI()S

As despesas relativas à contratação dos serviços decorrentes desta Licitaçào currerào à conta clc

recursos consignados no orçanenlo geral da PleÍ'eitura Muuicipal de Santo Antortio dtrs l-opes. cuios
programas de trabalho e a categoria ecorômica consta[ào quando da ernissào da respccti\a nota dc

empenho. com a seguinte dotação orçamentáriâ:

t2
(MESES

)

0i - Sec. Mun. de Plane-iantento e' Adrninistraçào
0i.0 | - Sec. Mun. de Planejamento e Adrninistraçâo
04 - Adrn inistraçào
122 AdrninistraçãoGeral
0037 - Administraçào Geral
2.006 - Manut. e Func. Da Sec. de Planejanrento c Adnritristração
3.3.90.39.00 Outros Serviços de I erceiros Pessoa JLtrídica

1500000000 Recurso não vinculados de inrpostos

t2. ('Rt tERt() l)[],tt'l.(;ANIU\l o

0rgãcr
Unidade Geslora
Funçào
Sub-Funçâo
Programa
Projero Arividade
Classifi cação Econômica
Fonte de Recurso

RS
I 1.066.67

ttoll

HORAS
( BANCO

DE
HORAS)

200
( HORAS

)

RS 160.00+ ,.i 8.10

TREINAMENTO
DOS USUÁRIOS
INTERNOS DA
CONTRATANTE
(RL,GIME DE
BANCO DE
HORAS ).
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I 1. I . I)ara.iuleamento será adotâdo o critério tle l\'l tNOR I'R l-.ÇO (iL( )llA l-. ohserr ad() () plilzo
tirrnecirnento. as especilicações técnicas. parârnetros nrínirnos de descnrpcnho e dc clualidade
denrais condições definidas neste Edital.

I Ll. Se a proposta ou o lance de nrenor valor nào for aceitávcl. conf-onne criterios e\posl()s no edita l.

o Pregoeiro e\aminará a proposta ou o lance subsequente. na ordem dc classilicaç:io.
veriÍlcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua hahilitaçào. Se for necessário. rc.peÍirá cssc
procedirlento. sr.lcessivanrente, até a apuraçào de unra proposta ou lancc que atcnda ao Editrl:

I L i. C'onsiderar-se-á inaceitável, para todos os lins aqui dispostos. â propostâ rlLre n:io rtender às

c-xisências llxadas do Edital ou deternrinar preços nl an ilêstanrentc inexequír cis.

ll.-1. Atendidos ttldos os requisitos. será considerada rcnccdora a licitantc que olere'ccr o lVlerror
Valor ( ilohal.

13. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Âpós a ad.judicaçào e homologaçào do cenane. o rencedor será convocado para assinatura do
conlrato- Do prazo má\imo de 05 (cinco) dias a contar do chanranrento pcla Âdrninistlaçào
C ontratante. sob pena de decair o tlilcilo ii conllalâçiio. sern pre'iuizo das sançircs prer istâs rro

an. 8l da l-ci 8.666/9-1.

1i.2. O prazo de convocaçào poderá ser prorrtrgado urna !ez. por igual período- quando solicitado
pela parlc durante o seu transcurso e tlesde tlLre ocorra rnotivo .justiÍicado aceito pela
Administraçào.

l-.l.J.Antes da contratação e licitação. o irrgão ou entidade da Administração Pírblica terá que'

consultar obrigatoriamente a regularidade fiscal e trahalhista da licitante vencetlora pam
verificar a situaçào j urídica de adimplência. sendo tambénl obrigatória a exigência dc certidõcs
negativas exigidas pela legislação e Í'ederal. esladual c municipal. que deverào scr enlregucs
alualizadas no alo da assinatura do contrâto.

13.4. O licitante. que convocado dentro do prazo de validadc tla sua proposla. nào celcbrar o contratrr
ou retirar instrunrentos congêneres. deixar de entregar documentaçào c\igida para () cenanle ()u

apresentar docurnentação fàlsa (passiva dc conrpKrr açào). ense.jar o retardamenlo da erecuçào
do certame e/ou seu objelo. não mantiver a proposta. làlhar ou fraudar na execLrção do contralo.
comportar-se de modo inidôneo. Íizer declaraçào tâlsa ou cornetc'r tiaude llscal. garantido o
rJircito prÉrio ao contraditório e a amplâ deÍêsa- derer'á soticr as sanções adnrirristratirar
cabír'eis.

l-1.5. Farão paíe integrante do Contrato os seguintes documentos

i. Tcrmrr de Relêrência:

[]t'opo\ta do lance r ettcedor dl ( ()I1lâtada

r*I[.

ll

14. vt(;ÊNCIA

l-1.1. O CONTRA'I'O a ser celebrado com a rencedora do certame terá r'igência dc' lf (doze) nrescs
c iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura. podendo ser prorrogado por iguais c sucessiros
períodos, mediante Termos Aditivos. após rerificação da real necessidade. e cortt tanlag.ens
para a Administração. na continuidade do contrato. nos termos do inciso ll do Arrigo 57 da Lei
Federal n' 8.666193. considerando-se. Iarnbérn- enr caráter excepcional" rlevidantente
justificado. o §9" do mesrno dispositilr legal.

l-1.2. No caso de prorrogaçào do prâzo contratual. a CON.I R^ I ANTFI rcscrra-se o direito de crigir.
dulante todo o periodo de prorrogação. o rnesmo alendimenlo prestÍido no decorrer da r igência
do termo inicial.

d

--IAUTUAÇÃí.,
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lJ.-.i. O contrato decorrente destâ licitaçào. podcfti ser prtrrrtrgado até o linrite dc 60 (sessen

a crilério da adrn in istraçâo.
ta)r+rsr:s-.

I5. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO f, I)T, DESf,MBOLSO

l5.l.O cronogranla de e\ecuçâo para os iterrs l.l. -i e -1. c()nslântes na l)luttillut do itcttt ] rlc.'tç
Icrnro- derc seguir os prar()s c()nstantcs rtr pltttilha abairo:

l'razos

tMPLAN] 
^ÇÀO 

DO SISI'EMA
Ate .10 (trinta)dias do reccbintertto

da Ordcnr de Serl iç.r

As cessircs dc Iicença dc Lrto

temporário dcrc'rào iniciar log.o apirs
â entrcsa da lnrplanlaçào tlos

sistcntas (itenl I )

15.2. A execução para o item { (TREINAMI NTO DOS tlStiARlOS (em Regime de Banco de

Horas)) tlcará a cargo de a.iuste entre a CONTRAIAN I t: e a CONTRA'IADA. na pn)P()l'Çilo

da necessidade identiÍlcada pclas partes. potlcrrtlo ser utilizarlo o ttÍal tlc 100 (duzcnlas) llrrra'
alc o term ino do col)lrato. c nlediânte ( )rdenr dc Serr iço cspccilica ottdc cotttcttlta a qttitnl itlarle
(lc lroras acenâdâ.

16. IX) l'.\(;..\ )l I:\.I( )

I *q&1.,,'ri

l

CRONOGRAMA DE EXECTIÇÃO

l1 [] \l

Descrição do itent

CESSÀO DE LICENÇA DE USO TEMPORARIO DO
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÀO'TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL (CONl'ENDO OS SLGUIN'ft,S
MODItl-OS: PORTAI- t)F- SERVI('{): LONTROI-t:
DE ACESSO: CADAS I'RO ECONOMICO: NOTA
FISCAI t)t: SERVI(()s ELtlR()\lCA (Nl'Sl'.):
N()fA I'lsCAL DF. SLRVI(Os l:l.l TRO\l( A
AVULSA (NFSE - A): ('^DASTRO lMOBll-lARlO:
I-ANÇAMENTO E GESTÀo Do IMPOS Io
PRF,DIAL E TERRII'ORIAL I.]RBANO (IPI'U):
II\IPOSIO DE TRANSMISSÀO DI. ITI.NS IMOVLIS
( ITBI )

St-TPORIÍ: TECNIC() (HtrlP DF-SK) Il
MANTII'I.,NÇÀO DO SISI T.-I\íA IN II](;RADo t)I1

CF-STÀo'I'RIBUTÁRIA ML]NICIPAI,
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I 6. I . A ('ONTRATADA apresentará notâ Ílscal rel'crcnte à prestação de serl iços tealizatl.r it
CONI'RATANTE. juntamente de toda a documentâçào necessária ao seu pagamento.

16.2. O pagarnento delerá ocorref ern atc -i0 (trinta) dias. aptis o derido pr()l(]c()lo da notâ tj\cal
e'rnitida- diretamente na conta da CON I RA I ADA. atra\és de trânsferência ott Ordent Bancária.

l(r.i. O Pagarnento será efetuado de acordtt cont o seguinte CRONOGRAMA Df
I)T]SEMBOLSO:

16.3.1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Grupo l:

\'.\ L()tt
T()1'.\ L

R5l'r'oduto

PRAZ(}

Ate J0
( t rintâ) (lirs

do
recchinrento
rla Ortlern
tle Serr iço

v À t.()R
IINIT.

l($

QUA
NT.

INÍPI-ANTAÇAO DOS
SIS IF-MAS. COM
('0Nr-'TGURAÇÃO DE
IN I.'RA ESTRI ]TI J RA.
MI(;RAÇÀO DE DADOS, TESIE
I)I: INTEGRIDADE DAS
IN}JORMAÇÕES MIGRADAS.
PARAMETRIZAÇÔES DO
SISTEMA DE ACORDO COM A
I-t]GISLAÇÀO MIINICIPAI,
Vl(;trN IE

vAl.()R TOT.{l- t)() (;Rt P() l Its

16.3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Grupo 2:

16.1. Os dcrrtais segLrirão a mesnla lirgrca. dc nrod(r quc (r\ trírgarllenl()s sobre 0s seniços scni0
et'e'tuados tarnbént apirs o período dc -10 (t.rinta) di15.

I 6.5 . A crecLrçào dos itens do Grupo 2. iniciarii logo aptis a honrologaçào do itcnr do I do CirLrpo l.
conlirrnre dir isão dos itens do objeto especitlcado no itcnt I tleste Tenrtrr de ReÍêrência.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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DESCRIÇAO T]NT)

+

AUTU,q

-
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Ió.5.I. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA TREINAMENTO DOS IISt'ÁRIOS.
ITEM 0{ (Q|-IATRO): A execuçào para o itenr I (l RI:INAMENTO DO\ t rst ÁRlLts t"nr
Regirnc de Banco de Horas)) tlcará a cargo de íliuste entre a CONTRATAN I L c a

('ONTRATADA. na proporçào da nece'ssidadc irlcrrtilicada pclas partes. podendo set

tutilizado o total de 200 (duzcntas) ltolas até o tórrtti|]o dr] contral()- r: ntetliante Or'denr tle
Serr iço específica onde contenha a quantidade de horas acefiada.

16.6. No caso de atraso de pagamento. desde que a CONIRATADA nào tenha conconitkr dc

âlgunla Íbrma para tanto. serão devidos pela ('ONTRATAN'Ili encargos rrlorati)Íios.

capitalizados diariamente em regime de.iuros simples" dr,'acordo corn a seguinte liirtrula:

[:M:lsNxVP
EM: [:ncargos moratórios devidos
N: Núnreros de dias entre a data pre\ isla para o pagamenl(r c a do el'eliyo pagamento
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l: índice de compensaçâo Íirrarrceira - 0.0001(r.llll
VP: Valor da Prestaçào er)r âttas()

16.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREI-lrll'URA na aceitaçào clo valol lirttrado. no lodo
ou enl parte. a trâmitação da Íàtura será srspensa até que a Contralada ttrnre as proritlcncias
necessárias à sua correçào. passarrdo a ser considerada. para lins dc paganrerrto a tlutl tlir
reapresentaçào. devidamente regularizada.

16.Í1. Nenhurn paganrento isentará a Contratada das responsab ilidades contratuais- nem inrplicarti
enr aprovação definitiva da prestaçào de serr iços total ou parcial.

l(r.9. Caso o ORGÀO CONTRAI-ANTE nào possa etêtuar o pagamenk). conlornlc pre\ isto acinra.
() rnesnlo será atualizado tnonctaÍiarttcr)lc peltr l( rPl\l - Intlicc Ceral tlc Prcços tle l\{ercado.

I 6. I 0. Har cndo deseqtrilibro econônr ico-linanceiro do corltrato. a Adnr in islraçào poderá rL.stahc Ieccr
a lelaçào pactuada. nos tenllos do art.6-5- ll. a da Lei n'8.666/93 e alto.açtles postct.iot.cs.
nlediaDte comprovaçào docunrental e requerinrenttr erpresso da f'ONTRAI'AI)A.

17. lx) Rt.A.tusTL

t7.t

17.2

t7.3

17.-l

I 7.5

t] .6

. Os preços contratados poderào ser rea-juslados mediante iniciativa da CONI RA'IADr\. de:Llc
que observado o interregno mínimo de I (urn) ano. contado da data linrite parl apresentaçri0 dits
propostas de pteços. adotando-se o INP( tindice purndr) p.-lo ll](il: - lnstitrrto Brasileiro dc
GeograÍia e Estatistica). pcla \ ariaçii() rclativa ao period() dc unt arrrr. desde- quc o n()\ () \ al()r'
seja compatível com os preços de nrcrcado.

. A data lirnite para apresentaçào das propostas dc preços sen,irá conro data basc para r.eajustc.

. Har entlo posterior solicilaçào de reequiliblio econôrn ico-Íi nance iro- deconente tle làtos
intprevisireis. desde que haja seu deÍcrinrento. ocorrerii a nrodiÍicaçào da data basc tkr itenr
acinra. passando a mesma a coibir cont a data da solicitaçào do reequilibrio. serrtlr que,,,,
próxinros reajusÍes anuais serào considerados a partir de entào.

. C) rea.iustameuto será de pcri(dicidade anual c os ct'eitos liranceiros serào tleridos a paltir cla

solicitaçào da CON'lRAl'ADA.

. O prazo para a ( ttlrtratarla solicitaro rea.iuslc encerra-sc rra data da prorrogaçào c()ntriltual
subsequcnte ao advento de tlata hasc ense.iadora de rea.irrstarnento ou na data tlo elrccrranrerrlo
da vigência do Contra(o. caso não haja prorrogaÇii().

. Caso a CONTRA IADA ttào solicitc o rea.iustc tL-nrpesti\ anlentc. dcntru dos prazos acinra
lixados. ocorrerá a preclusão do dileito ao rea.juslanrento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1. Acornpanhar e t'iscalizar a e\ccuçâo do objcto do c()ntrato pclo serridor espccialnrente
designado para tal firn.

I 8.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços. r erillcando sempre o seu bonr desempenho.

18.3. Assegurar o livre acesso dos enrpregados da ('ON'l'RÂTADA a todos os locais onde sc
fizerem necessários os serviços.

I 8.4. Anotar em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com a cxecução dos scrr iços
contratados. detenninando o que for necessário à regularizaçào das lhltâs ou
irregularidades ohsenadas. Tal obsen'açires sti terão validade com o cornprorado r isto da
CONTRATADA.
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18.5. Etbtuar o tenrpesti\o pagamento rler ido pela err:cuçào dos sen iços à CON.I RI\TAI).\.
desde qLrc cumpridas todas as lbrntalidades e esigências do contrato.

18.6. Notilicar a CONI-RATADA. por escrito. sohre clualquer ocon€ncia tle eventuais
inrperÍ'eiçôes na execução dos serr içtls. lirando praz()s pâra \uir e()rrcçào.

18.7. Assegurar-se de qLre os preços contratados estáio conrpativcis conr aqueles praticados rro

nrercado pelas demais presladoras do seru iço objeto da contrataçào. de Íbrnra a gamntir'
que aqueles continuem a ser os nrais vanta-josos para a Adnr inistração.

18.8. Propiciar todas as tàcilidades ncccssárias à boa §\ecuçào dos ''clr iço'.

T9. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

E\ecutar fielmente o ob.ieto contratado. rcalizarrtlo os seniços cnr confonnidade conr ()

estabelecidr.r na proposta de preços. obsen,ando sernpre os criterios de qualidade dos scrr iços a

serem prestados.

Fornecer os produtos contratados em conÍbrmidade corn os serviços discliminados nestc tcnr()
dc relêrência.

.lrt

19. I

q.l

19.-1. Produzir documentaçào relatir,a aos serviços erccutados e laturados. atra\es de rclalório dc
atir idades mensal, o qual deve ser entrcgue junto nota llscal sobre o fàtLrramerrto do rcfêrido
nrês trabalhado.

I 9.{. Manter sernpre um preposto. aceito pela CONT ItA IANTE. làrnlalmente designado para

representá-la na e\ecuçào das alir idades peninentes ao ob.iekr do CONTRATO.

19.5. O pessoal técnico a ser Í'onrecido pela ('ONTRATADA para erecuçâo dos serr iços. qLrando

estiverenr nas dependências da CONTRAl'ADA, deverá manter-se cm completas cundições dc
hisiene e segurança. bem como entrecar ern perfeito estado de hrncionanrento- todas as áreas c
instalações utilizadas durante a execuçào dos ser'\ iç()s contratados.

19.ó. ('omunicar à CONTRAI'ANTE a e ristência de qualquer anornralidade quc nolar r)()s

equipamentos e que nào possa ser elirninada nos tenlros deste contrato.

I9.7. Comunicar r,erbalmente. de inrediato. e confirmar por escrito à CONTRA IAN l t-.. a ocorrôncia
de qualquer irnpedimenkr da prestaçào dos sen'iços.

19.8. Rcsponsab ilizar-se por quaisquer acidentes que renhanr a ser rítinras os seus crnpregadtrs.
quando no exercício das suas atividades profissionais. por tudo quanto as leis traballristas c
previdenciárias lhes assegurem. e demais exigências leuais para o erercício dos serviços ob.jcto
deste lenno de referência. ou em cone\ào conr eles- ainda que acontecitlo nas dcpcndências tl:r

C'ONTRA'I'A DA.

I 9.9. Responder, em prazo hábil. a todas as inltrnraçôes solicitadas pela ( ON I'RAI-AN l'l--.

I 
(). 

I 0. Responder por quaisquer danos- pessoa is ou nratcriai:. ocasionados por seus cnr pregados nos

locais rle trahalho da CON-|RATAN Il:.

19. I I . Suhstituir. sempre que exigido pela (ONIRAI^N ll-.- qualqucr técnico ctlia atuaçio-
pennanência e/ou componanrento. se.jam .julgadtrs preliudiciais. inconrenicnles ()Ll

insatisÍàtórios à disciplina da repartiçào ou ao intercsse do serviço público.

l9.ll.Guardar inteiro sigilo dos ilados e inÍirrnraçties processadas. rc'conhecendo screnr cstes. dc
propriedadc e\clusi\a da CONI'RAfANIl-- sendo rcdada ri C()NIRATADA sua cessào.

Iocaçào ou veDda a terceiros sem prér ia autorizaçà(l lix nral da CONI RAI'ANTI..
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l9.l.l.Assurnir a responsabilidade por tôdos os encârgos fiscais. tlibutários. preri
obrigaçôes previstas na legislação social e trabalhista ctn vigor- obrigando-se a
época própria.

I9. l.l.Assurnir a responsabilidade pelas despesas de transpone. hospedagern. diárias e

de toda a sua equipe técnica. inclusive as despesas conr equipamcntos de

necessários à irlplantação e operac ionalizaçào do trbieto deste cotttrato.

denciários c

saldá-los na

alimertâçiio
L's., pcÀUtUAÇÀu

N'PROC
FI

20. DA POSSIBILIDADE DE STIBCONTRATAÇ.{O

19. l).A (IONTRATADA. na e\ecuçào do contrato. senr pre-iLrízo das respor sah ilitlad es contratuir is

e legais. poderá subconlrâtar parte(s) do serviço objeto deste Ternro de Relêrência. Assirrr c

e\pressa a perrnissão de subcontratação parcial do objeto contratado. nos ternros do art. 7l da

l-ei n' 8.666/93.
I 9. I 6. A inda q ue haja a subcontratação parc ial do ob.ieto contratâdo. confornre pre! isto no itc nr I 7. I

acirna. a CONTRATADA nào ficará disperrsado de suas responsabilidades quanto ao lic'l
crrnr prinrcnto das obrigaçôes cr)nlratraii.

22. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

22.1 . Conr fundamento no artigo 7" tla [-c-i n." 10.5]0/1002. ticará inrpedida de licitar e contratar
com a (.lnião. Estados. Distrito Federal e l\'lunicipios c será descredenciada do Sicaf e do cadasú'o de

fornecedores da CONTRAI'ANTE. pelo prazo de ató 5 (cinco) anos- garartida a atnpla deflesa. scnt
prejuízo das demais corninações legais e de nrulta de até 30% (trinta por cento) sobÍe o valor da

c0ntÍalação. a CONTRAl'ADA que:

22.1 .1. apresentar documentação tàlsa:

27.1.2. ensejar o relardânlento da execução do objeto:

22.1-3. falhar na execuçâo do contratol

27.1.4. fraudar na execução do contrato:

22.I .5. comportar-se de trtodo inidôneo:

)2.1.6. cometer fraude fiscal:

22.1.1 . fizer declaração falsa.

Avenida Presidente Vargas. no466, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA

45 g

2I. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por representante dâ Prelàitula
Muuicipal de Santo Antônio do Lopes MA especificaurente designâdo para esse lim.

11.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de Ílscalizar a execução do objeto ora licitando.
quando da execuçào do seu contralo de prestaçào de serviços. podendo para isso sustar o
pagamento das faturas no caso de inobservância do cuntprimeuto do Contrato.

2 I .3. O Íiscal/gestor do contrato anotar'á" enr registro prtiprio- todas as ocorrências Ielacionadas conr

a execuçào do contrato. determinarldo o que ior necessário à regulalizaçà,1 das tàltas ou detêi1os

obsen ados. Tal anotações sobre Íàlhas sornente terào validade após o comprovantc dc r ista do

Contratado.

11..1. As decisões e providências que ultrapassarenr a competência do represenlante deverào ser

solicitadas a seus superiores ern tempo hábil para a adoção clas rnedidas convenientes.



i.Jx:r
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DE SANTO ANTÔ NIO DOS LOPE

ll.l.Serír deduzido do valor da multa aplicada em razão de fàlha na erecuçào do contrato- dc quc
lrilta o ilenr 12. | .3 desta cláusula. o valor relativo às multas aplicadas enr razão tlo itcnr ll.(r tlcsta
c lii Lrsu la.

ll.i. O retardanrentr'r da
('ONTRÂ'I'A DA:

ll. j. I . deixar de iniciar. sem causa .justiticada. a cxecuçào do contralo enl ate 60 (scssenta )

dias corridos- contados da sua assinatura. o que conligLrrará inc\ccuçào l()lal d(r

conlrato:

:2.1 .2. de ixar de realizar. sern ca usa -iustiÍicaria. os serv iços deli n idos r)o contrato por 2
(dois) dias seguidos or.r por 06 (seis) dias irtercalados.

ll.-1. A talha na execuçào do contrato prer ista no itenr 12.1.3 eslará conÍigurada quarrdtr a

T ONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações prcvistas na tabela 3 do itcnr ll.6
desta cláusula. respeitada a graduação de infrações conÍ'ornre tabela I a segLrir c alcançar o total de
20 pontos. cumulatiVamente.

Tabela I

erecuçào pr-c\ i:,t() n() itr:rn ll.l.l. estará eorlisrrratlrr qrrarrtlr.r a

GRALI DA INFRAÇÃO PON I-OS DA rNFRAÇÃO

I

-l

-i l

6

I
t0

l:.5. O compoíanrento previslo no item ll.l.5 dc-sta cláusula cslará contigurado qrrandt' a
( ONTRA1 ADA e\ecutar atos tais conro os tlescrikrs nos artig«rs 92. parágrat'o irnico. 96 e, 97.
parágraÍb único. da l,ei n." 8.666/199i.

22.6. ['elo descumprinrento das obrigações conlralrâis. a Administração aplicará nrultas conl'orrne
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

I

R$ 700.(x)
Rti e00_(x)l

l R$ 1 000.00
6 R$ 5.000.00

CORRT:SPON DINC'lA
R$ -.i00.00
Rli r00.00

'Iahela 3

IfEM l)t s( RI A()
l\4arrler serv i s tirra das c ilica (-)e :t c()ntIâtuais
,\[rasaro início. suspeniler r)u irltenon]pcl. salr o rnotiro I'or rrcorrértcia e prrr

dia
Utilizar as dcpendências da CONI'RA l-AN [[: 1;ara Íins
tlir crsos tlo ol.r cto do colllrat(]
Rccrrsar-se a executar serr iço detcrnrirrado pela
I- ISCALIZA AO- serrr rnotir o ustilicad0

(iRAU
I

INCII)l,N( lA
l)()r'()c(rnt'reiir

()

5

l Por ocorreincia
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l,l" PROC

1

GRAU 
I

-l

1

l

l
de força rnaior ou caso ftríuito. os scrr iços c()nlÍatuais. i

I l'0r (lcorrôncia 
I
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Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

quc cause dano fisico. lcsào corp(rral trLt ctrn seq ttêttc ias

letais.
PARA OS ITENS A ST](;T]IR. DEIXAIT DE:

í.*JE

ll

Por octrrrêttc

llot ocorri'ncilr

N'PROC

c porGL( )llAl .

ocottrlltciit

-t
Por ocorrêrcia c ptrr'

dia
Por ocorrência c por
hora

t0 l'tr r r, c t, r ri'tt e ilt

Por ocorrência e ptrt'

dia

t t.8

PARA O II'ENI Á S},GT IR.,\I'RTiSENT,\It:

)2.1 . A sanção de rnulta poderá ser aplicada ri CON I-RATA t)A.iuntament!- à de irnpcdinrento de

licitar e contratar.

O valor da rnulta poderá ser dcscontado do paganlento a ser efeluado ti CON fRÂ.tAI)4.

22.8.1.Se o lalor a ser pago à CONTRAIADA nào l'or stttlciente para cotrrir o \alor dâ

multa. a diferença será descontada da gatantia cotttratrtal. se hottver.

22.8.2.Se Ílào restaÍem pendentes valores a se[enl pagos ao fbrnecedor ou se tls taltttls tlas

multas lbrenr superiores aos paBamentos der idos. fica o FORNEC Í:DoR rrtr

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a irnporlância del'ida no prazo dc I 5 (q Lrirrzc ) d ias.

a pânir do recebinrento da notificaçâo. dc'rcndo ser aprescnlado () c()nlpro\ anle (lL'

pagarnento a esta PreÍêittrra MLrnicipal. soh pcna <le cobrança judicial

22.8..3. t,sgotados os meios adnrinistralilos para cobrança do valor tlcvir.lo pcla

CONTRATADA à CON IRA'IAN l-E. este será encarninhado para inscriçào enl tlír itllr

ativâ.

11.9. O contrato. sem prejrrízo das nrultas e dernais continaçÕcs legâis prc\ istâs llo cotltlato- Pt)der;t

ser rescindiclo unilateralmente. por ato Íirrnral da Atlrn in istraçtio. lros casos cttLtt'netados no ârt. 7Íl-

incisos I a Xll e XVII. da Lei n'8.666/9-1.

ll.l0. Os prazos de adimplemento das obrigaçries conlmladas admitem prorrogaçào ttos casos c

coldiçÕes especificados no § l" do an. 57 da l-ei tt.666/93- scrtdo considerados in-iustiÍicados os

atrasos nào precedidos da cornpetente prorrogaçiio.

ll.ll A solicitaçào de prorrogação. conr stla justilicatira. der erá ser ttrrntulatla por escrito c

encarninhada coln antecedência mínima de 0l (urn) dia do rencitnenttt- anexantlo-sc doctlltlL-lrl()

comprobatório do alegâdo pela Contratada

22.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessào da oporttrnitlade dc anrpla dcfesa c

contradilório por parte da CON IRATADA. na l'ortna da le i

ll.l3 As pcnalidades serão obrigâIoriamente regislradas no SICAI: e cadastro de tirrnccc'dotcs tlr
contralante. no caso de impedimeolo do direito de licitar. o licitante de\erá ser dcscreclcnciatlo pt,r

igLral período. sem prejuízo das rnultas prcr.istas no lidital c das tlentais cominaçtics legais.

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA

47 v

6

1

l\'lanter a dLrcunlerrlaçiio de habiIitaçàLr atuaIizada

E\!-cutar os scniços quandtr solicilado peltt t'iscal tltr
uarrticladcs cortlatuâln1çntc ç'tabclcc itlasco|]tr-álto. nas

IIt
CLrnrprir horário estabelecido pel() conlrak) ()tr

dctcrrnirrado pcla l:lS( ALl,/A('À( ).

Cunrprir ticternr inaçito ttrrnta l

eorrl.lcrrcrrlur Jr I lS( .\l l/ \( \( )

or.l instrrrçâ0

Substituir. no prazo máxitno de 0l (dois) dias. os

serr iços nào cceitos pela liscalizlg!.
Manter preposto ern Sànto Antirnio dos [-opes-MA.
accikr pela Fiscalizaçào. durante o período de r igência

do con(râIo.

Condulas nào previstas nos itens da tabela 3. ntas que

rc ll itanr tle'scLtnr inrento coItrâtuâ I

b.

F1

-T I

)

.l

I 

Por ocorrência e por



ESTADO DO MARANHÃO
t t PREFE|TURÂ MUNtctpAL DE
:í,' ãNPJ:o6.1tz.T\olooo1-10.4r

)2.l2 A aplicação das penalidades será
contraditório por pârte da CONTRATA

SANTO ANTÔNIO DOS LOPE

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
DA, na forma da lei.

UAÇÂopROc
lFt

22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro de fornecedores da
contratante. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.14. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada. amigável ou judicialmente.

22. I5. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

2J. DAS EXIGÊNC1AS DE HABTLITAÇÃO

23.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente. em especial às luzes da Lei n" 10.520/2002. e, subsidiariamente, da Lei no
8.666193 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

23. l.l. Habilitação jurídica;

23.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

23.1.3. Qualificação técnica

23. 1.4. Qualificação econômico-financeira;

23.L5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

24. DA F[TNDAII{ENTAÇÃO LEGAL

24.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 10.520/2002.
regulamentada pelo Decreto MUNICIPAL N" 008/2017. Lei Complementar no. 12312006, alterada
pela Lei Complementar n" 14712014, subsidiariamente na Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações
e demais normas pertinente.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 26 de maio de 2023

.t,.,,".,, ;r .Í,t"^ I ,.r[.
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administrativo
Portaria n'004/2021 - GPSAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria no 003/202 I - GPSAL
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sâíto tutônio dos

DESPACHO

A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do
administrativo n' 022305-0001 .

Termo de Referência. referente ao pÍocesso

AUTUAÇÃO
NO PROC

Senhor Pret-eito

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria. o Termo de ReÍ-erência
relerente ao Processo Administrativo n" 022305-0001, para a deflagração de procedimento
licitatório. cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso
temporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal. r'isando a

modemização municipal. considerando permissão de uso. implantação. custornização.
capacitação. suporte técnico e manutenção de soÍinare.

Informamos que o Termo de Referência fbi elaborado na Í'orma do Art. 6". inciso
lX. da Lei Federal n'. 8.666193 e suas alterações posteriores. tendo sido devidamente
APROVADO, por esta Secretaria requisitantes do presente processo.

Para tanto. encaminho a Vossa Excelência. para que sejam tomadas todas

providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório objetivando a

efetivação da despesa. conforme determina a legislação em vigor. colocamo-nos a sua

inteira disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Planejarnento e Administração de Santo Antônio dos
Lopes - MA. em 26 de maio de 2023.

[,vr' .r, ,À r r[
MARú LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: n" 004/202 1 -GPSAL

Av. Presidente Vargas. n" .146. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

i ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.1 72.7201000t -l 0



ESTADO I)O NIARA
PREFEITI.]RA MTJNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06. I 72.72010001 -l 0

TERMO DE APROVAÇÃO

AUTUA
ÇÀo

No pRoc

sroisàv€l

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima
de Oliveira, no uso das minhas atribuiçÕes legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é a contratação
de pessoa jurídica para cessão de licença de uso temporário de sistema integrado
de gestão municapal, e inteligência fiscal, visando a modernização municipal,
considerando permissão de uso, implantação, customização, capacitação, suporte
técnico e manutenção de software.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 3'1 de
maio de 2022.

É"-,-10 b^*{,4*",'
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I )S P}]§

saÍto Ârltónk doj

CONSIDERANDO as informaçÕes contidas nos autos do Processo
Administrativo no 022305-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelos
responsáveis na forma e nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de.junho de
1993, e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na
forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

I
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Santo António dos

ESTADO DO MARAh*HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.7201000t -l 0

N'PROC

t

AUTUAÇÃO

Scnhora Secretária
Maria Lia Silva e Silva

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA DEFLAGRÂÇÀO DE PROCESSo LrCrTAl'Ot{lo
VISANDO A EFETIVAÇÀO. NA FORMA DA LEGISLAÇÀO EV VICON" DA DESPESA
C'ONSTANTE NOS AI.JTOS DO PROCESSO ADMINISTRA'fIVO N' 022305-OOOI I:
DI-IvIAIS PROCEDIMENl.OS PER.IINEN.fES.

Senhora.

Pelo presente expediente. AUTORIZO a deÍlagraçaão de Procedimenkr

[,icitatório. na forma da legislação ern vigor. visando a el'etivação da dcspesa constante nos

autos do Processo Administrativo n'022305-0001. cu.jo objeto Lí a contratação de pessoa

.juridica para cessão de licença de uso temporário de sistema integrado de gestão municipal. e

inteligência fiscal. visando a modernizaçào municipal. considerando pcmrissào de uso.

inrplantação. customização. capacitação. suporte técnico e manutençào de soÍivvare.

Determino ainda que. subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintes

providências:

f-luho'uçclo tle llÍintttu de editul e denruis unexo.s de ucordo u lcgislução pertinenlc;

Dcspucho de encaminhamenlo do processo à Procuradoria Jurídica do nrunícipio t,isuntlo

ctnisst«t de parecer prét io:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos [.opes. Estado do Maranhào.
em de 3l de maio de 2023.

É.-,^f ê*{'e,.*
EMANIITiL I,IM-A, DE OLIVÍ]IITA

I'rcÍeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Ccntro. Santo Antônio tlos Lopcs-MA

(

At ToRtz,\(rÀo t)E pRocEsso t.t( lt'A-t(iRIo
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EsrADo Do MARANHÃo

pRecÂo ELETRôNrco N". xxx/2023

PREFE|TURA MUNtcrpAL DE sANTo ANTôNto oos LopES/MA

Processo Admrnistrativo n' 022305-0001

pág

obl contratação de pessoa jurídica paÍa cessão de licenÇa

e gestáo municipal, e inteligência fiscal. vrsando a

ide rmissáo de uso implantação, customizaçâo, capacitaçáo

AUTUAÇÂo
N'PROC

FI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes/MA. realizará licitaçâo. na modalrdade PREGÃO. na forma ELETRONICA. com cfltéÍro
de julgamento menor preço global, nos termos da Lei n" 10.520, de'17 de julho de 2002, do Decreto
n'10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 05412018, da Lei Complementar n". 123
de 14 de dezembro de 2006 e alteraÇôes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666. de 21 de

lunho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS:

TéÍmino: -"/--i '--- às --h'*min

Data da sessão: '.f.f*..
Horário: -.h.tmin - Horário de BrasÍlia
Local: Portal de Compras Públicas - rtalde u bli
Modo de disputa: Aberto.
Total de páginas: 68 (sessenta e

Secretaria interessada:
*Secretaria i/unicipa ePl stra

1. DO OB

de uso temporá
mod ção mun

sup

1.1. O pres

12 a

e SO re

ntê êntre as especificaçôes deste objeto, descritas no
e as especificaçÕes constantes deste Edital, prevalecerão asPortal de

últimas.

1 3. O critério mento adotado será o de menor preço global, observadas as exigéncias

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às espec ificaçôes do objeto

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. Os interessados em participar deste Pregáo deverão credenciar-se. previamente, perante o

sistema eletrônico provido pêlo Portal de Compras Públicas. por meio do sítio

www. portaldecompraspublicas.com. br.

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrÔnico. os interessados deveráo dispor de chave de

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrÔnico (Portal de Compras

Públicas), onde também deverão se informar a Íespelto do seu funcionamento e regulamento,

obtendo insúuçôes detalhadas para sua correta utilizaçâo.

Avenida Presidente Vargas. no466. Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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2.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderâo obter maio
informaçôes na página www. portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas
central de atendamentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com. br.

2.4. O licitante será responsável por todas as transaÇôes que forem efetuadas em seu nom
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaçáo por ela efetuada dirêtamente, ou poÍ seu representante, não cabendo ao provedor do ststema
ou à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que pÍomove a licitaçâo) responder por
eventuais danos decorrentês do uso indevido da senha. ainda que por terceiros.

2.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para rcalizaçáo das transaçôes
inerentes a este Pregão.

2.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser un rca med ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Mu de Santo dos Lopes com apoio
do sistema eletrônicotécnico e operacional do Portal de Compras Públicas como p

para esta licitaÇáo

3. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÂO.

3.1. Poderâo participar deste P
o objeto desta licitação, e que e
Compras Públicas.

3.2.3. estrangei

m

dos cujo
redenciam

de atividade seja compatível com
regular na plataforma Portal de

3.1 .1 . Os licitantes devêráo utilizar o o ao Sistema

3.2. Não poderão pa nteressados

3.2.'l . proibidos de ci paÍ icitaçÕ brar contratos administrativos. na forma da
legislaÇáo vígen

3.2.2. que nâo màs

te representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para
tação e mi tiva ou judicialmente,

J_Z eÇÕês previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;n

3.2.5. q )a ência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo
ou liqui

3.2.6. entidad ES resariais que êstejam reunidas em consórcio,

3.2.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 461201 4-fCU-Plenário).

3.3. Como condiçáo para participaçâo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraÇôes:

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇâo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame;

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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3.3.'1.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas PROC

UAÇÃo

pequeno porte, a assinalaÇáo do campo "não apenas produzirá o efeito de o licitante não ter dir to
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempres
empresa de pequeno porte.

3.3.2. que cumpre os requisitos para a nabilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidadê com as exigências edúalicias;

3.3.3. que inêxistem Íatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores,

334. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor a partrr de '14 anos, na condrçáo de aprendtz nos termos
do artigo 7 . XXXlll. da Constrturção

3.4. A declaração falsa relativa ao cumpnmento Oe quatq uei:'iàndição sujeitará o ltcitante às
sanÇôes previstas em lei e neste Edital.

4. DA AeRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos D@uítilEruros ÉganerrraÇÃo
4.1. Os licitantes encaminharáo. exclusivam'hte por meio do ststema concomitantemente com
os documentos de habilitação exrgrdos no edrtal proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecrdos pará g!çrtura da sessáo pública. quando, entào
encerrar-se-á automaticamente a etapa dê envro dessa documentaÇáo.

4.2 O envio da proposta, acompanhada dgs documentàs de habilitaçáo exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

4 3. As propostas de prry! deveráo apresentaawqge§* forma que já estejam rncluidos todos
os impostos, taxas, freles e dêma.is despesas *.gorrente§ do fornecimento do objeto

... . lq*.
4 4. Os valores ofertâdos serão Írxos e irieaf,'$iêvers durante a vigência da Ata de Registro de
PreÇos e do Contrato, e devéião ser ofertados com, no maxrmo duas casas decimais após a vírgula

O licitante deverá apresentar, valor inferor aos valores eshmados pela AdministraÇáo

Quantidade a ser íêgisÍada,. nunca inÍerror ao total previsto para Íegistío, dispostos no
Termo de Referência (ANEXO l) sob pêna de desclassiÍicação

4.7. Considerár?s€-á EUe os preços fixados pela licitante, são completos e suficientes para
assegurar a jusia reriiuliE&{.#o da execuçáo dos serviços/fornecimento do obleto.

4.8. No campd,,ibscriçãó detalhada do objeto ofertado, disponibilizado no sistema eletrônrco.
devem ser incluídá§::todas as informaÇÕes necessárras ao perfeito detalhamento do objeto
(especificações etc. ).

4 L Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4 10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçáo de
habilitação, ainda que haja alguma restraçáo de Íegularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art
43, § 1" da LC n" '123, de 2006.

4.11. lncumbirá ao licitante acompanhaÍ as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão
pública do PÍegão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobseÍvância de quaisquer mensagens emitrdas pelo srstema ou de sLra desconexão

4.12 Até a abertura da sessáo púbhca os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema,
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4.13. Não será estabelecida, nessa etapa do
apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs
julgamento da proposta.

especificaçÔes do objeto licitado

5. DO PREENCHIMENTO DA PRO

5'1 O hcitante deverá en

dos seguintes campos

511 Valor unitáÍio e total m,

5 1 2 MarcalFabt

çâo entre as proposta N'PROC

ntos de negociação

o

o ra chimento. no sistema eletrônico

n s rnformaÇÕes simalares à especificaçâo do Termo

eto contidas na píoposta vinculam a Contratada

ES râo inclusos todos os custos operacronais. encargos

ANTÔNIO DOS LOPES

certame. ordem de classifica
a reahzaÇáo dos procedrme

AUTUAÇ AO

414 Os documentos que compôêm a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados paía avaliaçáo do pregoêiro e para acesso públco após o
enceÍramento do envio de lances.

4 15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaçâo. A administraçâo poderá solicitar a prorrogaçào do prazo de validade da proposta

sendo facultada ao licitante a aceitaçáo.

4.16. Prazo dê substituiÇão, de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebrmento
pelo CONTRATADO da formalazação da recusa pe lo CONTRATANTE dos serviços recusados. no

caso de eÍro quanto ao servaÇo solicitado e divergênoa com as es
de Referência.

Ões solicitadas no Termo

4 17. Consideíar-se-á que o valor do objeto após ap rese o valo licitante. e os

lances formulados pela licitante são comp letos e sufici para asseg neraÇáo

sobre o fornecimento/prestaçáo de servrÇos, objeto o. incluin tnbutos e demais
ais, trabâlhistas edespesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza, como f enca rgos

fiscais: despesas de transportes, locomoção, a ção, h agem uaisquer outras
segundo a legislação em vigor, devendo o preÇo nder. gorosamente. AS

h

5 1.3. DescriÇão deta
de Refe

ec

ob

ES5.2. T

5 3. Nos S

previdenciários,

rndiretamente na
utários, comerciars e quaisquer outros que incidam direta ou

odos sêrvrços

5 4. Os preços ofe , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusrva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão. sob

alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

5.5 O prazo de validade da proposta não será tnfertor a 90 (noventa) dias. a contar da data de

sua apresentaÇâo.

5 6 Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas, quando participarem de licitações públicas.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitaÇão daÊsê-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
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AUTUAÇAÇ

àê PRoc6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassaficando desde logo aquelas
náo estejam em conformidade com os requisrtos estabelecidos neste Edital, contenham vi

insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas êxigidas no Termo de Referência

6 2 1. Também será desclassificada a proposta que rdentifique o licitante

6.2.2. A desclassificação será sempre Íundamentada e regisÍada no srstema, com

acompanhamento em tempo real por todos os partictpantes.

6 2 3. A não desclassificaÇão da proposta náo rmpede o seu julgamento definitivo em senttdo

contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo

6 3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas
partjciparão da fase de lances

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de

licitantes.

ns entre o Pregôerro e os

6 5. lniciada a etapa competitiva, os licrtantes dev ncamr la usivamente por

meio do sistema eletrônico. sendo imedtatamente mados do recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofeÍtado considera nor p lobal

6 6. Os licitantes poderão oferecer lances suce . observ o horário fixado para abertura

da sessáo e as regras estabelecidas rtal

6 7 O licitante somente pod lance de inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado stra o srstema

68 O intervalo mÍni ren alo nces, que incidirá tanto em relação

Sefr!dor R

I
aos lances intermediários q

5,00 (cinco reais)

6 9 Será pa

que os licitantes

6 9 A etapa

to

ta ces

da

cobrir a melhor oferta deverá ser RS

ces o eletrônico o modo de disputa "aberto . em

e sucessivos, com proírogaÇÕes

p terá duraçáo de dez minutos e, apôs isso. será
quando houver lance ofertado nos últimos dois mtnutos

etapa de lances, de que trata o item anterior. será de dois

pror auto
do pe UÍA púb

610 A
mrnutos e ta mentê sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogaçáo, in eno de lances intermediános

6 11 Náo have os lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica

encerrar-se-á automaticamente.

6.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessoÍado pele êquipe de apoio, justificadamente, admitir o rejnÍcio da sessão pública

de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

6.'14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6 15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identiícaçâo do licitante

6 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances
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6.20.1 . A negociaÇâo sêrá realizada por meio do sistema. podendo

licitantes.

AUTUAÇÀO
6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônrco para o pÍegoeiro persistir por tempo superior PROC

FIdez minutos, a sessâo pública será suspensa e rerniciada somente após decorridas vinte e quat

hoÍas da comunicação do fato pelo PÍegoeiro aos participantes, no sitio eletÍônrco utilizado par

divulgaçáo.

6 18 O Critêrio de julgamento adotado será o menor preço global. conÍorme definido neste Edital

e seus anexos.

6.19 Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro dêverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que

seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste

Edital.

ser acorÍl panhada pelos demars

(duas) horas.
acompanhada.

6 20 2. O pregoelro solicitará ao licitante melhor ciassrfi que no ode 02

v envie a proposta adequada ao último lance ofertado ociaÇao

se for o caso, dos documentos comp
exagidos neste Edital e já apresentados.

6.21. Após a negociaÇáo do preço,
pÍoposta.

lêmêntârês SSATIOS A firmaÇão daqueles

o Pregoerro i a fase ita e lulgamento da

7. DA ACEITABILIDADE DA PROP VE ORA,

71 EnceÍrada a etapa
pnmeiro lugar q uanto à a
estrpulado para contrata
único do art. 70 e do do

72 Ovalorofe
respectivo item.

7.3

exequ rbil

patr e
ará a pÍoposta classificada em

do preço em relaçâo ao máxrmo

nexos, observado o disposto no parágraÍo

2019

o

e

reg
e

rme gual ao valor estimado pela administraÇáo para o

n

ul

inte era uerer quê se realizem diligências paÍa aÍerir a

al d postas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundementa S

74 Na hi de dade de suspensáo da sessáo pública para a realização de

amento das propostas, a sessão pública somente poderá serdrlrgências, com v aos
reinrciada mediante io no sistema com. no minimo. vinte e quatro horas de antecedêncra

em ata,e a ocorrência será regi
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitânte para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de o2(duas) horas. sob pena de náo

aceitaÇão da proposta.

751. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇáo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classiÍicação.

7 7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chaf a nova data

e horário para a sua continuidade
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O Pregoeiro poderá encamrnhar

ANTo ANTôNto Dos LoPEs

, por mero do sistema eletbnico

AUTUAÇÃo

contraproposta ao licitante78

8. DA HABILITAçÂO

8.1 Como condiÇão prévia ao exame da docu
proposta classaÍcada em primeiro lugar, o Preg

oesa

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo de melhor preço, vedada
a negociaçáo em condiçÕes diversas das prevrstas neste Edital.

7 8.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante paía que seJa obtido preÇo melhor

7.8.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 9. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade são aqueles previstos no Termo de

Referência, (ANEXO l) deste Edital.

7 10. Encerrada a análise quanto à aceitaçào da proposta. o pregoeiro veÍificará a habrlitação do
hcitante. observado o disposto neste Edital k

de habili licitante detentor da

ráo descumpnmento das
mpeça a particrpaQáocondiÇÕes de participaÇâo, especialmente qua existê nct sançáo

no certame ou a futura contrataçâo, medrante a Ita aos tes cad

A) SICAF;

S

t
b) Cadastro Nacional de Empresas lni seSus - CEIS, mântido pela Controladona-
Geral da União ldat
c) Cadastro Nacional de Condena de lm ade AdminisÍativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Ju con L] ÍÍ uendo h

d) Lista de lnidÔneos e od ações por llicitos Administrativos -e

CADICON. mantidos Trib nião - TCU,

8.1 .1 Paê a
alineas "b",

(https://certid

JU derá haver a substrtuiÇão das consultas das
pe onsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8111 Caso con a SU Sjtuaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências
rá para verificar se houve fraude por parte das empresaslmpeditivas lndrretas, ES

apontadas no Oc as lmpeditrvas lndrretaso

8112 A d e rá verificada por mero dos vinculos societários, linhas de Íornecimento
s mrlares. d

8 '1 .1 3 O licitante vocado para manifestação previamente à sua desôlassificação

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

I2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitaÇão dos licitantes seÍá verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaçáo à habilitaÇão jurídica. á regularidade
fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômico-financeira e habilitação técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da aberlura da sessáo pública ou encaminhar. em conjunto com a

apresentaçâo da proposta, a respectiva documentação atualizada.

I3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habrlrtaçáo complementares
necessários à confirmaçâo daqueles exigjdos neste Edrtal e já apresentados, o licitante sera
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convocado a encaminhá-los, em fo

de rnabilitaçáo

I4 Somente haverá a necessi
apresentaÇáo dos documentos orig

do documênto digital.

rmato digital, via sistema no prazo de 02 (duas) horas. sob pe 8'PROC

dade de comprovaçáo do preenchimento de reqursitos medran

inais nâo-digúars quando houver dúvida em relaQão à integridade

8.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitaÇão com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.6 Se o licitante foÍ a malÍiz. todos os documentos deverào estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomê da matriz.

8.6.1 Seráo aceitos registros de CNPJ de lacitante matriz e filial com diferenças de númeÍos de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
recolhimento dessas contribuiçÕes.

ada a centralização do

AUTUAÇÃÜ

FI

8.7. Habilitaçãoiurídica:

8.7 1 No caso de empresário individual: tnscflÇão

devidamente registÍado na Junta Comercia spectrva
de documento comprobatório de seu

8 7 3 No caso de sociedade simplesr i

idade hmitada -
ntrato social em vrgor,

acompa do. preÍerencialmente,

Público d s Mercantis ae

caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

8.7 2 No caso de sociedade empresária ou em nd ivrd ua I spon
EIRELI/ Sôciedade Limitada Unipessoal - ato con . esta

con no Registro Civil das Pessoas
dos seus administradores.Juridrcas do local de sua sede

8.7.4. No caso de e
autorização,

h

perante a
retaria da

nha prov

Nac

o

eira em Íuncionamento no PaÍs decreto de

(a tar acompanhados de todas as alteraÇóes ou da8.7.5. Os docu
consolidaçáo res

I8 Regularidade

8.8 1 p

F isicas, con

8.8.2. prova de
expedida conju

acr

rição nal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fazenda Nacional, mediante apresentaÇáo de certrdão
Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

a
pela

Geral da Fazenda N (PGFN), referênte a todos os créditos tributários fêderais e à Divida
s. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nosAtiva da Uniáo (DAU) por s admtntstrado

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do SecretáÍio da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço;

8 I 4 prova dê inexistência de debitos inadrmphdos perante a justiça do trabalho. mediante a

apresentaçáo de certidâo negativa de dêbrtos trabalhistas ou ceÍtidão posiliva com efeito de

negativa,

8.8.5. Certidâo Negatava de Dábitos. ou Certidâo Positiva com eÍeitos de Negativa. expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licltante. comprovando a regularidâde para com a Fazenda

Estadual
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8.8 6. Certrdão Negativa. ou Certidão Posrtiva com efeitos de NeEativa. quanto da Atrva do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da emprbsa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

8.8.7. Cêrtidáo Negativa de Debitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. relatrva á

atividade econômica, expedida pelo MunicÍpro do domicílio ou sede da empÍesa lcitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.8.8. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Municipio, expedida pelo Município do domrcillo ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.8.9. caso o licitantê seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaraÇá o da Fazenda Estadual do seu

domrcÍlio ou sede ou outra equivalente na forma da ler

8 8.'10. caso o licitante detentor do menor preÇo seja qual cado mpresa ou empresa
de pequeno porte xigidâ mprovação de

PM SAI,.!IÂ
Fls._
§crvidor(a)

L*Éi

n UM n

regularidade íscal, mesmo que esta apresente algu riÇão. sob

8.8 11. Havendo alguma restrição na comp rov da laridade I ou trabalh ista será
assegurado o prazo de até 05 (cinco) dras úte o termo corresp erá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do ce , pata a documentação

I8 12 A possibilidade de que se ap o rtem a . refere- o

uen o
somente às empresas

em atendimento a LeienquadÍadas como Microempresas OU resas de
Complementar 12312006

I9. Qualificação Econ

I 9 '1. balanço patrimonial

na Ía

tá imo exercÍcio social, já exigiveis e
apresentados na

substituiÇáo por
quando encerra

I 9.1 1. no caso
balan

892

imonial

indices d

le t, q m

Ua

situaçáo Íinanceira da empresa. vedada a sua

três) s da

podendo ser atualizados por indices oÍiciais
de apresentaÇáo da proposta,

ída xercicro social vigente. admite-se a apresentaçáo dê

IS

U

beis Íeferentês ao periodo de existêncra da socredade

ação sit fin a ira da empresa será constatada mediante obtenÇão de

G), ncra Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)

rmulas

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=

resultantes

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG=
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circ u lante

Passivo Circulante

8 9.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou rgual a 1(um) em qualqueÍ dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

Avenida Presidente Varges, no466. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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consideÍados os riscos para a Administração, e a cítéÍro da autoridade competente. o ca
minimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçã

do itêm pertinente.

rÀ,.*

8.11.2. O licitante devêrá apresentar atestado de ca

Juridica de direrto público ou privado. apresentado em pa brad

ter o lacitante teÍ prestado serviÇos de mesma natur nêrra

,Jr.
UTUAÇÀO

PRC'
OU FI

I 9 4 Certidão negat,va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sed

da pessoa juridica ou de execuçáo patrimonral. no domrcillo. emitrda até 60 (sessenta) dras antes

da data da sessâo pública ou que se.ia dentro do pÍazo de validade constante da própria certidão

8I5 A empresa licitante que ainda náo encerrou o seu primeiro exercício social, por ter stdo

constituida da menos de um ano, deverá apresentar em substituiçâo ao Balanço Patíimonial, o

BalanÇo de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

8 10 Qualificação Técnica

8.11.1. As empresas, deverão comprovar, a qua|ficaçáo têcnica
de referência:

alem do qLre é exrgrdo no teÍ Iro

técnica, expedido
o da emrtente. que

satrsfatória.

por pessoa

comprovem

8.'11.3. No caso de atestado emitido por empresa rntclat rva a, não será consideÍado aquele
emrtrdo por empresa pertencente ao mesmo grupo resariâl proponente

8.11 4. Serâo considerados como
controladas ou controladoras da em
pessoa fisica ou jurídica que seja
proponente.

8.1 1 5. A Prêfeitura Municap nto do
diligências para comprovaÍ a
requisatar cópias dos re

conteúdo declarado.
vos a

8116. Asem
condiçôes de execu

8.1 1.7 E de em
mero d en e-ma
plataforma

cenles esmo g empresarial, empresas
onente, ue tenha menos uma mesma

pro o ou titu empresa emitente e da empresa

OS

se rêserva o direito de realrzar

fiscais apresentados, podendo

e/ou outros documentos comprobatórios do

lizar vistona técnica para melhor conhecimento das

técnica. favor. entrar em contato, sê manifestando por

O_qplle_oao@stoantoniodoslooes ma qov br, ou via
io da funclonalrdade solrcrtaÇão de esclarecrmentos

refere o subitem I 11.7 deve ser realizada até o segundo dia útrl8118. A visita
que antecede a

a

8.1. Tanto a "Declaração de Visitâ Técnica - Facultativa". prevrsta

no Anexo Vl do Edital. quanto a "Declaração de Não Visita Técnica"
também prevista no Anexo Vll do Edital, são documentos obrigatórios e

indispensáveis a ser apresentados junto à "DocumentaÇão de HabilitaÇáo'
sob pena de desclassificaçào

811 DEMAISINFORMAçÔESCONCERNENTES

8 12 1. A existência de restrição relativamente à regularidade Íiscal ê trabalhista nâo impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

8122 A declaração do vencedor acontecerá no momento rmediatamente posterior à fase de

habrlúação
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8.12.3 Caso a proposta mais vantalosa seja ofertada por licrtante qualificad aco rcroempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇáo no que tange
à Íegularidade fiscal e trabalhista. ela será convocada para, no prazo de os(cinco) dias úteis, após
a declaraÇáo do vencedor comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, mediante de
apÍêsentação de justificatava.

8.12.4 Havendo necessidade de analisar minucrosamente os documentos exigidos, o pregoerro

suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela

8.12.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.12.6 Constatado o atendrmento às exigéncras de habrlitação fixadas no Edrtal o lcrtante sera
declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VEN

9.1. A proposta final do licitante declarado ven no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitaçáo do Pregoerro S

PM SAL"Í\4A
Fls._
Servidor(a)

f "úsIL

9.1 1. ser redigida em lÍngua port
rasuras, entrêlinhas ou ressalvas. d

licitante ou seu representante legal

uguesa, da Íada ou
evendo a últim a ser rubricadas pelo

conta e a do licitante vencedor, para fins de

au será levada em consideraçáo no

eve ão à Contratada, se for o caso

na proposta, tais como marca. modelo. tipo,

sem emendas

9.1.2. conter a indicaçã
pagamento.

9.2 A proposta final
decorrer da execuçâo do

9.2.1 . Todas as esp
fabricante e p ncra.

U

rd ntad

o

OS

9.3 0s

o do ban

ma

lam ntra

exp em moêda corrente nacional. o valor unitário em
extenso (art. 50 da Lei n" 8.666/93)algarismos e o val

931 ndo d

no ca

estes últi

9.4. A ofe

ntre Ços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros
ncra re res numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecêÍão

e

e e precisa, limatada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativa reço u de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena esclassificação
9.5. A proposta d obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nâo sendo considerada
aquela que não corresponda às especifjcaqÕes aL contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descflcáo do objeto, o valor ê os documentos
complementares estarão disponíveis na rnternet, após a homologação

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedoÍ e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer. de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decrsáo(Ões) pretende recorrer e por quais motivos.

em campo próprio do sistema.
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10 2 Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar,a tempestiv a existêncra

de motivaçâo da intençáo de recorÍer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.'1. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentÍará no mêrito recursal. mas apenas verificará as

condiçÕes de admassibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenÇáo de recorrer importará a

dêcâdência desse direito.

10.2 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dras para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais llcrtantes. desde logo intimados
para querendo. apresentarem contrarrazoes tambern pelo srstema eletrônico. em outros três dras.

que comeÇaráo a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imedrata

dos elementos indlspensávêis à defesa de seus rnteresses

10 3. O acolhamento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍvels de aprove tamentL)

10 4 Os autos do processo pe

constante neste Edital

declarado vencedor não assi
a regularização fiscal e th

serão adotados os proced

rmaneceráo com vrsta fran a s, no endereço

11. OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLIC

11 1 A sessáo pública poderá ser reaberta

11 1 1 Nas hipóteses de provimento de que leve laçáo de ãnteriores à tealizacáo
da sessão pública precedente ou SE ulada a p oPública situaÇáo em que

serão repetidos os atos anulados e os de le ndam

1 1 '1 2 Quando houver erro lhor siÍicado ou quando o licrtantep

'1 1.2. Todos os I

reaberla.

1121
com a

11.2.2

rem

rar o nto equivalente ou náo comprovar
43 . §1" da LC n" 123/2006 Nessas hipóteses

me iores ao encerramento da etapa de Iances

ser convocados para acompanhar a sessão

da mero do srstema eletrônico ("chat"), e-mail de acordo
flo

ferta e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
o nos documentos/propostas apresentados durante a sessãobem como so q

sendo respo e nte manter seus dados cadastrars atualizados

12. DA ADJUDICA E HOMOLOGAÇAO

'12 1 . O objeto da licitação será adjudicado ao kcitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não ha.ia interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

122. Após a fase recursal, constatada a regulandade dos atos pratacados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório

13. DA GARANTIA DE EXECUçÂO

13 1 Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação.
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1 Após a homologaÇão da licitação, em sendo rcalizada a contrataçâo. será firmado Termo
de Contrato ou ematido instrumento equivalente

14.2. O aqudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dras úteis, contados a partir da data de sua
convocaÇão, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem
preJuizo das sançÕes previstas neste Edital

14.2.1. Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instíumento equivalente, a Administração podera
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Ad.ludicatána, mediante correspondência postal com
aviso de Íecebimento (AR) ou meio eletrônico, como e-mail, para que seja assinado ou aceito no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

142.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá seÍ
solicitação justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administr

ado por igual periodo. por

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do rnstrumento rtr presa adjudicadaa
implica no reconhecimento de que:

14.3 1. referida Nota está substituindo o con do-se
estabelecida as disposiçóes da Lei no I666 d I
14 3 2 a contratada se vincula à sua proposta sôe tidas no
14 3 3 a contratada reconhece que as hrpóteses scrsáo s uelas
e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece
mesma Lei.

rtos da istraçáo tos nos artigos 79 e 80 da

o de negôcros alr

le seus anexos
istas nos artigos 77

14.4 O pÍazo de vigência da contrataÇão
conforme previsáo no instrumento contratu

rra no Íi do exeÍcício financeiro. prorrogável
al ou rmo d rêncla

14 5 Na assinatura do s. será exigida a comprovaÇâo das
condrçÕes de habilita con ue deveráo ser mantrdas pelo licrtante durante a
vrgência do contrato o

146 Na hi eo licitaÇâo não comprovar as condiçÕes dê habrlrtaçáo
consignadas no aas o contrato. a Administraçáo. sem preluizo da aplicação
das sanções das rs cabíveis a esse licitante, poderá convocaÍ outro
licita
habil

itada o. para, apôs a comprovaçáo dos requisitos para
ro e eventuars documentos complementares e, feita a negocraÇao

assrnar o equ te

15. DAS CONTRATANIE E DA CONTRATADA

15 '1 As obri da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. no Edi minuta do instrumento de Contrato. quando for o caso

16. DO PAGAMENTO

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

11. DAs sANçôEs AoMrNrsrRATtvAs.

17.1. Comete inÍraqão administrativa. nos teímos da Lei no 10 520. de 2002. o
licitante/adjudicatário que:

17 .1.1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente.
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,

17.1.2. náo assinar a ata de regrstro de preços, quando cabivel,

17.1.3. apresentardocumentaçâofalsa.
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17 .1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

17.1.5. ensejar o retardamento da execuçáo do objetoi

17.1 6. nâo mantiver a proposta:

17 .1 .7 . cometer fraude fiscal

17.1.8. comportar-se de modo rnidôneo

,O@
AUTUAÇÃo

N'PROC
FI

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaraçáo falsa quanto às
condiçÕes de partacipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes.
em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discÍiminadas nos subitens
anteriorês ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade crvil e criminal, às seguintes sançÕesl
17.3.1. Advertência por Íaltas leves, assim entêndidas como aque
signiÍicativos ao objeto da contratação:

não acarretarem prel u rzos

17.3.2. Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o píejUd icado(s) pêla
conduta do licitante,
17.3.3. Suspênsão de licitar e impedimento de ade ôu u n rdade

administrativa pela qual a Administração Púbhca pelo prazo de até
dors anos.
17 4 DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou ública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pu rção reabilitação perante
a propria autoridade que aplicou a pena , que ncedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuí U

17 5 A aplicação de qualquer das pe des istas real -á em processo administrativo
que asseguÍará o contrad aam de lrcl adjudicatáÍo. observando-se o
procedimento previsto na Lel SU te na Lêi no I 784. de 1999

17.6. A autoridade
da conduta do infrato

anções, levará em considêraÇão a gravidadê
r.o re como o dano causado à AdminrstraÇao

observado o princí
17 7 As multas
serem pagos ou r
quando foÍ o caso,

pro na lr

oM pio de Santo Antônio dos Lopes (MA) ou arnda

178 ntrata d

contar da m da nicaÇão enviada pela autoridade competente
17 .9. As sa tas independentes entre sr, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das mu umu ente, sem prejuizo de outras medidas cabivers
17 10 As infraçÕ
no Edrtal

nçoe sre lativas a atos praticados no decorrer da licitação estâo previstas

18. oe tueuctaçÂo Ao ED|TAL E oo pEDtDo DE EScLAREctMENTo

18.1 Até 03 (kês) dias útêis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

'18.2. A impugnaÇão DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no

sistema www portaldecomDrasDUb|cas com br

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis côntados da data de recebimento
da impugnação.

18.4. Acolhada a impugnação, será deÍinada e publcada nova data paía a Íealizaçáo do certame
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18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo liàtatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via anternet, no endereÇo indicado no Editâ1.

18.6. O pregoeiro responderá aos pedrdos de esclarecimentos no prazo de dors dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela

elaboraÇâo do edital e dos anexos.

18.7. As impugnaçÕes e pedidos de esclareomentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação ê medada excepcional e deverá ser
motivada pelo píegoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.

18.8. As respostas aos pedidos de esclaÍecrmentos seÍão drvu
participantes e a administração.

mlas pelo srstema e vrncularào os
EriÉ-_

I

19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

í9.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-s

19.2. Não havendo expediente ou oco qualq ue superveniente que impeça a

realjzação do certame na data marcada a sessâo automatr transferida para o prlmerro

dia útil subsequente, no mesmo h ro anterio te esta desde que não haja
comunicaÇão em contrário. pelo P oei

19.3. Todas as referências de no I no avrso urante a sessâo pública observaráo
o horário de Brasília - DF.

19 4 No julgamento d oeiro poderá sanar erros ou falhas
que nâo alterem a s documentos e sua validade .jurÍdica, mediante

e

n

despacho fundame
para fins de ha

m vel a todos, atíibuindo-lhes vaIdade e eficácra

licitaçáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação
d que náo comprometam o interêsse da Administração, o

a Id a segurança da contrataçáo

e ifica

19 5 A homo do do liotaçáo náo implicará direito à contratação

19.6.

da di
pnnctp

As norma
reosr

I

19.7 todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas

e a Adminis ao m nenhum caso responsável por esses custos. indêpendentemente
da conduÇâo ou d Itado do processo hcitatóno

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÊse-á o dia do
início e incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.

19.9. O desatendimento de exigências Íormais nâo essenciais não importará o afastamento do
licitãntê, desde que seja possível o aprovertamênto do ato, observados os principios da isonomia e
do interesse público.

19. 10. Em caso de divergência entre disposiÇóes deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.11. O edital e seus anexos estâo à disposiçáo dos interessados no enderêçor Praça Abráo
Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitaçáo. de 2á a 6â feira. no horário das
08h00min às 'l2h00min, para consulta presencral. no entanto, o(s) aÍquivo(s) está(ão)
disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereÇos. Portal da transparência do poder

Avênida Presidente Vargas. no466. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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Executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes ma gov br) na plataforma de pregão eletrÔnico

www portaldecompraspublicas.com. br, e também no srstema do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhâo, onde poderão ser consultedos ou obtdos gratuitamente.

19.12. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos. os seguintes anêxos

19.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

19.12.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

19.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

19.12.4 ANEXO lV - Termo de Recebimento Provisóno

19.12 5 ANEXO V - Termo de Recebimento Definüivo

,EÂJÍr.

AUTUAÇÃ
NO PROC

FI

Santo Antônio dos Lopes/MA,

linu" Í 0,q

MARIA LIA SIL
Sec. Mun de Planela eAd mtnl

Portaria n" 004 P/SAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

2 Nota fiscal de serviÇos eletrônica (NFSE)l Nota fiscal MêS

imposto predial e te
liárlo La
ial urbanitor o (IPTU)i' lmposto

do
de

(NFSE-A); Cadastro rmobi nÇamento e gestão

Transmissâo de bens i IS

Suporte técnico (HELP K) e manutenção do srstema
Nl ês

integrado de g butária municipal

PM SAL-MA
Fls.-
Servidor'(a)

AUTUAÇÃO

í

N" PROC

FI

12
(meses)

OBJETO: O presente termo de referência tem por objeto a contrataçáo de pessoa lurídica para
cessão de licença de uso temporário de sistema integrado de gestão municipal e inteligêncra frscal.
visando a modernização municipal. constderando peímissão de uso, implantaÇão. customizaçáo,
capacitação, suporte técnico e manutenÇào de software.

I - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRTÇÃO UNO QUANT.

lmplantaÇão do sistema
Entrega
única de
SETVI o

Cessão de licença de uso tem rado de
Gestão Tributária l/unicipal (contendo os seguin ulos
Portal de servrÇos, Controle de acesso: Cadast ro ec ICO,

12
(meses)

4
Trêinamento dos
banco de horas)

s

Horas
(banco de

horas)

200
(horas)

1 1 IMPLANTAç
MIGRAÇAO DE
PARAMET
VIGENTE

OM CONFTGURAÇÃO DE INFRAESTRUTURA,
NTEGRTDADE DAS TNFORMAÇÕeS iúTCRAOAS.

SISTEMA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÀO MUNICIPAL

implàntaçáo que se considera concluída com todos os sistemas1 1.1

funcionando em urn .Sistema Web de Íorma a permitir o funcionamento do SISTEN4A
INTEGRADO contráado.

2.1.2. O sistemà deverá ser integralmente acessivel ern ambrente Web, através de navegadores
(browsers), sem qúalquer restriÇáo de Íuncronaldade para os atuais navegadores de mercado

2.1.3. Considerar-se-á concluido o rtem da INlPLANTAÇÃO quando os sistemas estiverem
disponibilizados, no ambiente de WEB da PÍeÍeitura. Ocasião em que o responsável pelo
Departamento da Administraçáo Tributána da CONTRATANTE emitirá Termo dê Aceite do ltem

2.2 SISTEMA INTEGRAOO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRlA contendo os seguintes módulos

Finalidade
Controlar os acessos e permissÕes dos usuários
Controlar o cadastro de contribuinte do ISSQN

l
Controlar o cadastro de contribuinte do IPTU

4 Lançamento e{eitão do imposto I Controlar o lançamento do IPTU

predial e territorial urbano - IPTU 
i

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

17

1 1

-]-
3

2. Cadastro EconômiÕo

Módulos
Controle de Acesso

3. Cadastro lmobiliário

I
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5 Nota Fiscal Eletrônica - NFSe i Rea|za o credenciamen\o e controle dos contribuintes

j emissores de NFSe

6

7 lTBl eletrônico

8 Conta Corrente

9 Parcelamento Eletrônico

Faz a gestão das emissÕes das notas fiscais avulsas e
controla com o respectivo pagamento

Realizar toda a gestáo da inÍormaçáo e cobrança do
ITBI

Gerencia os lançamentos dos tnbutos e controla os
pagamentos realizados. mantendo sempre o saldo
devedor atualrzado
Permite parcelar o saldo devedor e gerencia o controle
dos pagamentos.

l

10 Alvará Controla a emissão e o gerenciamento dos
contribuintes, princip&flte os devedores.

'l 1 . Concessão Gerencra as concessões e as permrssoes de uso

concedrdas aos particularês

12. AÍecadação Controla a gestáo
relatónoS a con

da arÍecadaÉo e fornece
tabl|zaÇào das receitas

OS

13 Portal de ServiÇo

14 Beneficios Fiscais

15 Notificaçáo

que sela rêspeitada a regra de cobranÇa no conta-
rrente

iródulo que gerencra as várias notrficaçôes que a

administraçáo tílbutária deseje encamrnhar aos
contnbuintes

to Cadastro Genérico Con . t:s acf r

e constam no cadastro econômico
17 Certidões toda a emissão de certrdÕes de forma

eletrônica. consultado o conta-corrente para verificar se

e solicitante possui dívidas ou se êssas dívidas estáo
com exrgibilidade suspensa

2 3 - SISTEMA DE DECLARAÇÃO ELETRONICA DE SERVIÇO OE INSTITUIÇÂO FINANCEIRA
(OESIF) com o uso de ceÍtificação digital contendo os seguintes módulos

MÓdUIoS Frnalidad e

1 lmportação de arquivo
rnformaÇÕes comuna

2 lmportação de arquivo de ApuraÇáo
Mênsal

Permite importar o Plano Geral de Contas Comentado
- PGCC;
PeÍmite importar a Tabela de Tarifas dos Serviços da
rnstituiçáo.
PeÍmite importaÍ a Tabela de ldentificaÇão dos
Servrços de Remunera çâo Vanável

i. Permite importar os arquivos de Dependências.
ii Permite importar o Demonstrativo da ApuraÇâo da
Recerta tributável e do ISSON devido por Subtítulo.
ill. Demonstratrvo do ISSQN mensal a recolher

de

3 lmpodação de arquivo de balancete

a Permite baixaÍ o arquivo;

,1. Permite ldentificar o status do arquivo importado
aceito. reieitado. processado.

4. Consulta de Arquivo lmpodado

Avenida Presidentê Vargas, no466, Centro. Santo Antonio dos Lopes - MA
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i Permrte importar o arquivo Balancete Analitico Mensal.
/l Permite importar o arquivo de Demonstrativo do

Rateio das Receitas.





PM SAl.-lllÀ
Fls.
Servidor(a)

.râd&
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

5 Conta Corrente i Exibe a apuraçáo do ISSQN mensal,

,7. Permrte emitir o documento de arrecada

AUTUÀÇÃO
NO PROC

6. Llyros Fiscals

7. Credenciamento de lnstituiçâo
Financeira
I Relatórios

2 4 SISTEMA DE PROCES

Modulos

Planejamento
Fiscal

Controle da
Execuçáo Fiscal

Faz a gestáo

eletrôn
CobranÇa e
lntimaÇão

Plano Geral de Conta Comentado-PGCC:
i Tabela de tarifas:
ri Tabela de Serviços de Remunêração VaÍtável
v Notas Fiscais dos ServiÇos Tomadas:
v Lrsta das Dependéncras.

i u, Rateto de Resultados lnternos:
i vir Balancete Analittco Mensal.
I v,,, Demonstratrvo de ApuraÇáo do ISSQN mensat a
l Recolher

i ,, Demonstrativo de Apuraçáo da Receita Tnbutávet e

] do lqsoN Mensat #vido por subtÍtuto

i Torna a instituição apta a enviar a DES-IF.

Relatóflos de Omissoes;
Relatório de Divergênctas Global e por lnstlturÇáo

Relatório do ISSQN Mensal devtdo por lnstúurçáo

tes módulos

tadas

açáo (ordem de serviço. lavratura do
de fiscalizaçâo etc ), tudo de forma

l,
l,'lr

I
t

trola a ffSlfuocessos de flscalização. das decisôes de primeira e
arn a I

registros das ações__

tima lgqqnse e letrônicase
Primeira
lnstància

rocesso do lulgamento de primerra lnstâncta

Segunda
lnslâncra

C op do lulgamento de primeira instância

DÍvida Ativa Contrôla o SSO q _in 9!rçqS em dívida ativa do débito

2 5 - SISTEM.A DE PROCESSO ELETRONICO ADMINISTRATIVO E GERADOR DE
DOCUMENTOS contendo os seguintes módutos

Ivlódulos Frnalidade do Módulo

I

Gestão de
Processo

Abrir, apensar, desarquivar e linkar o processo
Dar uma visáo int ral do p rocesso

Processo Listar os procêssos que estáo na lista de trabalho de cada usuário e fazer toda a
tramita oe

Con Lrra o Realizar as co{is,qaçqec dos assuntos. ti s de documentos e disposrtrvos legars
Documentos Controla e re istra os documentos internos e os recebidos externos

2.6.- TREINAMENTO DOS USUÁRIOS (em Rêgime de Banco de Horas):

2.6. '1 O Treinamento dos Usuários consiste na capacitaçáo dos usuários para a operactonalizaÇáo
do sistema de modo a garantir a adequada e plena utilização do sistema contratado.

2.6.2. A CONTRATADA deverá entregar MANUAL DO USUAR|O, em forma de papel e em mero
eletrônico, à CONTRANTE.
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2.6.2.1 . O MANUAL DO USUÁR|O também deverá ser entregue, em meio eletrônico, a tod
os usuários que forem treinados.

2 6 2 2. O MANUAL DO USUÁR|O deverá conter as informaÇÕes de operacionalizaçáo
sistema em linguagem adequada para consulta em nivel de usuários não técnicos da área de
Tecnologia da lnformaÇão.

2.6.3. Para comprovar a conclusáo do Treinamento. a CONTRATADA deverá entregar junto da
Nota Fiscal correspondente, os seguintes itens Lista de Presença de cada Trernamento contendo
sua respectiva carga horária; comprovante da entrega do MANUAL DO USUÁRlO a
CONTRANTE; Comprovante da entrega do MANUAL DO USUÀRlO aos treinados.

2.6.4. PaÍa a execução do item 4 (TREINAMENTO DOS USUÁRIOS (em Regime de Banco de
Horas) será possivel a utilizaÇão de um banco de horas de ate 200 (duzentas) horas

2 6.5. Os serviços do item 4 (TREINAMENTO DOS USUARIOS (em Regime de Banco de Horas))
serào executados mediante emissáo de Ordem de Serviço especifica.

2. DAS CONOrÇOES GERAIS

2 1. O SISTEI\iIA INTEGRADO licitado deve ser de propíedade da lrcitante píoponente.

2.2. O SISTEMA INTEGRADO deve ser totalmente intêgrádo entre sr A integração deve garanttr
quê uma únrca transaçáo por usuário desencadeie todas as açÕes a ela pertinentes tornando
os processos totalmente integrados entre seus sübsistemas. môdulos e fuoções

2 3 A lvlodalidade de Píocessamento será local a êperaÇâo do SISÍEMA INTEGRAOO sera
rea|zada por funcronários da Prefeitura Munlcrpal de Santo Antonio dos Lopes e as bases de
dados seráo mantidas em local autoflzado pela CONTRATANTE

2 4 No plano de implantação do SISTEMA INTEGRADO deveÉ constar ativrdade de mrgraÇáo e
conveÍsáo dos dados das aplicaÇôes existentês pela CÔNTATADA. de forma a evrtar a
rnterrupção dos serviços da §ecretana Municipal Orçamento e Frnanças, durante a íase de
implantaçáo :.,,,;, ,

3. OBJETIVO DA COT{TRÀJAÇAO PRETENDIDA

Um dos Íatores pelo'qual se Íaf necessâ'i$adotar uma nova AdministraÇão Pública é
a substituiÇão do rnodalo buí@Íático pot um modêlo gerêncial que reduza os custos e toÍne
a Administração Públha mais ôÍiciente, eficaz e efetiva. Esse é o obietivo principal do
presentê processo de contratação para alcânçar os resultados plausivêis que a populaqào
deseja.

É importante reisaltar que a gestào, na seara pública, deve buscar de foÍmâ
permanente a sua O6tÍutuÍação pam alcanÇar os obietivos deserados de forma holistica, isto
é, com uma visão intégld ê um entendimento geral de todas as áreas, visando atender a
qualidade espêÍada nos sat't iços prestados aos cidadãos, a transpârência devida aos
serviços públicos. De6ta forma, o pÍesente processo de contratação têm como frnalrdade o
gerenciamento, controlq:e, precipuamente. o rncremento de arrecadaçáo. abrangendo todas as
recertas próprias do município com o escopo de dotar o Munrcipio de Santo Antonro dos Lopes de
um modelo de inteligência fiscal que inclua mecanrsrnos dê gestão tecnológica e que proproe o
lncremento na arrecadação de tributos municipars sefi elevaÇâo da carga tnbutáfla atravês de
utrlrzaÇáo das nformaçÕes que seráo disponrbilizadas como rnstrumento de combate às prátrcas
rlegars (oriundas de aÇÕes de sonegaÇáo. fraude srnlulaÇáo etc ). de forma a aperfeiçoar e qualtÍrcar
a aÇáo do corpo de fiscalização. através de

. Registro do planêJamento da fiscairzaÇão tributarra com suas drretrizes e metas

. Desdobramento do planeJamento da frscalizacào em proletos e tarefas

. Delegação das tarefas para os servrdores através de uma lista de tarefas

. Controle da execução dos vários trpos oe aÇão frscal. com o respectlvo fluxo de trabalho
(wôrkflow)
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Visão instantânea da execução das tarefas de fiscalizaçáo, confrontando o pÍevisto X
realizado do nível geral (Prefeitura) até o nivel individual (servidor), p.assando pelag . .--
unidades intermediáÍias (Diretoria. lnspetona etc )

Píeservação do conhecimento produzido nas aÇÕes de fiscalização.

Controle na tramitação do processo em suas várias instâncias;

PadÍonização de todos os dados e informaÇõês compreendidas pelo processo

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

Preservaçáo da integridade dos documentos pelo uso de assinatura digital simples e co-
assinatura:

Redução de custos na tramitação e armazenagem de documentos em papel,

Visualizaçáo e acompanhâmento de processos e de subprocessos em todo o seu ciclo de

existência, abrangendo a visualizaçáo de forma desclitivã e destaque de atividades
correntes na visualizaÇão do processo 

...:: ,

Gerenciamento automatizado de procesffi minimizando recur§os humanos e
proporcionando aumento da produtivrdadry;t:l{:' ". i:
Auditoria e gerenciamento de processos;. t"",.,..,

ObtenÇão de maior agilidade e qualidade no acesso aos'documentos:

Garantia de maiôr controle e segrrranÇa no acàtbo aos docurirentos:

UtilazaÇáo de assinatura digilal para gârantia da auténticidade e integridade dos documentos
eletrónicos.

Au mento no controle:êigergncia mênto da cobrânça; .

Aumento na rêcupera@!a§ 6obrangas das divrdas adminrstratrvas e executivas,

Acompanhamento em teniFai{€al do ôitiffiiiitento das carteiras de cobranÇa.

Reducão de Custo

4. JUSTTFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA

A modernizaÇão da Gestão Pública tem sido muito discutida nos últimos tempos, não
só pêlo avanço tlqnolitgico, mes principalmente pela busca da êficiência e da eficácia na
prestação de seú@s áo cidadão, bem como pela busca de conhecimento técnico nas
diversas áreasque comiióêm a gestão da Administraçâo Públicâ incluindo a adoÇão de novos
métodos e ferramêntas que venham melhorar o atendimento aos cidadãos.

Uma análisêl panorâmica dos órgáos rêsponsáveis pela gestão da arrecadação de
tributos municipais mostra que, dentre os principais problemas enfrentados pela
Administração Tributária, destaca-se a ausência de ferramentas calçadas na prêmissa de que
a Administração Tributária modêrnâ prioriza, nos procedimentos fiscais, o uso da Tecnologia
da lnformação em detrimento do manuseio compulsóÍio de documentos físicos. A adoção de
modernas técnicas disponibilizadas pela Tecnologia da lnÍormaÇão possibilita a gestão das
atividades êconômicas de empresas e de profissionais autônomos relacionadas com o
cumprimento das obrigações principais e acessórias de impostos, taxas e contribuição de
melhoria com resultados positivos mais êlevâdos para a arrecadaçáo dos tributos devidos
ao MunicÍpio

As açoes da Admrnistraçáo Tnbuláfla Éxigeín apflmorarnento e adeqLraÇão constantes de
suas ferramentas de trabalho com o otjetiv() de rrromover a êxcelêncra da gestâo tributaria e

alcanÇar niveis elevados de eficiôncra. eircacra e efetivrdade no cumprtrnento de sua mlssáo
rnstitucional
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Os conceitos mais modernos aplicados à AdmrnrstÍação Tnbutária estabelecem como bo
prática as açôes que fomentem o cumprimento voluntáno da obngação tributária e recomenda

forma mars rmediata e, o quanto possivel contemporánea aos fatos que tenham sido alcanÇado

Nesta perspectiva a soluÇão deverá conter as ÍunÇÕes de gerência e controle dos cadastros
de imóveis e de atividades econômicas que seÍvem de base para lançamento de tributos de
competência do município, bem como o controle da arrecadaçáo. cobranÇa, parcelamento de
débitos e divida atava, emissáo de guias, extratos de débitos. certidôes e dentre outros

Um trabalho de melhoria na gêstão do ISSQN (lmpo8to sobre Serviços de Qualquer
Natureza) é de fundamental importância para o ilunicipio de Santos Antônio dos Lopes. pois
a receita desse tributo é responsável por uma parte substanclal da arrecadaçâo própria
municipal, em especial, das lnstituiÇões Bancárias que apÍesentam a cada ano resultados
grandiosos em seus Balanços de Resultados, no entanto, esse aumento de resultado não se
reflete do recolhimento do ISSQN. Portanto, ê uma área que a preÍeitura tem que avanÇar em
seus processos dê auditoria no sentido de aumentar sêus resultados e isso somente ocorrerá
com a implantação do Sistema da Declaragão Eletrônica de Serviços de lnstituição Financeira-
DESIF

A Declaraçào EletÍonica'de Serviços de institurção F inancerra-DES lF representa um
conlunto de arquivos eletrÔnicos qúê visam facilúgr a frscalizaçáo das instituiçÕes financerras
autoflzadas a funcionaÍ pelo Banco Central (BACEN) e obrigadas a utilizar o Plano Geral de Contas
das lnstrtuiçÕes do SislEÍ-na Financeiro Nacional (COSIF) Essa solução tem por obletrvo oferecer
de forma automática e p*ametrizável, uma âudrtona completa da apuraçáo e do lançamento do
ISSQN das instituiçÕes finanõeiras, através da adentificaçáo da composiçáo dos valores escntLrrados
das receitias dos serviÇos prêsbdos Além de contnbuÍ paÍa a otimizaÇáo da fiscalizaÇáo das
rnstrturçôes finaneiras, po§sibilifi*ldo um efetrvo aumento da arrecadaÇào do ISSON do munrcípro

O aplicativo tém Botobjetivo oÍereôer âos audrtores frscais munrcipais de forma automátrca
e parametrizável, ur.na audi$iA completa da apuraÇáo e do lanÇamento do ISSQN das rnstrturÇôes
financeiras. atravésda identiãaàção da composrçáo dos valores escnturados das recertas dos
servrços prestados Ãldir-n de contriOuir para a otimrzacâo da fiscalizaçáo das tnstituiçóes frnancetras
possrbilitando um efetivo aumento da arrecadaÇão do ISSQN do municipio Portanto, justiÍicada
está a contratação do Sistema da DeclaraÇão Eletrônica de Serviços dê lnstituição
F in anceira-DESlF.

Alêm da modernizaçAo na árca tributáÍra ha que se modernizar as demais áreas da gestáo
pública e pretende-se implementaÍ melhonas e agrlidade nos processos administrativos municrpars.
melhorando a gestão dos recursos. Ademais busca-se oferecer serviços de qualidade aos
cidadáos, canais de comunicaçáo entre a populacáo e a Admrnistração, bem como maror
transparência desta paÍa com a sociedade sáo alguns dos resultados esperados com a
modern,zaçáo pretendida nos processos adminrstratrvos

Assrm sendo. por todos os motrvos expostos. taz.se mrster a rmplementaÇâo de um Srstema
lntegrado de Gestáo Munrcrpal. tendo como rnturto precipuo promover a modernrzaçáo do M unrcipro
permrtrndo a rntegração de informaçoes entre os setores responsávers pelas demandas e assrm
responder de forma rápida e precisa aos anseros dos odadáos. Portanto, justificâda está a
contratação do Sistema dê Processo Eletrônico Tributário e do Sistema de Processo
Eletrônico Administrativo e GeradoÍ de Documentos.
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procedimentos que intensifiquem a percepÇão por parte dos contribuintes da presença do Íisco

fora dos contornos da norma tributária com o consequente preJuizo ao erário público. Proporcronar
a modernização administrativa, obter maior integraÇáo e aperfeiçoar o gerenciamento dos pyocessos
da Prefeitura através de um Sistema lntegÍado de Gestào

A importância da modeÍnização da gestáo integral da atividade econômica ganha
relevância para o aumento da arrecadação própria municipal ne medida em que se observa
o crescimento das atividades de serviços na economia, a amplieção da lista de serviqos e a

amplitude da responsabilidade tÍibutária dos tomadores de serviços conÍorme dispóe a Lei
Complementar n'116/2003. Portanto, iustificada está a coltratação de um Sistema lntegrado
de Gestão Municipal e lntêligência Fiscal.
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6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. A presente lacataÇão e os atos dela resultantes seráo regidos pelas disposiçÕes I

e regulamentares vigentes e pelas condiÇÕes estabelecidas êm Edital

6.2. O processo licitatório origináno deste Termo de Referência será regido pela Lei n

10.52012002 e DecÍeto Federal n". 10 02412015, e. subsidiariamente. pela Lei Federal
n 8.666/93 e suas alteraçôes posteíores, observadas as condiÇôes estabelecrdas no
ato convocatório e seus anexos sem prejuizo da observância da legislação correlata.
atinente também aos contÍatos admrnistrativos

6 3 As normas que disciplinarão o processo hcitatóflo onginário deste Termo de Referéncra
serão sêmpre interpretadas em favor da ampiiaçáo da disputa entre os rnteressados
sem comprometimento da segurança do Íuturo contrato.

7. MODALIDADE OE LICITAçÃO

T/ODALIDADE DE LICITAÇÃO PRFGÀO FLETRONICO
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL
CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR GTOBAL

7.1. JUSTIFICATIVA PARA JULGAMENTO GLOBAL

Como lá exposto acima. faz-se mrster a rmplementaçáo de um Sistêma Integrado de
Gestão Municipal. tendo como rnturto preclpuo pÍomover a modernizaçáo do Munrcipro
permitindo a integração de informações entre c.setores responsáveis pelas demandas
tÍibutáÍias ê administrativa dando, assim, a ellclência esperada na prestaÇão dessa
espéciê dê serviÇo público. Por esse mbtivo todos os itêns que compóem o objeto do presente
Termo de Referência estáo intlinsecamente conectado3 e possuem o nlesmo escopo que
somente terá o melhor resultado com a implêmentação e execuçáo srmultánea e continua de
todos as soluçÕes elencadas no rtem 2 deste Térino de Referêncra

8. ESpECTFTCÂçÃO TÉCNTCA DO OBJETO

Para a perfeita e)(ecução do obleto é imprescrndrvel que a licitante vencedora gaÍanta as
caracteristicas técnrcas g:i-Iquisitos do srstema abaixo relacionadas

8 1, CARACTE RISTI CA§.ITEC N Íê'A§ DOS S I STE I\iIAS

O sistema dêve possuir as segtíotes caractêÍisticas ARQUITETURAIS:

i A soluçáo dêvê seí '100% WÊB

ii A soluÇão deve ser aàêrente à Arqurtetura Mactel View Controtler (MvC\ em três camadas

Ii A soluÇão deve fazer o armazenamento de documentos e seus metadados em Banco de
Dados,

iv A solução deve utilizar, como sistema operacional servidoÍ, Microsoft Windows Seryer ou

distribuiçâo Linux Server,

v A soluÇão deve utilizar como Srstema Gerencrador de Banco de Dados íSGBD). Oracle
(vêrsáo'1'lg ou superior) ou Mtctosoft SQL Sen,er (versáo 2012 ou supenor)

vi. A soluÇão deve permitir customizaçoes e integraçôes por meio da linguagem Microsoft Net
(com Framework .Net 4.0 ou superior) ou da lrnguagem Oracle Java (compativel con]
especificaçáo JavaServer Faces na versão 1 .2 ou superior)l

vii A solução deve garantir a segurança do acesso aos documentos armazenados. de forma que

cada usuário somentê possa acessar os documentos dos processos a ele atribuídos
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A solução deve operar, sem restriçáo de funcionalidade ou integridade, nos princrpa

navegadores de mercado (lnternet Explorer. Mozilla Firefox. Google Chrome. Apple Safari)

A soluÇão deve operar, sem restflçáo de Íuncronahdade ou integridade. em disposrtrvo

móveis (lablets e smaftphones). com /ayouf responsivo ao formato da tela do disposrtrvo.

Os pÍocedimentos de autenticaÇáo e tramrtaçáo de arqurvos. bem como o controle de acesso
dos usuários. devem ser compativeis com CertiÍrcaÇáo Digital homologada pela ICP - Brasrl
(lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasrlerras) e obedecendo rntegralmentê a Medida
Provisória 2 200-2. de 24.08.011

8.2. A DESCRTÇÀO DAS FUNCTONALTDADES DO OBJETO sâo

8.2.1. DESCRTçÃO DAS FUNCIONALTOADES DOS MOOULOS OO SISTEMA
INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÀO TRIBUTÁRIA:

8.2.1.1. CONTROLE DE ACESSO

uãlÍ. ,
vIt
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A solução deve permitir a identificaçâo do usuário logado, data e hora do acesso;
A soluÇão deve apresentar mensagem de Advertência ou Aviso de Eno quando ocorrer

açoes crÍticas no sistema (tais como exclusào de Íegastros preenchimento de dados fora da
formataÇão do Campo ou â opçào de sair do srstema sêm salvar os dados prêenchidos),

A soluÇão deve validar todas as enkadas de dados a partir de regras de consistência dos
formulários (inicio e o fim de vigência. digrto veriÍlcador datas e íegras de negócio).

A soluçáo deve ser compatível com ambiente multiusuáriô, permitindo a realzaçào das
taÍefas concorrentês,

A soluçáo deve ser baseada no corqlto de controie de transaÇáo mantendo a tntegridade
do banco de dados em quedas dê energi:ÉeÍalhas de soüware ou hardware.

A soluÇão deve possuir rotina de contÍôle& drstflbutÇão automáttca de novas versóes de
artefato do sistema. O processo de distribui(Êo deverá §er utilizado sempÍe que houver
alteraÇÕes.

A solução deve possuir conttolês de seguÍança de pefis de usuános e grupos que permita
acessos por funçÕes e teclas. Um usuáno poderá fazer parte de mars de um grupo.

A solução deve permitir a existêncra de Administrador Puro, que concede e revoga acessos.
mais náo possui pessoal â execuÇão das transações com que trabalha,

A soluçáo deve possuir ÇJuncionalidades de exptração de senhas e bloqueios e acessos
A solução deve r€gistrar (É dados de usuárros data e hora nos processos de transmtssáo

de dados e acessos e§ funçóes-do srstema. benr como gerar relatórios das atividades dos
usuários;

A soluçáo deve possuir padronizaÇão em componentes como telas relatórios. aluda onlrne.
documêntação, teclas de função, aplicatrvos tabelas e rdentiflcadores,

A soluçáo deve geÍantir que o sistema tenha rntegÍaÇào total entre seus modu los ou funÇÕesl
A solução deve rêelizar a geração de log (regtstro) de auditofla de todas as operaçÔes

efetuâdas por usuários (alteraçóes. inclusÕes e exclusóes)

x
xiii

8.2.1.2. CABASTRO ECONÔMrCO

i.A solução deve contemplaÍ os dados das atividades econômicas e proÍissionais dos contribuintes
(pessoas naturais, jurídicas ou a estas equrparadas, estabelecidas ou nào no municípto de São
Luís), que são suleito passivo de obrigaÇáo tnbutána instituida pelo Municipio relacronados drreta
ou indiretamente com o ISSQN e/ou Taxas Mobihárias (publicidade, licenças, taxa de localizaÇáo
e funcionamento ê etc.).

ll A soluçáo deve manter como identificador únrco o número do Cadastro de Contnburntes Mobiliários
(lnscriçâo Mobiliária) para o cadastramento das unidades profissionais e econÔmicas.

iii A soluçáo deve impedir a duplicidade de regrstro de unidades com a mesma lnscriçáo Mobiliária

lularqurâ. e d:r outrâs pn)trdancias
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iv O sistema deve permitir o cadastramento e a manutenção dos dados das unida es economrcas e

profrssionais, tais como: nomelÍazeo social nome fantasia. CPF/CNPJ. dornrcílro fiscal telefones
e-mail. constituiçáo, regrme. natureza luridrca porte, vrgências etc

v.A soluçáo deve peÍmitir o cadastramento e manutençáo das atividades e ocupaçÕes pnncipars e
acessórias, bem como suas vigências, baseada na CNAE Fiscal e Classrfrcaçáo Brasrlerra de
Ocupaçóes - CBO, respectivamente. exercidas pelas unidades econômrcas e proÍissionars

vi.A soluçáo deve permitir o cadastramento e manutençáo dos enquadramentos tributários. bem
como suas vigências, a serem aÍibuídos às unidades econômicas e proÍissronais

vii A soluÇáo deve permitir o cadastramento e manutençáo dos beneficros fiscais (isençôes e
rmunidades). bem como suas vigências concedidos às unrdades econômrcas e profissionais

viii A solução deve possuir mecanismo de enquadramento tnbutário automátrco parametrizável
rx A soluÇáo deve possuir mecanismo de concessão automática de beneíicro fiscal (rsencôes e

imunidades) parametrizável.
x.A soluçáo deve permitir o relacionamento e sua vigência das unidades econômrcas e profissronars

com outras pessoas fisicas e/ou jurídrcas (n para n. ou muitos para muitos), quâlrficando matnz
filial. cenÍalizadora. unidades agregadas (p ex Postos). unidades temporárias etc.

xi A soluÇáo deve permitrr o cadastro e manutençáo do quadro societário das unrdades econômrcas
e profissionais. identificando e classrficando os responsáveis (sócios. sócios-admrnistradores.
admrnistradoÍes etc.) e suas respectivas partrcipaçÕes e vagências.

xii. A soluçáo deve permitir o relacionamento, bem como sua vigência, das unidades econômicas e
proÍissionais estabelecidas no Munrcipro com os imovers cadastrados no lmobiliário.

xiri. A solução deve permitrr consultas a partrr dê Ufi argumento de pesqursa. ou da cômbinaçáô de
váflos. por exemplo nome/razào socral CPF/CllPJ rnscrição mobriráía, rnscrrcào imobllrana
endereÇo

xrv A solução permite consultas a dados histôncos. ainda qüe nâo vigentes, das unidades econômrcas
e profissionais e seus relacionamentos, d-ô forma a manÚ a rntegrrdade referencial com as demars
informações e documêntos da época.

xv A soluÇâo permite a alteraÇão cadastral pelo cOntribuintê via.internet
xvr A solução permite a validaÉo pelo gestoÍ previáinente à atJElização dos dados da base no caso

de alteração cadastral pelo conúrbuinte. .-.:._..

xvii A soluçáo permite a SituaÇão cadastral das undades econômrcas e profissionars tais como atrva
encerrada, paralisada, suspense, baixada de oÍício etc

xviii A solução permite o reestabelecimento das unidades econômrcas e profrssronals encerradas
xix A solução permite.§onsulterê imprimir a Ficha de lnscnçào Cadastral - FIC localmente e pela

rnternet ;
xx A soluçáo permite reletórios analíticos e sintétrcos do Cadastro Econômico por Atrvrdade

Econômica - CNAE, Ocúpação - CBO, Regrme Tributário. Beneficio Fiscal SrtuaÇáo Cadastral
Responsável Contábil e Quadro Socbtário AdministÍatrvo

xxi.A soluçâo pê!Ínite o êdastro e manutençào do Endereço de Correspondência, possrbrlitando
informar, se foi'ô'Qpo se e o niêSmo do domrcílio fiscal da unidade econômica ou profissional, ou
de alguma dás pesibas lesponsáveis vinculadas evitando digitação desnecessária

8.2.í.9. üÓDULO DO CADASTRO rMOBrLrÁRrO

i O sistema deve permitir a valrdaçáo pelo gestor prevramente à atualrzaÇáo dos dados da base no
caso de alteraÇâo cadastral.

ir O sistema deve permitir o cadastro e manutenÇão da taxaçáo dos rmóveis (normal rsençôes e
imunidades) e suas vigêncras

rii O sistema deve possuir mecanismo de concessão automátrca de bêneficros (isençÕes e rmunidades )

paramêtrizável.
iv. O sistema deve possuir campo Fraçáo ldealcalculado automaticamente de forma proporcronala parte

do terreno corÍespondente a cada unrdade lrgada ao mesmo
v. O sistema deve permitir o cadastro e manutençâo do Endereço de CorrespondêncÍa (Entrega)

possibilitando informar, se for o caso, se é o mesmo do de localizaçáo do imóvel, ou de alguma das
pessoas vinculadas, evitando digitação desnecessária

vi. O sistema deve permitir a consulta e rmpressao. localmente e vra lnternet da Ficha Cadastral do
lmóvel

vir O sistema deve possuir mecanismo que permrte a parametnzaçào dos Boletrns lmobilráflos reiatrvos
às informaçÕes do terreno e da edificaÇáo de modo a pôssrbilitar que o cadastro técnico sela alterado
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sem a necessidade de mudanÇa no cÓdtgo da apltcaçâo
viii. O Cadastro lmobiliário deverá servir de padronrzaçáo e de mero àe pesqursa para todos os demars

módulos do sistema que utilizam o endeÍeçamento para fins de informaçáo.
ix. O sistema deverá permitiro cadastro, manutençáo e relatórios da Planta Genérica de Valores - PGV

por um dos seguintes segmentosr zona Íiscal. Iogradouro e/ou trecho de logradouro. guardando a
memona das PGV',s por exercicio.

x. sistema deverá permitir através da identificaÇão do imóvel que o mesmo possa ser visualrzado através
do google maps na mesma janela de consulta sem necessidade de sarr da rnterface do srstema

8.2.1 .4. LANÇAMENTO E GESTAO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO . IPTU

i A soluçâo deve êfetuar, a partir dos dados cadastrars e de parâmetros de cálculo. o cálculo do
IPTU de um imóvel.

ir A soluçáo deve efetuaÍ, a partir dos dados cadastrars e de parâmêtros de câlculo, o calculo do
IPTU de um lote dê imóveis:

lll A solução deverá fazer o cálculo dâs parcelas do IPTU, considerando o valor mínimo quantidade
máxima de parcelas e data escolhida para o vencimentô;'

iv A soluçáo deverá calcular os acréscimos legars (multa, júr.ôs e correcão monetária)do tributo ou
parcelas venctdas.

v A soluçáo deve emitir Notificaçáo dê Lançamento do IPTU, regislrando os dados do contíbuinte
do imóvel, do cálculo, do importo e as informaÇôes da notificaÇào tdata de emrssào data da
notiÍicaçáo etc )

vi A soluçáo deve permitir ao gestor a inserçào de novos valores para G parametÍos de calculo
utilizadas no cálculo do IPTU, registrando o inícro e frm de vigencla:

vii A soluçâo deve permitir a geração dos lançamentos do IPTU em lote armazenando-os para
homologação previa à sua Íormalização ao gestoÍ,

vrir.A soluÇão deve possibilitar a oJiaÇâo dê mais de um lançamento ativo do IPTU para o mesmo
contribuinte no mesmo exercíélo (lançamento complementar e proporcional)

ix A soluÇáo deve permitir a rcalizaçâo de lanÇamentos com base de cálculo alíquota valôr do
rmposto e acréscimos legais informados pelo geslor para atendimento das decrsóes Judrciars e
administratives:

x A solução deve pefttútir ao g€§oÍ a rnseÍçâo de novos valores para os paràmetros utllizados no
calculo, reg rstrando iníclo e frm de vrgência.

8.2.1.5. MÓDULO NOTA FTSCAL DE SERVrÇOS ELETRÔNtCA

O objetivo principal da inaugk$açáo do Srstema de Nota Fiscal de Servrço Eletrônrca é a
rmplantaçáo de um modêlo de dooumento fiscal eletrônico, que substitua a sistemática do
documento fiscal em paDc{, ç_om validade Juridrca para todos os fins. simplificando as obngaçÕes
principal e acessória dos edriüibuintes, permitrndo um controle em tempo real dâs operaçoes de
prestação de serviço pelo fisco Executando pelo menos as segurntes operaçóes

8.2. 1.5.A. §gltclfÁç&:p+eE§§8
A solicitaçáo de acesso deve possibrlitar ao contnbuinte que identifique a empresa

desejada para utilizaçáo do sistema, cumprindo o pré-Íeqursúos de estar pÍesente no cadastro de
côntribuintes do município e ser uma empresa prestadora de servrços

Esta funçáo deve também

. Possibilitar o preenchimento de formuláno eletronico para solicitaçáo de autoflzaÇâo
de empresas para emissão de nota fiscal de serviÇo elêtrônica, rndicando os dados
da empresa, os dados do contrato o regime de emissáo da nota e a senha de
usuário. O formulário deverá va|dar se a empresa indicada consta no cadastro
econômico e se está atrva no munrcipro

. Essa solicitação deverá gerar protocolo para ser rmpresso e assrnado pelo
requerentê. para que seja apresentado à prefeltura para valrdaçáo e defenmento.

. A liberação de senha deverá ser realzada somente após o defeímento manual da
prefeitura.
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8.2.1.5.8. CONFIGURACÁO DE INFORMACÔES DA EMPRESA

A empresa. ao iniciaÍ a utilizaçáo do sistema deve ter a possrbrlidade de realizar a confrguraçáo do
peíil da mesma. a fim de que náo necessrte de a todo o momento configurar as inÍôrmaÇóes
pertrnentes a utalização do sistema. Devêndo possibrlitar. ao menos

. Consultar os dados da empÍesa conÍorme consta no cadastro imobrlrário

. Consultar os dados das atrvrdades econômicas da empresa. conforme consta no
cadastro económico.

. Consultar a marcação de substituiÇâo tributária com informaÇáo de data. conforn're
consta no cadastro económrco

. Consultar o regime de tributaÇâo da empresa indicando histórico de alteraçÕes conl
período inicaal e final,

. Configurar a utilização de quatro casas decimars durante a emissáo de nota frscal de
serviço paÍa o campo de quantdade dos itens,

. Configurar a utilização de quatro casas decimars durante a emissáo de nota frscal de
serviço para o campo de valor unrtáÍio dos itens

. Pré-cadastrar a descriÇáo dos itens mais utilazados durante o preenchimento da nota
fiscal,

. Configurar as alíquotas aplrcadas p.aÊtiç§. rmpostos federaE que sáo apresêntados
durante a emissáo da nota frscal

. Configurar a frase de segurança da empÍesa que deve ser apresentada em todos os
e-marls enviados pelo srstema

. Personalizar o envio de e-marls que devem ser disparados automaticamente pelo
sistema durante a emissão, Íecebrmento ou cancelamento de notal

. Configurar o logotipo da empresa para que sela apresentado na nota frscal emrtrda

8.2.,I.5.C, EMISSÃO DE NOTA FISCAL

PermihÍ o preenchimento e a g"r"çáo.d, nota fiscal ferta automattcamente em modo onJt}e A
soluçáo onJine deverá util izaçáo d
Fazenda. por meio de um ro
meio de /ogin e senha do d o emissáo de nota fiscal deve possibilitar

e funçÕes diretamente no sitio da Secretana de
utilizando certrfrcaçáo drgital ou rdentrÍicaÇáo por

do toma e servrços ados de contato (Telefone. Endereço e e-mal)Indrcação
e Apeljdo,
A não ind icaÇáo do toÍiãilor do seÍvrÇo permrtindo a marcaÇáo de uma opÇáo
especificà'que o tomador de sêrvrço não será identiÍicado
Sele@ dááividade econômica do prestador de serviço possurndo vinculo com a
lista dê servi@. constante na legrslaçáo local. contendo a informaÇáo do local e
incidên& do ifiposto. com as reqras de dedução mateflas com uma airquota
confrrfne'a legislaÇão local que não poderá ser alterada manualmente durante a
emissáõ i#.nota fiscal, A atrvrdade econômica deve possuiÍ em sua confrguracào a
idêntificaçáo: de obrigatonedade peio recolhimento. ou seja. informandose ela e
pas§llel de retenÇão A ativrdade econôrnica deve possuir em sua configuraÇão
informáÇÕes quanto à possrbrlidade de lsenÇáo ou lmunidade do ISS conforme
legislação local,

. A indicação do estado e munrcipio dô local da prestaçáo do serviço,

. A indicaÇão da descriÇão da nota frsca,.

. A indicaçáo dos impostos federais com possibilidade de indicar ou alterar a aliquota
informada e o valor calculado pelo sistema,

. A visualizaçáo da nota Írscal antes da emissão para valrdaÇão das rnformaçóes
preenchidas,

. A emissáo da nota fiscal conr envro automátrco de e-mails. conforme confrguracào
do perfil do prestador e do tomador de serviço

8.2.1.5.D. REGRAS NA EMISSÁO DE NOTAS FISCAIS

NOTA FISCAL DE ITENS NAO TRIBUTAVEIS
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O slstema deverá possabilatar a emissáo da nota fiscal com ttens nào tributáveis pelo ISSQN. com
intuito de suprir a necessidade de empresas que possuem itens náo tributáveis pelo referi
imposto. Devendo conter pelo menos:

. A identiÍicação de itens nào tnbutávers deve ocorrer com base na ativida
êconômica utilizada pela empresa prestadora do serviÇo, permitindo sua utilizaÇ
desde que haja ao menos um item tributável para carccletizaçáo do serviço e cáiculo
do imposto devido

. A relação de CNAE's, com possibihdade de inclusâo e exclusão de atividade

8.2.1.5.E. NOTA FISCAL COM CONTROLE DE IDENTIFICACÀO DO CONSUI\iIIDOR GERAL

O srstema deverá possibilitar ao fisco munrcrpal o controle das empresas com algumas atividades
econômtcas especificas, quanto à impossibilidade de emissáo de nota frscal para consumtdor não

identificado. ou sela. paÍa as atividades elencadas pela Secretaria de Estado da Fazenda não

poderá ser possivel a empresa emltlr nota Ílscai de servrco sem ldentiflcar o seu tomador de servlÇo

Ademars a soluçáo deve Permitir

. O controle de emissáo da NFSe com idenhficação do tomador do serviço' sendo que
para as attvidades econômrcas deternrrnadas pela Secretaria de Estâdo da Fazenda
não deve ser permitida a emrssáo de nota fiscal cujo consumidor não é identiÍcado,

. A parametÍtzaÇão da lista de atlvidades êÇonÔmicas. incluindo ou excluindo
ativldades a qualquer momento

8.2.í.5.F. CONSULTA DE NOTA FISCAL

A Solução deverá possibilitar a consulta de notas fiSCaiS, para que O Contrrbutnte e contadores
pOSSam Visualizar e consultar aS já emitidas dentro dê uíná competência permltlndo também a

visualizaçáo da totalização do imposto devido, bem como o lmposto que foi stlbstituido pêlas

empresas tomadoÍas de serviço Demais disso deve possrbilitar também

. Consulta de nolas fiscais com possibilidade de filtros por notas emitldas. notas
Íecebidas, tornadôr/prestador de serviço lndicado competêncla de emrssão e
situaçáo d€ nota (eÍÍiitldâ, cancelada, substituÍda e paga).

. Cadastro üluma cârta de correçáo à,nota fiscal emitida, indicando o numero da nota

frscal que d&fuE{ ser vlnculada e a dêscrrÇào da correÇão necessárra
. A conli{r{ta de üüktcidade de uma nota flscal ou se um reclbo provisÔrio de servlco

foi tÍansÍürmado §fiuma NFSe.

8.2.1.5.G

A soluçáo deverá possibilltar o câncel nto das notas emitidas, levando em constderação as

transaçÕes comerciais não finalizedas, para rsto devera possibilitar a apresentaçáo de JUstiflcatlva
do cancelamento. A função deve possibilitar tamtlém

. Que o cancelamento somente poderá ser permitido quando a nota emitlda não

estiver em uma guia de ISS emitida ou paga:

. Que selà,realizado o cancelamento da nota, mediante aceite do tomador'

. O controle dos cancelamentos das notas, mediante as regras estabelecldas pela

Sêcretaria de Estado da Fazenda. O cancelamento deverá ocorrer mediante o aceite
do tomador de serviço para as notas frscais cuja bâse de cálculo é superior ao valor

de corte, consoante a legislação vlgente

8.2.1.5.H. RECIBO PROVISORIO DE SERVICO

euando da indisponibilidade da internet ou emissáo de grande volume de notas fiscais deve ser
permitida a emissáo de Recibo Provisório de Servlço - RPS que é um documento, de posse e

responsabilidade do contribuinte, gerado obrigatoriamente por uma aplicaçáo local. possurndo uma

numeraçâo sequencial crescente devendo ser convertrdo em nota fiscal no prazo esttpulado pela

legislaçáo tributária. Para esta Sltuaçáo o sistema deve considerar 3 (Íês) formas de contingência
para os contribuintes, conforme definido abatxo

8.2.1.5.H.1. PROGRAMÁ EM]§§OR DE RECIBO P&OVISORIQ-DE SERVIÇO
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Para contangência do modo online ou oft-line - Pro$ama gerador de Recibo ProvisÓrio de Ser TUAÇAO

.r*,IiÍ'
integrado ao banco de dados da nota fisca
do RPS em NFS-e em modo SINCRONO.

lde serviços eletrônica a ser processado para conve, o
PROC

FI

8.2.1.5.H.2. RECIBO PROVISORIO DE SERVIÇO El\4 I.OTE

Para grande volume de notas fiscais - Formulárlo eletrÔnico de Recibo ProvisÓrio de Servi
autorizado pela Secretaria de Estado de F azenda. utrhzado por programa especíÍaco do contribulnte
a ser processado para conversâo do menclonado recrbo em NFS-e em modo ASSINCRONO

8.2.'r.5.H.3. RECtBOfROVTSORlO DE SERVIÇO§LMPLIFICADO

8.2.1.5.J T iPr

Tal função tem como objetivo'ihtêgrar em um unico módulo o cumprimento das obrlgaçÕes principars

e acessórias, referenta ao ISSGú.I. Por lel Íazào deve drsponrbilizar o cadastramento das notas

Íiscais de empresa§ prestadoras dq servrço de fora do MunlcÍpio A rotana de escrlturaÇào dos

serviÇos tomados recêbidos dê outros'municípios deverá:

. Pêrmitir ô cadastfâÍnento manual das notas fiscais recebrdas O referido cadastro

devê.Po§sibilitaÍ a indicaçáo de prestador do seÍviço. validando se não se trata de

um prestàJôÍ autorizado para emlssáo da NFSe, dos dados de identificação do

documento fiscal (como número, serle, tipo de documento' modelo e data de

emissâo, item da lista de servlÇo. valor do serviÇo prestado, indicaÇáo se houve

deduião e indicaçâo do tipo de recolhimento
. O sistema deverá ser capaz de rdentrfrcar as aliquotas do Stmples Nacional. sendo

que, durante a escrituraÇáo o tomador deverá marcar a opcáo do prestador pelo

simples:
. O sistema deverá ser capaz de tratar regras deflnldas pelo reglme MEI' não

permitindo a retençáo do ISS por parte do tomador. conforme leglslaÇáo Íederal
. O sistema devetá Íazer o cálculo do valor do imposto e envrar para recolhrmento.

conÍorme cruzamento entre valor do servrÇo e alÍquota informada

8.2.1.6. MODULO NOÍA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA AVULSA

A soluÇão permite a indicaÇão do tomador de serviço, dados de contato (Endereço, Telefone e

E-mail) e Apelido;
A solução permite a seleçáo da ativadade econÔmica do pÍestador de serviço possuindo vinculo

com a lista de serviço constante na legaslação local, sendo que a incldência do rmposto e
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PAra microempresas que náo pOSSUem computador com acesso à internet no estabelecimento
Deve ser criado Recibo Provisório de Servico Srmplúicado, que se consubstanoa num formulárro a

ser gerado por meio do site da NFSe sendo que os documentos devem ser preenchrdos

manualmente e escrituÍadOs no pÍograma a Sêr drsponiblllzado pela Secretarla de Estado de

Fazenda, para posterior conversáo em nota ftscal consoante pIãzo estipulado pela legrslaçào

8.2.1.5.I. EMISSÃO DE GUIA PARA PAGAMENTO

o sistema possibilitará a emissáo de guia para pagamento de ISSQN próprio e retldo na fonte

consrderanào o montante do imposto gerado durante o rnês, de acordocom as notâs fiscals emrtldas

(ISSQN próprio) e recebidas (ISSQN retido na fonte). .:i,

8.2.1 .5.r. 1. REli BÁS P.ARA El4! s§\O-D E4Sl4

A emissâo de guias de pagamento déíátá considerar ãs regras da legrsiaÇão vrgente na

secretaria dê Estado de Fazenda. no qÚe se refere aos cálculos de luros e multa de

impostos. A solução deverá cihter as seguiii§s Íunções

. Opção para selecionar as notls que seráo ÉI*las. dentro da competêncla e do trlbuto

escolhtdos
o possibilidade.de indicar a data dálbocrmento, com atualização automátlca do valor

para a data indicada,
. PermitiÍ a impfessào com cÓdigo de barras, no padráo FEBRABAN. aceito êm toda

rede bâncária. até o vencirn€nto.

E
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sempre no local da emissão da nota, com uma alíquota conformê a legislaçáo local. que ná
poderá ser alterada manualmente durante a emrssão da nota fiscal
A solução permite que atividade econômica deverá possuir em sua conÍiguraçáo a identrÍrcaçá
de obrigatoriedade pelo recolhimento
A solução permite a indicação do estado e munrcipro do local da prestaÇáo do serviçdlsempre
no municipio emissor):
A soluÇáo permite a indicaçáo da descnção da nota Írscal.
A soluÇáo permite a indicação dos impostos federars com possibilidade de indicar ou alterar a
aliquota informada e o valor calculado pelo srstema
A soluçáo permite visualizar a nota fiscal apôs o pagamento do Documento de ArrecadaÇáo.
referente ao imposto câlculado na notâ:
A soluÇão permite que o contribuinte (emrssor avulso) possa consultar as suas notas avulsas
emitrdas em qualquer instante.
A soluÇáo permite a consulta de notas frscars com possibilidade de filkos por notas emttrdas
notas recebidas, tomador/prestador de servtço Indicado competêncaa de emrssão situação da
nota (emitida. paga e aguardando pagamento)
A soluçáo permite a consulta de veractdade de uma nota Ítscal,
A soluçáo permite o cancelamento somente quando a.§ota fiscal emitida náo esttver em uma
guia de ISS paga
A solução possibilita a emissáo de gura de pagamenb de ISSQN Próprio, considerando o
montante de imposto gerado duÍante a emÍssáo da nota fiscat avulsa (ISSQN próprio)
A soluçào permite a emissão das gutas dê pêgamento considerando as regras do Códtgo
I flbutáno.
A solução permite a impressão do Documento de Àftecadaçâo considerando o códtgo de baías
no padrão Febraban, aceito em toda íêde_bancária, # 9 vencimento,

8.2.1.7. lTBl ELETRÔNICO 't, 
,.

A solução deve permitir que o contribuinte decS,p os dadg§ da transaÇào de transmissão do
rmóvel via tnteÍnet

A soluçêo deve calcular, a partir dos dados cadastrais epáiámetros de cálculo, valor do lTBl de
um imóvel.

A soluçáo deve calcular oS acréscimos legais (multa. juros e correÇào monetána) do rmposto.
A solução deve permitir a realizaçáo de lançamentos com base de cálculo. aliquota valor do

imposto e acréscimos legeia informados pelo gestor. para atendtmento das decisóes ludrcrars
e administrativas,

A soluçáo deve permitir o auto-latsamento do lTBl pelo contribuinte. regtstrando os dados do
mesmo, do imóvel e do eálculo difitnposto.

Deve permiür aos cartóriosldê registro de rmovel consultar o valor devido e confrrmar o
recebimento do refeÍido imp@

A soluÇáo deve pêí.nitlrAnexaÍ documentos pertinentes as informaçÕes de transmissão do
imóvel;

O fluxo do processo de tÍansmissão deverá ser definido em ferramentas de workflow

8.2.1.8. COiÍTA CORRENTE

A soluÇáo possibilita o cadastramento de TÍibutos conforme regras de Lançamento (Anual.
Mensal ou Eventual) definidas no Código Tributário do Municipio - CTMI

A solução possibilita conÍiguração de Código de Receitas conformê definido no Código Tributário
do Município - CTM

A soluçâo possibilita configuração de Regras de Cálculo (Base de Cálculo, Multa, Juros,
Atualizaçâo monetária, Descontos, Acrêscimos) de Tnbuto por Código de Receita:

A solução possul calendário de Feraados Federais. Estaduais e Municipais para que o sistema
faça correta aplicação dos cálculos das imputaçÕes,

A solução possibilita a consulta da situaçáo fiscal do contribuinte. possibilitando verificar todos
os lançamentos tributários, assim como os rêspecttvos pagamentos.

A solução possibilita visualização de saldo de apuração por período mostrando saldo crédito.
saldo zero ou saldo debito:

A solução possibilita transferência de crédúo de contas credoÍas para contas débitos do mesmo
contribuinte:
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vI A solução rcaliza paa cada registro de pagamento o calcular o valor do a data da
arrecadaçáo e imputar aquele pagamento Ja abatendo o valor da multa e juros se persrstrr
saldo no valor pago, este saldo deverá ser usado para abater o débito do rmposto.

A soluÇão possibilita o cadastramento de indices monetários para atualização monetária da conta
corrente.

A soluçáo possibilita configuraÇâo de tipos de transaÇáo especificaçáo se é uma transaÇào de
crédito ou de débito:

A solução permite o cálculo imedrãto do saioo da conta mostrando todas as transaÇÕes
realizadas. calculando e dêmonstrando a rmputação dos pagamentos quanto à multa luros e
rmposto:

A soluçáo possibilita a consulta onhne do fato gerador da transaçâo (Notas Frscars Íaxas
Emitidâs, SolicitaÇáo de Creditos, Estorno de Creditos ou do Registro do Pagamento mostrando
o Agente Arrecadados e data do pagamento)

A soluÇão permite a possibilidade de Emissáo de DAM (Documento de Arrecadaçáo lvlunrcrpal)
a partrr da Consulta do Débúo

A soluÇão permite a possibildade de pagamento parciai oir total do débito confornre
parametrização de Regras pela Adminrstração Pública,

A soluçâo possibilita a Emissáo de Extrato de Debitos do Contriburnte.
A soluçáo possibilitar emissão de Certidào Negativa de Debrtos de tributos a partrr da consulta

do Conta Fiscal, caso náo conste nenhum debito junto à Adminishaçáo Púb|ca
A soluçáo permite solicitaÇáo de parcelamento e partir da Consulta dê Contas com saldo debitos

obedecendo as regras definidas no módulo de parcelariiiànto,

8.2.1.9. PARCELAMENTO ELETRONICO

O srstema deverá possibilitar ao gestor de tributos, admrnistrar de forma compieta os
paícelamentos feitos pelos çgntribuintes na prefeitura,e verificando se o mesmo está pago or.r

não, e calculando automaticâmente multa e JUros do débito de parcelamento

O srstema deverá permitir o controle de modelos de parcelamento (tipos de parcelamento)
a) Configürer reacentual de entrada
b) ConfiguÍar flúmeís Íninimo cje parcelas
c) Configurar vdgr mínlrÍq,Éã#arcela

. *r4 . . :r&ir r,
O sistema devêrá peÍmiür o controle de adesào ao parcelamento
O sistema dêvàfê permitir o controle dê cflaÇáo do parcelamento (De acordo com o trpo de

parceramento sdpcronado).
O srstema deveíâ peÍmtir cancelamento de oarceramento
O sistema dever*germitir reativadâo de parcelamento
O sisêma deverá pàrmitir'ígparcelamento de débito

8.2.1.tU:.ALVÂRA

A soluÇão dêve emitiÍ o Alvaíá com o QRCode para que a frscalrzaçáo possa valrdar a
autenticrdado dele através de smartphone

A soluçâo devê possibilitar a solicrtaÇão de alvaÍá deve ser baseada no côdrgo tributário a

empresa pode solicitar a emrssão do alvará de acordo com a sua atividade exercida
Dependendo da atividade podem ser exrgidas rnformações referentes a licenças (bomberros
vigiláncia sanitária etc ) e o valor deve ser automático permitindo anexar as referidas
licenÇas.

Deve possibrlitar a consulta de acompanhamento de solicitação de alvará: atÍavés desta consulta
tanto a prefeitura como a empresa podem verrficar a situaçáo da solicitaÇáo do alvara, sê esta
pendente de pagamento ou se já está pago

Emissáo de alvará: Caso o alvara )a estela pago deve permrtrr a rmpressão do alvará pela
internet

O alvará deverá conter o número do alvará códrgo de verificaçáo e QRCode
Deve pêrmrtrr a validação de autentrcrdade (baseado nas rnformaçóes do alvará) valrdar se o

mesmo é autentico ou não, através de QRCode (lvlostrando o documento referente ao
ORCode na internet)

Deve permitir parametrizaçáo dos valoÍes por atrvrdade e documentos que devem ser exrgidos

xvi

IV

vii
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8.2.1..I1. MÓDULO DE CONCESSÀO

i A solução dêve permitir o controle e a cobrança de taxa:

a) de concessáo dê box e quiosque em ferra municipal:

b) de estação rodoviária e em praça ou outro logradouÍo público,

c) de concessáo de área em cemitérios,

d) de concessâo para exploração de serviço de taxl

e) de moto{axi e de transporte alternativo dentro do munícipio; e

AUTUÂÇÃO
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f) de concessâo de uso de áÍea pÚblica paê rcaltzaçáo de eventos particulares dentre outras

ir A soluçáo deve perm,tiÍ o cadastro de tlpo de concessáo e os parâmetros de cobrança de

cada uma delas e as atividades llcenciadas

conceA solução deve permitir o cadastro das unl de cada ssâo, espêctflcando as

características de cada unidade para que astrada a concessáo

ionários de acordô com os

A sotuçáo deve possibilttar a revogaçào
concessionário

vr A solução deve permitir a tr ncr
respectivo cancelamento das o

aos
dastro de de concessão e de unidade

que são permitidos realizar assim como,

d para a brança da concessáo

LO R ÇAo

age
aco

lv

vll A soluÇão deve pe
para o mel

A solução

hor role

eve p rr o
os pa UE

8.2.1.1

uçáo
pata

e emrssão de documento de arÍecadação com cÓdigo

com o padrão FEBRABAN.

A solução deve permitir inclui a concessào
paràmetros incluidos nas funcionalidades de ca

d

U

dos

iii. A
e itir o do documento de arrecadaÇão em PDF

trr a missão de documento complementar de arrecadaçáo com

pe o link site o srte para o pagamento, direcionando para a rede
paga

iv. A solu

IX

bancáfla a dora
A soluçáo d
A solução

rmitir a consulta aos pagamentos lá efetuados anteriormente
permite a consulta de créditos referentes a valores pagos em dupllcidade ou

x

XI

pagos a maror.
A Joluçáo deve peÍmitir efetuar a solicitaÇáo de restituição de pagamento em duplicidade,

indicando conta corrente.
A solução deve permitir, no caso de pagamento êm duplicidade ou a maior. solicitar a

compensação ou realocação dos pagamentos sêlecionados
A soluçáo deve permitir a seleÇáo de débltos para emissáo dê documento de arrecadaçáo

visando a um depósito administrativo.
A soluçáo deve permitir a geraÇão e emissáo de Documento de AÍecadaçáo com o cÓdigo

de barras parametrizável de acordo com o padráo FEBRABAN, para baixa eletrÔnica das
guias enviadas pelos agentes arrecadadoÍes (lnstituiÇÔes financeiras conveniadas)

A soluçáo deve permitir a geraçâo e emlssão de documento de depÓsito.

8.2.1.13. MÓDULO PORTAL DE SERVIÇOS

Avenida Presidente Vargas, no466. Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA

PM SAI,.MÂ
Fls._
servidor(à)





ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

AUTUAÇAO Pfvl SAL-M r\

Fl§._
Servidor(a)

ds. CNPJ: 05.1 72.72010001 -10

Módulo que disponibiliza aos contribuintes e cidadãos serviços de auto-atendimento. busca na sua
essência facilitar o cumprimento voluntário da obngação e disponibilizar os serviços em ambiente
público e privado. Portanto, com o portão de servrços as Administraçáo Pública tem como objetivo
principal melhorar a sua eficiência, com reduçâo de custo e aumento do atendamento

i. A solução possibilita publicação das aplacaçoes em ambiente público ou privado,
ii A solução possibilita o acesso ao ambiente privado por senha ou certificaçáo digital ICP-

Brasil A1 ou A3
iii A soluçáo possibilita que determrnada aphcaçáo somente seja acessada por meio de

certificado digital ICP-Brasil A1 ou A3
iv A soluçâo é integrada nativamente com o Domicilio Eletrônico.
v. A soluÇão é integrada com o modulo de controle de acesso

8.2.,I.,I4. MODULO DE BENEFICIOS FISCAIS

t

A solução deve permitrr cnar os trpos de benefícros lsenÇão, Rêdução de Base de Ca culo
etc.
A soluÇão permite parametrizar ôs tipos de benefícios com regras detnida de cálculo
especifrco
A soluçâo deve permitir incluir Termo de COnêssào e Revogação;
A soluçáo deve permitir que seja paraietnzado que o benefício fiscal e a rmunrdade

somente seja concedido após o deferirnento do processo eletrônico,
A soluçáo deve possibilitar que cada bengJicro ou rmunidade seja especiflcado da segurnte

Íorma
CNAES
Natureza Ju rídlca

Tributos
Processo Elekônico
Por Estudo do Bl

f l por Ltsta dc ErnpÍesa: 
:... .

A soluçáo pernate coriülder e-iií&Cmúenef ício frscal de acordo com os parâmetros

estabelêcidos, p@ndo ái igçvogaçáo"'b: a concessáo serem para casos especificos
automatizadas. ",:l:..,

8.2.1.í5. MÓOULO DE NOTTFTCAÇÀo

A soluÇáo deve possibilitaí a emrssáo de açÕes de notrficaÇáo. regrstrando o tipo de aÇão
destinatário, data de envio, situação responsável, débrtos etc.,
A soluçâo deve possibilitar o armazenamento dos formulários/modelos de arquivos de avrso
de noüficaÇãói
A soluÇáo deve possibilitar a atuahzaçào automática das alteraçÕes da súuação dos débrtos
inclusos na ação de notificação (exemplo pago. parcelado. impugnado. cancelado etc )

registrando o histórico e data de alteraÇão
A soluÇão deve possibilitar a emissão de relatórios para análise das aÇoes de cobranÇa com
a mensuração do seu resultado
A solução deve possibilitar seleÇáo de paràmetros (exemplos códrgos de tnbutacáo. valor
incidência. etc ) para emissáo de acÕes de cobrança em lote.
A soluçáo deve possuir ferramenta de workflo\,r de Ío( ma a drrecionar de acordo com o valor
da dívida, data de vencimento e tipo de tnbuto, automaticamente açóes de notrÍrcaÇão (e-
mail, SMS, gráfica ou call center). sendo parametrizáveis os passos a serem segurdos
A soluÇáo deve possibilitar a ediÇáo de formulários de notificaÇáo (rnformação obleto da
notificaÇáo) padronizados por trpo de notificaçáo e situaÇáo dos débrtos para utilizaÇâo em
notiÍicaÇóes automáticas.
A solução deve possibilitar a edrçáo de formuláÍios de notificaÇáo personallzados com
campo texto [vre para utilizaçáo em notrfrcaÇÕes manuais

8.2.1.16. MÓDULO CAOASTRO GENERICO
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A soluÇão deve possurr cadast
relacionem com o municÍpio. seja
seus documêntos, telefone, celul
correspondências.

Ão
ro único de todas as pessoas que de algum modo

'N' PROC
FI

m elas naturars luridicas ou a esta equiparada, registra o
ar e endereços fisico e eletrônico, para contato e envio

Asoluçãodeve registrar todas as pessoas naturars. lurÍdicas ou a esta equrparada em uma
única base de dados para evitar redundâncias e duplicidades cadastrais. estabelecendo os
vínculos de responsabilidade necessános com os demais cadastros. economrco. rmobiliár o
e outros
A solução deve possuir mecanismo de exrbrçáo e impressão das rnformaçóes de todos os
cadastros vinculados à pessoa objeto da consulta bem como a relaÇáo de responsabrlrdade
com esses cadastros através do seu CPF CNPJ Nome ou Razào Socral como um dos
argu mentos de pesquisa,
A soluçâo deve permitir consuitas a dados hrstoncos ainda que náo vlgentes das pessoas
naturais, Jurídicas ou a esta equtparada e seus relacionamentos, de fonra a manter a
integridade referencial com as demais informacôes e documentos da epoca

8.2.1.17. MóDULO DE CERTIDOES

A soluçáo deve permitir a emissão de certidóes uniÍicadas dos debitos referentes aos
tributos adminrstrados pela Adminrstraçáo Trrbutária.
A soluÇáo deve permitir a emissáo de certidóes de informaçáo (dados cadastrats) por
inscÍiÇáo mobrliána e imobiliária
A soluçáo deve permrtir emissào de c ertidâo com possibilrdade de confrrmaçâo de sua
autenticidade vra internet. através do QRCodê.
A soluçáo deve permitir mecanismo de rnalterabilidade do documento, após sua emissão
A solução deve possuir mecanismo que rmpossrbilite de alteração. pelo usuário. os dados
extraídos do cadastro. :.
A soluÇáô deve possibilitar a livÍe formataçêo de texto 0ara determinadas certidÕes
A solução deve possibilitar o armazenamento do hrstórtb de certidóes emttidas
A soluçáo deve permitir a consulta ao histónco de ceÍtidôes emrtidas
A soluçâo deve permitir a segregBçâo entre usuáriós das funcionalidades de confecção da
cenidáo e de sua lôeração.
A soluçáo deve páÍif,tir o cancelamento fundamentado das certtdÕes após sua trberaçào
A solução deve pert§tç a indusão de dados que náo sejant possrvers de extraÇáo das
bases de dados. (Camú texto livre).
A soluçáo deve possibilitar o_bloqueio da emissáo de certidão peta tnternet por contribuinte
(CPF, CNPJ. inscriÇáo mobiliária e tmobrlráÍra Ativldade Econômrca)
A soluÇão deve permitir a geraÉo de certrdâo de posiÇáo fiscal (tmobriráfla ou mobtliáfla)
A soluçáo deve permatir o armazenamento de modelos (formuláíos) por ttpo de certtdão

8.2.2. DESCRTçÃO OeS FUNCTONALTDADES DOS MÓDULOS DO STSTEMA DE
DECLARAçÃO ELÉTÉNICA DE SERVIÇO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (DESIF) COM
O USO OE CERTIFICAÇÃO DIGITAL:

It

IV

IV

v iir

tx

X

xr

xu

IA Declaração'lâetrônica de Serviços de lnstitutção Financeira-DESIF representa um
conjunto de arquivos eletrÔnicos que vasam facilitar a fiscalizaÇâo das rnstituiçÕes financeiras
autorizadas a funcionar pelo Banco Central (BACEN) e obrigadas a utilizar o Plano Geral de Contas
das lnstituiÇôes do Sistema Financeiro Nacional (COSIF)

O aplicativo tem por objêtivo oferecer aos auditores fiscais municipais, de forma automática
e parametrizável, uma auditoria completa da apuraçào e do lançamento do ISSQN das instituiçÕes
financeiras. alravés da identificaçáo da composrçáo dos valores escriturados das receitas dos
serviços prestados. Além de contribuir para a otrmizaçâo da fiscalizaçáo das instituiÇões financeiras.
possrbilitando um efetivo aumento da arrecadação do ISSQN do municipio A ferramenta deverà
apresentaÍ, no minimo, os seguintes requisitos

l. A solução deve poÍmitir o controle do envio de arquivos segundo o padrão da
ABRASF;

ll. A solução deve ser capaz de controlar a declaração enviada diferênciando^a entre
normal e retificadora:
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A soluÇáo deve ser capaz de assinar digitalmentê o arquivo antes que sela enviad
para base do fisco municipal:
A soluçáo deve permitir uma análise previa dos dados do arquivo antes de serem
confirmados,
A solução deve ser capaz de validar cada registro dos arquivos de lnformaçoes Comun
Apuraçáo l\4ensal do lSS, Demonstrativo Contábil e Demonstrativo das Partidas dos
Lançamentos Contábeis,
A solução deve ser capaz de exrbrr os erros ocorridos durante a importação do arqulvo
de forma detalhada, mostrando a lrnha do erro. código do erro, mensagem do erro e em
qual registro ocorreu o erro, segundo padrão ABRASF para mensagens de errôs e

A soluçáo deve permitir a emrssão do documento de arrecadaçáo âpós a apuraçáo do
imposto devido,
A solução deve peÍmitir a consulta do Plano Geral de Contas informado pela institurÇão
frnancêrra:
A solução deve permitir a consulta da Tabela de Tarifas informado pela rnstiturÇão
financeira,
A soluçáo deve permitir a consulta da Tabela de Serviços de Remuneração Variável peia
instituiçâo financeira
A soluÇão deve permrtrr a consulta da relação de dependencias:
A soluçáo deve permitir a consulta.do Balancê(ê. Analítico Méf6al por Dependência
A soluçáo deve permitir a consuitâdo Balancete Analítico Meí§al Consoiidado.
A soluÇão deve permitir a consultá t.do Demonstrativo dos Rateios dos Resultados
lnternos por dependência'
A solução devê permitir a consulta do flemonstrativo dos Ratetos dos Resuitados
lnternos consolidado:

t

v

vl
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. A solução deve permitir a consulta do DemonstÍativo de ApuraÇáo do ISS por Subtitulo.

. A soluÇão deve ser capaz de exibiro livro fiscal completo da instituiÇão frnanceira
A solução deve apresentar relatórios de dêclaraçôes faltantes por exercic o:

. A soluÇáo deve âprêsentar relatórios de divergências global e por instituiÇáo

8.2.3. DESCÉIOÃO DA§ FUNCIONÂLIDADES DOS MODULOS DO SISTEMA DE
PROCESSO ELETRÔNICO TRIBUTÁRO:

8.2.3.1. MÓDULO DE PLANEJAMENTO FISCAL

O sistema deve.dispohÍbrlizar paÍa frscalrzaçào tflbutáfla um modo de planelamento Írscal
contendo um banco.de da$os com iúormaçÕes que permrtam a análise e o planejamento das aÇÕes
fiscai§ e' possibilit&do ó iquzamédlto de dados. alem de fornecer informaçÕes sobre as
,rregularidades enconttadas, proporcionando. desta ferta, uma maior eficiência da aÇáo de
fiscalizaçáo.,r,.,...

Outra carai[êl1irüca importante que esta ferramenta deve possuir é a capacidade de
mapeamento dá lqlaçáo enlre as empresas prestadoras de serviços e o local de sua prestaÇâo a
fim de combater a senegaçáo e a guerra fiscai. Ademais, a soluçào deve possibilitar

8.2.3.1.A. ADMINISTRACÃO DA ATIVIDADE FISCAL

O objetivo principal da implantaÇáo deste módulo/funçáo é possibilitar ao gestor a
administraÇão de forma completa as atividades reahzadas pelos auditores fiscais, desde a abertura
da fiscalizaÇão até o seu encerramento.

8.2.3.1.8. EMISSÃO DE ACÃO FISCAL

I A soluÇão deve permitir ao gestor da fiscalização. emitir projetos da fiscalzaÇâo onde
cada projeto contemple váÍias AÇôes Frscais. Com isso. o projeto deverá permitir o
registro de forma manual ou vra importaÇão de sistemas. Deve também prestar
informaçÕes pertinentes ao tipo das aÇôes fiscais, aos periodos de fiscalizaçào. aos
tributos, aos objetivos e ao roteiío da Íiscalizaçáo a ser cumpÍido pelo auditor.

ll Deve permitir, ao gestor da frscalizaçáo. píé-utzualizar o projeto de fisca|zaÇâo antes de
concluir para disÍibuiÇáo, para possiveis alteÍaÇÕes de informaÇÕes,

lll A solução deve permitir a emrssão, pelo gestor da fiscalização, de Açáo Fiscal de Forma
lndividual, registrando de forma manual o tipo de aÇáo fiscal. o periodo da fiscalizaçáo
Avenida Presidente Vargas. no46ô Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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o tÍibuto a ser fiscalizado, os objetivos da fiscalizaÇão e o roteiro a ser cumprido

8.2.3.1.C. DISTRIBUICÃO DE ACÃO FISCAL

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

I A soluÇão deve permitir, ao gestor da fiscalzaÇão, drstribuir as AçÕes F rscars com prole
de fiscalizaÇáo de forma aleatória aos auditores fiscais seleciônados ou de forma
ind ivid ual,

ll A soluÇão deve permitir, ao gestor da Íscalizaçáo. distriburr a Açáo Frscal aberta.
individualmente para os auditores:

lll. A solução deve permitir, ao gestor da fiscalização, distribuir as Ações Fiscais para um
lÍder de um grupo de auditores fiscais, para que este possa distribuir para algum auditor
de seu grupo.

8.2.3.1.D. ALTERACÃO DE ACÃO FISCAL

8.2.3.1.E

I

II

I

l

A soluÇáo deve permatir, ao gestor da fiscalizaÇáo. alterar a AÇão Fiscal. sob solicitaÇão
do auditor, gerando assim, uma Açáo Fiscal complemêntar, informando a natureza da
alteraÇáo para ciência do contribuinte
A soluÇão deve permitir, ao gestor da frscalizaÇão, alterar o(s) audito(es) da(s)
AÇão(Ões), gerando assim, uma Ação Fiscal complementar pâa a ciência do
contribu inte

CONSULTA DE ACÃO FISCAL

A solução deve permitrr, ao gestor da fiscalizaÇào, consultar toda e qualquer aÇão fiscal.
em qualquer momento, independente de Ação estar aberta, em andamento, encerrada,
cancelada ou suspensa:
A solução deve permitir. ao Auditor Fiscal, con§lltar todas as âçÕes fiscais que estáo cu
estiveram sob sua responsabilidade
A solução deve permitir, ao gestor dã fisca|zaÇão; consultar histórico de aÇÕes fisca s
anteriores de contribuintes já Í.iscaliza para análise do comportamento
A soluÇão deve aog rdâ za aonsultar processo administrativo
completo de fo alé perm ressáo,
A soluçáo d
as açÕes di S esto

l(ais), visualiza(em) em sua lista de trabalho
açâo paÍa execuÇão,

A solu e apresen fluxo mpanhamento de AÇão Fiscal que o auditor
possa ar qu tapas furam concluidas e quais etapas Íaltam para concluir a
ação fiscal

AL

ção dev
vlsuãliz

A soluÇão deve permilir,
solicrtação/justificativa do aud

8.2.3.1.F

o contribu

8.2.3.r.G.

I

r da ÍiscalizaÇáo, prorrogar uma ação fiscal, sob a
gerando assim. uma aÇáo fiscal complementar informando

rnte sobre a razo

T

A soluçáô'rdeve permitiÍ, ao Auditor Fiscal, que realize as solicitações dê fôrma
simplificada Ícancelamento, proÍrogação da ação, substituiçáo do auditor fiscal. inclusáo
de tributos, alteração do período a ser Íscalizado) para o gestor da fiscalizaÇáo:
A solução deve permitir, ao Gestor da FiscalizaÇão o defenmento ou náo das
solicitações.

8.2.3.2. CONTROLE DA EXECUçÃO FTSCAL

O sistema deve possibilitar aos gestores da fiscalizaçáo administrarem de Íorma completa a
execuçáo do planejamento fiscal pelos servidoíes fiscais, desde a abertura da fiscalizaçáo,
designação dos servidores fiscais para a realvaçâo de procedrmentos fiscais até o seu
encerramento. devendo atendeÍ, no mínimo, os segurntes requisitos:

l. O sistema disponibilizará um painel de controle indicativo que demonstrará a situaÇão
atualizada da arrecadação potencial, arrecadaçáo eÍetiva. imposto declarado e um
comparativo dessas infoÍmaçÕes (em forma de semáforo). tanto das informaçôes
mensais como dos acumuladas anuais
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O painel de controle indicativo poderá ser visto da foÍma global, por unidade de
fiscalizaÇão e por carteira de contribuintes

O sistema deverá permitir. ao lider da frscalzação. cnar açáo fiscal de Íorma individual
registrando. o tipo da açâo, período a fisca zar. tnbutos a serem fiscalizado. objetrvos da
fiscalização e roteiros de fiscalazação a ser cumpÍido,

O sistema deverá permitir, ao lider de frscalzação, distribuir as aÇÕes fiscais do projeto
de fiscalizaçáo de forma aleatóna aos Íiscars selecronados ou de forma individual para

cada fiscal, que deva fazer parte do projeto de fiscalizaçáo,

O sistema devêrá permitir. ao lider da fiscalizaçáo, distribuir ação fiscal aberta
rndrvidualmente. para cada frscal.

O srstema deverá permitir. ao lder de fiscalrzação distribuir açóes fiscars para um lider
do grupo de fiscais. para que o |cjer possa redrstnbuir para algum fiscal de seu grupo

O sistema deverá permitir ao líder da frscalEação ou do grupo, alterar o(s) fiscal(rs)
da(s) ação(ões) fiscal(is), gerando assrm. urüâ açâo fiscal complementar para ciência do
contrabuante; . : 

.

O sistema deverá permitir, ao líder da Íiscalizaçáo ou do grupo, consultar toda e qualquer
ação Íiscal, em qualquer momento, independente da ação Íiscal estar aberta em

andamento, encerrada, cancelada ou suspênsa.

O sistema deverá permitrr ao frscal consullar todas àà açÕes Írscars que estáo ou

estiveram sob sua responsabilidade

O sistema deverá enviar ltlhrmaçáo da rnclusáo de uma tarefa na lista de trabalho do
servidor fiscal ffi;9" e-mqü. bem tom deve permitir que este evento sela rntêgrado
a outros srstem#affâi,ós da chamada a um Web Servrces

O sistema deve proúât;uma intêr&CÊ êmigável para o servidor fiscal. a partir da qual ele
tenha acesso à sua lista d€ tarêfas e possa executà-las ou Íeportar a sua execuÇâo de
forma simples, de rnodo que o_processo de controle sublacente não onêre o seu trabalho

O sisterna àbvera permitir, ao Íiáer da fiscalrzaçáo ou grupo. consultar hrstoflco de aÇôes

frscars a&)florel.de contriburntes ja Írscalrzados, para analise de comportamento,-]t .
O slstemi deverá'ibqlriti, ,o lider da fiscalizaÇão ou do grupo consultar o processo

adminisbatiw.completo de forma eletrônica, além de permitir reimpressáo

O sistema dbêra permitir ao servrdor frscal visualizar. em sua lista de trabalho as açÕes

frscais distÍibuidas pelo lider para execrçào

O sistema deve permitir que o conteúdo da tarefa de auditoria sela exportado para um
aÍquivo criptografado e assinãdo digitalmente pela PreÍeitura e co-assinado pêlo servrdôr
fiscal (arquivo da Ordem de Serviço) Este arquivo conterá os paràmetros da tarefa
(contribuintes, exercícios, roterros etc) e só poderá ser decnptografado com o certrficado
digital do servidor fiscal que o gerou para que sela rmportado por srstemas de audrtona
que reconheçam padráo do arqurvo

O sistema deverá apresentar um fluxo de acompanhamento da açáo frscal que o frscal
possa visualizar quais etapas foram concluidas em qual etapa encontra-se e quars

etapas faltam para conclurr a açào fiscal

O sistema deverá permitir, ao lider da fiscalizaÇáo ou do grupo, prorrogar uma ação frscal

mediante solicitação ou Justificativa do fiscal, gerando, assim, uma açâo fiscal
complementar e informando ao contflbuinte sobre a prorrogaçâo do prazo
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XVlll O sistema deverá permitir que o servrdor fiscal realize solicitaçÕes de forma tipificad
(cancelamento, prorrogação da ação fiscal, substituição de auditor fiscal. rnclusáo d

tributos, alteraçáo do periodo a ser fiscaltzado), para o lider da fiscalizaÇão ou do grup

poder analisar ê deferir ou indeferir.

xtx O sistema devêrâ permúir, ao lider da Íiscaltzação, defertr ou tndeÍerir as solibitaçÕes

tipificadas oriundas dos servidores fiscars.

O sistema deverá permitir, ao seryrdor fiscal. emissáo e impressáo dos documentos e

seguir etapas necessárias à .eai|zaçâo e finalizaÇão das aÇÕês fiscais através de
"workflow", conforme a seg uir:

a) registrar a crência do fiscal para com a ação fiscal.

b) lavrar o termo de inicro de ação fiscal

c) armazenar o têÍmo de rnicro de ação fiscal com a ciência do contribuinte

digitalizada em arquivo PDF.

d) registrar a ciência do contflburntê, no termo de lnicro de ação fiscal. como

condiçáo de segutr para próxiÊes Úgpas da fiscalização;

.v'doÍ R.apo;sr,

.eL.
AUTUÀCÀt

N' PROC
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XX

lavrar termo de rntrmaÇão.

lavrar termo de apreensáo de documentos

lavrar termo de recebrmento de documentos:

lavrar auto de infraçào de obngação principal

escriturar débitos complementares do contnburnte para lavratura constar no

auto dê inÍÍaçáo de obngaçáô acessória

lavrar auto de rnfraçáo de ob gacáo acessoria.

çg ""n1p,..ofu";iBG ocu me n.os,

ftAS3gisrafuncial§6uleito passrvo nos documentos lavÍados. tars como

'bQp 6"=finaçffitermo de apreensâo de documentos. termo de

- 
-keclhento 

tit'documentos, autos de infração, termo de devolução de

{hhk;cerramento da aÇão nscar;

'ftUl1 .ffi}l.ar 
o termo de encerramento de açáo fiscal com e ciência do

fucontri6uinte digitalizada em arquivo PDF,

oflf,gistrar a ciência do contribuinte, no termo de encerramento de ação fiscal
para conclusâo.

O sistema deverá permitir a consulla das aÇÕes Íiscais em andamento e enceÍradas;

O sistema deverá permitir e altêraçâo de dados das aÇões fiscais em andamento;

O sistema deverá permitir o cancelamento de açáo fiscal em andamento, registrando o

responsável e os motivos;

O sistema deverá possibilitar a o armazenamento de arquivos vinculados à respectiva

aÇão fiscal, contendo textos, planilhas, imagens;

O sistema deverá permitir a consulla simplificada, pelo contribuinte, via lnternet, dos

dados básicos da ação íscal;
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O sistema deverá permitir a emrssão de relatórios gerenciais parametrizáveis por tipô de

ação, responsável, setor, prazo ou outro parâmetro, com as informaçÕes básicas das

aÇÕes fiscais,

O sistema deverá permitir a gestáo efêtrva do número de pedidos designados a um

deteÍminado lider permitindo consultar a ltsta de expedientes, bem como o desempenho

do responsávell

O sistema deverá permrtrr o agendamento das açÔes flscais. consrderando a

produtividade por tipo de açâo e o número de responsáveas disponrveis

O sistema deverá permatrr o envto êletrÔnico de comunicaçÓes e intlmaçÕes ao

contÍibuinte por e-mail e para o Domlcilto Tributário do Contribuinte (DT-e).

O sistema deverá permitir parametrizaçào de fiscals, grupos, disposltivos legals

rnfraÇóes. roterros de fiscalzaçáo e de objetrvos de fiscalização:

O sistema deverá permitir o controle das solicitaÇÕes entre os servidores fiscais e o lider

do grupo fiscal.

O sistema deverá permitir a criaçào de auditoria para uma rotina especifica onde deverá

registrar todas as informaçÔes pertmentes. senôà. no minimo as seguintes origem da

demanda da ação, servidores fiscalillàsponsáveis, dados do contribuinte e roterros a

serem aplicados, periodo ao qual será'àf,§ado e os rêÊullados esperados.

O srstema deverá encamirif,lI ao lrder&sgrupo umà'mensagem tnformando a

necessidade da realizaçáo da &qaoe oe ,nfip o, audrtorra criada

A açào cnada pelo auditor devera Íicar bloqueada ate ser valrdada pelo lider do seu

grupo

O sistema deverá permitir consultar a auditoria criada pelo auditor para flns de aná|se

XXVI

XXVII

XXVIII

XXX

XXXI

XXXII

XXXIV

O srstema deverá permitir que ú lldêr encam nhe ao auc tor crrrlecÔes erou sugestÔes

necessárias na açáo proposta.

O sistema d6verá encaminhar ao audttor uma mensagem lnformando a necessldade da

realização da atividade de alteracão da audrtoria proposta
XXXVII

XLI

O srstema devê rá permr tir a realizaçâo de alteraçóes na auditorla proposta pelo auditor

O sistêí!Ê-oevffá permitir o reglstro da validação da auditoria,
-a\ .:

O sisEma dé\r€!â permitir asstnatura digrtal simples. co-assinatura e contra-assrnatura

no conteúdo digital.

O sistema deverá permrtrr que as rnformaEoes produzldas durante a execuçáo da tarefa

fiquem armazenadas com ela, a titulo de histÓrico visando a preservação do

conhecimento e a sua consulta por outros servidores flscais que venham a executar

tarefas semelhantes.

8.2.3.3. COBRANÇA E INTIMAçÃO

A soluÇâo deve possibilitar o registro da ciência do auto de infração. decisáo de primetra

e segunda instância;
A soluçâo deve possibilitar a emtssão de açÕes de cobrança. registrando o tapo de açáo

destinâtário, data de envio, situação. responsável, débitos, etc .

A solução deve possibilitar o armazenamento dos Íormulárlos/modelos de arquivos de

aviso de cobrançai
A solução deve possibilitar a atualizaçáo automática das alteraçÕes da situaÇáo dos
débitos inclusos na aÇão de cobranÇa (exemplo: pago. parcelado. impugnado,
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cancelado, etc.), registrando o históÍico e data de alteração:
A soluÇão deve possibilitara a emissão de relatórtos para ana
com a mensuração do seu resultado,

lise das cobranÇa

o.

e recuísos pela lnternet com uso

mpestividade das defesas e recursos, com

vil

A soluÇáo deve possibilitara seleçáo de parâmetros (exemplos: cÓdigos de tributação.
valor, incidência, etc.) para emtssão de açÕes de cobrança em lote;
A soluÇáo deve possuir ferÍâmenta de workílow de forma a dlrecronar. de acordo com o
valor da dívida, data de venctmento e ttpo de trlbuto. automaticamente açÕes de

cobrança (e-mail, SMS, gráfica ou call center) sendo parametrizávels os passos a serem
seguidos,
A soluçáo deve possibilitar a ediÇáo de formulárlos de cobranÇa (informaçáo objeto da

cobrança) padronizados por tipo de côbranÇa e situaÇão dos débitos para utilizaÇào em
cobranças automáticas,
A soluçáo deve possibilitar a ediçáo de formulários de cobrança personallzados com
campo texto livre para utilizaÇâo em cobranças manuais,
A solução deve possibilitar a emissáo de intimaÇáo fiscak,
A soluÇâo deve possibilitar a resposta da rntlmação fiscaL

O sistema deverá permitir ao co

infração que estão no prazo Para

v t

IX

X
XI

8.2.3.4. CONTENCIOSO (M9a.v.La DE PRI NST IA MENTO E

MÓDULO DE SEGU IN TÂNCIA D NTO

\-, Este sistema deve proporcionar o controle na tram d sso ad ivo, pela consulta
ciêncra de formada kamitaÇáo dos processos, como tambêm a ilidadê testa

eletrônaca. Gerencia todas as tarefas de lulgamen ímetra, daete a instâncias. sela

como autoridade singular ou colegiada. porcron umâ mat ilidade e segurança nos

Julgamentos dos processos. Esta ferra ta ap , no mrnr os seguintes requisúos

nte visual e selêcionar apenas os autos den

con

ll A solução deverá rot

de assinatu rgita

lll A solução d erifi

base ndá exp

d

lV A solu
relatóíio,

natura

d

er

ução ta perm

oa e namênto dos documentos, pareceres. diligência.

no contencioso administrativo fiscal com uso de

nte ú rtal

pe infoÍmar a data da publicaÇão dos atos do contencioso

itir a consulta do andamento do processo adminlstratrvo Íiscal

itir a consulta ao conteúdo de contestaçâo e decisoes,v
v l

IX

A sol

A sol

X

A soluçáo deverá permitir anexar arquivos textos, planilhas de cálculo e imãgens às

defesas e recursos com suas respectrvas qualifaÕaçÕes (exemplo: evidências, pareceres,

decisão etc.);

A soluçáo deverá permitir a comunicaçÕes e antimaçÔes vinculadas ao contriburnte

registrado o horário de recebimênto das comunicaçÔes,

A soluÇão deverá permitir a gestão efetiva do nÚmero de processos deslgnados a um

determinado responsável, permitindo consultar a lista de expedientes, bem como o seu

desempênho;

A soluçâo deverá permitir visualizar cada tarefa realizada, registrando o hoÍário e os

documentos associados a taÍeÍa
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Xll. A solução deverá permitir a proÍrogaçào do prazo para defesa s e recu m base no

xIr

calendário do expediente;

A solução deverá possuir ferrementa de "workÍlow'de forma a direcionar. de acordo com

o tipo de tareÍa, pÍioridades e alçadas. automaticamente ao responsável pela análise e

decisáo,

A soluçáo deverá peÍmatir a conÍiguração das câmaras e os respectivos horários de iniclo

das sessÕes;

A soluçáo deverá permitir a configuração dos assuntos e sub-assuntos,

A soluÇão deverá permitir a designação de membros das câmaras e seus suplentês,

xtv

PM SAL.IIÍA
Fls.-
Servidor{a)

t.l.
(""r"*Ú;.

XV

XVI

XVII A solução deverá permitir o que o Julgador, relator ou qualquer função relacionada tenha

a visáo integral do processo

XVlll. A solução deverá permitrr a utrllzaçâo de dots montt sôes de julgamento de

primeiras e segundas instâncias

A soluÇão deverá permitir o que o Julga relaoonada tenha

a visáo integral do processo.

A solução deverá permitir a defin

ou qua

pauta d mento marae

XIX

XX

XXI

XXII

XXIII

XXIV

XXV

XXVI

eve

A solução deverá permitir SU ItAS utas de J agendada por câmara

deverá pe rmitir a uiÇâo do nsável tarefa:

deverá perm con s atas d

mitir o le os acórdáos.

do lu nas câmaras: realizando o controle

e vrsta:

pe ue, o ente da sêssão. conduza o julgamento em

pe VO o do processo que está sendo iulgado em Segunda

A soluçáo

A soluÇâo

A soluÇáo

A soluÇão
da

AS
seg

SU

o

XXVII, A SoIu

xxv t

XXXII

nstânci la la

u

a

de votação devem ser: a Íavor, contra e pedido de

per r, no caso de empatê na votação do processo, que o presidente

dese mpatar registrando o seu voto,

XXIX, A SoIU rá permitir ao presidente da sessáo encerrar a sessáo de votaÇão. após

a votaçã processo em Julgamento em Segunda lnstância,

XXX A soluçâo deverá permitir o armazenamento, em PDF, de minutas de documentos,

pareceres, votos, propostas de encaminhamento e decisÔes a serem elaboradas na

instrução do contencioso administrativo,

A solução deve permitir a rcalizaçâo de sorteio de processos do contêncioso para

julgamento;

A solução deve permitar a rcalizaçào de consultas básicas por usuários que náo tenham

login específico no sastema ou que nào tenham permissão de acesso completo a um

detêrminado fluxoi

A solução dêve permitir a geração e controle de pautas de julgamento do contencioso

administrativo;

XXXI
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XXXIV. A solução deve permitir a geraçêo e publicaÇão de Atas de'Julgamento do Contencioso

Administrativo:

XXXV. A soluçâo deve permitir a gestão efetrva do número de contenciosos administrativos

designados a um determinado responsável. permitindo consullar a lista de expedientes

bem como o desempenho do responsável,

XXXVI A soluçâo deve permitiÍ o controle dos prazos de convocaÇÕes ao contribuinte.

recebimento e atendimento das notiÍicaçÓes,

8.2.3.4.A. PROTOCOLIZACÔES DE CONSTATACÔES E CONSULTAS WEB PELO

CONTRIBUINTE

l. A solução deve permitir a vtsualizaÇáo e seleçáo pelo contribuinte apenas dos autos de

infraçáo que estão no prazo para contestaçáo:

ll A solução deve permitir, no caso de empate na votaçãimprocesso, que o presldente

tenha a opçáo de desempatar registrando seu voto,

lll. A solução devê Permitir o Pres idente encerrar de votaÇão, após votação do

processo em julgamento em 2" instância.

lV A soluÇão deve permitir o armazename

como pareceres, votos, propostas de n

F. de mi

ha e de
nutas de documentos tais

cisô€s a serem elaboradas

ar defesa. vra internet Por

8.2.3.4.8.

na instruçáo do contencioso adminl

V A solução deve permitir que o contribui ssa p

meio de formuláÍios eletrÔni ecifrcos;

Vl A soluçâo deve permitir a contr teeaoge consulta andamento do procêsso

administrativo. de de
Vll A soluÇão deve Permltir ao utn gestor nsulta do andamento do Processo

admin istíativo e údo

Vlll A soluçáo deve nto. alteração e o descredenoamento

de advogad con tribuinte(s)

lX A solu d rnfo da publicação dos atos do contencioso

admin o

solução itrr estor da f instância, designar o lulgador do processo

istrat ngr da tação do conÍibuinte via portal u/eÔ,

pe que o julgador recepcione o processo administrativo de 1a

ta sta de trabalho
atir ao julgador proferir a sua decisáo de 1a instancia (comoIl. A

p

d

parcra mente procedente ou improcedente):

lV. A soluÇáo ter a funcionalidade para que o contribuinte possa reglstrar ciÔncia da

decisão do julgador de 1u instância.

V. A soluçâo deve permitir a definlçâo da sessáo de.luigamento para um determinado

processo, que sofreu Õontestaçáo em 2u instáncla.

Vl. A solução deve permitir que o gestor da 2u instância agende a sessão do julgamento

para que o relator possa analisar e proferir decisào (como: procedente, parcialmente

procedente e impÍocedente) sobre o relatório da 1" instáncia;

Vll A soluÇão devê permitir que o relator proflra sua decisáo de 2" estància, apÔs análise

da contestaÇão de 2á instância,

Vlll. A soluÇão deve permitir que o presidente da sessão abra a sessão da câmara Julgadora

em 2" instância;
lX. A soluÇáo deve permitir que o presidente da sessáo conduza o iulgamento em 2u

rnstância:

X A soluÇão deve permitir a votaÇáo do processo que está sendo lulgado em 2" instância
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pela câmara. As opçôes de votação devem ser A favdr, contra e pedido de revlsta.

8.2.3.5. MÓDULO DiVIDA ATIVA

A soluçáo dêve possrbilitar a execuçáo e acompanhamento dos crédttos trlbutárlos

inscritos em divida ativa.

A soluçáo deve peÍmitir a inscflÇâo dos créditos tributários e não tributários vencidos em

DÍvida Ativa de forma pontual ou em lote.

A soluçáo deve permitar a emtssão de CertidÕes de Divida Ativa - CDA s e PetiçÕes

Jüdiciais dos Crêditos Tributários e Não Tributártos por pessoa ou por lnscriçáo

lmobiliária ou por lnscriçáo Mobtltária

A solução deve pêrmitir o controle e acompanhamento dos créditos tributários âlulzados

e executâdos pela Procuradora Fiscal.

A soluÇão deve permitir a gestáo dos honoÍartos da Pfqçuradorta, sendo seu lanÇamento

parametrizável quanto ao percentual. o número de p&iíàe e a forma de cobrança

.,*-
f "raui!..

8.2.4. oEScRtÇÃo DAS FUNCIoNALI DO
PROCESSO ELETRONIC ADMINISTRA

8.2.4.1. Sistema de Processo E naco Ad

Ferramenta que gerencia eletronic
processos passam a ser eletrÔnicos,

maror ag ilidade no atendimento e rm o control

Com essa ferramenta a organiza lrmr process

consulta online de suas solicitaÇões m amento,
processos. A ferramenta

A soluçáo deve permitir encaminhar as CDA protestos em cartóno

s M9p-u"_!9§_.9o_ s]-sJEUA qE

vo

amente tod proces organização. Com ela os

rndo o te e tramita setores, possibilitando

voeco eto das tarefas realizadas
papel, proporciona aos usuáÍios a

temo real, do andamento dos seus

L A sol

. A

o tipo de p
ana d ec

design
bem co

no uintes reqursitos

e 
,,wo de forma a direcionar. de acordo com

a automaticamente. ao gestor responsável pela

ltrr táo efetiva do número de processos admtnistratlvos

nado onsável, permitindo consultar a lista de expedientes,

responsável, principalmente no que se refere ao prazo

os seguintes parâmetros referentes ao assunto

, isto é, poderá ter apenas um requêrente;

en

ta

b)

c)
d)

tn

S isa d ncia do chete
Se visualizado externamente. isto é, o requerente poderá consultá-lo através

pública;da cons
e) Se tem data limite para ser solicitado,

0 Se gera deferimento;
g) Se tem um prazo para ser concluido,
h) Se tem uma data para ser solicttado (data certa ou data anual),

A solução deverá permitir a inclusào da base legal, nâo sendo esta obrigatÔria;

A soluçâo deverá possibilitar a manutençáo da base legal. atÍavés de inclusáo. exclusão

ou alteÍaÇão,

A solução deverá permitir a definição de um fluxo obÍigatorio do processo com um ou

mais setores,

A soluÇâo deverá permitir a definiÇão de um setor rêsponsável pelo processo e
possibilitar o encaminhamento do processo para outros setores sem fluxo definido,
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A solução deverá permitir a seleçâo do(s) seto(es) que poderá(áo) abrir o pÍocesso

A solução deverá permitir a parametrizaçào dos documentos que poderáo

selecionados:

A solução deverá permitir a seleçáo dos documentos que seÍáo importados. controlando
o parámetro da obrigatoriamente ou facultatividade:

A solução deverá permitir a imporlaÇáo de arqurvos em Word, PDF. GlF, JPEG;

A solução deverá pêrmitir a anexaçâo de documentos em qualquer fase do processo:

A solução deverá permitir o apensamento e o desapensamento de um processo a outro:

A soluÇão deverá permitir que um processo seja linkado a outro:

A solução deverá permitir o desarquivamento de um pr

A soluçã o deverá ter uma lista de trabalho onde o usuá uma visáo de todos
os processos que estão sob sua responsabrlrd S ssibilitando a consulta de
sua tramitaçáo;

A soluçêo deverá permitir a reahzaÇao úblicas e adas.XVII

xv t A solução deverá permitir o acompan nto do

v

IX

xx

votos e

XI

x

x t

XIV

XV

xvt

untca;

xxlt. A sotu

onlineÊS;lusive com todos

XIX

seus anexos e pareceres;

A solução deverá permitir a im odop com seu xos ou permitir o envio
por e-mail

XX A solução deverá per em eÍin eumou s distribuidores por setor. bem

como, permitir qu mo se r pos ar vánas funçôes, desde que em
setores diferentes;

XXI A solução

uÇâo

as atribu rçÕes de um funcionário de forma

ocumentos definitivos, pareceres,tro zenamento dos d
rn PDF:

itrr a ulta pública do processo em funçáo do parâmetro. com
rg s: CPF/CNPJ do solicitante, número do processo e ano do

suir um cadastro de pessoas físicas e luridicas,

rá permitir o cadastro de pessoas e Jurídicas. bem como sua alteraçào:

XXIV

xxv

XXVI

d

solu

solução n deverá permatir o cadastro de uma solicitaçáo com endeÍeço diÍerente do

XXVII

cadastrado;

A soluÇão deverá possuir uma única tabela de parâmetros para todas as tabelas gerais
que sâo utilizadas;

A soluçâo dêverá permitir assinatura digital simplês, co-assinatura e contra-assinatura
no conteúdo digital.

XXVIII

8.3. DA MANUTENÇÃO DA SOLUçÃO INFORMATIZADA:

A licitante vencedora terá responsabilidade de reahzar a manutençáo no sistema contrdo no objeto
deste Termo de Referência, observados os reqursitos de qualidade e eficiência exigidos, bem como
a agilidade e segurança na execução das tarefas Sendo que:
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8.3.1. As atividades pÍevistas dizem respeito a todas as modiíicações requeridas
sistema, quais sejam:

a Legais: destinadas a dar cumprimento à normas legais ou regulamentares.
b. Corretivas: destinadas a corngrr erros rdentificados nos srstemas que rmpedem seu
correto funcionamento ou que repíesentenr desvros às especrficaÇóes defrnrdas

c Evolutivas em termos tecnologrcos trocas de versôes de banco de dados srstema

operacional, otimizações de desempenho entre outros
d Adaptativas que visem dar ao sistema condiçôes para se adaptâÍ a uma nova

situação ou aspectos diferentes de srtuaÇóes Já exístentes.

8.3.2. A licitante vencedora deverá disponibilizar suporte técnico às manulenÇões no
sistema, quando solicitadas pela contratante, mediante abertura de chamado técnico.
via correspondência, teleÍone, faz, e-mail ou inteínet. entÍe 08h00 e '18h00, nos dias
úteis nêsta municipalidade ao deparar-se com as se1ilflãtBs situaçÕes:

mã. baseado

AI,TUÀÇÃO
PROC

FI

a

nas

b

c

rnfor

através das

a Atendimento imediato e solução 12 ho.a ndo o
estando completa mente indisponivel pa alquer o

b. Atendrmento em í2 horas e s oem 5 dias qU existir â perda pârcial de uma ÍunÇáo

do sistema e este não funcrona de oco especrfr

c Atendimento em 24 h luçã forem realizadas consultas técn rcas

sugestÕês de melho ano
d Quando houver SS cumen taçáo atualrzada do srstema. a lrcrtante as
entregará dentro do p max e7 ( s úteis. a contar da data de recebimento pela

contratada de pró

8.4. DA HOS AMENTO DE INFRAESTRUTURA OO OATACENTER
DOS SISTE

A contratada hospedagem e gerenciamento de rnfra

8.3.3. Observar os seguintes prazos imento na soluÇão do problema:

êliahrne êncontrar-se rnoDerante

-estrutura de internet
alta disponrbilidade e
alocando hardware

E

datacenter pa emplando espaço com escalabihdade
desem pa r as especificaçÕes dos sistemas contratados
dedicado, at de alta velocadade. com moniloramento 24 horas por daa, 7 dias por
semana 365 ano

8.4.1. Desc da solucão

a. Fornecimento de /,nk dedicado e redundante. com velocidade minima de 16Mbps para atender
todo ambientet
b. Garantia de instalação, configuraÇáo. monatoramento, gerencaamento e manutençáo preventiva

e corretiva de toda a estrutura ofertada:
c. Responsabilidade da gestão dos sistemas dentro do ambrente de datacenter disponibilizado
Tendo autonomia para realizar toda a lnstalaçáo, confrguraçáo e manutençáo preventiva e corretiva
de toda eskutura de sofrware das aplicaÇôes,
d. Hospedagem em ambiente apropriado sedrado em datacenter. para garantir a escalabilidade.
alta performancê com ambiente climatizado, monrtorado 24 horas, alêm de sistema de energia
ininterrupta, composto por geradores de energra e nobreaks,
e. Primeiro atendimento por pessoal especializado para o atendimento das solicitaçÕes por têlefone
com geraçáo abertura de chamado técnico.
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8.5. DA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SERVIçO

8.5.1. A contratada deverá assegurar SLA (Sêívice Level Agreement) de 99,5% por mês para
solução de hospedagem e infraestrutura de internet datacetlter.

8.5.2. Garantir a seguranÇa lógica e fÍsica total do ambiente.

8.6. OO SUPORTE E MANUTENçÃO

A manutenÇáo preventiva e corretiva será realazada pela empresa contratada, sem ónus, seguindo
os padrÕes contrdos nos itens abatxo.

L A manutençáo preventiva será realizada conforme calendárao a ser ajustado entrê as partes.

tendo por objetivo prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos dos equrpamentos

conservando-os em perfeito estado de funcionamento,

Prestaçáo de seÍviços de suporte tecnrco e atendtmento
pÍocessos, rotinas, normas. procedimentos de trabalh

(helpdeskl. abrangendo

'â'l ,ru.

ll

oe dados e inÍormaçôes

sobre soluçôes de problemas. r recuperaçáo ma de nformaçÔes

elucidação de dúvidas e outros questloname

lll O suporte técnico e atendimento de l" nivel ver

das dúvidas e problemas reportados. t
possrbilrtando a padronizaÇáo dos servt
ganho dê produtividade,

Partir

lV Garantia de sêgurança das info es armaz as para de hospedagem e rnfra-

estrutura de internet Da rramenta erencra to de detecçào de erros

com gerenciamento pró-ati

V. Garantia de baôkup d iário da ed as rnfor s para soluÇáo de hospedagem
e infrâ-estruturâ dê a integridade das informaçôes de

SU

it idade n

a

todos os serv rns

Para ex
licita com o ob
obj nte Te
Lopes

Ão rEcNlcA

igido comprovaÇâo da qualificaÇão tecnrca das

ade exigida para a perfeita execução dos serviÇos

9

ta qua

I

do padrÕes de excelência da PreÍeitura de Santo Antônio dos

tr ntaÇáo comprobatória relacionada abaixo

a LICITANTE de ue sur ft necessana ao

m cio resente termo inclusrve uanto a
tzada UI n et ra

2. Declaração expressa da LICITANTE de que não se encontra suspensa ou impedtda

de licitaÍ com a Administraçào Pública, seJa no nível Federal, Estadual ou Municipal

3. Declaraçáo da LICITANTE de que se responsabiltza por quaisquer danos causados

ao Município ou a tercerros por seus funcionários, no exercicro da atividadê

contratada. se apurada responsabilidade

4 "Declaração de Visita Técnica - Facultativa". quânto a "Declaração de Não

Visita Técnica", sáo documentos obrigatónos e indtspensáveis a ser apresentados
junto à "Documentação de Habihtação', sob pena de desclassificaçáo.

5 ATESTADO DE CONFORMIDADE EM CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS

RELATIVAS À DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO, de acordo com os

Avenada Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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requisitos especificâdo bem como nos prazos e demais condiÇÕes neste Termo de
Referência.

6. Atestado(s) de qualificaÇão têcnrca, em nome da LICITANTE, emitido em papel

timbrado por pessoa juridica de direito público ou privado, que possua ou possuiu

contrato com a Licitante para Íornecimento de Sistemas/SoluÇÕes com objeto

compatÍvel com o objeto descrito neste Íermo de Referência. especiÍicando o objeto

do contrato firmado, e que o mesmo vem sendo cumprido/Íoi cumprido de forma

satisfatória.

9.1. DA DEMONSTRAÇAO DO SISTEMA INTEGRADO

A LICITANTE. que pÍovisoriamente estlver em primeiro I r na fase de lances. e após as
análises sobre os documentos de habilitaçáo. em mo or à adjudicação, devera
obrigatoriamente rcalizat a DEMONSTRAÇÂo DO SISTEMA baixo rêlacronados. em
ambiente web, executando as seguintes functonalidad de 75% (setenta e

AUTUAÇÃO

me

PM SAI,.[IA
Fls._
Servidor(a)

/".*IE

n

cinco por cento) de cada Módulo a ser avaliado. sob e descl
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ATEN D EMÓDULoS A sEREM
AVALIADOS

ipa Itributoa) Demonst Çamento

, altêra consulta de dados
ou luridicarais de

b) Demon
Cadastro Econômrco e
Cadastro lmobiliário

con
cancelar uma NFSe Avulsa de

rado

*iE
Módulo de Nota Fiscal d&
ServiÇos Eletrô
Avulsa

nrca e

rar o cruzamento das Notas Fiscais de
rônicas emitidas e recebidas.

c) Demonstrar a utilizaÇáo de formulários eletrÔnicos para
elaboração de termos e levantamento de débitos.

a emr ssáo de relatório de exportação e

D

o rvrÇos

Ços EletIS

I

\
Módulo de N
ServiÇos E

a) Demonstrar como functona o envio e recepção
eletrônica de documentos:

b) Demonstrar como funciona a consulta de tramitaÇão de
pÍocesso,

e) Demonstrar como funciona a ciência do processo de
forma digital

----]-d) Gerar recursos.

c) Gerar impugnaçoes

Contenôioso
Administrativo (Módulo
Primeira lnstáncia e
Módulo Segunda
lnstância)

Fl-

\
OEMON STRAÇAO

e
f isicapessoe

a) e, posterioímente canceiar urra NFSe dÊ

b) Gerar e Posterrorí''tente

-.,1
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a) Demonstrar como o módulo faz a gestão efetiva do
número de pÍocessos administrativos designados a um
determinado responsável, permitrndo consultar a lista de
expedientes, bem como o desempenho do responsável,
principalmente no que se refere ao prazo

Srstema dê Processo
Administrativo Eletrônico

b) Demonstrar a crtaçâo de modelos de
documentos, podendo disponrbiltzalos na biblioteca
pública ou apenas na biblioteca privada do setor:
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A

b) Dêmonstrar como os segurntes parâmetros reÍerentes
eo essuntô:

. Se é sigiloso,

. Se é individualizado, isto e, poderá ter apenas um
requeÍente;

. Se prêcisa de ciência do chefe,

. Se pode ser vrsualizado externa*Dúe. isto ê, o
requerente poderá consulta-lo atrafffuonsulta

tençâo

eum

do.

luido
ser OU(data

usão da
lusáo ou
al, eac) Demonstrar

pública;
. Se tem data limate para
. Se gera deferimento
. Se tem um prazo
. Se tem uma d

data anual)

nclu obrigatório dotxod) Demon
pr

ido um setor responsável pelo
mrnhamento do processo

seÍl
b

rn rdo

metrizâÇáo dos documentos queÍa
ton

portaÇão de arqurvos em Word, PDF,strar

onstrar a anexaÇão de documentos em qualquer

Demonstrar o apensamento e o desapensamento de
processo a outro

j) Demonstrar como o processo é linkado a oulto

rocesso,

a) Demonstrar a cflaçào de modelos de
documentos padronrzados. criando uma btblioteca de
documentos que podem ser públicos, conÍidenciais ou
reservadosiSistema Gerador de

Documentos EletÍônicos

_.-

da base legal[atratie inclusâo-'

com um ou mars setoÍes

e)
pr@esso e
pâra outros

ser
f

GIF

fasê do

r)

I
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c) DemonstÍar a hierarquização na elaboraÇão do
documento. tendo no minimo. as segurntes funÇÕes.
elaborador, revisoÍ e autoridade competente para assinar
o documento digitalmente;

d) Demonstrar o encaminhamento do documento
ao destinatárao e possibilitar sua resposta:

e) Demonstrar a consulta dos documentos tendo
as seguintes funcronalrdades assinar e enviar. revisar
meus rascunhos e para distribuir
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f) Demonstrar a importaçâo
PDF, GIF, JPEG

em Word.

o docu

s) Demonstrar a cai
os documentos enca
funcionalidades. vrsua
documento, respon
administrativo.

entrada
com
umento,

rocessoe abr
rvar o

MU

s Comentado - PGCC.
Serviços da insitituição,
icação dos Serviços de

a

T

a)
fo

Gera
e Taritas dos
e lndentif

vel:

importação arquivo de

monstra a rmportaçáo do arquivo de

. Demonstrativo da ApuraÇão da Receita tÍibutável e
ISSQN devrdo por SubtÍtulo,

. Demonstratavo do ISSON mensal a recolher,

ntificar as Dependencias
nsal

c) Demonstra a amportaçâo do Arquivo de
Balancete

. Balancete Analítico Mensal,

. Demonstrativo do Rateio das Receitas:
Demonstra a importaçáo do Conta Corrente

. Exibe a apuraÇáo do ISSQN mensal;
e Permite emitir o documento de arrêcada

d)

DemonstÍa os seguintes documentos

Plano Geral de Conta Comêntado-PGCC,
Tabela de tariÍas,
Tabela de Serviços de Remuneração
Veriável
Notas Fiscais dos Servaços Tomadas.
Lista das Dependências:
Ratero de Resultados lnternos:
Balancete Analitico Mênsal;

e)

vi
vii

Sistema da Decla
Eletrônica de Serviços
lnstituiçâo Financeira-
DESIF

h) Demonstra a ccnsutta geral de documento com
os seguintes parârnetros órgáo de oígem. conteúdo trpo
de documênto número do documento data. estado.
esfera. documento aguarclando resposta e docUmento
Íespondrdo

C i).T U NS

Tabe a

t.

ii.

iii
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viii. Demonstrativo de Apuraçáo do ISSQN
mensal a Recolher;

ix. Demonstrativo de Apuração da Receita
Tributável e do ISSQN Mensal devrdo por
Subtítr.rlo

AUTUAÇÃ
N'PROC

FI

O valor m
(setecentos

91 5. Concluída a
Secretaria Municipal
C ON FORMIDAD mp

916. PaÍaa
apresentação de
apresen

ll

conformidade com o exigido neste termo, a

o emitirá ATESTADO/RELA
pecificaçôes obrigatónas.

TÓRIO DE
NS

centavos), com
deste MunicÍpro.

ITEM

e
oo Imen

EsPEcrFrcÂçÀo

na

oda ON ÃO DO SISTEMA INTEGRADO é TECOMENdáVEI A

q enct redenciamento da pessoa/técnico que realizará a

LO STIMADO PARA CONTRATAÇÃO

prestaÇão dos serviços ora licitados e de R$ 768.466,67
mil, quetrocentos ê sessenta e seis reais e sessenta e seis

da pesqursa de preÇos. Íealizada pelo Departamento de Compras
consta dos autos

PLANILHA E VALOR DE REFERÉNCIA

MÉolA Dos
pREçOS

oETtDOS

{MENSAL)
Rs

TOTAL (ÂNUAL) RS

TMPLANTAÇÀo Do sJsrEMA Rs 41.666,67 Rs 41.666,67
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CAT/SER

16918

9.1.1. A DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA DO SISTEMA INTEGRADO deverá ocorrer no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis após o dia em que for declarado o vencedor da fase de
lances, no horário das 08h00 (oito) às 18h00 (dezoito) horas. na Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçâo. sob pena de desclassificação A data da DEMONSTRAÇÃO
será marcada, dentro desse prãzo, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES que notificará formalmente a licitante vencedora da fase de lances a data. hora
e local de sua DEMONSTRAÇÁO.

I 1 1 1 . A prefertura não disponibrlizará computadoÍ paÍa as d*slraÇÕes. A hcttante devera
apresentar seu programa através de acesso normal a interíEFfh https (ambtenle seguÍo.
utilizando portas comuns, livre de proxes e fÍewallsL . '.@ -; *

s't 2 Durante a DEMoNSTRAÇÃo Do SISTETúffiTEGRAh oiak;-avatraoo(at(sr
técnrco(s) náo se manifestará(ão) em relaÇâo ao {Íffi.rfnto ou naÚiEqç#áuiàÍttia exrgidos.
entretanto poderáo solicitar esclarecimentos no mortÍEi[o dâhAltzação daffiiilONSTRAÇAO.

e 1 3 para avaliação da DEMoNSTRAÇÀdIA srsrEüiGJllrEGRÀáQ , PREFEITURA

Uy}::lii:3"':iII3,^)#i?,fl"?1h""'i"')Ei;,"::mã,::tffi,"""iã'T:'':'J
funcronalidades apresentadas correspo?ilgr aos reiilf,gos especftrdos na descrrÇào das
funcronalidades do objeto. ,, '%à" XL
g 1 4 considera-se eliminado da ühloNsilhCÂo Do skEMA INTEGRADo a licitante que

txxil !3 [:#áiil:s,: 1:1ffiIa:,ru"'\§Hr MÓduro a ser avariado conforme

UNID. QUANT.

l

I
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AUTUAÇAO
cEssÃo Dr LrcENça DE uso rEMpoRÁRro Do
srsrEMÀ INTEGRADo Dt 6EsTÀo ÍRTBUTARTa

MUNICIPAL (CONTENDO OS SÊGU N'IES

MóDULos: poRTAL oE sERvtCo; coNTRoLt DE

ACESSOJ CAOASTRO ECONÔMICOJ NOTA FISCAL DE

sERVtços ELETRôN|CA (NFst)i NorA FtscAL Dt
sERVrÇos ELETRôNrca avuLSA (NFSr A)r

CADAS IRO IMOBILIARIO: LANçÂMtN lO t CLSr ÀO

DO IMPOSÍO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

{IPTU); IMPOSTO DE TRANSMISSÀO DE ETNS

rMóvErs (rrBr)

Mas

supoRTE rÉcNrco (HELp DE5K) E MANUTENçÃo
Do stsTLMA tNTEGRADo DE GtsrÀo Tq,BUTARTa

Mt]NIClPAL
MÊs

TREtNAMENTo oos usuÁRros NltRNos DA
lroRAs

CONTRATANTE (REGIME DE BANCO DI HORAS)
(BAN(O DE

HORAS)

TOTAL

10.2. O preço apresentado pelas licitantes deve se tivel
remunerem todos os custos e despesas com
sociais, impostos e contribuições fiscais e
execuçáo dos servaços licitados

de s direta

Rs 46.833,33 R5 561.999,96

t2
(N4ESES)

Rs 11.066,67 Rs r32.800,04

1-
200

RS 160,00 Rs 12.000,00
As)

R9 768.466,67

com e rência e que
mão-d ua lr . encargos

ind iretas necessárias à

desta Licitaçáo correrão à conta de
icipal de Santo Antonio dos Lopes.

R

FI

OC

2 ))119

nota de empenho. com a

Orgão
Undade Gestora
Função
Sub-Funçáo
ProgÍama
Prolêto Atividade
Classficação Econ

Recurso

12.1. Pa

12.2. Se a propos

72

(MESE5)

3

11. FONTES DE RE O/DOS RSOS MENTÁRIOS

As despesas relativas à contra dos decor
recursos consignados no orÇame
cujos programas de tra con quando da emissâo da respectrva

m

elamento e AdmrnrstÍação
amento e Admrnrstração

ração
istraÇão Gêrêl

Func Da Sec de Planelamento e AdmrnislraÇáo
39 00 kos Seíviços de TeÍcerros Pessoa Juíidtca

- Recurso não vrnculados de impostos

12. CRITERIO DE JULGAMENTO

o o crúêrio dê MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para

rtura
a

04

ad
to ções técnicas, parâmetros minimos de desempenho e de qualidade

e dema diç nidas neste Edital

edital o ro
o lance de menor valor não for aceitável, conforme critérios expostos no
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificaÇáo,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se Íor necessário, repettrá
esse procedimento, sucessivamente até a apuraçâo de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital:

12.3. Considerar-se-á inaceitável, para todos os flns aqui dispostos, a proposta que não atender às
exigências fixadas do Edital ou determinar preços manifestamente inêxêquiveis

12.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor
Valor Global.

Í3. DA FORMALTZAÇÂO DO CONTRATO

13.'1. Após a adjudicação e homologaçáo do certame, o vencedor será convocado para assinatúra
do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do chamamento pela AdministraÇáo
Contratante, sob pena de decair o direito á contratação sem prejuizo das sançÕes previstas
no art. 8'1 da Lei 8.666/93
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13.2.O pÍazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solrcúado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela
Administração.

13.3.Antes da contrataÇáo e licitaçáo, o órgáo ou enhdade da AdministraÇào Pública terá que
consultar obrigatoriamente a regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedorê para
verificaÍ a situaÇão juridica de adimplência, sendo também obrigatória a exagência de certidÕes
negatavas exigidas pela legislaÇão e federal, estadual e municipal. que deverão ser entregues
atualizadas no ato da assinatura do contrato.

13.4.O licitantê, que convocado dentro do prazo de valadade da sua proposta. não cêlebrar o
contrato ou retirar instrumentos congêneres. deixar de entregar documentação exigida para o
certame ou apresentar documentaÇão falsa (passiva de comprovação). enselar o retardamento
da execução do certame e/ou seu obleto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na
execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaraÇào falsa ou cometer
fraude ftscal. garantido o direrto prévio ao contradrtório e a *üa defesa. dêverá soÍrer as
sanções aomrnrstÍarvas caorvers. Eê:...

AUTUAÇAL
N'PROC

FI

13.5. Farâo pa

i.

ii.

rte integrante do Contrato

Termo de ReÍerênciai

os segurntes doc

Proposta do lance vencedor da Con

14. Vl IA

cedora

a
rn rc

B
ncia de 12 (doze) meses

U

14 1. O CONTRATO a sercelebradocom
e iniciarse-á a partir da data de

14 2 No caso de pror
durante todo o

d
de

sucessivos periodos. medran
vantagens para a Adminastração, ntrn e do con
57 da Lei Federal n 666/9 sid o-se.
devidamente lustificado mes rspo

srn atu ra ndo se rogado por iguais e
s, apos caçáo da real necessidade. e com

. nos termos do inciso ll do Artigo
bém, em caráter excepcional

CONTRATANTE reserva-se o direrto de exigir
mo atêndimento prestado no decorrer da

me terá

vigência do
14 3. O contrato

meses. a crit
te licita podeÍá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)

mlnr o

G DE EXECUÇÃO E DE DESEMBOLSO

razo
os atens 1, 2. 3 e 4, constantes na Planilha do item 2 deste
stantês na planilha abaixo

GRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ITEM Prazos

Desc ão do item

Ate 30 (trinta) dias do recebimento
da Ordem de Serviço

,|

5 deo
Te

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
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CESS O DE LICENÇA DE USO TEMPO RIO DO
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTARIA
MUNICIPAL (CONTENDO OS SEGUINTES
MÓDULoS: PoRTAL DE SERVIÇO. CONTROLE DE
ACESSO; CADASTRO ECONÔMICO NOTA FISCAL
DE sERVtÇos ELETRôN|CA (NFSE), NorA FlscAL
DE SERVIÇOS ELETRONICA AVULSA (NFSE - A).
CADASTRO IMOBILIARIO: LANÇAMENTO E GESTAO
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
(IPTU), II\iIPOSTO DE TRANSIVISSÀO DE BENS
IMOVEIS ITBI

As cessôes de licença de uso
temporáflo dêverão rnrciar logo apos

a entrega da lmplantaÇáo dos
sistemas (item 1 )

2

SUPORTE TECNICO (HELP DESK) E MANUTENÇAO
DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTARIA
MUNICIPAL

4

15 2 A êxecução para o itêm 4 (TREINAMEN

TREINAMENTO DOS USUARIOS iNÍERNOS DA I
CONTRATANTE (REGIME DE BANCO DE HO

r-
!

Horas)) ficará a cargo de ajuste
necessidade identificada pelas
até o término do contrato, e
quantidade de horas acêrtada.

UÁRIoS egime de Banco de
TRATA a CoNT ADA, na proporÇão da

ser util o total 200 (duzentas) horas
de Se específica onde contenha a

entre a
pa rtes.
mediante

16 1. A CONTRATADA
CONTRATANTE. jun

tará

16 2 O pagamento rà re
emitida, di me con CO

16.3 O Paga e do

16.3.1. CRON

1IúPLANT DOS TEMAS COTiI

CONFIGU INFRAESTRUTURÂ
I/1IGRAÇÃO TESTE DE
INTEGRIDADE DAS INFORIV1AÇÔES
I,IIGRADAS. PARAMETRIZAÇÔES DO
SiSTEMA DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL VIGENÍE

prestaÇão de serviços Íealizado à
cessáÍia ao seu pagamento

n

e

B

nta )dias. após o devido protocolo da nota fiscal
. através de transÍerência ou Ordem Bancária

com o seguinte CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

do Grupo 1:

DE DESEMBOLSO DO GRUPO 1

UNO PRAZO
VALOR
TOTAL

PÍoduto

Até 30 ltíinta)
dias do

recêbimento dâ
Ordem de
Serviço

RS

VALOR TOÍAL DO GRUPO 1

16.3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO do Grupo 2:

.16.4. Os demais seguirão a mesma logica, de modo que os pagamentos sobre os serviços seráo
efetuados também apÓs o período de 30 (kinta) dias
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16 5 A execuÇão dos atens do Grupo 2, iniciará logo após a homologação do item do 1 do Grupo
1. conforme divisão dos itens do objeto especificado no ttem 2 deste Termo de Referêncta

16.5.1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA TREINAMENTO DOS USUARIOS, ITEM 04
(AUATRO): A execuçáo para o item 4 (TREINAMENÍO DOS USUARIOS (em Regrme de
Banco de Horas)) ficará a cargo de a,uste entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. na
proporção da necessidade identificada pelas partes, podendo ser utrlizado o total de 200
(duzêntas) horas até o término do contrato. e mêdrante Ordem de Serviço espêcÍfica onde
contenha a quantidade de horas acertada

16 6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha concorrrdo de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórros
capitalizados diariamente em regime de luíos simples, de aco&icom a seguinte Íórmula

EM=lxNxVP
EM: EncaÍgos moratórios devidos
N: Números de dias enke a data prevista para o p
I índice de compensação financeira = 0.000164
VP Valor da Prestaçáo em atraso

AUTUAÇÃO
Íí" PROC

FI

e a do eÍetivo pagamento

16.7 Havendo erro na fatura ou recusa pela PR RA na ão do
ou em parte. a tramitação da Íatura será sus que a tad

valor
a tom

faturado. no todo
e as providênoas

16 8

necessánas à sua correçáo, pass
reapresentaÇão, devidamente ular

Nenhum pagamentô isentará
em aprovaçáo definitiva da pre

169 Caso o ORGÃO CO
o mesmo será atual ado

16 10 Havendodesequil frn

ser co a, pata de pagamento a data da

respon lidades contratuais. nem rmplicará
ese total ou cra I

mento, conforme previsto acima
Geral de PreÇos de Mercado

ntrato. a Adminrstração poderá restabelecer
65, a Lei n 8.666/93 e alteÍaçÕes posteriores,

IG rce

n

a relação p n mos
mediante co o querimento êxpresso da CONTRATADA

DO REAJUSTE

17 1 po ser reajustados mediante iniciativa da CONTRATADA. desde
que o no o de 1 (um) ano contado da data limite para apresentação
das pÍo adotando-se o INPC (indice apurado pelo IBGE - lnstituto Brasilerro
de Geog , pela variaçâo relativa ao pêríodo de um ano, desde que o novo
valor se.ia com I com os preços de mercado

172 A data limite
reajuste.

apresentaÇão das propostas de preços servirá como data base para

173. Havendo posterior solicitaçâo de reequrlíbrio econômico-financeiÍo, decorrente de fatos
imprevisíveis. desde que haja seu deferimento, ocorrerá a modificaÇão da data base do item
acimâ, passando a mesma a coibir com a data da solicitação do reequilibrio sendo que os
pÍóximos reajustes anuais serão considerados a partir de então.

17 4. O reajustamento será de periodicidade anual e os efeitos financeiros seráo devidos a partir

da solicitaçâo da CONTRATADA.

17 .5. O pazo para a Contratada solicitar o realuste encerra-se na data da prorrogaçáo contratual
subsequente ao advento de data base enseladora de realustamento ou na data do

encerramento da vigência do Contrato, caso não haja prorrogaçào

'17 6. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dêntro dos prazos acima
fixados. ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento.
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18. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

18.1. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do ob,eto do contrato pelo servtdor espectalmen
designado para tal fim.

Assegurar-se da boa prestação dos servrços. veíiftcando sempre o seu bom desempenho

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA a todos os locats onde se
fizeÍem necessários os serviÇos

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacronadas com a execuçáo dos
seÍviços contratados. determinando o que foÍ necessáflo à regularizaÇâo das faltas oll
irregularidades observadas. Tal observaçóes só terão validade com o comprovado vrstô
da CONTRATADA.

EfetuaÍ o tempestivo pagamento devrdo pela execução dos servtços à CONTRATADA
desde que cumpridas todas as forma|dades e exrgênclas do contrato

Notificar a CONTRATADA por escflto sobre qualqúér ocorrência de eventuars
imperfeiÇÕes na execução dos servtÇos frxando prazos para suâ correçào

Assegurar-se de que os preços contratados e§tâo compativeis com aqueles pratlcados no

mercado pelas demais prestadoras do serviço objeto da contrataÇáo, de Íorma a garantrr
que aqueles continuem a ser os mars vantalosos para a Administração.

N'PROC
FI

S€

18.2

18.3

't8.4

18.5

18.6

18.7

18.8. Propiciar todas as facilidades neces à boa execução dos servrços

SOAC19. R

19.1 Executar fielmente o objeto
estabelecido na pro
a serem prestados.

de

19.2. Fornecer os
termo de Íeferê

19 3. Produzir
atividades
mês trabalh

'19 r sem u

-la n

19.5. O

'19.6. Comunicar à

p
alrzando

bse sem

TADA

serviços em conformidade com o
critérios de qualadade dos serviços

formidede com os serviços discriminados neste

SE executados e Íaturados, alravés de relatório de
oq e regue junto nota fiscal sobre o faturamento do reÍertdo

ito pela CONTRATANTE. formalmente designado para
das tdades pertinentes ao obJeto do coNTRATO

ser ido pela CONTRATADA para execuÇão dos serviços, quando
est na ências da CONTRATADA, deverá manteÍ-se em completas condiçÕes
de hig segu , bem como êntregar em perfeito estado de funcionamento, todas as
areas e rn utilizadas durante a execução dos serviços contratados

TRATANTE a existência de qualquer anormalidade que notar nos
equipamentos e que não possa ser eliminada nos termos deste contrato.

'19.7. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer impedimento da pÍestaçáo dos servrços

19.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus empregados.
quando no exercício das suas atividades proÍissionais, por tudo quanto as leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem, e demais extgências legais para o exercicio dos serviços
objeto deste termo de referência ou em conexão com eles, ainda que aôontêcldo nas
dependências da CONTRATADA.

19.9. Responder, em prazo hábil, a todas as informaÇÔes sollcitadas pela CONTRATANTE

19.1O.Responder por quâisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus empÍegados
nos locais de trabalho da CONTRATANTE
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Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE. qualquer técnico cuja atuaçào
u*4ãgl!

19.11
AUTUAÇA.

N" PROC
permanência e/ou comportamento. sejam lulgados preludiciais tnconvenientes o
insatisfatórios à discaplina da repartiçáo ou ao interesse do serviço público.

19.12.Guardar inteiro sigilo dos dados e informaçÔes processadas, reconhecendo serem estes. de
propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA sua'cessáo,
locaçáo ou venda a terceiros sem prévta autorizaçáo formal da CONTRATANTE

19.'13.Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos fiscais, tributários, previdenciários e
obrigaçôes previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria.

í9.14.Assumir a responsabilidade pelas despesas de transportê, hospedagem. diárias e
alimentação de toda a sua equipe técnica. rnclusive as despesas com equipamentos de uso
pessoal, necessários à implantaçáo e opeíacionalização do obleto deste contrato

191 ratuars
SSIM E

an.72

191 m'17 .1

ao Íie
cumprimento das obrigaÇÕes contra IS

21. OA oo co TO

ada scalizada por representante da21.1 A execução do Con
Prefeitura Municipal de
Íim.

21,2 O CONTRATAN

deverá aco
to ificamente desrgnado para esse

alizar a execuÇáo do obieto ora licitando
o de serviÇos, podendo para isso sustar o

al Çô brê falhas somente terâo validade após o comprovante

d

quando da co de
no de rvância do cumprimento do Contrato

21 3 O fiscal/gesto ra istro próprio, todas as ocorrênctas Íelaclonadas
ecuçáo d nan o o que for necessário à regularizaçáo das faltas ouco

de
de VI

21 .4 As decisôes e as que ultrapassarem a competêncra do representante deverão ser

solicitadas a seus s em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes

22. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

22.1. Com Íundamento no artigo 7o da Lei n.' 10.52012002, ficará impedida de licitar e contratar
com a Uniâo. Estados, Distrito Federal e Municipios e será descredenciada do Sicaf e do cadastro

de fornecedores da CoNTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla dêfesa.

Sem prejuízo das demais cominaçÕes legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor

da contratação, a CONTRATADA que:

22.1 .'l. apÍesentar documentação Íalsa.

221.2. ensejar o retardamento da execuçáo do objeto,

22.1.3. ÍalhaÍ na execuçáo do contrato,

22.1.4. fraudar na execuçáo do contrato,

22.1.5. comportar-se de modo rntdÔneo

22.1.6. cometer fraude fiscal.

22.1.7 . ÍizeÍ declaraçáo falsa.
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çÕes conÍatuais, a Administraçáo aplicará multas

ÇAÚ

22 z.SeÍà deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçâo do contrato. de qu

trata o item 22.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 22 6 dest
cláusula.

22.3 O retardamento da êxecução previsto no tlem ?2 12, estará configurado quando a

CONTRATADA:

22.3.1. deixaÍ deiniciar, sem causa justificada, a execuçáo do contrato em até ô0 (sessenta)
dias corÍidos, contados da sua assinatura. o que configurará inexecução total do
contrato,

22.3.2. deixar de realizar, sem causa lustaficada. os serviços definidos no contrato por 2

(dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

22.4. A falha na execução do contrato prevrsta no item 22.1.3 estará configurada quando a
CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item 22 0
desta cláusula, respeitada a graduação de tnfraçÕes confo a seguir e alcançar o total
de 20 pontos, cumulativamente

Tabela 1

22. 5. O comporta
xecu tos

p 5 desta cláusula estará configurado quando a
CONTRATADA os nos artigos 92, paÍá$afo Único, 96 e 97,

N'PROC
FI

mo

22 6. Pelo d me S

conforme a gradu bel s seguintes

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIA

R$ 300,00

R$ 500,00

R$ 700,00

R$ 900,00

R$ 2.000,00

R$ 5.000,00

Tabela 3

DESCRI o INCID NCIA
l\ilanter servi fora das e ecrfica es contratuars Por ocorrêncra

Por ocorrêncra e
or dia

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins
5 Por ocorrêncra

drversos do ob eto do contrato
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GRAUITEM
11

6Atrasar o inicio. suspender ou rnterromper salvo motivo
de Íorça maior ou caso fortuito. os serviços contratuars

3

2

-r..

. r-\\l -,li, ,-

21

6

parágrafo únrco, da Lei n o 993

GRAU

4

5

\r-
3

I

1 I

4

5

6
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Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZA O, sem motivo ustificado
Permitir situaçáo que criê a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesâo corporal ou consequências
letais.

PARA OS ITENS A SEGUIR DEIXAR DE:

lvlanter preposto em Santo Antônio dos Lo
11 pela FiscalizaÇã o, durante o periodo de v

22.7 . A sanção de multa poderá se apl à CONTR A JUntam te á de impedimento de
licitar e contratar.

22.8. O valor da multa pod era ser do r efetuado à CONTRATADA

22 8 1.Se o valor a o ADA iente para cobrir o valoÍ da multa
a diferenÇa ta a con l. se houver

/AUTUAÇAo

ô

5 Pôr ocorrêncra

Por ocorrêncra

" PROC

FI

5

GLOBAL e
ocorrência

7
Por ocorrência e
por dia

8

I

Por ocorrêncra
r hoÍa

;l

'10

22 L Ocon
ser rescindido u
rncisos I a Xll e

Por ocorrêncaa

Por ocorrêncra

rd 1a

Por ocorrência e

-_-p9rql
l a

amen

a

22.8.2.Se não r m
das
ADJ
a parti
pagame

Esgota
RAT

te S rem pagos ao Íornecedor ou se os valores
supe aos entos devidos, fica o FORNECEDOR ou

to oa Iher a importância devrda no prazo de 15 (quinze) dias.
bt dan o. devendo ser apresentado o comprovante de

Mt-t pal, sob pena de cobÍança .ludicial
os inistrativos para cobranÇa do valor devido pela

NTE, este será encaminhado para inscrição em divida

P

à T

m multas e demars comrnaÇÕes legais previstas no contrato, poderá

Lêr n
or ato formal da Administração, nos casos enumerados no art 78
666/93.

22.'10. Os prazos de lemento das obragaçÕes contratadas admitem prorrogação nos casos e
condrçÕes especificados no § 1o do art. 57 da Ler 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precêdidos da competênte prorrogaçáo.

22 11 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa. deverá ser formulada por escrlto e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do venctmento. anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

22.12 A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessáo da oportunidade de ampla defesa
e contraditóÍio por parte da CONTRATADA. na Íorma da lei.

22.13 As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro de fornecedores da

conÍatante, no caso de impedimento do djrerto de licitar. o licitante deverá ser descredenciado por

igual período, sem prejulzo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.14. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.
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16

4

Manter a documentação de habilitaçào atualizada

Executar os serviÇos quando solicüado pelo fiscal do
contrato, nas quantidades contratualmente
estabelecidas.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

Cumprir determinação formal ou instruçào complementar

Substituir, no pÍazo máximo de 02 (dors) dias, os serviços
da FISCALIZA Ão

nâo aceitos la fiscal

determinado la FISCALIZA Ão

o
ito
do

Por ocorrêncra e

contrato.
PARA O ITEM A SEGUIR. APRE§E TAR:

1 Co-dutas ^ão p.evrslas nos rtens oa taoeh 3 nas o rãT12 
reflrtanr descumpnmento contralual 

-t
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23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

23.1. O êdital da llcitaçáo definirá todas as exigências de habilitaÇão, devidamente regulamenta
pela legislaÇão vigente, em especial às luzes da Lei o' 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lei n'
I 666/93 e ulteraores alteraçÕes, exigrndo principalmente documentaÇão relativa a:

23.1.1. Habilitação jurídica,

23. í.2 Regularidade fiscal e trabalhista;

23 '1 .3. QualificaÇáo técnica

23 1 .4. QualificaÇão econômico-frnanceira

23.1.5. CumpÍimento do disposto no inciso XXX|ll do da Co

22.15 Nenhum pagamento será
que lhe tenham sido aplicadas.

24. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

24.'1 O objeto deste Termo de ReÍerênci

feito à empresa contratada, antês de pagas ou relevadas as multtrUTUÂÇÃO
N" PROC

FI

regulamentada pelo Decreto l\TUNICIPAL N" 0 17 , let lemen
pela Lei Complementat no 14712014,
e demais normas pertinentes.

funda na Lei I n". 10.52012002.
123/2006, alterada
3 e suas alteraçóesidiaflam Lei F no8

Avenida Presidente Vargas, n'466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

59

-- I

I

)





ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
ANEXO II

PREGÃO ELETRONICO NO XXX/ 2023

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça AbÍaão Ferreira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

ReÍeÍente: PREGÃO ELETRÔNICO N" XX)U2023

Prezados Senhores.

1 Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do rônico n o XXXI2023
cujo objeto consiste na contrataÇão de pessoa juridica para sao uso temporário de
sistema integrado de gestâo municipal, e rnteligêncra Íi sando o municipal,
considerando permissão de uso, implantaçào. cus cap técnico e
manutenção de software, conforme termo de tomar de todas as
condiÇÕes lá estabelecidas, passamos a formular urnte sta

lÉd[l
AUTUAÇ AO

N'PROC
FI

AS INFORMACÕES ABAI AO INDI SAVEI

PLANILHA
PREÇOS),

ESPECIFICAÇÔES QUANTITATIVOS, MARCÊJFABRICANTE E

ITEM
TOTAL

2 Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real

- R$), já incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas. comercrais e
quaisquer outras despêsas incidentes sobre o objeto da licitaçáo.

Avenida Prêsidente Vargas. no466. Centro. Santo Antônio dos Lopês - MA
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Servi(lor'(a)

RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA

NOME FANTASIA

CNPJ rÇÃo EST AL (SE HOUVE R)

INDERE MUNICIPIO UT

TE LE FON E COMERCIAL

RE TURA DE ATA E CONTRATO

NOME COMPLETO

RG

ENDERE MUNICÍPO

TELEFONE:

CPF:

UF

BANCÁRIOS

CONTA CORRENTE

!
DESCRTÇÃO

MARCA
(se
houver)

U N IDADE QUANT
U N ITAR IO

Valor Total RS

p4ff)s paJMPRqâ

:,f

T.MAIL

lE{,tArL,
DADOS

EANCO: lrcÊrucra:

PREÇOS R$

r

l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOs LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 - I0
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licataÇão e que os serviços serrão prestados
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de _(_), dias, contados da
data de abertura, conforme pÍevisto no preâmbulo do Edital do Pregáo EletrÔnico n'. XXX/2023

5. Declaro que os serviços serão iniciados no prazo máximo de _ (_). contados
do recebimento da Ordem de Fornecimento/prestaÇâo dos serviÇos.

PM SAI,.I\44
Fls._
servidor'(â)

AUTUAÇ40,
N'PROC

Êl
(local e data )

(Nome e assinatura do Íesponsável

Avenida Presidente Vargas. no466. Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADo DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10
ANEXO llt

TERMO DE CONTRATO

coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos
euE ENTRE sr oELEBRAM o MUNtciPIo D

sANTo ANTôNro Dos LoPES. ATRAVÉS D

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX E
EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/NIA. Inscrita no C N.P J (MF) sob o n

auruaÇÀo
N" PROC

FI

fl

A

xx xxx xxx/xxxx 
1^* 

o"l 
:"1"*::'o"|oooJ;à "0":'"t'"'

.. com sede no(a)
/Estado. neste ato

). nomeado(a) pela Portaria no .... . de de
inscrito(a)

em
sentada pelo(a ) Sr.(a)

(o)
inistrativo n"no

representado(a) pelo(a)
de 20.... doravante denominada CONTRATANTE, e

no CNPJ/MF sob o no ........, sediado(a)
doravante desagnada CONTRATADA, neste

CPF no
, portado(a) da Carteira de ldentidade no

tendo em vista o que
e em observância às drsposrçóes no 8.666,

Lei no 10.520. de 1 7 de julho de 2002. resolvem ce nte Ter ntra
1993. da

ecorrente
do Pregão n" . ... .120 . mediante as cláusul

t. ct-Áusuu PRIMEIRA - oBJETo

condiçÕ utr en adas

1.2. Este Termo de Co
proposta vencedora, ind

1.3. Discrimina

1 1 O obleto do presente Termo toéo Íorme especificaÇÕes ê
quantitativos estabelecidos no T deR ncra. ane Edrtal

vincul oE doP , identificado no preâmbulo e á

Pre R$

Quant Unitário Total

vALOR TOTAL RS.............

VIG IA

2.1. O deste Termo de Contrato é aquele faxado no Termo de Referência

n

Item

0'1

do

-.,]

2. CLAU

com tnrcto n de e encerramento em prorrogável

na Íorma do a §1", da Lêi n" 8.666. de 1993

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente TeÍmo de Contrato é de R$.. ..... (. . .......).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indaretas decorÍentes

da execução contratual, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais rncidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integÍal do ob,eto da contrataçáo

3,3, CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÀO ORçAMENTÁRIA

3.4 As despesas decoÍrentes da presentê licitação corrêrão por conta dos Íecursos específicos
consignados no orÇamento da Prefeitura Muntcipal de Santo Antônto dos Lopes/MA.

classificada conÍorme dotaçâo orçamentária abaixo especificada:

Orgáo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADo Do MARANHÃo

PREFE|TURA MUNlctpAL DE sANTo ANTÔNto Dos LoPEs

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

PM SAI,.MA
Fls.-
Servidor(a)

AUTUAÇÃÜ

Unidade Orçamentária
Funqão
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação
Econômrca
Fonte de Recurso

designado pel

Edital

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)(xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

N' PROC

FI

4. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.1. O Wazo para pagamento e demats condiÇÕes a ele reÍerentes encontram-se no Termo de

Referência.

Referência, anexo a este Contrato

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXEC

6.1 Não haverá exigência de garantra de ex uçâo a presen ntrataÇáo

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA

7 1 As condiçÕes de entrega e

E RECEB TO DO

5.-CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5. 1. As regras acerca do realuste do valor contratual

mento

Referência. anexo ao Edita

8. CLAÚSULA NONA . FISCAL

8.1 . A fiscalizaçáo obJ

belecidas no Termo de

sao previstas no Termo de

ada por Comissáo/Representante

a esta da no Termo de Referência, anexo doON

9. CLÁUSU S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9. 'í. As ob C e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo

ferênc Ed

10. c P RA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 ntes à execuÇão do contíato são aquelas prevlstas no Termo de

R n dital

11 . CLÁUSULA MA SEGUNDA - RESCISAO

1 1 .1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

11.'1.1. por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situaçÔes previstas nos incisos I a

xll e xvll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art' 80

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçáo das sançÔes previstas no Termo de Referência.

anexo ao Editali

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso ll, da Lei n" I 666, de 1993

1'1.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisào

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1 993.

Avenida Presidente Vargas no466. Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 - 1 0
'í14 O termo de rescisão será precedtdo de Relatório indicativo dos seguintes aspectos

conÍorme o caso:

1 1 .4.1 . Balanço dos eventos contratuars lá cumpridos ou parcialmente cumpridos

11.4 2. RelaÇâo dos pagamentos já êfetuados e atnda devidos;

í 1.4.3. lndenazaçÕes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

,AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execuçáo dos serviços/forneclmento sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13 1 . Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão pela discip 65 da Lei no 8.666. de

1993.

13.2. Fica também, a critêrio da admr

vantajosldade, prevista a prorrogação do pr

60 (sessenta) meses.

ública m rpal

Im ite, consid

14. CLÁUSULA DECIMA OUINTA - OOS CASOS SOS.

14 '1 Os casos omissos serão os pela TRAT undo as disposiçÕes

contidas na Lei n" 8.666. de 1 3, n n' 10 52 2A

AN

02 e âis normas Íederais de

licitaçÕes e contratos admini -e s e pínc gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DECIMA S PU

15 1 lncumbirá à N ata açâo deste instÍumento por extrato.

no Drário Oficial da icipi an os Lopes/MA. e demais meios os quais foÍem

necessanos, tazo isto in" I 1993

16. CLÁUSULA O ETI FO

16 eleito o Santo Antônro dos Lopes/MA para dirimir os litígios que

d da ste o de Contrato que nâo possam ser compostos pela
ô da Lei no 8 666/93

nrs que hala

máximo deo

o

con

de igual teor, qu

rt.

d uado, o presentê Termo de Contrato Íoi lavrado em duas (duas) vlas

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

. de . . . .... de 20...

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro Santo AntÔnio dos Lopes - MA
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ESTADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo ANTÔNlo oos LoPEs

CNPJ: 06.1 72.72010001 - 1 0

PREGÃO PRESENCIAL N' XXX/2023

ANEXO IV

Avenida Presidente Vargas, no466. Centro. Santo AntÔnio dos Lopes - MA

65

UTUAÇÃO
rí. PROC

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: ProcesSo NO XXXX/2023

LICITAÇAO PREGÃO ELETRONICO
N.XXX/2023

CONTRATADA

OBJETO

A Prefeitura Municipal de Santo Anton osL ero da Secretafla

Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, atravês do p Termo. C EBIMENTO
PROVISÓRlO da entrega dos itens/seTVrÇos, o o Pregáo e ÍTlprimentô

ao disposto no Art. 73 da Lei Federal no 8

Va Valor Total
nitário

A xxxxxxxxxxxxxx integrado de gestão municipal. a
formrdade com as espectftcaÇÕesfim de proceder a a criteri fi

descritas no Termo a ol e com a Proposta de Preços da

Empresa.

E. srm, T cebimênto Provisório em 03 (três) vias
rma qu uza os rmos efertos de direito

TO NI LOPES (MA), de

Assinaturas

xxxxxx

de 2023

Secretáfla de xxxxxx

missáo ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

a (se

Fabric a

tr
(

Quant

\
de siste

ASU

Item EspeciÍicação

de rgUal teoÍ e

-+=---

---+
-L_

\

\\l

\\
!

I

I

I
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ESTADo Do MARANHÃO

PREFETTURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs

CNPJ: 06.172.72010001 -10

PREcÃo ELETRôNrco N" xx)u2023
ANEXO V
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PM SAL.MA
Fls.
Servidor(â )

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÉNCIA: Processo no xxx/2023

LrcrrAÇÀo PREGÃo ELETRôNrco
N"XXX/2023

CONTRATAD

OBJETO

A Prefeitura l\ilunicipal de Santo Lope s taria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, atrav sente ar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da
municipal, objeto do Pregáo em e
Federal n " 8 666/1993. fixando es
pagamento do objeto

entrega re rstema i rado de gestão
pígrafe e priment dispos Art 73 da Lei
ta data para ioda con dos relativo ao

Certifica-se que, até a os serv stados pela Empresa

aten aos de dos pe dministraÇáo, perfazendo

gasto de R$ as Íespectivas notas

Íiscais/faturas

uar amento em 30 (tnnta) dias consecutivos após a
assinatura do p áo haja fatoí impeditivo provocado pela
emp resa

tm, luí dos serviços do objeto (itens constantes da Ordem
de mento no _) expede-se este Termo de
Recebi em0 (três) vaas de igual teor e forma, para que produza os
legitimos de

TO ANTÔNIO DOS LOPES (MA) dE de 2023

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .......

xxxxxx

(Comissáo responsável pelo recebimento)

xxxxxx

R ntante Le ldaEm

dos
iia

meio

\
\

7./
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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo nrurôruto Dos LoPEs

CNPJ: 06.172.72010001 -10

PREGÃo ELETRoNICo N" XXX/2023
ANEXO VI

PM SAL- IlIA
Fls._
Servidor(â)

AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

A empresa
, Íepresentada pelo Sr (a)

portado(a) da Carteira de ldentidade ou CNH no

e do CPF no. DECLARA , para fins de participaÇão no

PREGÂO ELETRONICO N" XXX/2023, que realizou visita na Secrêtaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo, do Munrcípio de Santo Antônio MA, onde puderam ser

analisadas e dirimidas questÕes técnicas relativas ao SSO utária municipal de

modo que a emprêsa não incorrerá em omissôes is pod s em favor de

eventuais pretensÕes de inclusão de servrços ou dos pre

DECLARO, ainda, que todas as inÍormaçÕ id as siáo da

inscrita no CNPJ sob o no

Ant
técnica à Secretaria
os Lopes/MA, seráodlvlunicipal de Planejamento e Administraçáo, n lcrpro

mantidas em sigilo, não cabendo divul áodeq er es

Cidade (UF), de de 2023

REPRESENTANTE

Nome

Cargo

SER

Nome

Cargo

L R

VE ACOMPANHAR A VISITA
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0

PREGÃO ELETRONICO N" XXX/2023
ANEXO Vll

.-*dE

N' PROC
FI

A (razâo social), pessoa iurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n". (inÍormar), com

sede à (endereço), neste ato representada por seu(sua) representante legal (nome). inscrito(a) no

CPF sob o no. (informaÍ) e no RG no (inÍormao, DECLARA, para os devidos fins de comprovação

Junto a Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, que

local da prestação de serviços, estando. assim cientê de todas
mpresa optou por não visitar o

iÍicaçôes técnicas e de

estrutura presentes no instÍumento convocatório. não podendo, e posteÍior. alegar a

AUTU AÇÃO

a

o

falta de conhecimento das referidas especlficaçÓ ara

descumprimentos em relaÇáo ao edital ou contrato em

. valores em decorrência de algo desconhecido

(Cidade)-(UF),-de de2

lden áo

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes - [/lA
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I'STADO DO MARANHAo
PREFEITURA MLINJCIPAL DE SANTO ANT
CPN.I: 06.1 72.72010001 -l 0

DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Desta,

AUTUAÇAL
N'PROC

FI

R?

ASSUNTO: SOLICITAçÃO DE EXAME DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo nq 022305-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório e

anexos, para fins de abertura de Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNlCO, conforme a legislação em vigor, cu.io obieto é a escolha da propostas mais

vantajosã, visando a contratação de pessoa jurídica para cessão de licença de uso

temporário de sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal, visando a

modernização municipal, considerando permissão de uso, implantação, customização,

capacitação, suporte técnico e manutenção de software, na Lei Federal n"-.7O.52012OO2,

Decreto Federal 7O.O24/2O79; Decretos Municipais nes. 042/2018 e 054/2018, Lei

Complementar n". 723/2006 e alterações; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, encaminhe-o a Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concernentes à fase externa do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes

- MA, 02 de junho de 2023.

[mo" j* ü,)À
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

P ort. n" 0o4 / 2O21-GPSAL

Avenida Presidente Vargas nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO M
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Sarto Antfub do3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' O22J05-OOOI

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

PARECER JURIDICO.LIC.PROJ U R.SAL
AUTUAÇÃ

Se

r{. PROc
FI

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e Íespectivos

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos

do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666, de 1993. c/c inciso IX do art. 8'do
Decreto n.o 10.024 12019.

FINALIDADE E ABRÂNGÊNCIA DO PARI,CER JURÍDICO

Forçoso salientar que, nâo obstante o art. 40, §2'. da Lei n'8666193 preveja que o
projeto básico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo parte integrante, a presente manifestação restringe-se tão-somente â

análise dos requisitos elencados no aú. 40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado. presumindo-se, em face da boa-fe do setor responsável, a não caracterização de

superfatuÍamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas
no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características. tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000

EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n.o

10.52012002. Lei Federal n' 8.666/93; Lei Complementar

n" 123/2006 e alterações. Decreto Federal n' 10.02412019.
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jurídica para a cessão de licença de uso temporario de

sistema integrado de gestão municipal, e inteligência fiscal,
visando a modemização municipal, considerando
permissão de uso, implantação, customização, capacitação,

supoÍe técnico e manutenção de software, de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. Anrilise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.
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base em parâmetros técnicos objetivos. para a melho ução do interesse público, dessarc
forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e lormais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido, cabe expormos o teordo enunciado no 07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas/CGU/AGU, o qual traz o que se segue: "O órgão Consultivo não deve emilir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conlerida pela lei, avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção, caso hajam.

ANALISE DETIDA DAS MINUTAS DE EDITAL E CONTRATO
Consideracões Gerêis sobre o Edital e Anexos

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando modelos
pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na uniformização dos
procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavi4 dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades
de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomaÍ as medidas de cautela
quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Minuta de Edital

O art. 8" do Decreto n.o 10.024/2019 exige que o processo licitatório, na sua forma
eletrônica, seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento
equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

2
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Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que

importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.
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Os requisitos e elementos a serem obs mlnuta do edital são aqueles

previstos no art. 40 da Lei Federal n" 8.666, de 1993, a luz da Lei n". 10.52012002 e no que

couber à disposições do Decreto Federal n". 10.024/2019 e orÍro dispositivos legais pertinentes

ao caso.

Os artigos 27 a 31 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limitam a

documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse título,
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos foram
anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigôncias, razáo pela qual opinamos

pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboração do Termo de Referência (art.

8', II, do Decreto Federal n.' 10.024/2019), que, além da descrição do objeto, deve trazer outros

elementos importantes paÍa a caÍacteização da contratação, como deveres e obrigações das

paÍes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por paÍe do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas (Projeto

Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei
de regência.

O Termo de Referêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

informações e os elementos técnicos necessários pÍua assegurar a viabilidade da contratação,

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.2

No caso dos autos. a aprovação pela autoridade competente consta na última página

rDe acordo com a definição do §2o do art.9o do Decreto Municipal no 041/2018
ZConforme art.9ô, inc. ldo Decreto lúunicipal no 047 /2018.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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do Termo de Referência, portanto, foi cumprida a exigência legal.

Da análise da minuta do contrato constante do processo em epígrafe, pôde-se

constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9o da Lei Federal t." 10.52012002,
preconiza que "aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei no

8.666. de 2l de iuúo de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser
procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral
das Licitações.

Verificou-se, portânto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos
e previsões expressas na minuta contratual:
o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o
termo de contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81 desta Lei;
e Objeto e seus elementos caÍacteristicos;
. Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiíLria entre a data do adimplemento
das obrigações e a do efetivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;

o Q crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e

da categoria econômica;
o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
r Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

r Os casos de rescisão.

o Q recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei Federal n.' 8.666193;
o .A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;
o A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o d obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública com
pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir

4

Minuta de contrato ou instrumento substitutivo
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CONCLUSÁO
Se*do, R

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão eletrônico. tão somente

concerne aos seus aspectos jurídicos-formais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores, das questões técnicas, da opoíunidade e das adequações de demandas, que não sofrem
apreciação jurídica, resguardando, ainda, o poder discricionário do gestor público quanto ao
juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opina-se favoravelmente
pela realização do procedimento licitatório em questão, motivo pelo qual esta unidade jurídica
manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas, sem identificar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se que a presente manifestação se lim ita à análise urídica da Minuta do

Edital e seus anexos recomendando-se, em na fase extema da licitação, o atendimento integral
ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 14 de junho de 2023.

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 12021 -cP

5
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Seo,aoi

O PREFEITO DO MLNICÍPIO DI-, SANTO AN'IONIO DOS LOpE-c, Estado
J\1 aranhào. no uso das atribuições que lhc confere a Lei Orgânica do municipio dc Santo.{.nrônio dos Lopes-MÀ e a Lei l\,Íunicipal N" 02 ,le 27 de .laneiro de 2017 que - /)lsp,)rsohre a Reorganiz(tÇào ,lldministrativa ílo Jyhnicipio de Sanb Ánlônio d(ts Lopes. EÍt.t(.loclo Maranltão. cria corgos de provisnezll p17 1.6ntissão e.funçõts gr-atificudds. deline r»rcrpectivo.s .gímboíos e ./ixa os vdlore.r dos subsídio.t^ correspondtlnte!.. atribti(ompetências uos órgãos e aas seus dir tÍ:enle.t e dá ounas provídências, retrtgrt ct l-tiMunicipal n,'0j tle l4 de Ágosto dc 2010 e suos al,teraÇões e dá outra.\ provüência.ç.

RESOI-!E

ârr' i"' §6rnsn1 SÂMARA CARVALHO souzA D{AS, ponatjora de RG g07jó99Íi-
7 SSPiMA e ('pF 745. I 07. M_g7, para ocupar o 

"^.go 
i"'fii"oo* do Departamento.IurÍdico do municipio de Santo Antônio ao. top.._ün.

.{r:- 2'. Esra portaria entrará ern
em contráio. 

vtgor na dara de sua prrbücaçâo. revogadas as disposieles

r opEs_vÍ,{. #â.".ffiffflipREFErro MuÀircrpAL DE sANro ANroNro Dos

t"
LLiü !<4L

Ple to Municipal
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í ESTADO DO MARANH
PRÊTEITURA

CNPi: 06.172
MUNICIPAT DE SANTO A
.720/oool_aa

Santo Antônlo dos

EDI1AL DE PLIBLICAÇÂO

AUTUA ÇÂo
w. PRoc

Peio presente EDITAI DE PIJBLICA AO, o Prefeito lvtunicipalde SANTO ANTON IO DOS LOpES. ristado do Maran hão, EMANtiEl, LUVÍA DltOLIV}IIRA no uso de suas atribuiçôes prev rsta-s na Lei Orgânica do Município, faz sabe,ra todos os habitaltes dc SANTÔ ANTONIC] DOS LOPES-VL{. as autoridadesmunrcipalseestírduais,ea uem tnteressar possa que, PUBLICA a po rtaria n" {)0ír_

Ç

q
GPS.{L de 04 de Janeiro de 202I que Nr>me la SAMARÁ C.,\RVALHO SOUZA DI.rr-q.
ponadora de RG 9073699 8-7 SSP/MA e CpF 745.r07.tI3-87. ocupar o cargo dc
Drrelora do I)epafiamen para
que doravantc passe a vrger em seus eÊitos le

1o Jurídico do município
gais. fi, para que, no am

de Santo Antô nro do
anhâ- não se alegue

s Lopes-MA. pala
tQno rância, faço públi co o presente Edital

o OÍlgial do Municí

que será afixado ern I
pio dc Santo Antôni

ocal de costunte e de fàcil
àcesso ao público e publica<lo no DiáriLopes-MA. Dou a portaria no 006-GpS AL de 04 de .ran ettít de 2t)21 por pubJica da.

o dos

I-opriS, Esrado o" vfff§tJ=0"H",:y..rr-Jlo DE sANro ÂNrôNro Dos

PUBr-tQUE-sr:

REGISl'RIJ.Sr

c( jt\4PllÁ-sE
t: 17

manue ãZ,ffi,"
Prefeito Mrurícipal

ll't!

.rc,qistrei a preseàÍe
de Edical. rendo siclo
. no Diário Oficial dc,
sso ao público.

L/ue*-*

iü::lir.t"Í"f,r*Th1:*,T,:pf:jffi 
#*i[drvrrrn:crpro dc Santo Antônio d(

Santo Anrônjo dos I_opes_MA, 04 de Janeiro rte

M.zria Liu Si/r,u L, -\ttvu
^- secretária ,\íuricrDat deFisel.ulcnlo e Admihistraç.-to

?.421.

Avenida presidente Va rgas, Np 446. Centro Sanro Antôn io dos Lopes_t/A - CEP 65. 730-ooo
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Dió.b oÍicial Elet ónico Ed?çzo d" 212021

I|: .]?

sff,ü,LÊ/ti. .iá* .i. úr.
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I
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I

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo nrco

§ut»ld.É .,ÍríÉ§p.rÚê4Iesi âlr bui conpeGncia§ a.§ üção§ e ac §6r,§ dúlg6n1ãs
€ ds ourÍes píDvidàrci68, rÊvoíà â !êl MlnrcapC n' 03.|e 14 de Arrslo,lc 2010.
suas altsÍâÉ6 ê dá outrâs providéícias'EXPFC{EI'IIE

O C,ráno Oi,c,nl Eloxam.o do lrudrEi?io do ôãrlo A trnro cos LoPê6 MÀ
CÍiaéo psie L€i No 0tô dê 0g dâ ou'.ubm dé m17. exd!8údmêntr nâ lo.riâ
elê,ónicã, ê iE públicã*o dõ At'nioirtzção Di.€aã dsslê MuÊorro.
ACERVO
as €ê çi€§ dc Diádo oícld Elilrôrico da SánbÂítor,D dG Lopes poêÍ& 3€í
consulindas at.ava!s da r,nemet, por hêio do scgurnle ondeí.ço:
mps //dom.sioírto.lo(oslopês.mâ. go,.br.
Parâ p€3quisã por quaku§r teímo s utrtzaçâo de frlfo3, acêÊso
http6-,Ídcín.stcEobnlotloalopês.m&96v.àr. As cúosütas, pesquisas e dowÍload
.-ro dê êc€§so graRlto € lnd€Fêndáta ô qudqGÍ câdâ§rD.
ENÍIDÂOE
P,oteitúa Uunicipâl d6 Ssnro AÍLnlo do3 Looe§ - MÂ
cN, !: 06- j /2-720 t001-10, fteÍaio Emm.r l.ima d5 olvd€ t6'g! I
Ênd6ê9o. Áv- Prêtid.nle vârgâs, 446. cêilÍo. sônto Ánronio dcc LopaÉ -

R'SOiVT

Aír- 1?- N(,iEár MAR|A LtA S|LVA E slLVA, roítadola dc RG 25êO291200iü
s:)lrMA. cFr 01,,rtt3083-03. paÍâ ocupêr o car90 dê sEcRE-ÀF.iÁ
MUNICIP^I- rrE Pl^NEJÂMFNTO E ADIlllÀISÍRAçÀO do múírclpb dê Sênio
A'nônio d..,s I opes-lvA

À.1 20. 
^ 

SecíêláíÉ [lunicrralJs ÊanqaÍrefllo€ AéninrsÍâç5o ôers Crc€na]io.,r
dE Dêspesas dê§ conta6 9úblice!, sendo Íespoi§âvêl pEla Gosrão .l
MÕvimen$çáô dos Conta! Bâncádâs ds Prêlêit!.s tlunicipal .ta S.lnlÕ Anrônro

dôs Lopcs MÁ. CNPi N. ttô 17212.!§OtJ l-1o

Mâ,ânhão - CEP: ô5730ü0
-' 616íônê. (99) 366ê' 1 91 êjtql| doí@üo.nbniodôllôpâ§ Í.'lâ.ooy,lrí
S,b' wlvw.6!oenbíüodíÉlop€s ma.gcqor

ÁrL 30, Esla Porteria entrarâ ârn v gor na dârâ d€ suc Urolicâ(àc, rcvo€scs! ãs
d§r.§içóc§ e-rr conlr.r o

GABI\ETE DO PREIEIIÔ MUNICIPAL DE SANTO ÀNÍONIO JOS LÔPi§IíÁ
04 de JãncÍo dâ 2021-

3 PREFEI'I'O OO MUNlClPlo DE SÁNTo AN I oNio oos t oPÊS. Es:sc. o.
l1,iarafihà). no LEo 6â. atíbulçôes quc lhê csjlferc a Lel OTáÍrica do m6,icíp1., .lc
Sáüo Anti,na do§ Lcp€s'MA ê â :ê! Mtrnicipal lV 02 te 2t rE ,arciÍo os 23f i
quê'Dlsrõê sobÍe ã RêsEànrzação AdmrÍisfatrâ dc Ml,nr.ipo do §1nta AÍtsno
dos Lcpe§, Estado do MsBrhAo. .íla caÍgcs dê o.o!inerto ãm cornrssão e
ÍunçÕes grâUl,eâdâs. deÍne os r€epaôüvos .ióbdoi c tixâ os vàt..ej dos
sÍhs idics co-€§9ondanles, â.r iboi corp6tênc âs â&s óíoáos ! âo! 3êús dtr oerts
e dá oulÉs providênêlâ., .evôgE s Lê, MLrriclpál no 03 dc 14 de Agosra d. 2010 .
suàs ãlteraçó€s € ó1 drlras p.,ridênciâ€'

Gabinete do Prefeito

Ennnuet Lims d€ orivcir.

À i 3' Est8 :'orlaÍia ert,aÍá em vrgo. ne .hta d€ st,s p(]Dllcaçâo. Íevcgad$ â§
dispaijç6s€ em cont àrio.

GÂBINEÍE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SÀIÍIO ANIOÀIO DOS LOPE9MA,
â4 dc.ian6no d.2021.

Emanuel Lrna dê oliveira

PORÍARIÁ N' OO5/20?I. GPSÂL

Emãnuêl !im.a,r (llirqnã

PORTARIA N' 00612021. GPSAI

RESOLVÊ

,iI l< llon€êr SÀMARA CARVÀLHO SÔUZÀ DIAS poíâccí3 -ie RG

Árl. i â. tJomeê. PÂUi 
^ 

DAIANNE UMÂ I EÂ1, podrdo.. dê RG 0135922e0!Í|:t
SSPl,ví^ e ()PE 921.921.9!3-c,{, parâ ocupâr o cargo do SECaEÍÁR|A
l\,llJNlClPÂL oE ORÇAIVENTO E FJNANÇÂS do municrp!ó.tc santc Antô.io d)s

Arl. 1" Nomear RICARDO AUGUSTC DJAFÍE oOVERÀ. portâator c. R6
608ô3204E1 §EJUSP/VA ê CPF 918.998.?60-i2 paía o cà-qo úe
PROCUFâOoR Do MUNtCiPtO cre sánrc Antonlo dos LôFcrMÂ.

/\Í1. 2' A Secroláná MuÍrldE2lde O.Çsmânro. Êinãnç35 16rá ôctsnadorã ctÉ

Despesês d36 ccnias púdicas, 6êndo .6ponsáyd p€ls Gestão ê l,ícv men:âÉo
cas Cci1la3 aãncânâs câ Prelorlu.a Mu-rc,p.lde Sa,rteAnbn|o dos Lcpc: - MÀ
atNPJ N" 06.1 /2.720Im0r-10

Ârl. 2Í ÊEt Fc(á.jã ê.t.âíá ên vigo. 13 da.ô d€ sJâ poirlÉçáô, rêv.4êdâs d§
drÊposiÇõas cm .onráíio.

GA§IlETE OO PREIEIIO MUNICIPA- DE SANTC ÀNÍONIO DOs LOPES.INA

'los 
qu3úo dias o,r más ds Janênc do d,,r dB dôi3 rlil e v,ntc e !r

Ú FRETEITo oo MUNICIPIo oE SANÍo ANToNIo oos LoPIS. E§Iado do
À4ãranhirc nô Lso drs ât,ibuiÉ.i quá ll.e co.te.ê â Lá Organicá dô nn,nicipio Co
srn,n Anrônio dô3 Lopê§-irA c e Le l,lJnl.pâlNâa2cle27dêJ8íenode?Ct7
quê 'l)ispôé sôbre a ReoÍganlzaqáo Admínigl.âtvâ ôô Muolclí)iô de Sanrô Âhtúhro
xos Lôges, Estãdo do Máránrâo, cia cargos dú prcvimeilo er:: combsào ê
íunçócs g.;tirl.ada3. Jelnre o! rEspocüvos slmbulos e Íra os lalor€s dos

ô PRÉt-ElTô oo MUNtclplO DE s^NÍo 
^NToNto 

Dos LopEs. Esrado oo
MâÍanxap. r|o dso úrs stiSoiçôâs quê lte coníerc s 1.. Oí.:lãnlra 4c Funicipo dê
Sanlê Ântônro dos Lcpes-MÀ ê s Iêi Municipal N. 02 dê 27 ij€ J..BiÍo dê 2j17
qJo Oispóo sobÍê â Feoryaàiz:qáo MminEf.tiv.r do Municipo de Sâtrto 

^itciliodot Lopes, Estâdô do Mâránháo, cÍÉ .áíOô§ dê E,ovid€nro ôm.ó,r s.r;o ê
Írrcqres çÍaú rczcrs. ÍrêrrnÊ ô§ ao§pcc:lvor ci,nbôlo§ ô Íxá ôâ yãlôrês d.!
âú bsldns .]ÔírEspo7rdêntssi ât ôui drmDctênclas aos órgáor e *x, s6us d[€êntc§
ê da ouÍãs prüvdêrl:lâs, .eyogá a L6l Munidpâl nô 03 (c j4 dê Agcsru lte 2,-1'C e
sas aÍê€{ós6 e &, outras pmvldÉnctâ8'

AÍOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

eurunçÃo,

f ial EIe

lnltiEido oêlà L€l uúrEipJ ir 016 riê ot.b outubÍo dê 2017 | Âno Ediçêo.2,20?r slniô Ârioriô d6 LoFlr - l.À 0íeír2!2!

PORTAEA N' OO3ÍIO2í. GPSAL

o PREF:ITO OO MUNICIPTC OE SANTO ANTONIO DO§ tOPES. Êstedo do
MaÍanhãr, no uso das átíib.liçóÉ qLê lh. conterc â LeiOÍgânic5 do ÍÍúniclpro ds
§entr AnrÕnio dos topes.MA e s Lêi i/ürôidpâl t{. Oz & 27 d. J. et o de írc17
cu9 o,spôâ sú!,í3 , Rôor!,ar,,zaçio Adnirttíahva do Mu,ricilio ch Sa o A.dÍtk)
.los LoPbs, Eslado do Mdaaàáo, êtia ce.g@ dé p@enealo enl comissáo e
iir,?tte.§ grá,iricadas. deí,ná os réspêctivos ,/lrrbolos e íixa os ya,c.Es do§
suDsrdÉ§ coírcspondánLs: attlb.t .ÃÍt,elénciaa a$ órgáar., aos se.r§ d/rgertêl
e dà aüt,as üovffinciâg, í.epg, a Lei M nicipal * 03 de t4 de Agosto de 2010 c
sras ênaíaqic§ a Ílá otfies $ct,óêrxríís

RESOLVE

Per.,turã Muni.iFldc sanro antonio doi Lopes - MA. Av. Pre§k €n(a váÍgâs, aa6. ceôlro, sa{o Anlcfito des top(s - MaEntáo - GEP] 6573G000

'w.s'Õa:lor|iocbêlop.!, 
@.gov. b!

D á. o Ofciál Flesónico do Muílc9b - Sãreian€ Muniopel 6ê l,lâelarEib e Àor '.,stEção - úür@§toantoniÍoilop€!...râ.üov tr
Ed(io .o 12021



i] ;,RFI':ITO DO UUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DÔS LOPES, EStSdO dô
r,là.snhác, no usoo€s slÍibuçôes que lhe:onfêrê â LeiOÍgânicir do munrcÍpro dê
sanio Anrôn,o c,o' LopÊs-MÀ e â Le! Mun!ípal N. 02 de 27 de.lanelÍo dê 2C17
:ue Dispõc srbB â RêcrqanEaçáo AEôinÀt-âtwE do Àluntclpio dê Sár,rô An:ón o
:os Lâp€s, Estadô do MâÍânhao, cr/â câÍgô§ de pmvin,ento e,l, êo issão e
t,ô06êê grâliÍcadâs. iieÍinc os respectivos simbÕlos e Íixa os vêtoÍes io§
sL,bsidios êorcstJond8nrêsi atrtbul comperénciã§ ãc,€ ôÍgâos e ao§ serrs dfi{pníes
c dá Glr,rs Drülrlênc 6. rcvo$ a L6l M{rntclpal n 03 os 14 de Agostô de 2010 ê
suas etêraçôe3 c dA ôuüBs rrroviCendã -

3C/369987 êSP/MA e CPF 745.107.113-87. pâ,ã ocupâr o cároo de DIRFioRA
JO IJLPARIAIíIE\TO JirRÍDtCO do m{niclpro de Sanro AntôniD do§ lopes-MA

Irt 2'. Eslã Poílaíia ent âía êín úgor ns dalá de sua plOlsáçáo, ísvogadãs as
drspos çÕês êm carrlÍáÍio.

6ABINE_É DO PRÉF:ITO MUNICIPAL OE SÀNÍO ANIONIO OOS LOPES.MA,
C4 de JaneiÍo.lc 20ã1.

Eú. ucl Lima de Olivelrs

PORTÀRIA N' OO7/2021. GPSAL

RESOLVE

P=S]LVE

Â.1. :'. 
^ 

SêôGLária l\,4unicipal d€ AsB s.têncta tuciêt. Juv€nt,ctê ê TrábálhD se.á
l),denadoÍa de D€spesas .to Fu.do Mu.úcipat de À6srstêÍ,cia Socrat-FMÀS
coní5ne arL 5?. paÍágrâto üniêo dâ Lêi Municipàt qué .D,spôB 

sobre o Sistênra
ÚÍ:co çê Assisrénclâ Socíet no muníc{pio d6 Sanlo Antônto do6 Looes ê dá ourrõ.

A4. 3r Fslâ Pôrtârá éntrárá em úgo, na drtã de suâ Dudi>Ção. íâvogadás as
dispos4óa em conlÊrlo. RESOLVÊ

ÉABINETE DO PR=FEiÍO I\,IUNICIPAL DE SAIÍTÔ AN-,ONIO DOS LOPESMA,
04 de Jaieno ds 2021.

Eftanu.l Llrns.lô OlivpÍa

OiáÍioO6cial ElÉtr i'óiEo ÉdiÇii5 r" 2]20ã Pu túicôção: 05/01 /2021
o PREFEITO )O MUNICIP|C DE SÁNTo AN I ON|O DOS t.OpFS. E§l:d. do
MaÍanhão. ro uso das aMbuçõÉs que lhe confeÉ á LetOnranie d, Ínunrcrpo de
Santo Antónrc dos Lop€+lúA e â LÊi Muoi.ipal N" 02 de ?7 de )aneio nE ZOt t
que fisÉê lobrÉ s ReoÍganizâção Administ?tivá d{, M,rnEi.io câ Sânto Àr.rôrjic'
dos Lcaes, Esrado do Malanháo. cna caÍgca de ,íolnDenlo em.omissá. ,l
Iunções iÍatifcadâs, deÍine 05 respGctilos símbolos a fira or valaÍes dos
subsid;os corespddêítês alÍibui corrpeiênc as âos óígàos 6 ao. sLs Jira:nLes
€ dá oulr8s providÉncias..Evoqsê Le Murclpâl Õ" 03 d6 1i Ce Agês'c de 2010.
§uas altêíâços8 e.!â oulíâs orovLdãnciás'.

RÊSÔLVÊ

Ên'i' ucl Limã dÉ O vênà

Aí. 2. Esiâ Panâriâ enlrará ê6 rigor nâ Cálâ de suã DubticaÉo. rÉvc!êCai àri
disposi?ões em coilrario.

GABINETE DO FRFFEITO I./UNICIPAL DE SANTO ANTI]NIO DqS IOPE}MA
eos quâlÍô diâs do mâs de jaÍ]eiro do êno dâ dcie tr1ite vi.ra r) !m. AUTIJAÇÀÕ
Ernanuel Llmâ úê Olivêirâ I''" PROC

Sê
PÔRÍARIA N" 010]2021. GPSAL

O PREFEITO fO MUNICiPIC DE SA\Tô ANTONIO OOS LOpr.S. Esrà
Marânháo. no usodãs arribu ções qus thê conrcre a LsiOr!àmrr dc municrDo d,,
Sânro AnrÔ4io doE Lopes-MÁ o ê Lí Munictpat No O 2 de it (.e r\1nt{c .e ?t,t I
qr.t Di§põe êob/ê â Rec,g'âtuzsçào AdninisÍrativ9 dD Ltúôicip:a de saôk) A.Íiaio
d.rE I opes, Eatâda .lâ i/tataoháo, cnâ cargos dà pneimeÍta ên coúit-\õo e
tl,àciês gtàüncadas, darir& os rcspsctiyós shróolos ê iÍrá os ./ãior€s d.s
§,ó§dios êc@jpondgíÍá,s; àtriúri compeénnas aos àEláos ê ars seus d/r,gerrês
e dà o!tÊ; pmvldénciâ\ tevoqa a Lei Mtr*cjpat 4r 03 dâ 14 de Asasto dê 2A1o É
suas dlc.açoes ê dá ouhas prorjdá.?:l?s .

Â.1 lu. Designar FRÀNCISCA MARÍA SCU§Â CÀrv^ Ho DOS SA -OS,
poíádora cê RG 1ô682092C01-6 SSP/i4A E CPF 825.975.i0:r.!,1. :;êrv:jôr3
lnegrôntâ do quadÍo eíetuo do municipio. paíí ocrpar ô .argo de SECRETARTA
DA MULHER &, Monicp,o de Sãnto ÂnÉÍ ô dos Lop€§-{üA.

Aí1. 1o. Nomaar MARIÂ -tMA OA SILVÁ NERIS dcriadcía íe RG
000035463095 3 SSP/MÂ Ê CpF 8çô 166.7C3-ZB. paía .c[tâÍ a çats1 de
SECRÊTÀRA IüUNICIPAL )Ê §AÚ]E E SANEAMENTo.,o Euniclpo de .s.n!c
A4lôíi. Cos Lopes/ttA

ÁíL ?. A §iecíeÉíia iúuntc pel de Saúd6 e Sanea-nsntc sêrá OrdenaocÍâ de
Despesas des d€rnais conlas pr'rõli.â§. sêrôô ,êsponsâvêi p.ta Gestá,, (
Mo\,.imertâçáo óâ§ Conts6 Bânqtíâs ds pÍereit!,râ [,tsntciDaj dE Sãnto AÍltônio
dos Lopc§/MA, CNPJ n.. Ot.j/?.72010001,10 e Fundo MuniDip€t de S,tdç á
S.í€arl€nto, CNp.l: 1 t.?4S.309óO3t-27_

Aí. 30. Esiâ PcdãÍia €nirârá êm v€cr na datà d§ sua pubticaçáo, revogaaas as
dlsposiçôes ein conlÍár.o.

GABINEIE OO PREIÊITO MIJNICIPAL DE SANTO ÂNIONIÔ DOS LÔPEI] MA
(}4 deiáiêirc de 2021.

An 1{. I'l rnenr IIAOILLA OA SILVA CAi,lpôS- poíá.lôía de RG u3i 0Lti39Z00ü2
SSP/VA e CpF 033.eâr.513-38, pãÉ ocupá. o csrgc de SECRETÁi|A
\IUNICIPÀL D.: 4SSISTÊNCIA SOCiAL- JUVEI.ITUDE E TÊABALHO LIO
m.rnrclpic dre sânio anÉniô dos.-opês-MA

FORIAÍÜA N' OO8/2021- GPSAL

O PREFÊIÍO ]C MLTN|CíP{O CÉ SAI\IO ANIONIO OOS LOPES, ESIAdO dO
Mâ.aniÃo, no liso cê§ ãt.ibliçÕe§ que thê aoÂrere ã Lei Oígàni.á do fiunicipio dê
Sânto Aôiônio doÊ Lop€6,MA € ã Lcr 

'\ruôicipat 
tp 02 de 27 dc J?íâr.o Ítê 2017

quÉ Disrõc soble a ReoÍgani:âÉo 
^dminísrra*va 

do Muniêtpio de Sãrío Antónb
dDs Lopes. Estado dc Marâ.hão. ffia calgos dê p.oy,menlo em ómis3ro â
luncóeb qratificsdâs. de5.e oS respsctivos símbolos e Íxa o! vrlorês cos
s u Lsirlk,§ :.ríêsp(rlêntest atnhLri co,rpátér1cras aos óÍgáos e êôs sêus di.igsoles

. e .lá ôutras provÉênciaE, Íáv.ríJa ã L€ túunicipal n" 03 dc t 4 de Agosto de ,01 0 c\/ runs ãllêràçô-.s e C; oulrâs !ÍôüdénêF

Àí 1D. Dêeooa' RAIMUNOA SOUS^ ÇARVAL.lO NASCIME!te. pofLBdora.te
RG 03738608200!'0 SSP/MÁ e CpF 433.151.353-C4. s€ryidqá in1êg.â^É do
quãdÍo eÍê!i!u ..lo mun clpio. para oc!pâ, o ca|!o de SECREÍÁRIÂ rruNtCl'AL
DE EDUCAÇÁC dD rÍLnioípio de SaÍio Antônlo dos Lopês-tVA.

Â. 2ô À sêcrctána Mlnacipál dê Eêul-aÇão será OfllênadoE cle rrcsÊeêâs do
ruoclo Municipalde lúênutençãô ê Desenvolvimênto dÊ Educâçáo Básica e dê
Valoazâ*o dos PmÍssionãis ná EÍiucaçÊieFUNDEB

Ar:- :]ó. Êsia Ponêriê eotl.árá em vigor r)â ctâh ctê sua publicaçêo. rêvoqadês as
disposlções €m @rlrádo,

ôABINETE BO PRil'arTO [4lJNlclPAL ôÉ s^NÍo Á].JToNrô oos I ôFêe-,iÁ
t)4 l. .:.níiiú de m21

PORTARIq n" 01 1/2021 - GPSúL

O PFEFEITC DO MU\alCiplO DE SAN'rO A\TONtO COS LOPES_ Est?Co d.,
Maranhão. no úso da§ aÍiburçÕe. qu€ thê m.fêrea Ls Orgâfli.ã do mhriripro !rê
Santo Antôn|o ü16 L!ô.s-MA e à Lei Municip.t No Ll2 dâ 27 d€ Jsnunô ds 20 17
quê 'âÀlra€ §ôàÍê s ÂeügãôizaÇào Adn|nisttâtv. do Ltl,nicipia de Santo ÀnÍónio
do! Lapês, Eetãdô d. Maraohõa, criâ cztgos de prcvimento €m .:o,r,issáD ê
,uoçôes gGliíica.tas, dêí?ê os ,ê§pârriucs sinbotos e Íi,a 03 uálo/es ,bs
§ràs/d,bs cozesro,,otenÍe§ alribui coiÍlpetências aos ótpltos ê ros sêrs dLr.g€riê*
e dà c,.l/âs ptoqcktrtdas. íevrga a Lêj Mu icipal no 03 ttê t4 de Ag6tó de rrlo c
suas alteàções e üi cutas polidencias,.

Ai 1' Nomêâr AÉC|O RAMo§ \.|OUF{A. portádór d6 RG 0131732ozoco-1
ssÊ/rrÁ e crF 00.r.772.a73-60, pôô ocrp o câroê dê sacRETÁRlo
MUNICIPÁL DE TRÃNS]TC, TRÀNSPORÍES É MOAILIOÀOE.IÔ ft!N siPIU ,C
Sanlo A"lônioo.€ Lopês Mr..

Art. 3". Êíâ Podaíia €ntràÍá em riqôr na dâ!â rre suz Fubticaçáo. íêvógãdas âs

EdE.uel Limâ dê Otiv€irs

POBrÀRtA r.r 0oc/2021- GPSIL

Prêrêiúrd Muniop€l de §anto An1onlo õos LopÊs - Â{4. Av P.osilisFte VaEas, ,t4É, Cer n o. SàrÍo Anronb dín I opes " Mêr€nhão , q::: 65 /:,-LOOO
*ryw.§tôÊôlôniododopes. m6.gor_b,

Drito clisal Éleuônco do Municipio _ s@êtánâ MunrclDal ds PleftJârre6ro e adminlst?ç€o - dor@sioánloniodoslotêr.nra.gov-t,
ÉdltÉí. tu 21202 ,


